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EDITORIAL

Restauração do Sistema de Organização

D  e n t r e  as recentes iniciativas de irrecuzável interesse para 
a administração, por isso que possibilita aperfeiçoar o me­
canismo administrativo, mediante a reforma dos diversos 
serviços, a racionalização dos métodos e rotinas de trabalho, 
merece especial registro a restauração do sistema de orga­
nização, aplicável aos Ministérios Civis.

Uma recapitulação, mesmo perfunctória, melhor escla­
recerá a importância da matéria. Como é oportuno lembrar, 
desde a Lei n.° 28b, instituira-se, ao lado do sistema do Pes­
soal, de Material e de Orçamento, uma quarta área de ati- 
vidades-meio por assim dizer conexa com as três anteriores: 
o sistema de organização. Tinha êste como finalidade pre- 
cipua estudar a estrutura e o funcionamento dos serviços 
em geral a fim de recomendar ao Governo as medidas ne­
cessárias ao respectivo aperfeiçoamento. Implícito estava 
aí o exame de planos de racionalização de serviços públicos, 
de normas de trabalho, de propostas de fusão e supressão 
de órgãos administrativos com o objetivo de eliminar du- 
plicidades de competência e atribuições.

Para fazer funcionar tal sistema é que a Lei n.° 1W 
criara as ('omissões de Eficiência junto a cada Ministério, e 
articuladas com o antigo Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil. Instituído o D.A.S.P., fortalecera-se o apare- 
Iho de organização, com a existência de uma Divisão esj)e- 
cializada —- a Divisão de Organização e Coordenação do 
D.A.S.P. — à qual deveria competir “o estudo, orientação 
e supervisão do levantamento geral das condições de fun­
cionamento dos serviços públicos", e da implantação de mé­
todos de trabalho.

De 1938 a 1945, funcionava, assim, um sistema de or­
ganização, que, apesar d<is insuficiências inerentes a uma
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fase experimental de atividade, prestou à administração pu­
blica assinalados serviços, conforme se pode verificar à lei­
tura dos Relatórios do D.A.S.P., referentes àquele período.

Infelizmente, porém, a reforma imposta ao D.A.S.P.  
pelo Decreto-lei n.° 8.323-A extinguiu o órgão central, coor­
denador do sistema, desarticulando, na esfera da adminis­
tração federal, as atividades de organização e métodos de 
trabalho. Era o retrocesso à situação anterior à Lei n.° 28h. 
A mesma reforma, que praticamente destruíra o Sistema 
de Material, igualmente amputava o Sistema de Organiza­
ção, exatamente numa época em que países de administra­
ção altamente progressista, como os Estados Unidos, a In­
glaterra e a França têm procurado ampliar e fortalecer as 
atividades de organização e métodos, já familiarmente co­
nhecidas pela sigla O.M.

Como salientou recentemente o D.A.S.P. na Exposi­
ção de Motivos em que justificou a expedição de Regimento 
Padrão das Seções de Organização, a eliminação do sistema 
de Organização, ocorrera paradoxalmente quando “já se 
fazia sentir a necessidade de uma reforma administrativa 
geral, para cuja execução seria necessário recorrer aos órgãos 
técnicos em matéria de organização” .

Se a extinção do sistema foi uma das aberrações da re­
forma de 19A5, sua restauração constituiu o grande aconte­
cimento de ordem administrativa. E aqui reside o mérito 
da Lei n.° 1.650, de 19 de julho de 1952, que, criando as 
Seções de Organização dos Ministérios Civis, reparou o êrro 
do Decreto-lei n.° 8.323-A.

Mas, sancionada a lei, restava ainda dar a real estru­
tura do sistema, em sua nova fase. à atual direção-geral 
do D.A.S.P. coube realizar tal complementação, encami­
nhando ao Senhor Presidente da República o Projeto de 
que resultou o Decreto n.° 36.757, de 7 de janeiro de 1955, 
aprovando o Regimento padrão das Seções de Organização 
dos Ministérios Civis. Novo estágio se abre, na adminis­
tração. às atividades de organização e métodos, não se de­
vendo poupar votos no sentido de que o êxito da reestru­
turação, ora ultimada, do sistema, seja seguido do êxito de 
seu funcionamento.
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ASSUNTOS GERAIS  DE ADMINISTRAÇÃO

Ensaio Sôbre Justiça Distribuüva

G eneral J u a r e z  T a v o r a

PREMISSAS FUNDAMENTAIS 

Premissas políticas

A  paz do mundo atual é função de um equilíbrio bipolar de poder, entre 
o Ocidente democrático e o Oriente soviético. Êsse equilíbrio de poder é 
instável, por falta de uma terceira fôrça bastante poderosa para funcionar 
como fiel de balança entre aqueles dois polos, cada um dos quais procura 
aliciar os elementos esparsos, ainda não polarizados, para ampliar e reforçar, 
de um lado, a chamada “cortina de ferro” , que envolve o mundo comunista, 
e, de outro lado, estender e fechar o “cordão de cêrco” , que delineia a política 
de contenção das potências democráticas.

Entre os instrumentos de aliciação utilizados pela Rússia comunista para 
romper, em seu favor, o atual equilíbrio de poder, figura, em primeiro plano, 
a infiltração ideológica, que pode aspirar desde a subversão das instituições 
democráticas (quer pela revolução civil, quer pelo voto proletário), até o esfa­
celamento do poder nacional, em caso de guerra, por processos de sabotagem 
e quintacolunismo.

Dois são os principais caldos de cultura de que se está utilizando a Rússia 
Soviética para realizar o processo de infiltração ideológica:

a ) o espírito de nativismo dos povos coloniais, e o espírito nacionalista, 
em particular dos povos subdesenvolvidos, fàcilmente excitáveis até à revolta, 
contra o imperialismo de grandes potências ocidentais, a que estão submetidos 
ou de que dependem, e

b ) as reivindicações crescentes do proletariado contra o egoísmo capi­
talista, que teima em negar-lhe justa participação nos lucros de emprêsa.

Não acredito na viabilidade de uma terceira posição política entre o grupo 
comunista oriental e o capitalismo do Ocidente.

Mas julgo que é possível, no tocante a êsse campo, ampliar e acelerar a 
política iniciada pela Grã-Bretanha, após a última guerra, de conceder auto­
nomia progressiva aos povos coloniais; e, no que respeita ao duplo campo 
econômico-social, chegar-se a um meio têrmo razoável entre o capitalismo e 
o socialismo, conciliando, humanamente, o lado bom dos dois sistemas, sem 
incidir em seus defeitos.
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Premissas sociais e ideológicas

Tratando da dignidade e prerrogativas do trabalho, afirma S .S . o Papa 
Pio x i i , gloriosamente reinante (Problemas da Guerra e da Paz, Livraria 
Bertrand, Lisboa, pág. 334):

“Quem deseje que a estréia da paz nasça e se detenha sôbre a 
sociedade, dê ao trabalho o lugar que Deus lhe designou desde o 
princípio. Como meio indispensável para o domínio do mundo, que­
rido por Deus para sua glória, todo o trabalho possui uma dignidade 
inalienável e, ao mesmo tempo, no íntimo nexo com o aperfeiçoa­
mento da pessoa humana —  nobre dignidade e prerrogativa do tra­
balho de modo nenhum envilecidas pelo pêso e a fadiga, que se hão 
de suportar, como efeito do pecado original, com obediência e sub­
missão à vontade de D eus.”

E, ainda, segundo S .S ., não hesita a Igreja em deduzir as conseqüências 
da nobreza moral do trabalho,

“que compreendem, além de um salário justo, suficiente para 
as necessidades do trabalhador e da família, a conservação e o aper­
feiçoamento de uma ordem social que torne possível uma segura, 
ainda que modesta, propriedade particular para tôdas as classes do 
povo, que favoreça uma formação superior para os filhos das clas­
ses operárias particularmente dotados de inteligência e boa vontade, 
e promova no bairro, na povoação, na província e no país, o cuidado 
e a atividade prática do espírito social, que, mitigando os contrastes 
de interêsses e de classe, tire aos operários o sentimento de segre­
gação, com a experiência confortante de uma solidariedade genui­
namente humana e cristãmente fraterna” .

S .S . o Papa PlO x i i , tratando, em sua Encíclica “Divini Redemptoris” , 
das relações do homem como a sociedade, afirmou:

“É a sociedade, no plano do Criador, o meio natural de que 
pode e deve utilizar-se o homem para alcançar seus fins —  sendo a 
sociedade humana (constituída) para o homem e não vice-versa. 
Isso não se entende no sentido do liberalismo individualista, que, ao 
uso egoísta do indivíduo, pretende subordinar a sociedade; mas 
no sentido de que, mediante a união orgânica com a sociedade, a 
todos se torne possível, por mútua colaboração, realizar a felicidade 
terrena. Não é a sociedade humana, qualquer que ela seja, mas 
somente o homem ou pessoa humana que é dotado de razão e de 
vontade moralmente livre” .

(PlO XI, “ Cartas Encíclicas”  publicação da Ação Católica Brasileira, em colaboração 
com a Empresa Editora A .B .C . Limitada, pág. 2 4 ).
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Tratando da ordem econômico-social, em sua Encíclica "Quadragésimo 
Ano” , afirmou S .S .:

“que a sã propriedade deve ser reconstruída de conformidade 
com os verdadeiros princípios de sadio cooperativismo, com respei­
to à devida hierarquia social, e que tôdas as corporações devem unir- 
se em harmônica unidade, inspirando-se no princípio do bem comum 
da sociedade. E a principal e mais genuína missão do poder público 
e civil consiste, precisamente, em promover, com eficiência, essa 
harmonia e coordenação de tôdas fôrças sociais” , (idem, ibidem, 
pág. 2 6 ).

Afirma, ainda, S . S .:
“Existe, realmente, além da justiça comutativa, a justiça social, 

que impõe, também, deveres a que se não podem subtrair nem pa­
trões, nem operários” .

“Não se pode, entretanto, afirmar ter-se cumprido a justiça 
social se os operários não tiverem garantido o próprio sustento e o 
da família com um salário conveniente a êsse fim; se lhes não é 
facilitada a oportunidade de adquirir modesto pecúlio, prevenindo- 
se, dêsse modo, contra a chaga da miséria comum; se não forem 
tomadas providências em seu favor, com seguros públicos ou parti­
culares, para o tempo da velhice, da doença, ou quando se acharem 
desempregados” (idem, ibidem, págs. 40 e 4 1 ).

E conclui S .S .:

“Considerando-se, portanto, a complexidade da vida econômica, 
não é possível fazer reinar nas relações econômico-sociais a mútua 
colaboração da justiça e da caridade, senão por meio de um corpo de 
instituições profissionais e interprofissionais, sôbre bases solidamen­
te cristãs, ligadas entre si, e formando, sob moldes diversos e adqua- 
dos a lugares e circunstâncias, o que se chamava Corporação” (idem, 

ibidem, págs. 42 e 4 3 ).

Fundamentalmente, o problema cuja solução angustia o mundo moder­
no é um problema em cuja eqüação predominam funções de ordem ideológica 
e cujas raízes principais devem ser a unidade e a cooperação —  na família, 
na comunidade nacional e na sociedade internacional —  em contraste com os 
princípios de incompatibilidade e divisão com que as está intoxicando a ideo­
logia comunista.

Premissas leéais

“A  ordem econômica deve ser organizada conforme os princípios de jus­
tiça social, conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do traba­
lho humano.”  (Art. 145 da Constituição).

“A todos é assegurado o trabalho que possibilite existência digna: o tra­
balho é obrigação social” (§  único do mesmo artigo).
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“Será determinada a fiscalização e a revisão de tarifas dos serviços explo­
rados por concessão, a fim de que os lucros dos concessionários —  não exce­
dendo à justa remuneração do capital —  lhes permitam atender às necessi­
dades de melhoramento e expansão dêsses serviços. Aplicar-se-á a lei às con­
cessões outorgadas no regime anterior de tarifas estipuladas para todo o tempo 
de duração do contrato” (parágrafo único do Art. 151).

“A legislação do trabalho e a previdência social obedecerão aos seguintes 
preceitos, além de outros, que visem à melhoria da condição dos trabalhadores 
(art. 157):

—  salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições 
de cada região, as necessidades normais do trabalhador e de sua 
família (inciso I )

—  participação direta e obrigatória do trabalhador nos lucros 
da emprêsa, nos têrmos e pela forma que a lei determinar (inciso IV )

—  não se admitirá distinção entre trabalho manual ou técnico, 
e o trabalho intelectual, nem entre os profissionais respectivos, no 
que concerne a direitos, garantias e benefícios” (§  único do Artigo 
157).

“E ’ obrigatória, em todo o território nacional, a assistência à maternidade, 
à infância e à adolescência. A lei instituirá o amparo às famílias numerosas” 
(Artigo 164):

TESES A DEBATER

Escapa, evidentemente, à nossa vontade impor às grandes potências colo­
nialistas que libertem, de vez ou progressivamente, suas colônias, antecipan­
do-se à explosão de nativismo que os comunistas lhes estão insuflando, e que 
as levarão, por outros caminhos, àquele fim.

Mas depende de nosso esforço e capacidade de compreensão e despren­
dimento encontrar uma fórmula razoável para solução do problema econô- 
mico-social da distribuição da riqueza produzida, entre os fatores fundamen­
tais de sua produção —  o capital e o trabalho —  que, em consonância com 
as premissas legais e morais, que acabamos de ler, harmonize e integre, na 
emprêsa, êsses dois fatores.

E ’ à luz dessas premissas que ouso expor-vos algumas proposições condu- 
centes, a meu ver, à solução cristã e humana do problema complexo e deli­
cado, que aqui vamos debater, pois dão ao trabalho o que lhe pertence, sem 
nada usurpar aos legítimos direitos do capital.

Há dois fatores irredutíveis da produção
—  o capital (aí incluída a terra) e considerado como trabalho 

acumulado,
—  o trabalho (aí incluídos os elementos de direção, consulta 

e fiscalização),

que devem integrar-se, harmônicamente na emprêsa, ao invés de se disso­
ciarem dentro dela.



A cada um dêsses fatores de produção cabe remuneração primária espe­
cífica, capituláveis entre as despesas gerais da emprêsa,

—  juros, para o capital, variáveis, no tempo e no espaço, com 
o grau de riscos a que êle estiver sujeito ao investir-se na emprêsa,

—  salários, para todos que trabalham na emprêsa (diretores, 
assessores, fiscais e executores), proporcionais à responsabilidade 
de cada um dêles na sua produtividade.

A essas duas categorias de remuneração primária, poderiamos adicionar 
uma terceira: —  os impostos gerais, atribuídos à colaboração implícita do 
Estado, como elemento garantidor de ordem jurídico-social vigente.

E’ necessário e justo que se deduzam da receita bruta da emprêsa, antes 
de qualquer repartição de lucros, cotas-partes, para constituição de fundos 
que garantam,

—  uma justa remuneração do capital e a possibilidade de seu 
resgate;

—  uma justa remuneração —  comutativa e social —  do tra­
balho .

Os fundos de garantia do capital devem desdobrar-se em,
—  fundo de substituição ou renovação do acêrvo (garantia de 

permanência do capital);
—  fundo de reajustamento monetário do acêrvo (garantia de 

manuntenção do poder liberatório inicial do capital);
—  fundo de amortização do capital (garantia de resgate do 

capital, em determinado prazo, ou, eventualmente, em caso de défi­
cit da emprêsa, do pagamento dos juros a que tiver d ireito).

Os fundos de garantia do trabalho devem desdobrar-se em,
—  fundo de reajustamento de salários (garantia de pagamen­

to de salários variáveis com o custo da vida);
—  fundo de assistência social (garantia de pagamento de salá- 

rios-família, e tôdas as formas de assistência social para todo o pes­
soal da emprêsa —  diretores, assessores, fiscais e executores);

—  fundo de previdência social, beneficiando a todos os colabo­
radores da emprêsa, sem prejuízo de seus salários.

E’ também razoável e conveniente que se deduza dos lucros líquidos 
uma cota-parte destinada a um fundo de melhcramento e ampliação do acêrvo 
da emprêsa a ser constituído por conta dos fatores reais da produção e na 
proporção das responsabilidades com que cada um haja concorrido para sua 
lucratividade anual (isto é, de um lado, a soma dos salários percebidos duran­
te o ano, pelo trabalho, e, de outro, a soma dos juros percebidos, primaria­
mente, pelo capital, aí incluída a renda da terra).

Os lucros líquidos restantes após a dedução do impôsto de renda e do 
fundo de melhoramento e ampliação aludido no item anterior, deverão ser 
rateados entre os mesmos elementos produtivos da emprêsa —  de um lado,
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o trabalho (diretores, assessores, fiscais e executores —  na proporção de sua 
contribuição para a produtividade do capital —  isto é, em função dos salários 
globais recebidos durante cada ano), e de outro lado, o capital (aí incluída 
a terra) na proporção dos juros ou remuneração primária a que houver tido 
direito.

Na realidade, reconheço que os lucros liquidos resultam de uma sobre­
carga de preços paga pelos consumidores e não do esforço quer do capital, 
quer do trabalho.

e l u c id a ç õ e s  p r é v ia s  s ô b r e  a s  t e s e s  p r o p o s t a s

O sistema garante ao capital:
a ) justa remuneração primária, sob forma de juros, variáveis com os 

riscos da emprêsa e sempre ajustados ao nível liberatório inicial do capital,
b ) permanência do capital investido, pela substituição periódica das 

partes perecíveis (usura e obsolência do acêrvo, através do fundo de reno­
vação,

c )  resgate adequado, no fim do prazo estipulado, pelo valor liberatório 
inicial e, eventualmente, garantia de pagamento de juros, em caso de déficit, 
através do fundo de amortização;

d ) participação equitativa nos lucros da emprêsa, quer sob a forma 
de novos investimentos, através da aplicação do fundo de ampliação, quer 
sob a forma de dividendos correspondentes ao quinhão que lhe couber na 
partilha dos lucros líquidos.

O sistema garante ao trabalho (todos os agentes ativos da produção):
a ) justo salário, proporcional à responsabilidade de cada pessoa (dire­

tor, assessor, fiscal ou trabalhador) e periodicamente reajustado ao nível do 
custo de vida;

b )  ampla assistência social —  aí incluído o pagamento de salário-fa- 
mília razoável (abrangendo a todos) por conta do fundo de assistência social;

c )  ampla previdência social, paga pela emprêsa (e, portanto, sem des­
falque dos salários), abrangendo a todos os agentes ativos da emprêsa, através 
do fundo de previdência social;

d ) associação e  solidarização progressivas de todos os cooperadores da 
emprêsa, pelo recebimento anual de ações da mesma, na proporção das res­
ponsabilidades de cada qual em sua produtividade —- através da aplicação 
do fundo de ampliação;

e )  participação equitativa de todos os agentes ativos da emprêsa na 
repartição dos lucros líquidos em concorrência com o capital e na proporção 
do salário global recebido cada ano.

O sistema garante a emprêsa, como entidade corporativa:
a ) harmonia e cooperação entre dirigentes, assessores, fiscais e exe­

cutores. pois elimina, praticamente, a diferenciação de classe, existente na
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atual emprêsa capitalista, entre empregadores e empregados, transformando- 
os, todos, em cooperadores;

b ) estímulo à eficiência do trabalho —  já que todos os agentes por êle 
responsáveis participam equitativamente dos lucros produzidos anualmente, 
sem desestimular o capital —  que terá sempre assegurados —  além da cota 
que lhe couber na partilha dos lucros —  juros razoáveis, a permanência de 
seu valor liberatório inicial (para efeito de juros e resgate) e o resgate, como 
e quando fôr determinado;

c )  ligação efetiva ao seu destino, de diretores, assessores, fiscais e exe­
cutores, já que todos êles se tornam, progressivamente, acionistas da mesmo, 
através da aplicação do fundo de ampliação;

d ) aumento, em conseqüência, do bem-estar econômico-social dos agen­
tes de menor categoria, sem privar do conforto a que têm direito os coopera­
dores de maior responsabilidade (diretores, fiscais e assessores);

e ) criação de um ambiente de trabalho intrinsecamente impenetrável 
à infiltração comunista, já que elimina a existência de classe (empregadores 
e empregados), instrumento fundamental de sua dialética.

Finalmente, a emprêsa corporativa, aqui sugerida, nem participa do ex- 
clusivismo individualista do atual capitalismo, por isso que, assegurando, 
embora, ao capital, as vantagens que lhe são devidas, reparte, entretanto, os 
lucros de emprêsa equitativamente entre todos os fatores de produção que 
a integram e na proporção de suas responsabilidades; nem se filia ao radica­
lismo socialista, pois mantém a propriedade privada da emprêsa, proporcio­
nando estímulo razoável ao capital e ao trabalho nela interessados; nem se 
confunde com o coletivismo cooperativista, por isso que não reduz a remune­
ração do capital a um baixo juro fixo, excluindo-o da participação nos lucros 
do empreendimento, nem institui, para a eleição dos elementos de sua dire­
ção, o voto pessoal e igual, mas proporcional à participação de cada qual na 
integração do capital e sua responsabilidade funcional.

QUESTÕES LATERAIS A CONSIDERAR-SE

A intervenção dos elementos de trabalho na direção da emprêsa pode, 
pelo menos de início, limitar-se ao Conselho Fiscal, onde devem ter um re­
presentante .

Mais tarde, tal seja o vulto do número de ações que êsses elementos ha 
jam adquirido, através do fundo de ampliação da emprêsa, nada poderá im 
pedir-lhes de eleger, pelo menos um Diretor.

A aplicação dêsses princípios de justiça distributiva aos fatores da pro­
dução na emprêsa agrária envolve aspectos mais complexos que os da emprêsa 
industrial —  tais como a renda da terra e os riscos decorrentes de fenômenos 
naturais inelutáveis —  mas é, a meu ver, perfeitamente viável, desde que se 
considerem adequadamente tais cspectos, a começar pela conveniência ou não 
de amortizar o capital terra.
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As novas modalidades de assistência e de previdência sociais, decor­
rentes da constituição de fundos específicos para atender, indistintamente, 
a todos os agentes ativos de cada emprêsa —  diretores, assessores, fiscais e 
executores —  imporão algumas alterações no sistema de Institutos ora vigente, 
doís, desaparecendo a figura do empregador (transformando em simples coo- 
perador, também concorrente aos benefícios de assistência e previdência) não 
poderá êle concorrer, simultaneamente, com cota em favor dos colaboradores 
mais modestos —  os executores.

Uma vez feito o resgate do capital inicialmente investido, é justo que, 
ao invés de se aumentarem os lucros a dividir entre os agentes da produção, 
se beneficiem, com uma diminuição de custo dos produtos, aos consumidores, 
à cuja custa aquêle capital pôde ser amortizado.

A defesa do consumidor, dentro de um sistema, como o aqui proposto, 
poderia ir além, iniciando-se, antes, com a suspensão da quota de lucros líqui­
dos, absorvida com o abaixamento do custo das utilidades produzidas. Isso 
nos conduziria a uma economia mais aproximadamente cooperativista.

c o n s id e r a ç õ e s  f in a is

Não alimento a pretensão de que esta simples exposição de teses, acom­
panhada de sintética elucidação, haja podido abarcar o problema em tôda 
a sua complexidade e, menos ainda, penetrar todos os ângulos da delicada 
questão econômico-social nêle contida.

Espero, entretanto, que a crítica posterior às idéias expostas, ilumine 
satisfatoriamente os pontos mais duvidosos e nos conduza melhor, a todos, 
a uma solução —  se não rigorosamente justa, ao menos equitativa do pro­
blema .

Concluindo: o fundamental é que encontremos, com esta ou com outra 
fórmula, uma alternativa aceitável para o unilateralismo comunista, com que 
se pretende remediar o egoismo capitalista.

Se a não encontrarmos, em tempo, pouca esperança restará de que o de- 
sespêro e a frustração das massas trabalhadoras nos não arrastem e a elas 
próprias, sem remissão, para o totalitarismo marxista.

SU M M ARY

1. The study comprises: 1) Fundamental premises, 2) Theses ior discussion and 
3 ) Preliminary elucidation o i the these.

2. The fundamental premises are divided into: 1) Political premises, 2) Social and 
ideological premises and 3 ) Legal premises.

3. Under political premises, the iollowing topics are discussed: 1) Peace as a iun- 
ction oi the balance oi power between Democratic W est and Sovietic East; 2 ) Russian 
processes oi indoctrination, propaganda and sabotage; 3 ) Feasibility o i a third political 
position; 4 ) Advisability o i A )  the development oi a policy towards the emancipation oi 
colonial peoples, and B ) a compromise between capitalism and socialism, accepted the 
positive and rejected the negative aspects oi each.

4. Under social and ideological premises, the iollowing topics are discussed: 1) Pope 
Pius X II views on the dignity and worth oi labour in society, its corollaries analyzed, v iz .
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the rights to just wages, private property for ali classes, equal educational opportunittes; 
2) Society as a means to the achievement of marís legitimate ends; 3 ) Individualistic 
liberalism criticized: world happiness as the outgrowth of collaboration; 3) the Corpora­
tion organized according to Christian bases but also adapted to the requirements of place 
and circumstance, as a means towards the attainment of both justice and charity.

5. Under political premises, the following topics are discussed: 1) BraziVs Consti- 
tution and other legal diplomas that contain provisions on the economic order, viz. prin­
cipies of social justice, right and obligation to work, fiscalization and revision of tariffs of 
concessionaries of public utility services, basic labour legislation.

6. The theses for discussion are the following: 1) Capital and labour are essentiaí 
factors of production to be integrated within the enterprise, not dissociated and opposed 
to each other; 2 ) Interest and wages as primary specific compensation of, respectively, 
capital and labour; 3 ) A quota to be deducted from the gross revenue of the enterprise, 
before distribution of profit; the fund thus obtained to be utilized for A ) just remunera- 
tion of capital and its final redemption and B ) just remuneration of labour, both commu- 
tative and social; 3 ) From the net profit a quota should be deducted for the improvements 
fund and for the mcrease of the property of the enterprise; the remaining net profit should 
be distnbuted, after payment of income tax, between A ) the productive factors of the en­
terprise, or labour, and B ) capital; 4 ) Rights and advantages warranted by the cot por ative 
system to A ) capital, B ) labour and C ) the enterprise itself; 5 ) the system equidistant 
from the individualism of to-day s capitalism, socialist radicalism and cooperative colle- 
ctivism .

7. Side questions also considered in the study: 1) Labour representation in the go- 
vernment of the enterprise; 2 ) application of the system of distributive justice to agrícul- 
tural enterprises; 3) necessity of revising the present system o f agencies for social assis- 
tance in order to conform with the proposed system; 4 ) of products to be reduced upon 
redemption of the original investments ot corporate enterprises and through the setting 
apart of a quota from the net profit, for the benefit o f the consumer.

EM PREGADOS E EM PREGADORES

E ' fácil verificar que as relações entre patrões e empregados se desenvolvem 
com mais harmonia e resultados mais positivos quando há, de parte a parte, a con­
vicção de que se trata de um problema humano cuja solução depende menos da 
coaçao do Estado e das fórmulas compulsórias do que da vontade livre e do senti­
mento do dever, por parte dos interessados. No dia em que as classes patronais e 
as massas trabalhadoras do Brasil chegarem a essa compreensão, êste país terá feito 
uma coisa muito mais importante do que tôda a sua legislação social.

De nada serve dispor de muitas leis, se estas não são cumpridas, ou não exis­
tem para elas condições de aplicabilidade com resultados satisfatórios. Preferível 
é tê-las em menor quantidade e de qualidade melhor, com rendimento seguro e com­
pensador. Pergunto a um operariado que se vê com freqüência compelido a recorrer 
a greves e sofrer privações quais as vantagens de certas conquistas que só prevale­
cem teoricamente. Não acredito que nenhum trabalhador sonhe com a triste gloria 
de morrer de fome, abraçado a um exemplar da Consolidação das Leis Sociais, como 
se isto fôsse o suspirado troféu de seus heróicos esforços, quando na realidade não 
passaria de uma espécie de auréola de sua desgraça.

As classes obreiras do país precisam de benefícios e melhorias mais, em vez de 
uma legislação vistosa, não raro fora de execução. O sistema previdenciário e de 
modo geral as leis do trabalho não estão correspondendo, na prática, às aspirações 
e necessidades dos grupos sociais a que se destinam. Dão às vêzes a impressão de 
mecanismo de concepção arrojado, mas que na realidade não funciona ou funciona 
muito m al.

(Trecho da “Palestra Semanal”  pronunciada pelo Presidente da República. 
Sr. João Café Filho, a 30-IX-1954) .



Métodos e Processos Administrativos do Marquês 
de Pombal

Luiz Pinto

S  ervira Sebastião José de Carvalho e Melo, conde de Oeiras e marquês de 
Pombal, como diplomata ilustre, na Inglaterra e na Áustria, coincidindo êsse 
seu estágio na Europa com a luta de idéias que gerou o enciclopedismo, luta 
‘ a que Portugal quase ficara alheio dentro da sua educação semifanática e 
retrógrada, sob as peias da Inquisição” . (1 )

Assim, com aquela aprendizagem liberal, Carvalho e Melo retornou à 
velha pátria portuguêsa cheio de idéias novas, constituindo-se, sem demora, o 
varão singular do reinado de D. José I. Clero, nobreza, povo, todos ouviam a 
sua palavra, auscultavam-lhe o pensamento e não se contrapunham aos seus 
atos, às vêzes até do mais puro arbítrio, pois que, mesmo liberal, Pombal era 
ao mesmo tempo “despótico e tirânico” .

Em Portugal, antes de sua atuação na política e na administração do 
Brasil, o marquês de Pombal praticara atos de coragem e decisão, que muito o 
projetaram, destacando-se entre êles a abolição da Inquisição, e do triste es­
petáculo dos seus autos-de-té, como também a atitude que refletia as idéias dos 
pensadores gauleses, que fôra a extinção da odienta distinção entre cristãos 
novos e cristãos velhos. (2 )

Com .êsses atos fortes e decisivos, Sebastião José de Carvalho e M elo fazia 
desaparecer o espírito de rixa contra judeus e suspeitos de judaísmo, como 
ainda de sectarismo em matéria de religião, que tanto agoniaram a gente por­
tuguêsa.

Chegado ao Brasil, não tardou Pombal de assenhorear-se das anormali­
dades e anomalias existentes na administração e na política colonial, produto 
de lutas, ambições e ânsia de conquista.

Se bem que, naqueles “meados do século X VIII, o Brasil já houvesse atin­
gido a sua máxima expansão territorial; conquistado o sul até a margem seten­
trional do Prata e todo o oeste até o Paraguai, o Madeira e o Javari, ficando 
assim definida a sua configuração geográfica” , entretanto, a sua administração 
era ainda uma paisagem de desordem.

(1 )  J o ã o  R ib e ir o  —  História do Brasil, 14.a e d . —  R io ,  1953.
(2 )  F r a n c is c o  A d o l f o  d e  V a r n h a g e n  —  História Geral do Brasil, 4.® e d . —  

Rio, 1952.
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Continuava-se no regime dos monopólios das companhias de comércio, 
célebres desde as das índias Ocidentais e que, em Portugal, a primeira fôra 
criada em 1649. Outras empresas dessa natureza ainda permaneceram na admi­
nistração pombalina. Em 1755 e 1759 existiam as companhias de comércio, a 
do Grão-Pará e Maranhão e a de Pernambuco e Paraíba, que, além do mais, 
desenvolviam a cultura do arroz, da cana de açúcar, do algodão, cacau e café. 
(3 )  Essas companhias, como nos mostra a história econômica, também desen­
volveram a indústria e a pecuária “couro, castanha, óleos vegetais, etc” .

Vê-se, dèste modo, que, até à chegada de Pombal ao Brasil, ainda nos fal­
tava uma diretiva político-civil-administrativa que abarcasse os principais pro­
blemas da incipiente administração da Colônia.

Ao tomar contato com a realidade brasileira, o marquês de Pombal pro­
movera, como dos primeiros atos, a dissolução do Estado do Maranhão e o 
“resgate e confisco das últimas capitanias hereditárias, em número aproxima­
damente de sete” . (4 )

Pondo em prática métodos diferentes de administrar, dentro, evidente­
mente, do seu espírito despótico, mas dosado do liberalismo enciclopédico, vol- 
veu-se Pombal para aspectos do direito amplo que, desde 1534, havia sido dado 
aos capitães-mores. Anexou capitanias, deu governadores a Pernambuco e 
Bahia, passando a residência dos governadores para o Rio de Janeiro (1773).

Tomando medidas de organização administrativa, Sebastião José de Car­
valho e M elo não esqueceu a justiça, o que demonstra o seu aprêço às idéias 
tios direitos do homem, e que se estampa naquela providência corajosa de ex- 
;inguir a inquisição e os direitos temporais do clero.

A fim de dar liberdade aos índios, o que iria decerto desagradar a política 
reinante, Pombal promoveu uma imigração de mais de 20.000 almas, vindas 
dos Açores para o Brasil, e que supririam o comércio, a lavoura e a indústria.

Com a quebra do monopólio comercial, como bem argumenta João R i­
beiro, criaram-se bancos em Grão-Pará e em Pernambuco, que vinham estabi­
lizar os processos de organização administrativa de Pombal na grande Colônia 
Americana, que assim passava a apresentar aspectos novos e novos rumos, 
tanto jurídica quanto administrativamente.

Mas, o famoso ministro de D. José procurava familiarizar-se com as ne­
cessidades da terra imatura e queria por todos os meios desenvolver as suas 
fontes de vida e riqueza, o que se demonstra com o seu amparo às minas, le­
vando ao mesmo tempo às terras montanhesas não sòmente a ajuda na caça de 
ouro e pedras preciosas, como também fundando colégios que, segundo a crô­
nica, ainda hoje lá existem, como marcos da sua visão de administrador.

Conhecedor das incursões dos flibusteiros, nos primeiros séculos, Pombal 
não descurou do aparelhamento do exército, do equipamento e construção de 
fortalezas, com o intuito de tornar mais viva e pronta a defesa do Brasil, contra 
os avanços estrangeiros.

(3 ) B a s ÍU o  d e  M a g a l h ã e s  —  Manual de História do Brasil —  Rio, 1946.
(4 )  B a s Íl io  d e  M a g a l h ã e s  —  História do Brasil —  Rio, 1943.
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As providências de caráter administrativo implantadas pelo marquês de 
Pombal no Brasil se enquadram perfeitamente nos ensinamentos de adminis­
tração científica, só postos em prática séculos mais tarde, como se vê nas pá­
ginas de um dos maiores tratadistas americanos, quando afirma: “O principal 
objetivo da administração deve ser assegurar o máximo de prosperidade ao 
empregado” . (5 )

Ora, era isso precisamente que, consciente ou não, como que por intuição 
natural, procurava fazer o ministro de D . José I, ao tentar organizar adminis­
trativamente o Brasil.

Mas, convém salientar ainda que Pombal teve outras iniciativas que devem 
ser apontadas e que demonstram o seu tino de organizador e homem público 
enérgico e objetivo. Entre elas se inclui o incremento que deu ao ensino pri­
mário, abrindo escolas públicas por tôda parte, como quem constrói, pela ins­
trução, uma nacionalidade para o futuro.

Regulamentando o comércio do diamante, fundou um Tribunal de Ape­
lação no Rio e reduziu os impostos do tabaco e do açúcar, como ainda facilitou 
e estimulou o casamento de portuguêses e índios.

Acusam-no da expulsão dos jesuítas do Brasil. Na realidade, porém, por 
mais violento que tenha sido o seu ato, no momento era uma providência im­
posta pelas circunstâncias, uma vez que, desrespeitado o tratado de Madrid, 
de 1750, pelo qual a Espanha ficava com a Colônia do Sacramento de Por­
tugal com Sete Missões, (6 )  pela revclta dos índios instigados pelos jesuítas, 
perigava a segurança da novel nacionalidade.

Forte personalidade, misto de liberalismo e despotismo, que representava 
em Pombal a luta instintiva entre a formação inicial e o convívio, a assimila­
ção da fase transitória das novas idéias francesas que haveriam de dominar o 
mundo, a sua administração no Brasil, naqueles meados do século X V III, pro­
jetou-se como um delineamento positivo que, mesmo combatido, mesmo dis­
cutido, mesmo condenado ou endeusado, forçoso é reconhecer, estabeleceu um 
divisor na vida brasileira, que se define: antes de Pombal; depois de Pombal.

Administrou Pombal dentro dos princípios da economia de Quesnay, de 
Turgot, de Smith, pois que, embora a obra de Smith, Da riqueza das nações 
só haja saído a lume em 1776, mesmo assim já estavam em voga as suas teorias 
de protecionismo, às quais não escaparam nem Nicker, nem Bonaparte. (7 )  
Eram as doutrinas econômicas lançadas em 1756, na enciclopédia.

“Destituindo-o da preeminência religiosa, reduzindo-o a simples magis­
tratura civil, humanizando-lhe as regras do processo, e proibindo-lhe os autos- 
de-fé, as reformas de Pombal “significam uma profunda revolução no regime 
do Santo O fício. . .  Revolução foi o gênero dêsse estadista, em quase todos os 
assuntos onde penetrou.”  (8 )

(5 )  F r e d e r ic k  T AYLOR —  Princípios de Administração Cientifica, tradução de Ar- 
lindo Vieira Ramos —  Rio. 1948.

( 6 )  V e ig a  C a b r a l  —  História do Brasil —  18“ e d .  —  Rio, 1954.
(7 )  Rui B a r b o s a  —  O  Marquês de Pombal —  Rio, 1951.
(8 )  Rui B a r b o s a  —  o Marquês de Pombal —  Rio, 1951.
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Para o estudo e criação da sociologia administrativa do Brasil, a fase 
pombalina na administração brasileira será de importância singular, uma vez 
que, com o amparo à lavoura, à pecuária, às minas, não esqueceu o estadista 
luso o problema do ensino e da instrução, importante a qualquer organização 
daquela natureza, e ainda, o que é mais singular, livrou o brasilírtdio, permi­
tindo-lhe casar livremente com portuguêses e tirou-o da condição de mera pro­
priedade dos jesuítas. (9 )

E essa sociologia administrativa se evidenciará ainda mais, sabendo-se como 
í.e sabe que, o século X V III, em que atuara Pombal, foi o século da grande pre­
paração do X IX , notando-se em seus meados a existência de núcleos culturais 
na Bahia e no Rio, sociedades literárias e grande espírito de sátina. (1 0 )

Com certa limitação à ordem econômica, sobreveio melhor feição política 
à Colônia, salientando-se mais os núcleos humanos de Salvador, São Luiz do 
Maranhão, Olinda, Belém do Pará, São Paulo e Rio de Janeiro. (1 1 )

A colônia luso-americana, quanto à justiça, “estêve sujeita às leis manue- 
linas”  e depois às ordenações do Reino, mas a partir de Pombal encontra-se 
uma trilha administrativa diferente, com leis extraordinárias que, compreen­
didas e interpretadas no século X VIII, com a nossa evidente evolução sócio- 
cultural, deixam margem ao estudo da sociologia administrativa, pois que, com 
elas, conseguiu Pombal objetivar uma obra multiforme, em que abarcou todos 
os problemas do país, problemas que se nucleam num sentido social, econô­
mico e cultural. Estampam-se pois nos elementos dispersos em algumas fases 
marcantes da vida administrativa do Brasil, sobretudo em Pombal e Nassau, 
fenômenos sociológicos claros e precisos, que devem ser esquematizados à luz 
da ciência e que melhormente virão determinar a nossa posição na comunhão 
pan-americana, no trato da administração pública.

SU M M AR Y

1. The liberal “ apprenticeship”  ol the Marquis ol Pombal as a diplomat, and the 
n.íluence oi the 18th century "Encyclopaedism”  upon his policies oi statesman and mi- 
rister to King José I .

2. The Portuguese Inquisition and the autos-de-fé abolished. The Jesuits expelled  
Jtom Brazil. The Jesuits had incited the natives oi the "Seven Missions" to rebel against 
the Portuguese. According to the Treaty ol Madrid the territory oi the “ Missions”  wai 
under the sovereignty oi Portugal.

3 . The trade companies o i Grão-Pará and Maranhão, and oi Pernambuco and Pa- 
xaiba, which had rights oi monopoly to operate in Brazil, also abolished.

4 . The "state”  oi Maranhão as distinct irom the “ state”  o i Brazil abolished. The  
Jast hereditary captaincies coniiscated. Governors appointed to Bahia and Pernamt-uco. The 
s.eat oi the Governor-general transierred to Rio de Janeiro.

(9 )  B asílio  de M agalhães  —  o b . cit.
(1 0 )  R och a  P om bo  —  História do Brasil, 6.a efi. —  R io, 1952.
(1 1 )  B asílio  de M agalhães  —  obs. cits.
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5. Immigration of 20,000 inhabitants from the Azores to Brazil. Schools established 
in the hinterland. The armed forces better trained and equipped; forts built along the 
íoast as means of protection against the filibusters.

6. The diamond trade regulated; a Court o f Appeals instituted in Rio de Janeiro; 
taxes upon tobbacco and sugar reduceò. The old Portuguese ( “ Manueline” )  legislation su- 
perseded.

7. The Marquis of Pombal as a disciple of Quesnay, Turgot and Adam Smith.

8. General conclusion: the necessity of studying the Marquis of Pombal’s era in 
the light of administrative sociology; its contributions towards our present-day adminis- 
trative policies.

O direito administrativo é um ramo do direito de desenvolvimento relativa­
mente recente. Tomou importância maior com o movimento de estabilização que 
se vem processando nestes últimos vinte anos, sob a influência de uma nova polí­
tica social, em que o Estado se apresenta dentro de uma finalidade tutelar de incon­
fundível importância.

O desequilíbrio e o desnivelamento econômico, o pauperismo, a luta de classe, 
colocaram o Estado na contingência de intervir, com o objetivo superior de resta­
belecer o equilíbrio, ou pelo menos de minorar os efeitos do desequilíbrio econômico 
e social, trazendo, para aquêles que não podem por si só, o apoio, o amparo, a pro­
teção, suprindo as necessidades elementares da vida.

O Estado, para isso, criou novos serviços, interveio em uma esfera, destinada 
anteriormente à iniciativa privada; teve portanto de ampliar extraordinariamente 
os seus quadros administrativos.

Ao serviço de administração entraram novos técnicos, o aparelho puramente 
burocrático tomou expressão nova, procurando aproximar-se das grandes organiza­
ções administrativas particulares.

A Ciência da administração perdeu o seu caráter rotineiro, primitivo, tomando 
uma feição técnica, e alargou o seu campo de estudos para as diversas ciências liga­
das aos problemas administrativos.

O direito administrativo tornou-se então, disciplina preponderante no quadro 
do direito público, em virtude da importância dos problemas administrativos sôbre 
os políticos no conjunto das atividades do Estado.

Daí a tendência ultimamente verificada, mesmo nos países de organização mais 
nitidamente democrática, para aumentar a ação do poder regulamentar, bem como 
para admitir êm maior escala as delegações legislativas.

(O  Direito Administrativo —  Themístocles Brandão Cavalcanti —  7n Rev. 
do Serv. Público —  abril de 1940, p . 68 ) .



Direito e Ciência da Administração - A  Reforma 
do Ensino Jurídico

A rnold W ald

(Advogado no Distrito Federal)

S aulas inaugurais não tinham no Brasil a originalidade revolucionária de 
que se revestiam no velho mundo. Eram aulas como as outras: a primeira 
aula do ano letivo. Não continham programas de renovação, idéias novas, 
aspirações ambiciosas. Não lançavam teorias nem princípios gerais. Eram 
apenas rotineiras e burocráticas, adotando os vícios do próprio ensino jurídico.

Coube ao Professor Francisco Clementino de San  T iago D antas que­
brar essa tradição, ao abrir os cursos do ano de 1955, na Faculdade Nacional 
de Direito. Com a presença do corpo diplomático que comparecera adivi­
nhando a amplitude que alcançaria a palavra do jurista, San T iago D antas  
apresentou, na aula inaugural, um projeto de reforma do ensino jurídico.

Na sua introdução, que constituiu o que êle pôde chamar uma “hernia 
sociológica” , o civilista analisou a crise que atravessamos. Evocando a lição 
de A rnold T oynbee , lembrou que a civilização progredia quando os “contro­
les técnológicos e éticos” adquiriam maior eficácia, ampliando-se a sua esfera 
de ação, quando se resolviam os novos problemas, melhorando-se as soluções 
dadas aos antigos. Acontece na história que os controles morais se hipertro­
fiem, atrofiando-se os controles tecnológicos. Foi o que houve na Idade M é­
dia. Em outras ocasiões, a técnica se adianta excessivamente, reduzindo-se os 
controles éticos. E’ o caso da nossa civilização hodierna.

A classe dirigente se mantém no poder enquanto os controles tecnológi- t 
cos e éticos resolvem a maioria dos problemas. Quando não se encontram solu­
ções adequadas para os novos problemas e os problemas antigos são resol­
vidos por processos obsoletos, a classe dirigente se esfacela e alguns elemen­
tos das classes dirigidas, apelando para argumentos emocionais, procuram 
chegar ao poder. E ’ o reino da demagogia. Posteriormente, quando novas 
soluções racionais resolvem os problemas existentes, fortificando-se os contro­
les teconológicos e éticos, uma nova classe dirigente se constitui.

A época atual se caracteriza pelo desequilíbrio entre os controles tecno­
lógicos e morais. E ’ o que já B ergson assinalava. (1 )  Enquanto os autores

( 1 )  V . também, ARNOLD W a ld , A evolução do direito e a absorção dà administra­
ção privada pela administração publica, 1953, p . 36.
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apontam o declínio do Direito, ideal ético, assistimos ao desenvolvimento de 
certas ciências conexas, como a ciência da administração, a ciência econômica. 
O administrador hodierno não acredita mais no tabu da legalidade. Muitas 
vêzes, conscientemente, pratica atos ilegais que considera necessários para a 
realização do que êle entende ser o bem comum. E ’ preciso superar êste 
divórcio e devolver ao Direito o lugar que lhe pertence.

A função da Universidade, na presente crise, é da mais alta importância. 
O declínio do direito é em grande parte devido ao atrazo do ensino jurídico. 
O curso das faculdades de direito é expositivo, descritivo. E ’ um curso de 
explanação, de exposição dos institutos jurídicos. Tal exposição, embora ne­
cessária e indispensável, não é o fim colimado. Necessário é dar uma forma­
ção jurídica, criar os mecanismos do raciocínio jurídico, passar da aula-con- 
ferência à resolução dos problemas jurídicos, do text system ao case system. 
Assim, partindo da crise da época, S a n  T ia g o  D a n t a s  chegou ao ponto ne­
vrálgico da transformação do ensino jurídico.

A necessidade apontada não o era pela primeira vez, mas, pela primeira 
vez, um esquema de projeto de reforma era esboçado diante da congregação 
da Faculdade Nacional de Direito e do Ministro da Educação e Cultura.

A luta para transformar o ensino superior, passando-se do monólogo ao 
diálogo, do aluno-aparêlho receptor ao estudante colaborador dos mestres 
num esforço comum, embora dirigido, para esclarecer as noções e resolver os 
problemas apresentados, data dos últimos quinze anos.

Nos congressos jurídicos debatera-se a matéria. Em 1941, o Professor 
, L o u r e n ç o  F i l h o  publicava na “Revista do Serviço Público” (2 )  uma exce­
lente monografia sôbre A discussão nos trabalhos de seminário. A partir de 
1949, um grupo de estudantes da Faculdade Nacional de Direito, iniciava 
um movimento para a organização de seminários. Em artigo então publicado 
na “Época” (3 )  ressaltavam que: “Os trabalhos de seminário continuam a 
ser, porém, uma experiência desconhecida para a maioria dos alunos, do 
mesmo modo, aliás, que outras atividades escolares previstas no regimento 
da Faculdade.

Em lugar de trabalhos de investigação e análise, temos, assim, à seme­
lhança do que ocorre na escola secundária, um ensino predominantemente 
menomonista ou, quando muito, intelectualista. Nossa formação profissional 
se ressente, por conseguinte, de inúmeras deficiências, o que explica o insu­
cesso de tão elevado número de bacharéis na vida prática. Ora, é nossa con­
vicção que a preparação técnica e metodológica do homem de estudo-função 
primordial de um seminário —  poderia contribuir decisivamente para sanai 
muitas dessas deficiências, possibilitando-nos a realização de um curso jurídico 
muito mais completo e proveitoso. ”

( 2 )  “ Revista do Serviço Público” , novembro de 1941.
(3 )  A “Época” , n.° 192, julho 1951, p . 114.
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As primeiras tentativas foram esboçadas na Faculdade Nacional de Di­
reito pelos Professores H aroldo V alladão , San  T iago D antas e D em os- 
th enes M adureira de P inh o  a fim de ser dado ao aluno um papel não ape­
nas passivo, mas também ativo, visando-se não só o conhecimento dos institu­
tos jurídicos, mas ainda a formação de um raciocínio jurídico, procurando-se 
permitir ao aluno de enquadrar determinadas situações de fato dentro das 
normas legais competentes para resolver a controvérsia.

Almoços e posses foram ocasiões em que a campanha procurou sair do 
estado latente em que se encontrava.

Em 1952 e em 1954, quando tomavam posse como diretores da Facul­
dade, respectivamente, os Professores Castro R ebello  e A rnoldo M edeiros 
da Fonseca, saudando-os em discursos que ficaram nos anais da universidade, 
D em osth enes M adureira de P inh o  lembrou a necessidade de uma reforma 
ampla, provocando o seu apelo a decisão tomada pelo Ministério da Educação 
de convocar uma reunião de professores de direito para discutir o assunto.

A palavra de San  T iago D antas não se limitou todavia a constatar o 
fato, a indicar globalmente o remédio. Apontou o caminho a seguir. Mostrou 
que o curso não devia se limitar às aulas-conferências, devendo passar para 
o primeiro plano o estudo das decisões judiciárias, a solução de casos hipoté­
ticos. A medida que a técnica se aprofunda, o sistema de opção se impõe. 
Assim sendo, ao lado de um curso geral que desse ao advogado o mínimo de 
subsídios de que necessita para a sua carreira profissional, propôs o eminente 
civilista a divisão dos cursos em quatro seções de acôrdo com as especializa­
ções preferidas. As seções visariam respectivamente a formação de comercia- 
listas, de penalistas, de especialistas em direito administrativo e de bacharéis 
especializados em ciências econômicas e sociais. Os membros de cada seção 
fariam um curso regular compreendendo as outras matérias e desenvolvendo 
especialmente a de sua especialização. Quanto aos pertinentes à última seção, 
poderiam seguir cursos em parte nas faculdades de ciências econômicas e de 
filosofia, o que, diz muito acertadamente San  T iago D antas, acabaria com 
a política de isolamento e insulamento das faculdades, dando certa unidade 
à universidade. Igual coordenação poderia ser feita entre os especialistas de 
direito administrativo e a Escola de Administração Pública.

A parte prática, passaria a ter proporções muito mais vastas. Mais longo 
seria o tempo diário passado na faculdade pelos estudantes devido aos traba­
lhos de seminário, que devem durar no mínimo duas e no maximo três horas.

A reforma necessita incontestàvelmente, para ser realizada, de meios ma­
teriais importantes: turmas menores para os trabalhos práticos, numerosos 
assistentes etc. . .  Mas ela corresponde a um imperativo do nosso tempo, a 
uma necessidade da nossa sociedade.

E ’ a contribuição que o jurista pode dar para o restabelecimento do 
equilíbrio entre controles éticos e tecnológicos, para que o Direito tenha o 
lugar que lhe cabe na escala dos valores.

O discurso de San  T iago D antas é um grito de alarma que comove pela 
sinceridade e pela clarividência do seu autor. E  um homem que ve todos
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os inconvenientes do poder de inércia. E sai à praça pública para, revestido 
de tôda a sua autoridade, indicar a única solução para que nossa juventude 
tenha uma formação digna dela, para que o Brasil se possa libertar da cor­
rupção moral em que está mergulhado, para que a lógica jurídica e o espírito 
cívico dominem novamente o nosso povo.

Para quem está a observar as conjunturas da vida brasileira, as dificul­
dades existentes justamente devido ao desequilíbrio entre controles tecnoló­
gicos e morais, os embates entre o que os administradores entendem como 
bem comum e os que os juizes conceituam como direitos e garantias indivi­
duais, o discurso de San  T iago D antas tem uma nota patética, parecendo 
lembrar o dever dos juristas na presente hora, e dando a impressão de um 
sinal de S . O . S .  lançado por um navio ao largo e que os outros repetem e 
retransmitem, sem grandes esperanças de poder salvar o náufrago.

A reforma jurídica é uma pedra a mais na estrada que há de nos levar 
a um novo equilíbrio de fôrças, a uma nova mentalidade, para que o Brasil 
possa solucionar os seus problemas e progredir.

TÉCNICA DA DISCUSSÃO EM  GRUPOS

O grupo de discussão deve compor-se de pessoas do mesmo nível intelectual, 
com estudos semelhantes. Sem o que, não se entenderão. Tratando-se de adoles­
centes —  que sejam de pequena diferença de idade, reunidos por afinidades natu­
rais de temperamento e de simpatia recíproca. O número pode ser variável. Nossa 
experiência tem demonstrado, no entanto, que os grupos de estudo não devem con­
ter menos de cinco elementos, nem mais de nove. Com menos de cinco, o trabalho 
de cooperação seria precário, os “ pontos de vista”  pouco numerosos. Com dez ou 
mais, a ordem dos trabalhos já exigiria organização formal, com perda de tem po. 
Ainda mais, haveria “ galeria” , circunstância a levar-se em conta com adolescentes. 
Nessa idade, pensa-se mal sozinho; pensa-se pior ainda, em grupos muito numerosos.

Cada grupo deverá ter seus trabalhos coordenados por um chefe. A experiência 
mostra não convir que chefia seja permanente ou efetiva. Ao contrário, deverá 
ser rotativa, sucedendo-se nela todos os membros do grupo, um em cada semana, 
por exemplo. Ao chefe incumbirá distribuir os trabalhos preliminares; abrir as dis­
cussões; encaminhá-las como um presidente de assembléia, velando pelas regras, mas 
sem formalismo; reduzir a escritc o andamento do debate, e propor, por fim, a reda­
ção de um relatório. Êsse relatório terá a forma de esquema, não de ata. Deverá 
fixar a redação conveniente do problema, a definição de têrmos, os argumentos favo­
ráveis à conclusão assentada, e a indicação das fontes de estudo de que o grupo se 
serviu. Deve ter, no entanto, a sua opinião, que exporá por fim, e que será tomada 
na mesma consideração em que as opiniões dos demais parceiros o tenha sido. 
(Prof. Lourenço Filho, “ A Discussão nos trabalhos de Seminário”  —  In “ R e v . 
Serv. Público” , vol. IV —  N.° 2 —  novembro de 1941, pág. 168.



Aplicação Administrativa do Direito

( Síntese de Hermenêutica)

C e l s o  d e  M a g a l h ã e s

I   INTRODUÇÃO

N Ão são apenas os magistrados que devem saber o alcance das leis e dos 
textos normativos. Muita questão de direito se discute e se resolve à revelia 
dos Tribunais, nos vários departamentos da Arministração Pública, civil ou 
militar. Pode-se mesmo dizer que a Justiça é reclamada com mais insistência 
junto aos administradores, que junto aos juizes. É que, para chegar até êstes 
são necessários conhecimentos e dinheiro, o que, como regra, não se exige nas 
questões administrativas.

Decidindo do direito alheio, o administrador honesto, civil ou militar, 
assume grande responsabilidade, pois está sempre entre as pontas do dilema: 
o prejuízo da parte, ou o prejuízo do erário. Não optar, preliminarmente, nem 
por um, nem por outro, descobrir a verdadeira razão, o sentido exato do tex­
to a aplicar, eis o seu dever. Todavia, para cumpri-lo, quantas labutas, quan­
tas canseiras!. . .  E quando a consciência levanta uma dúvida sôbre a decisão 
final, quanta preocupação!. . .

A solução de um caso concreto que se apresente ao administrador, depen­
de da maneira pela qual será por êle interpretada a regra de direito regu­
ladora da espécie. E como a interpretação é a cúpola de todo o edifício jurí­
dico sem ela de nada valem códigos,' leis, regulamentos.. .

De uma interpretação correta é que depende o reconhecimento da va­
lidade ou não de direitos, por vêzes de alta relevância.

Quando se trata de um simples artigo de jornal, várias pessoas que o 
lêem podem interpretá-lo diferentemente. Não obstante, um artigo é ridi- 
gido de modo a que o assunto fique, não raro, exaustivamente esplanado, pare­
cendo, ao autor, não deixar margem a que lhe duvidem do pensamento. Ora, 
num texto normativo, sintético por natureza, a divergência de opiniões é muito 
mais freqüente.

Daí a necessidade de uma ciência —  a Hermenêutica, que se destina a 
formular princípios e estabelecer regras para a exata compreenção dos textos.

Quem não conhece essas regras, não pode ser bom aplicador do Direito; 
participando dos negócios públicos, terá —  se fôr honesto —  de andar jus­
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tamente preocupado pela ameaça constante que êle mesmo se constitui para 
o reconhecimento da verdadeira justiça.

Nas repartições públicas, civis e militares, há muita gente nesse caso.
Para essa gente foi feita a presente síntese, que nada mais é senão um 

resumo daquilo que os Mestres ensinam e espalhado se encontra em vários 
livros.

É uma síntese para auxílio daqueles que não puderam, ainda, fazer do 
assunto, estudo mais profundo. Nela se veja apenas o propósito de divulgar 
e jamais o desejo estulto de dar regras a mestres e sabedores.

II   A CIÊNCIA DA INTERPRETAÇÃO

Hermenêutica —  A arte de interpretar os textos, isto é, a arte de com­
preender os códigos, as leis, os regulamentos, tôdas as normas, enfim, chama- 
se —  Hermenêutica.

Interpretar é explicar, mostrar o verdadeiro sentido da expressão; é, 
pois, extrair do texto, tudo quanto êle pode conter. As leis, obra humana que 
são, padecem das próprias imperfeições dos homens; cumpre, então, verificar, 
com esmêro, qual o “alcance” , qual o sentido das prescrições que nela se con­
têm, qual o significado exato daquilo que pretenderam regular.

Análise -— Por uma cuidadosa análise do texto é que poderá o intérprete 
chegar a compreensão exata das regras estabelecidas. Mas essa interpretação 
não deverá ser feita in abstrato. O caso concreto que se apresenta a exame 
deve ser cuidadosamente considerado. E, para estabelecer a relação entre 
êle e o texto que, possivelmente, o regula, cumpre descobrir o “alcance” da 
regra normativa, o que ela, realmente, quer dizer, a que ponto visou chegar.

Interpretação —  Para conseguir êsse resultado, estudam-se os vocábulos, 
procura-se o sentido das expressões, a relação recíproca das orações no perío­
do, compara-se o trecho estudado com outros trechos semelhantes da mesma 
lei ou com leis parecidas, nacionais e estrangeiras; indaga-se qual seria a fina­
lidade que se teve em vista conseguir com a inclusão da regra considerada 
naquele texto, isto é, qual o objetivo da lei, qual sua posição em face das 
normas gerais de Direito; estudam-se os documentos relacionados com a elabo­
ração da regra a interpretar, tudo num trabalho exaustivo, para que a verda­
de resulte clara e a justiça se faça.

Alcance —  A lei, ainda que elaborada com o máximo escrúpulo, e por 
pessoas de notória capacidade, não poderia prever todos os casos possíveis; 
ela traça normas gerais, de larga amplitude, embora claras e precisas como 
o sóem ser. Ademais, deve adaptar-se à evolução da vida, aos fenômenos 
imprevistos, que vão surgindo diáriamente, e aos quais o legislador não pode­
ria ter atendido, pois inexistiam à época da elaboração do texto.

É  ao intérprete que compete sanar essas lacunas inevitáveis dos textos 
normativos; modernizar as normas, substituir até, por vezes, o próprio legis­
lador, como se a lei houvera de ser feita naquele mesmo momento de sua 
aplicação, considerando o caso novo surgido.
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Aparência —  O aspecto visível da norma, constitui apenas uma . parte da 
composição do texto; a outra parte está no sentido íntimo da regra legislada. 
Descobrir êsse sentido íntimo é a finalidade da Hermenêutica, a razão de ser 
da arte de interpretar os textos normativos.

Requisitos —  As garantias de uma boa interpretação, repousam nas 
próprias qualidades do intérprete: honestidade de propósitos, inteligência e 
cultura. Quanto mais completas forem essas quantidades, mais perfeitas e 
seguras serão as conclusões intepretativas. Mais perfeita, conseqüentemente, 
a aplicação do Direito, a distribuição da Justiça.

Da cultura necessária ao bom intérprete, faz parte o estudo da Herme­
nêutica . Estudar as regras e princípios que ela estabelece é demonstrar res­
peito e consideração ao direito alheio e oferecer sólida garantia na defesa do 
patrimônio público.

I I I  —  f o r m a s  d e  in t e r p r e t a ç ã o

Espécies —  Há várias formas de interpretar um texto normativo:
—  autêntica
—  doutrinária
—  legislada

Autêntica —  A interpretação se diz autêntica, quando feita pelo pró­
prio órgão e através às mesmas pessoas que elaboraram a norma. É óbvio 
que, em qualquer época, se pode fazer uma interpretação autêntica, ainda 
que muito tempo já se haja decorrido desde quando elaboraram o texto. 
Mas, se essa interpretação se verifica depois que o referido texto já foi, por 
muitas vêzes, aplicado, será sempre causa de tumulto na vida jurídica ou 
administrativa do país. Se respeitada, como válida, certa regra, durante mui­
to tempo, verifica-se, afinal, que seu sentido deve ser modificado, os trans­
tornos são inevitáveis.

Retroatividade —  No caso da interpretação autêntica, não há retroati- 
vidade; daí persistirem, em tôda a plenitude, os julgados já feitos, as deci­
sões já proferidas, tudo conforme a compreensão primitiva do texto alterado. 
É justamente isso que gera o tumulto: variedade de decisões com apoio no 
mesmo texto normativo. Melhor será que, em se reconhecendo defeito no 
texto, se proceda à sua derrogação ou revogação definitiva, antes que recorrer 
a uma interpretação autêntica, para ajustá-lo às necessidades gerais.

Doutrinária —  É a interpretação que obedece a princípios e regras. 
Tanto a que se faz nos Tribunais e Juízos —  e que por isso se chama judi­
ciária —  como a que se faz nas esferas administrativas, pelos diversos apli- 
cadores do Direito, é interpretação doutrinária. Essa é a única que realmente 
merece o nome de interpretação.

Somente ela representa um ato livre da inteligência humana; somente 
ela não obedece a injunções estranhas, como sói acontecer com a interpre­
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tação autêntica. Os Tribunais a fazem por manifestação independente, ou 
a fazem os pesquisadores, os eruditos, em busca, simplesmente, da verdade 
científica.

Legislada —  Há códigos que incluem, no seu contexto, regras de inter­
pretação. Muitos doutores opinam contrariamente à essa prática. Se a ver­
dadeira interpretação é a doutrinária, não parece bem sujeitar uma interpre­
tação a preceitos rígidos, como serão, sem dúvida, aquêles incluídos num 
código ou numa lei qualquer. É que faltaria, no caso, a elasticidade com que 
se evitam os inconvenientes da aplicação da norma às realidades concretas.

Interpretação Interpretada —  Por outro lado, as regras incluídas no 
texto legal obrigam tanto, quanto os demais preceitos também nêle contidos, 
e são, como êles variáveis no decorrer dos tempos. Assim sendo, é claro que 
tais regras carecem também de interpretação; elas não são absolutas, pois se 
o fôssem, constituiriam exceção aos demais dispositivos do mesmo texto, todos 
elásticos, flexíveis, adaptáveis às necessidades. Chegar-se-ia, portanto, à con­
clusão de reconhecer que as regras de interpretação contidas na lei, também 
careceriam de interpretação. E estaria formado o círculo vicioso.

Obrigatoriedade —  Ademais, constitui matéria controvertida saber até 
que ponto obrigam as regras de interpretação contidas num texto legal qual­
quer, isto é, não se sabe ainda se elas obrigam apenas quanto aos dispositi­
vos do mesmo código ou norma, ou se, pelo contrário, obrigam de modo geral, 
prevalecendo, também, na interpretação de textos e normas diferentes. Assim, 
oor exemplo, em relação às regras contidas no Código Civil, não existe ainda 
unanimidade no entender que elas devem obrigar somente em assuntos de 
Direito Civil, ou se também prevalecem no Direito Penal, no Direito Traba­
lhista etc. . Havendo ilustres Mestres, num e noutro sentido, claro que de 
qualquer dos lados estará o administrador em boa companhia. Não obstante, 
parece conveniente atender às regras legais, apenas quando se tratar de inter­
pretação de preceitos contidos no próprio corpo normativo, onde tais regras 
se encontrem; fora daí, resultará melhor o prevalecimento das regras gerais 
da ciência que, é óbvio, em muitos pontos hão de se assemelhar às contidas 
em qualquer código, seja qual fôr sua especificidade.

IV  —  e r r o s

Requisitos —  Não resta a menor dúvida: interpretação é obra de lógi­
ca, de bom senso, de raciocínio. Isso não significa, porém, que seria bastante 
aplicar, no exame de um trecho normativo, os princípios da ciência do pen­
samento certo, para conseguir apreender-lhe o significado exato. Tôda inter­
pretação fica na depedência da sabedoria, da cultura, da ilustração e preparo 
do intérprete, além de exigir dêle uma boa dose de experiência.

Não poderá haver bom intérprete sem probidade, critério, senso de me­
dida. As regras gerais da Hermenêutica, por si sós, não bastam à exegese das 
leis, porquanto tôda obra de lógica, como é a interpretação, depende, em grande 
parte, das características de quem a realiza, isto é, da equação pessoal do 
.aplicador da norma.
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Evidentemente, se faltar ao intérprete qualquer 
cance que êle atribuir ao texto do qual fêz a exegese sera errado,
sua interpretação. , .

Arestos —  O texto de uma norma nada mais e q u e a  "ô d ^ in te r -  
ser plasmada pelo aplicador do Direito; pes; oal do exegeta.
pretação havera um cunho especial, uma aoenas arestos
É descabido, portanto, aplicar o Dl^ lt0’ *°^"anteriorm ente decidida uma 
e julgados, isto e, a maneira pela qua J tem suas peculiarida-
questão. Cada caso submetido ao e x a m e o identida’de absoluta; qualquer 
des. Não há, entre duas questões ju , teroretação também diferente,
diferença entre elas pode conduzir a uma  ̂ indistintamente, deci-
Arrisca-se, pois, a cometer erros, o exege a q
sões anteriores a casos supervenientes. - nte

* * * * * *  -  os julgados a c” „a ,
como auxiliar da ínterpretaçao. se u embora se apresentem semelhan-
isso não significa que todos os outros casos, assim fôsse, o Direito não
tes, devam ser resolvidos do mesmc mo o. ndeg necessidades sociais,
evoluiria e, de imediato, prejudicada uma semelhantes, dois casos po-
É preciso considerar que, debaixo de ap q  aplicador do Direito
dem diferir, grandemente, pelo seu aspec o iencioso de cada caso em
está, pois, na obrigação de fazer um es anteriores, isto é, pelas de-
particular, e não se deixar influir pelos j g ATZãos administrativos. Assim,
cisões que, na espécie, já proferiram juizes uzir & errQS graves.
o demasiado apêgo à jurisprudência po representa tudo den-

Letra e Espírito —  A letra da n° r™a interpretá-la. O exegeta procura 
tro dela; é justamente por isso que se u resoectivo alcance, o conteúdo, 
descobrir, no trecho submetido a seu exa™e’ force 0 sentido, não am-
0 espírito; mas, em o fazendo, deve cui P evidentemente fora dos
plie ou restrinja demais, atingindo assim a situações
limites compreendidos na norma consi era a - g ^  têrmQj

Preconceito —  Nenhuma Ínterpretaçao  ̂  ̂ unia idéia preconcebida,
quando, ao iniciar seus trabalhos, possui . .Q Q exame da norma
quando já formulou um prejulgamento. __ ânimo, desprovido o intér-
discutida se faça sem pariti-pris, com simpática ou antipática
prete de paixões. Inegavelmente, to -  conduzindo o aplicador 
oblitera o raciocínio necessário à boa ínterpretaçao,
do Direito a erros que poderiam ser evita t os. ^  ^  onde> nao rar0,

Idéias Dominantes —  Todo a mter^  = adas com o assunto submetido 
predominam certas idéias, por vezes r i..„ar onde o exegeta vive ou
» análise. Ora, essas idéias dom.nan.es no lugar onde o e g

age, podem levá-lo a uma i„«erpre«ç.o «™ d»aJ " S“ 2m  exame. Dessa for- 
dominantes é que existem o perigo de atitudes. Quem deseja inter-
ma e que resultam absurdas muitas d de tomaf conhecimentos de
pretar com acêrto e honestidade deve a f preliminar de seus
tais idéias das opiniões generalizadas, pe > menos uma
trabalhos. Depois que, à luz da ciência, =>
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embora precária, não é demais, é mesmo conveniente que tome contato com 
as idéias predominantes, para um reajustamento final. Antes disso, não, que 
pode prejudicá-lo.

Conduta —  O intérprete deve estar sempre desconfiado consigo mesmo 
e, por isso cumpre-lhe sopesar bem os prós e os contras da questão em estu­
do, antes de manifestar-se sôbre ela. Não se lhe deve afastar do espírito a 
possibilidade de êrro, o desvio do assunto por motivos inapreciáveis, para que 
não conclua apressadamente, não decida antes de verificar o acêrto das con­
clusões, pelas contraprovas possíveis.

Para evitar as paixões, é preciso educar bem a vontade, zelar pela saúde 
e adquirir, tanto quanto possível, o domínio próprio. Um bom intérprete 
terá de ser frio insensível, ante o caso concreto, como frio e insensível é o 
matemático ante as equações a resolver.

Com tais cuidados, sem paixões profundas e com uma base cultural res­
peitável, diminuem ou mesmo desaparecem as possibilidades de êrro na in­
terpretação. Mas, para conseguir cultura, para adquirir o preparo intelectual 
indispensável, não bastam os estudos comuns, a aquisições dos conhecimen­
tos rotineiros, especializados. É necessário muito mais. O intérprete deve 
ler de tudo —  Filosofia, Literatura, Ciência, arrozoados de processos sen­
tenças etc. . ., que tudo isso lhe poderá servir um dia na compreensão dum 
texto, no estudo duma norma a aplicar.

E possuidor de tais qualidades, não constituirá o aplicador do Direito 
um fator de lesão ao patrimônio alheio, veículo de injustiças e descontenta­
mento social.

V  —  s is t e m a s

Exegese —  A  interpretação dos textos chama-se —  exegese. Ora, a pri­
meira idéia que ocorre a quem, lendo um trecho escrito, não atinar com seu 
verdadeiro sentido é indagar de quem o redigiu, qual seu verdadeiro pensa­
mento. Se a base da norma escrita é a lei, torna-se evidente que, mais apro­
priado seria caber ao órgão que elaborou, a respectiva exegese.

Interpretação Autêntica —  É, como já foi dito, o que se chama de inter­
pretação autêntica.

Todavia, não é fácil, como parece, a interpretação autêntica. Via de re­
gra, as leis provêm de câmaras legislativas; a essas câmaras se pediria a in­
terpretação do texto duvidoso. Ora, para que de fato, se tivesse uma inter­
pretação autêntica, necessário seria que participassem do novo pronuncia­
mento, os mesmos legisladores que participaram do primeiro. Isso é raro. 
Há mesmo casos em que isso se torna impossível: uma interpretação autên­
tica da Constituição, por exemplo, quando não mais existe a Assembléia 
Constituinte que a elaborou.

Ademais, quando a Câmara Legislativa interpreta um texto de lei ante­
rior, terá de fazê-lo mediante nova lei que, nesse caso, revoga ou derroga a 
primeira. Não se trata, pois de uma verdadeira interpretação, mas de um 
novo diploma para regular o assunto.
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Por isso, a interpretação autêntica só tem valor teórico, carecendo de 
utilidade prática.

Interpretação Doutrinária -  P r a  s . » *  J
doutrinária. Essa é a que fazem Tribunais e Juizes, e a. î
os diversos aplicadores do Direito, nos vários setores administrativos,
qual existem diferentes modalidades.

Elaboração da Lei -  A lei é na maioria das vêzes e t o t a  por ór­
gãos coletivos, por assembléias políticas, onde cada egis a ° r. . político, 
tões de nm ponto de vista
economico ou religioso, e nao, como seria d p individual’ ela
da matéria a re g o ,a , A lei não resoita,
é conseqüência do ambiente, surge como p  ̂ fArroc nue atuam
trabalhadas, quase sempre, por fôrças 0 elemento his-
no Inconciente, onde as fizeram nascer a hereditariedade, o
tórico, as tradições, as contigências da época.

Vontade do Legislador —  Entre « s vários■ 1 * ® ^ '“ “ m ^ razõesT êste  

“ le, por mo
servir .  seus eleitores, êste, ainda, por ^ u r n S  v o n , ^  d o ^ t g -
mente resumia-se a exegese na procura de P aore-
lador. Mas onde encontrar no texto elaborado essa von
senta multiforme e, quiçá, indefinível?

ot„r ,1TT1 texto procurando descobrir qual 
Sistema Dogmático —  Interpretar ’ sistema dogmático, esco-

a vontade do legislador que o re a vontade de um, alegavam,
lastico, tradicional ou psicologico. Se n do maior número. Ora,
havia, por certo, a vontade da maiona o consenso do ^  ^
a verdade é que, numa camara legislati , ^   ̂ sempre 0 menor número
termo a significação quantitativa e nao p inconsciente, mecâ-
que discute e delibera, com ■ - s e  pequeno nú-
mca, automatica, displicente, do “  nta tendências de diferentes
mero nao se manifesta homogêneo, p.o P ^  mesmQ que essa von.
matizes, apenas concordes na decisão f • dof do Direito conhe-
tade do legislador existisse, de que valeria  ̂ d elaboração do
cê-la, em época, por vêzes, muito distante do momento aa

t6Xt° Í  f . n nireito evoluindo e, conseqüentemente,
_ Sob a rigidez da forma, vai o D  ^ legislador, como verdadeiro

nao seria admissível que, ao fazer a lei, _
profeta, descoberto e precisado todas as situações , •

, „ ... Aa interoretacão dos textos nao oferece m- _ Assim, o sistema dogmático de inte p ÇsuUadoSj caíu em deSuso, pos-
teresse; por seus defeitos e insegurança dos
suindo, atualmente, apenas valor histórico.

Sistema Evolutivo —  A êsse “  êleTepousa ê  a pro
evolutivo, ou, simplesmente, evolutivo.A  necessidades atuais, às mudan- 
cura de uma adaptação do texto normativo as n e c e ^ s s ic ^ a ^ , , ̂   ̂ ^
ças de ambiente e de concepção, as epocas que
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to elaborado. Seu fundamento reside em que a lei deve ser interpretada con­
forme as circunstâncias existentes na data de sua aplicação. Os dogmáticos 
procuram conciliar o novo sistema com o tradicional que defendiam e, então, 
passaram a preconizar, não a procura da vontade do legislador, na época da 
elaboração do texto, mas de qual seria essa vontade, no momento atual, se 
fôsse o mesmo legislador chamado a regular o assunto, considerando os fatos 
concretos supervenientes.

Tanto o sistema dogmático, como o evolutivo, interessam pouco ao apli- 
cador do Direito. É difícil e, quiçá, impossível, discenir seja o que o legisla­
dor quis, seja o que êle quereria, no momento de efetivar a fôrça legal do 
texto redigido.

Sistema Sociológico —  Não poucas vêzes, porém, a interpretação dei­
xa de seguir qualquer de tais sistemas, passando a ser feita, com atenção 
apenas às necessidades sociais. Êsse sistema, chamado —  sociológico, baseia- 
se em que a lei deverá ser interpretada conforme os interesses vitais da so­
ciedade. O espírito do texto não é estático e, por isso, terá de sofrer varia­
ções, consoante variarem, também, as necessidades sociais.

Direito Livre —  Acontece que, não raro, o sistema sociológico pode 
adquirir demasiada amplitude, ultrapassando certos limites. Nesse caso, de­
fendido por .muitos, fica o aplicador do Direito com a faculdade de alterar 
os próprios têrmos da norma considerada, chegando até mesmo a regular 
o assunto, para suprir a inexistência de texto adequado. E ’ a isso que se de­
nomina —  direito livre, contra o qual se insurgem inúmeros tratadistas.

Inconvenientes —  Ao administrador não é permitido adotar o sistema 
do direito livre, na interpretação dos textos a aplicar. Uma liberdade dessa 
seria, evidentemente, causa de tumulto, de anarquia na administração. 
Quando, entre os próprios juristas, grandes controvérsias ainda se suscitam 
por causa dessa tese revolucionária, perigosíssímo seria permitir ao adminis­
trador adotá-la no exercício de suas atribuições. Que os Tribunais o façam, 
ainda se tolera: maior é sua autoridade, por serem êles uma escola de juris­
tas, todos presumivelmente capazes de discenir, cientificamente, até onde po­
dem e devem chegar suas inovações, sem prejuízo da estrutura social. Suas 
decisões, por outro lado, sistematizam para o futuro, evitando o tumulto de 
decisões contraditórias. Nada ocorrendo, dessa espécie, com o administra­
dor não se lhe permite a liberdade do —  direito livre.

Processos ou M étodos —  Para conhecer a verdadeiro sentido dum trecho 
escrito, o intérprete pode vaier-se de diferentes meios, aos quais se dá o no­
me de processos ou métodos. São vários êsses processos —  filológico, lógi­
cos, sistemático, histórico, teleológico. Nenhum dêles exclui os demais, isto 
é, nenhum dêles, por si só, seria capaz de conduzir, com absoluta certeza, ao 
conhecimento da verdade. O intérprete não deve usar de um só, mas, ao 
contrário, precisa contraprovar as conclusões obtidas por um dêsses proces­
sos, verificando a que resultado o conduzirá a aplicação doutro processo di­
ferente .



ORÇAMENTO E FINANÇAS

A  Política Fiscal e o Desenvolvimento Econômico

Sebastião de San t ’A nna  e Silva

estudo da natureza e dos efeitos dos meios utilizados pelo Estado para 
retirar, do produto nacional, a parte destinada a satisfazer determinadas ne­
cessidades coletivas, constituiu sempre um tema capaz de despertar especial 
interesse. Já A ristóteles incluia, entre os elementos indispensáveis à exis­
tência da Cidade, as rendas públicas ou seja, na definição do Stargirita, “uma 
certa quantidade de riquezas, suficiente para atender às necessidades internas 
e fazer face à guerra” .

M achiavelli, no alvorecer da Idade Moderna, declarava ser o dinheiro, 
juntamente com as armas, “o nervo de tódas as senhorias que existiram e que 
existirão sempre no mundo” .

Com efeito, uma vez considerada como indispensável para a sobrevivên­
cia de uma coletividade a existência de um Poder Político, capaz de garantir 
e promover a satisfação de certas necessidades que não podem ser atendidas 
Delo esforço individual, torna-se imprescindível retirar, do volume total da 
Produção coletiva, uma certa quantidade de bens e serviços para ser adminis­
trada pelo mesmo Poder Político, isto é pelo Estado, e por ele aplicada. A 
universalização da moeda como meio de pagamento e instrumento de troca 
tornou necessário ao Estado dispor de uma certa quantidade de poder de 
compra para com ele adquirir as mercadorias e serviços de que precisar.

Essa operação, absorção pelo Estado de uma parte dos meios de paga­
mento, para com ela adquirir determinada fração das mercadorias e serviços 
produzidos pela coletividade, sempre teve profundos efeitos econômicos. Por 
menor que fosse o sacrifício pecuniário exigido pelo Poder Público de cada 
indivíduo submetido à sua autoridade, sempre significou êle a privação da 
satisfação de uma necessidade individual e sua substituição pela satisfação 
de uma necessidade coletiva.

No século passado, em pleno apogeu da escola liberal e do laissez-faire , 
considerava-se como solução ideal que o Estado retirasse do produto nacio­
nal o mínimo imprescindível para fazer face às atividades essenciais do Go- 
vêrno, o qual se deveria limitar às funções clássicas de defesa nacional, segu­
rança pública, distribuição da justiça, garantia da propriedade e dos contratos 
e execução dos empreendimentos que, por sua natureza, não atraíssem a ini­
ciativa e o capital dos particulares. A melhor política financeira seria para 
o Estado a de gastar o menos possível e a política fiscal ideal cobrar tão-sò-
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mente os impostos que, pelo seu montante reduzido e sua pequena repercussão 
na economia privada, pouco influíssem na propensão dos particulares para 
poupar e para investir.

A  doutrina clássica das finanças públicas e da política fiscal foi elabo­
rada dentro do quadro acima descrito e dela resultaram os princípios tradi­
cionais do equilíbrio orçamentário, da incapacidade do Estado como admi­
nistrador de empresas industriais e comerciais, da tendência dos Governos 
ao desperdício, da neutralidade do imposto etc. A atividade financeira do 
Estado seria, de acôrdo com essa concepção, um mal necessário e, como tal, 
deveria ser reduzida em suas proporções. O aumento dos gastos públicos era 
encarado com hostilidade e desconfiança, o desequilíbrio orçamentário se 
considerava como índice de má administração financeira e o apelo ao crédito 
público era tido como expediente anormal e extraordinário, justificado apenas 
em circunstâncias excepcionais.

Correspondia essa concepção da política fiscal a uma convicção arraigada 
de que o regime capitalista e da livre iniciativa privada tendia naturalmente 
para o equilíbrio econômico, o pleno e ótimo emprêgo dos fatores de produção, 
a elevação do nível de vida geral e o progresso social. Qualquer interferência 
dos Governos no sentido de contrariar o livre jogo das leis naturais da oferta e 
da procura, dos salários e dos preços, e da livre concorrência no mercado interno 
ou internacional, constituía uma fonte de desequilíbrio e de perturbações. A 
atividade financeira do Estado deveria ser absolutamente neutra, o único obje­
tivo da tributação seria a obtenção do numerário destinado ao financiamento 
dos serviços essenciais do Estado e de forma alguma seria lícito pretender, 
através do impôsto alterar o sistema de distribuição da renda social ou pre­
tender quaisquer finalidades de extra-fiscais.

- Contra essa concepção otimista da evolução do sistema de produção capi­
talista, já se insurgiam, no século passado, economistas como M a l t h u s , S is - 
m o n d i , K a r l  M a r x , P r o u d h o n  e outros, que negavam a tendência natural 
desse sistema a uma produção crescente de utilidade, suficiente para aten­
der às necessidades igualmente crescentes do consumo, ou revelavam as con­
tradições inerentes ao sistema e capazes de conduzir a profundas crises e dese­
quilíbrios. Na mesma época e no campo mais restrito da política fiscal, 
A d o l f o  W a g n e r  e seus dicípulos procuravam demonstrar a tendência incoer- 
cível à ampliação das funções governamentais e à expansão da atividade 
financeira do Estado, assim como a possibilidade e a conveniência da utili­
zação do mecanismo fiscal, notadamente do impôsto, como instrumento corre­
tivo dos desajustamentos e desnivelamentos conseqüentes do sistema de pro­
priedade privada dos meios de produção.

Até a Primeira Guerra Mundial funcionou porém o sistema de forma 
mais ou menos satisfatória, e as crises periódicas que o abalavam, dadas suas 
proporções reduzidas, não faziam desaparecer a crença depositada em seus 
fundamentos e na excelência dos seus resultados. O conflito de 1914-1918 
foi em grande parte uma resultante da estrutura econômica sôbre a qual re­
pousava a organização política e da impossibilidade de uma redistribuição 
pacífica entre os países economicamente desenvolvidos dos mercados consu­
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midores de produtos industriais e supridores de matérias primas e gêneros de 
alimentação. Assumiu o conflito militar um novo carater, pois dando ensejo 
à utilização, para fins bélicos, dos enormes progressos tecnológicos e indus­
triais já alcançados, forçou os beligerantes a um controle governamental estri­
to dos fatores de produção e sua conseqüente mobilização para o atendimento 
das necessidades da guerra. De outro lado, o elevadíssimo custo das operações 
militares determinou uma ampla utilização de todos os instrumentos finan­
ceiros disponíveis e o nível de tributação assim como o volume das operações 
de crédito ultrapassaram os limites que anteriormente se pensava não pode­
riam ser atingidos sem a derrocada da estrutura econômica e financeira esta­
belecida .

Pensavam todos, porém, que se enfrentava uma conjuntura inteiramente 
anormal e transitória e, uma vez terminada a guerra, tornar-se-ia possível 
um retorno às condições anteriores e um fácil reajustamento do sistema de 
produção dentro dos princípios clássicos e tradicionais. Os 20 anos de inter­
valo entre as duas grandes conflagrações que ensangüentaram o nosso planêta 
na primeira metade dêste século foram todavia um período de profundos dese­
quilíbrios, de crises e desajustamentos que, desde logo, eliminaram qualquer 
veleidade de retôrno à época anterior.

A Grande Depressão Econômica, ao atingir todas as Nações, ricas ou 
Pobres, desenvolvidas ou atrasadas, evidenciou a existência de uma crise estru- 
tural e um desajustamento intrínseco no sistema econômico vigente. con 
cepção clássica de que a produção gera o seu próprio consumo e de que este, 
por sua vez, determina uma produção equivalente, foi desmentida pela acumu­
lação de estoques de mercadorias sem colocação nos mercado* consumi­
dores. Da mesma fórma, a convicção da existência de uma tendencia íma- 
nente à plena utilização dos fatores de produção disponíveis, encontrava seu 
formal desmentido na formação das legiões de desocupados, na exis 
fábricas e equipamentos paralisados e de recursos naturais inaproveitados.

Fracassadas as tentativas de solução da crise pelos métodos ^tradicionais, 
mediante aplicação dos princípios clássicos da política economica e finan­
ceira, foi necessário proceder a um reexame completo desses princípios, a im 
de formular doutrinas novas, capazes de conduzir a soluções 1 erentes. ci 
ma de tudo, verificou-se ser impossível ao Estado permanecer em posição 
inativa e neutra, diante da ameaça de uma completa subversão da própria 
superestrutura política e social, profundamente abalada em seus alicerces e 
aqui e ali ruindo fragorosamente. Atendendo aos apelos dos possuidores dos 
instrumentos de produção, dos detentores dos recursos naturais e dos forne­
cedores de trabalho, viu-se o Estado obrigado a intervir e a procurar meios 
adquados para restabelecer o equilíbrio rompido.

No campo das especulações teóricas e da análise científica evidenciou- 
se a imperiosa e urgente necessidade da revisão de conceitos tradicionais. 
Uma nova economia política foi sendo elaborada sob a pressão dos aconteci­
mentos, utilizando novos meios de análise para chegar a conc usoes 1 eren 
tes. Embora filiado ao pensamento clássico, John Maynard Keynes foi o 
desbravador dessa nova corrente do pensamento economico e veio significar
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para ela o mesmo que seus predecessores e compatriotas: A dam  Sm it h  D avid 
R icardo e John  Stuar t  M ill  haviam significado para o pensamento clássico.

Invertendo o sistema da análise econômica dos clássicos, os quais partiam 
do estudo da produção dos fatores que a determinam, preferiram Keynes e 
seus discípulos dar ênfase à outra face da medalha, à procura e, rotadamente, 
à despesa global com a aquisição de bens e serviços e através da qual a pro­
cura se traduz no mercado. Por outro lado, introduziram êles no sistema da 
análise econômica o estudo das quantidades globais, dando-lhes prioridade 
sôbre a análise das transações individuais e sôbre os refinamentos a que se 
tinham deixado levar os marginalistas.

A argumentação de K eyn es  e de seus discípulos é, em sua essência, ex­
tremamente simples. O nível de emprêgo em qualquer comunidade depende 
do total das despesas efetuadas pelos indivíduos, pelas emprêsas e pelo Govêr- 
no, com a aquisição de bens de consumo e de produção e de serviços. Se 
êsse total é insuficiente para adquirir tôdas as mercadorias e serviços que a 
mesma comunidade poderia produzir, com plena utilização dos fatores de 
produção disponíveis, haverá desemprêgo, ou melhor, não utilização de uma 
parte desses fatores. Pelo contrário, se a despesa total da comunidade é su­
perior à necessária para adquirir todas as mercadorias e serviços produzidos, 
aos preços atuais, pelos fatores de produção totalmente utilizados, haverá 
então inflação. Uma procura superior à oferta de mercadorias e serviços de­
terminará uma pressão inflacionária e conseqüente elevação dos preços dessas 
mesmas mercadorias e serviços.

O equilíbrio econômico, isto é, a manutenção de um alto e estável nível 
de emprêgo e a plena utilização, sem inflação, dos fatores de produção dispo­
níveis, depende portanto de um adquad© volume de despesas pelos parti­
culares, pelas emprêsas e pelo Govêrno. Ora, a política fiseal é um dos ins­
trumentos mais poderosos, embora não seja ® único, suscetível de ser utili­
zado pelo Govêrno para comprimir ou ampliar o volume da despesa total. 
Evidentemente, em um dos itens da despesa total, correspondente às despe­
sas governamentais de consumo e de investimentos, tem o Poder Público 
uma autoridade absoluta de deGisão, podendo reduzi-las ou expandi-las livre­
mente. Quanto às despesas dos particulares e das emprêsas, embora o seu 
volume dependa essencialmente da iniciativa privada, pode o Govêrno influen­
ciá-lo através de medidas indiretas, de ordem fiscal ou de caráter monetário. 
Reduzindo ou aumentando a pressão tributária, poderá o Govêrno provocar 
uma expansão ou contração das despesas particulares de consumo bem como 
aumentar ou reduzir o  volume dos investimentos privados.

Constituem porém os gastos públicos compensatórios, quer de consumo 
ou de investimento, o grande instrumento através do qual pode o Govêrno in­
fluir decisivamente no volume da despesa total, expandindo ou contraindo 
êste volum e. Como as despesas correntes ou de consumo do Govêrno têm pou­
ca elasticidade, já que o respectivo “quantum” é determinado pelas necessi­
dades decorrentes da manutenção e funcionamento dos serviços públicos essen­
ciais, constituem os investimentos governamentais, notadamente as obras pú­
blicas, a arma por excelência em mãos do Estado para manter um volume
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adquado de despesa total, capaz de garantir o pleno emprêgo, sem inflação, 
dos fatores de produção disponíveis, notadamente a mão-de-obra.

Êsse novo conceito da atividade financeira do Estado como instrumento 
de equilíbrio econômico, veio revolucionar concepções tradicionais e dar lugar 
à doutrina das finanças funcionais. A atividade financeira do Estado em seu 
duplo aspecto: receita e despesa pública, não tem mais apenas o objetivo li­
mitado de canalizar para o Erário a parte do produto nacional destinada à 
satisfação das necessidades coletivas, através da manutenção e do funciona­
mento dos serviços públicos. Visa a atividade financeira do Govêrno exer­
cer influência no próprio volume do produto nacional e agir no sentido de 
alterar a formação e a distribuição da renda nacional. Não se considera mais 
o Orçamento Público apenas como um quadro de receitas e de gastos gover­
namentais, mas um cálculo prévio do “quantum” da despesa a ser efetuada 
pelo setor público da economia nacional e o modo pelo qual será financiada 
essa despesa, mediante a transferência, para o Tesouro, de uma parte maior 
ou menor da renda produzida pelo setor privado. Não mais se exige s e ja  êsse 
Orçamento Público equilibrado anualmente, mas sim que as operações finan­
ceiras nêle previstas tenham um caráter compensatório, expandindo-se os gastos 
públicos e reduzindo-se a pressão fiscal em época de depressão e comprimin­
do-se as despesas governamentais e agravando-se o ônus tributário em época 
de inflação. Os tributos são utilizados, não apenas como meio de canalizar 
receita para o Tesouro, como o pretendiam os clássicos, mas para disciplinar 
as despesas de consumo, a poupança e os investimentos dos particulares, pro­
vocar uma redistribuição da renda nacional e influir no volume e na compo- 
slÇão da produção nacional.

No período de vinte anos entre as duas guerras mundiais, diante do 
espectro da depressão e do desemprêgo pairando sôbre todos os países, en 
fase especial foi dada à política fiscal como instrumento de recuperaçao eco­
nômica . As obras públicas no combate à depressão e ao desemprêgo forçado, 
a redistribuição da renda social através dos impostos e das dsspesas de trans­
ferência a fim de elevar o poder aquisitivo das classes com alta propensão 
Para o consumo, o desequilíbrio intencional e sistemático do Orçamento Pu­
blico, foram meios utilizados para provocar, por meio de uma expansão da 
despesa total da coletividade, maior utilização dos fatores de produção e 
maior volume de emprêgo.

A eclosão da Segunda Guerra Mundial veio, porém, alterar os_dados do 
problema e, ao fazer desaparecer, com o enorme aumento de produção exigi o 
pela guerra total, o resíduo de desemprêgo ainda existente, deu prioridade a 
utilização da política fiscal como instrumento antiinflacionário. Como o au­
mento, durante a guerra, da produção dos países beligerantes e neutros, não 
visava atender às necessidades de consumo da população e sim às exigências 
da guerra, tornou-se imprescindível impedir uma expansão da procura privada 
e mesmo reduzí-la abaixo dos níveis de pré-guerra. A enorme expansão das 
despesas governamentais de consumo para atender às exigências da guerra 
teve de ser compensada por meio de uma drastica redução^ das despesas por 
particulares, sob pena de se desencadear uma severa inflação, capaz de com­
prometer o próprio esforço bélico. Nessas condições, a política fiscal foi utili­
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zada, através dos impostos e dos empréstimos voluntários e compulsórios, para 
absorver o poder aquisitivo excedente em mãos dos particulares e impedir 
ou adiar a aplicação da poupança dos indivíduos e das emprêsas em investi­
mentos não relacionados com o esforço de guerra.

Terminado o grande conflito, a depressão prevista por muitos economis­
tas para o após-guerra não se verificou. A instabilidade da situação interna­
cional nestes últimos anos, dando causa à continuação da corrida armamen- 
tista, as enormes despesas com a reconstrução de áreas devastadas, uma ampla 
política social em todos os países, além de outros fatores, provocaram a manu­
tenção da despesa total em altos níveis e a permanência da pressão inflacio­
nária do período de guerra. Continuou portanto a política fiscal a desempe­
nhar uma função de disciplina e de contenção da procura total, para permitir 
apenas sua expansão gradual e limitada, à proporção que a reconversão das 
indústrias, a melhoria do comércio internacional e o aumento da produção 
de artigos para consumo civil, venham a permitir um equilíbrio entre a pro­
cura e a oferta.

Um problema novo ou talvez a colocação em novos termos de um velho 
problema, veio porém exigir o exame de um aspecto diferente da política fis­
cal, notadamente nos países subdesenvolvidos ou economicamente atrasados. 
Até a Primeira Guerra Mundial, ou melhor, até a Grande Depressão, o de­
senvolvimento econômico desses países e das áreas atrasadas do globo era 
normalmente financiado pela poupança realizada nos países desenvolvidos 
e que podiam dispor de um excedente não reclamado para os financiamentos 
de seus investimentos domésticos. Êsse excedente, transformado em emprés­
timos externos ou na formação do capital de emprêsas no exterior, supria os 
países atrasados e os territórios coloniais dos recursos necessários à sua ex­
pansão econômica e ao aproveitamento de seus recursos naturais. Ao mesmo 
tempo, o aumento da produção de matérias-primas e de gêneros de alimenta­
ção, para fins de exportação, nos países subdesenvolvidos e nas colônias, ga­
rantia o fornecimento das divisas em moeda estrangeira necessárias ao paga­
mento dos juros e da amortização dos empréstimos contraídos e à remessa 
dos dividendos dos capitais neles aplicados.

Êsse movimento internacional de capitais foi, porém, profundamente per­
turbado pelo primeiro conflito mundial e, principalmente, pela Grande De- 
oressão Econômica da terceira década deste século. O desemprêgo e a para- 
lização de uma parte das atividades industriais nos países economicamente 
adiantados restringiram os mercados de absorção das matérias-primas e dos 
gêneros de alimentação produzidos nas áreas atrasadas do globo que, com a 
perda ou o aviltamento de seus tradicionais mercados de exportação, viram 
substancialmente reduzidas suas fontes de divisas para o pagamento do ser­
viço dos empréstimos externos e remessa de dividendos aos capitalistas estran­
geiros. Em nosso país, por exemplo, acumulavam-se os excedentes de café e 
de matérias-primas e, simultaneamente, eram suspensos os serviços da dívida 
externa e as remessas para o exterior. A Grande Depressão provocava, tam­
bém, nos países industrializados, a implantação de políticas altamente prote­
cionistas, com o objetivo de criar maiores oportunidades domésticas de em-
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prêgo. Foi portanto dràsticamente reduzida a tradicional exportação de capi­
tais dos países desenvolvidos para os países atrasados, habitual fonte de finan­
ciamento do desenvolvimento econômico dêstes últimos.

A  Segunda Guerra Mundial trouxe maiores complicações e contribuiu 
com novos fatores, inclusive de natureza política, para tornar ainda mais difí­
cil o encontro de soluções. Territórios coloniais encontraram nas dificuldades 
da metrópole oportunidade para sua libertação. Ao mesmo tempo se genera­
lizava, nos países subdesenvolvidos, uma aspiração no sentido da emancipa­
ção econômica, elevação do nível de vida de suas populações e amplo apro­
veitamento dos recursos naturais disponíveis. A guerra veio também oferecer 
para os países economicamente atrasados excelente oportunidade para a aqui­
sição de emprêsas estrangeiras neles instaladas, em troca do fornecimento de 
matérias-primas e de alimentos aos países beligerantes, o que deu aos primei­
ros a convicção de que já se encontravam tècnicamente habilitados para ad­
ministrar e explorar tais emprêsas e instalar outras emprêsas semelhantes. 
Nações tradicionalmente devedoras tornaram-se de um momento para outro 
credoras, em virtude de uma larga exportação de seus produtos para os países 
envolvidos no conflito e das dificuldades existentes à importação de merca­
dorias destes mesmos países. As perturbações do comércio internacional for­
çaram ainda os países atrasados à criação de certas indústrias, notadamente 
de transformação, a fim de atenderem à procura interna de mercadorias e 
artigos essenciais, anteriormente obtidos através da importação. Uma vez ter­
minada a guerra, foi necessária a elevação de barreiras protecionistas a fim 
de impedir que tais indústrias pudessem perecer frente à concorrência estran­
geira .

Êsse movimento de desenvolvimento econômico, poderosamente impul­
sionado durante a guerra, adquiriu maior fôrça e expressão uma vez cessado 
o conflito. Por êle se interessaram, também, os países economicamente adian­
tados e as organizações internacionais, movidos por motivos de ordem eco­
nômica e de natureza política. Convictos de que já estava superado o período 
de exploração intensiva de mercados coloniais, adquiriram os países altamente 
industrializados a convicção de que a elevação do nível de vida e a melhoria 
do poder aquisitivo das populações das áreas atrasadas do globo ampliariam 
os mercados para a colocação de sua produção industrial e facilitariam a 
obtenção das matérias-primas que lhes são necessárias. Sob o ponto de vista 
político generalizou-se a convicção de que a permanência de áreas atrasadas 
no globo, com populações de nível de vida miserável, constitui uma fonte per­
manente de perturbações e inquietações, dando lugar à existência de focos de 
infecção, capazes de provocar crises perigosas e suscetíveis de ampliação.

Em conclusão, como resultante, em primeiro lugar das próprias aspira­
ções dos países economicamente atrasados e, secundàriamente, com a coope­
ração dos países altamente desenvolvidos e das organizações internacionais 
criadas no após-guerra, elaboraram esses países programas e planos, mais ou 
menos ambiciosos, de desenvolvimento econômico e aproveitamento de seus 
recursos naturais. A natureza, amplitude e mesmo os objetivos dêsses progra­
mas e planos variam, evidentemente, de um pais para outro. Todavia, parece 
haver em todos êles um objetivo genérico comum, qual seja a elevação da
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renda média real “per capita” de cada um. Aliás, a disparidade entre o pro­
duto nacional “per capita” nos países desenvolvidos e nos economicamente 
atrasados é realmente chocante, sendo mesmo utilizada como medida, embora 
deficiente, de seu pouco desenvolvimento econômico. Conforme frizavam 
as Nações Unidas em seu relatório sôbre a situação econômica mundial em 
1949-1950, naquela época um terço da população mundial dispunha de menos 
de 5%  da renda mundial total e dois terços dessa mesma população, locali­
zados em áreas subdesenvolvidas, tinham a sua disposição menos de 15% 
da referida renda. Segundo os cálculos feitos pelas Nações Unidas, a América 
do Norte dispunha de uma renda nacional anual de 1.100 dólares por habi­
tante, a Oceania de 560 dólares, a Europa de 380 dólares e a União Soviética 
de 310 dólares. A América do Sul apresentava uma renda nacional “per ca­
pita”, anual, de 170 dólares, a África de 75 dólares e a Ásia, que compreende 
mais de metade da população mundial, uma renda de apenas 50 dólares. 
Malgrado as deficiências e as dificuldades das estimativas da renda nacional 
nos países economicamente atrasados, as percentagens citadas constituem de­
monstração eloqüente do baixíssimo nível de vida e do pauperismo em que 
vegetam grandes massas de população do globo.

Outra característica dos países subdesenvolvidas é a grande diferença de 
sua estrutura econômica em cotejo com a estrutura dos países economica­
mente adiantados. Nos primeiros, a atividade econômica predominante é a 
agricultura, sendo esta de produtividade excessivamente baixa, dados os mé­
todos primitivos e atrasados de cultivo do solo. É, aliás, outra característica 
marcante dos países economicamente atrasados o deficiente progresso tecno­
lógico nos diversos ramos de atividade e o baixo nível profissional da mão- 
de-obra utilizada.

' E ’ também de se salientar, nos países economicamente atrasados, a pro­
funda desigualdade na distribuição da renda nacional e a pequena participa­
ção do trabalho nesta distribuição em cotejo com o que se verifica nos países 
desenvolvidos. E ’ muito comum, nos países subdesenvolvidos, uma grande 
concentração da renda em mãos de um pequeno grupo ou a concentração da 
mesma renda em determinadas regiões do território nacional, permanecendo 
uma grande massa da população em nível de vida abaixo do mínimo de sub­
sistência .

D o baixo nível da renda nacional “per capita” e desigual distiibuição da 
mesma renda nos países subdesenvolvidos decorrem graves deficiências na 
organização social, tais c-omo: média de duração da vida humana excessiva­
mente baixa, alto índice de mortalidade infantil, más condições de higiene e 
salubridade, analfabetismo generalisado etc. além de conseqüências de ordem 
política, entre elas a instabilidade das instituições, freqüentes agitações sociais 
e revolução e campo propício para a instituição de govêrno despóticos.

Outro fenômeno comum nos países desenvolvidos é a existência de um 
sub-emprêgo crônico, resultante do insuficiente aproveitamento dos recursos 
naturais e da reduzida produtividade do trabalho, esta como conseqüência da 
falta de equipamento técnico adequado e do baixo nível intelectual e profis­
sional dos trabalhadores, notadamente nas atividades agrícolas e pastoris.
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Nos países subdesenvolvidos, em que há grandes desnivelamentos na distri­
buição geográfica da renda, o sub-emprêgo agudo em certas regiões provoca 
fortes movimentos internos de migração de trabalhadores, em busca das re­
giões mais desenvolvidas, onde o nível dos salários é mais alto e são maiores 
as oportunidades de emprêgo.

A Organização das Nações Unidas e suas agências especializadas têm 
realizado um amplo esforço no sentido de prestarem seu auxílio e coopera­
ção no desenvolvimento econômico dos países atrasados. Essa cooperação 
tem-se traduzido sob diversas formas, entre elas o estudo meticuloso das con­
dições econômicas desses países e dos meios adequados para promover o seu 
desenvolvimento econômico, a prestação de assistência técnica na elaboração 
e execução de planos de desenvolvimento e a concessão de financiamentos 
através do Banco Internacional de Desenvolvimento Econômico. Todavia, 
as somas concedidas a título de financiamento, pela referida organização inter­
nacional de crédito têm sido na realidade insignificantes frente ao vulto das 
necessidades apresentadas. Como assinalava, em julho de 1951, o Presidente 
do Conselho Econômico e Social da Organização das Nações Unidas, “o mundo 
consagra atualmente mais de 100 bilhões de dólares por ano em armamentos, 
mas não foi possível reunir para os programas de desenvolvimento economico 
mais de 200 milhões de dólares, enquanto os especialistas declaram quasi 
unanimemente que seria necessário dispor de mais de 2 bilhões de o ares

Alguns dos países altamente desenvolvidos, como os Estados Unidos e a 
Inglaterra, tomaram a iniciativa de colaborar nos planos de desenvolvimento 
econômico de países a êles ligados no campo da política internacional.^ Em 
20 de janeiro de 1949 o Presidente Truman, em famoso discurso, propôs no 
“Ponto IV ” de seu Programa, “adotar um programa ousado e original a fim 
de fazer com que os países insuficientemente desenvolvidos possam ^ b e n e ­
ficiar das descobertas científicas e do progresso industrial dos Estados Unidos 
da América para ajudá-los a se desenvolverem e a melhorarem sua situaçao 
Como o programa das Nações Unidas, o programa americano tem-se tra uzi o 
no estudo da situação dos países economicamente atrasados, na concessão de 
assistência técnica e de financiamento de programas de desenvolvimento eco­
nômico, êste último notadamente através do Banco de Importaçao e Expor­
tação. Em julho de 1951, foi oficialmente instituído o chamado Plano Co- 
lombo” , visando o desenvolvimento do Sul e do Suleste da sia* sse P 
a ser executado em um período de 5 anos, teve o seu custo estimado em 1.868 
milhões de libras esterlinas, sendo fixada em 300 milhões de í ras a con n 
buição da Inglaterra para sua execução.

Em resumo, apesar da importância que o auxílio direto do exterior repre­
senta para o progresso econômico dos países subdesenvolvidos, sem duvida 
alguma é de seus próprios recursos que êsses países deverão obter a parcela 
mais importante e substancial para a execução de seus programas de desen­
volvimento. Ora, é na mobilização desses recursos domésticos e na sua ade­
quada utilização que a política fiscal é chamada a desempenhar uma funçao 
de maior importância.

Como salienta o Professor P atel , "há um problema central, comum a 
tôdas as regiões subdesenvolvidas. A essência do desenvolvimento economico
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em qualquer lugar é a instalação de bens de capital em uma escala suficiente 
para aumentar a produtividade na indústria, na mineração, na agricultura etc. 
Capital, sob a íórma de escolas e laboratórios, é necessário para elevar o nível 
geral de habilidade técnica entre a população, e  equipamento, sob a íórma 
de máquinas modernas, arados, e tc ., é essencial para que a população possa 
obter, de suas próprias fábricas e fazendas, mais do que o apenas suficiente 
para fazer face às suas necessidades mais elementares” .

Um programa de desenvolvimento econômico em um país subdesenvol­
vido visará, portanto, acelerar a formação do capital nacional. Excluída a 
parte correspondente à ajuda recebida do exterior e de importância limitada, 
como já tivemos ocasião de salientar, é a poupança interna, ou seja a parte 
da renda nacional não utilizada em despesas de consumo, que constituirá a 
base de financiamento dos programas de desenvolvimento econômico. Ora, 
os paíc<;s subdesenvolvidos encontram-se diante do dilema de não poderem 
constituir um volume de poupança suficiente por serem obrigados a utilizar 
em despesas de consumo a quase totalidade de sua renda, e permanecem sub­
desenvolvidos por não poderem dispor de poupança suficiente para poderem 
equipar sua economia com os bens de capital requeridos para o seu desenvol* 
vimento econômico.

Nos países subdesenvolvidos e de economia socialista tôda a responsabili­
dade da constituição dessa poupança recairá no Estado. Competirá ao Go­
vêrno, através de medidas diretas ou indiretas, reduzir dràsticamente a parte 
do produto nacional destinada a atender às necessidades do consumo e aumen­
tar substancialmente a produção de bens de capital. Foi essa a política se­
guida na Rússia em seus primeiros planos qüinqüenais, nos quais prioridade 
absoluta foi conferida à produção de bens de capital, reduzindo-se a produção 
de bens de consumo ao mínimo indispensável para a subsistência da popu­
lação ou mesmo abaixo dêste limite.

Nos países como o Brasil, em que o sistema econômico é baseado na pro­
priedade privada e funciona um sistema democrático de Govêrno, o problema 
se torna mais complexo. Como conseguir a necessária compressão da parte 
da renda nacional destinada a despesas de consumo e conseqüente ampliação 
da poupança privada e sua utilização para fins de desenvolvimento eco­
nômico? Convém ainda salientar que, em um sistema econômico como o nosso, 
seria absurdo pretender que o Poder Público possa assumir todos os encargos 
de um programa de desenvolvimento econômico. Embora a direção dêsse 
programa caiba ao Govêrno, sua execução deverá ser dividida entre o Estado 
e os particulares. Ao Govêrno caberá o encargo de prover, diretamente, a cer­
tas iniciativas básicas em todo o programa de expansão econômica: extensão 
e aparelhamento dos meios de transporte, irrigação, centrais elétricas, ensino 
técnico e profissional, institutos de tecnologia, estações experimentais, sanea­
mento, aperfeiçoamento e formação de pessoal no exterior etc. As emprêsas 
privadas serão porém incentivadas e amparadas na melhoria e ampliação de 
seu equipamento. Daí o dilema com que se defronta a política fiscal: retirar 
da renda nacional o suficiente para o financiamento dos empreendimentos go­
vernamentais exigidos pelo programa de desenvolvimento econômico e, simul-
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tâneamente, preservar e mesmo incentivar a formação da poupança privada 
destinada a investimentos em equipamentos produtivos.

Surge ainda o problema da criação de ambiente 
tos de capitais estrangeiros naqueles setores considerados ess .
volvimento econômico e que razões políticas ou motivos de^egurança^nac 
nal não contra indiquem a exploração por empresas ahem gnas. A poh«bca 
fiscal é um dos elementos a manejar para a criaçao esse caráter
investimentos provenientes do exterior, evitando-se iscriminaço 
tributário, manejando-se adequadamente a tarifa aduaneira « ^mando-se, 
com as nações exportadoras de capital, acordos no sentido de eliminar ou su 
visar a bi-tributação internacional.

O problema econômico fundamental dos países 
portanto, na constituição de um volume de poupança emDrêsas priva- 
a financiar os programas de desenvQWimento economic chamada
das e do Estado. Na consecução dessa finalidade a política nscai
a desempenhar um papel de grande 
trumentos de política monetaria e de credito, J
os objetivos desta palestra. . .

Um adequado manejo da 
para amparar e incentivar a poupança das P  ̂ modernização do
tituição, nas mesmas, de reservas destinada mercado de capital
respectivo equipamento. Dada a fragilidade xn rinse emnrêsas mediante
nos países subdesenvolvidos, o auto-financiamento das m ^  
utilização de lucros não dis.ribuidos, consbtu, “ ^ £ ais r e ­
gresso econômico. Embora p o s »  impositi™ favorável
tituir uma injustiça fiscal a concessão d ;ustifica amplamente por
para os lucros não distribuídos, êste tratamen orivados na constituição
motivos de ordem econômica. A  aplicaçao eca p  essenciais para o
ou ampliação de empresas consideradas fun am :ncentivada por meio
desenvolvimento econômico do país podera ser a _ isenção de direitos 
de um tratamento fiscal favorável, através e re5 «drawbacks” , isen-
aduaneiros para a importação do equipamen , ^  subsídios e subven­
ção temporária de certos impostos diretos, instaladas para exercer
ções etc. Na índia, por exemplo, as novas e m p r e « ^  
determinadas atividades industriais especi íca ^  abril ^  1948, foram
do o seu funcionamento dentro de 3 anos a par ^  cAhre os respectivos 
isentas, durante 5 anos, do imposto de ren a inci ca-oital investido. No 
lucros, enquanto êstes não atinjam a 6%  ao an°  esfôrço no sentido de 
mesmo país, o qual no momento real\z* U™ ^ al sôbre a renda, o impôsto 
seu desenvolvimento econômico, o impostc> p r0gressiv0 , foram reajus-
sobre a renda das sociedades e o imposto desenvolvimento econômico,
tados tendo em vista os objetivos do programa

Seia do excesso do total
Para a formação da poupança governam , de consumo, saldo

das receitas públicas sôbre as despesas gove investimentos públicos
este que constituirá o fundo para o financiamen o suscetíveis de'
exigidos pelo programa de desenvolvimento economico, sa
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utilização o imposto e o empréstimo. O imposto, no caso, terá a função de 
instrumento de poupança forçada ou de compressão das despesas particulares 
de consumo, a fim de obter recursos para financiar empreendimentos gover­
namentais. Tanto a tributação direta quanto a indireta servirão a êsse obje­
tivo.

A tributação indireta, através dos impostos sôbre a despesa: impostos 
sôbre o consumo, sôbre as vendas e outros, poderá ser utilizada notadamente 
para comprimir certos consumos de luxo ou despesas supérfluas, principal­
mente quando se traduzem na procura de artigo produzido no exterior e cuja 
aquisição implica na utilização de divisas imprescindíveis para a importação 
do equipamento necessário ao desenvolvimento econômico do país. E ’ neces­
sária, todavia, uma certa cautela no manejo da tributação indireta nos países 
subdesenvolvidos, nos quais uma grande parte da população dispõe de baixo 
poder aquisitivo. Convém evitar que essa tributação indireta incida sôbre 
artigos essenciais e de consumo forçado pela população pobre, a fim de não 
reduzir ainda mais o seu padrão de vida já excessivamente baixo. Os impostos 
sôbre as vendas, desde que não possuam caráter indiscriminado e fortemente 
regressivo, como ocorre com o nosso impôsto de vendas e consignações, podem 
também ser utilizados para comprimir a procura de certos artigos ou para 
tributar fortemente as despesas com a aquisição de mercadorias de luxo ou 
não essenciais.

Os impostos aduaneiros, tanto de importação como de exportação, con­
venientemente manejados, podem constituir uma arma eficaz para disciplina 
do comércio internacional, mediante concessão de tratamento favorável para 
certas importações e criação de dificuldades à entrada de mercadorias não 
essenciais ao desenvolvimento econômico do país e à subsistência de sua popu­
lação. N o tocante aos impostos de exportação é de se salientar a possibilidade 
da sua utilização como meio de canalizar, para o Tesouro, parte dos eleva­
dos lucros que, comumente, auferem os exportadores ou produtores de certas 
matérias-primas ou gêneros de alimentação que alcançam elevados preços 
nos mercados internacionais.

Grande cautela requer, também, a tributação direta da renda e da pro­
priedade nos países subdesenvolvidos. A  tributação da renda pessoal, quer 
proporcional, quer progressiva, não deve ser demasiado elevada para não de­
sencorajar a poupança e os investimentos privados, porém deverá ser capaz 
de transferir para o Tesouro uma parte substancial do acréscimo da renda 
individual que resultar da execução do programa de desenvolvimento eco­
nômico. A  tributação do lucro das emprêsas deverá encorajar os reinvesti- 
mentos produtivos e a modernização do equipamento. O sistema cedular de 
tributação da renda, adotado em nosso país, permite agravar o ônus fiscal 
sôbre certos rendimentos, como os provenientes de imóveis urbanos, conside­
rados não essenciais ao desenvolvimento econômico do país.

Finalmente, cumpre não esquecer a utilização do impôsto como instru­
mento anti-inflacionário, dada a inevitável pressão inflacionária resultante 
da execução de programas de desenvolvimento econômico. A  tributação deve 
ser usada como instrumento para manter o equilíbrio entre a oferta e a pro­
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cura de bens de consumo e para absorção, a fim de cons.i uir parti-
pança governamental, do poder aquisitivo excedente em
culares.

Quanto aos empréstimos públicos, constituem eles um in t̂ru^ °  e£  
ciente em mãos do Govêrno a fim de mobilizar, para o 
investimentos públicos, a poupança privada nao ap íca a ® voluntário
no setor privaâo da economia. Com êsse objetivo, o
€ preferível ao compulsório, já que êste último tem o g r a v . t
absorver também a poupança destinada a investimentos essenciais no

privado.
Para concluir, desejamos salientar a necessidade de ser s  ̂ ^mimstração 

f\nanceira dos países sub-dcsenvolvidos, como alias o a a execução
trativa dos mesmos, devidamente a p ^ h a  ^  uma substituí­
dos planos de desenvolvimento economico. E P . , q  -
ção de antigos e arraigados preconceitos e _a aceitação
le uma política de desenvolvimento econõm.co esta m d.ssoluveta
a ™ 3 cuidadosa planificação da privado da economia. No
•çao entre as atividades do setor publico e novo conteúdo
campo restrito da política fiscal cumpre, nota ame  ̂ ’cQncepção dêste último 
ao orçamento público, abandonando de u ronstituí-lo em programação
como simples quadro de receitas e despesas, p nacional Despesas
das atividades e transações do setor ^
governamentais de consumo, com a manut ç correspondentes
viços públicos, devem ser nitidamente separadas g a s t o s  ‘  c<J denados. 
aos investimentos governamentais, rigorosame p á i atender
Quanto à receita, uma vez retirado dela o “quantum w ^ n o p a  q ^  
aos gastos governamentais de consumo, o sa o ap »  ̂ transferida pela 
duto dos empréstimos públicos, representara c p  empreendimentos
população ao Estado, para que êste financie as o progresso eco-
destinados à melhoria das condições de vida do povo e ao p
nômico nacional. vista a advertência

Acima de tudo, porém, é imperioso ter & de verificar que, afinal
de Keynes de ser a função principa o sôbre bases puramente ma
de contas, no campo econômico, na a se r demonstrar que a so uça
ceiras. Cumpre descerrar o véu mone ar reside no crescimento Pu â
do problema de desenvolvimento economi do volume de mercadorias
mente nominal da renda nacional, mas no correntes da popu açao
e serviços produzidos para atender as n nadonal
e para a ampliação efetiva e real ao _ _ fazem repousar na

Os povos, como o nosso, de civilizaÇ^° ^   ̂ q geu sjstema econômico,
liberdade individual as suas instituições p . custa da supressão de to as
não aceitam a consecução do p r o g r e s s o  naci pamento nacional median e
as liberdades e da formação do capita e  ̂ ^  conforto de sua popu
drástica e impiedosa redução do padrao e disciplina de suas neces
lação. Podem êles porém e n c o n t r a r ,  median ^  produto nacional entre 
sidades e aspirações, uma distribuição a equ
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consumo e investimento e uma cooperação entre o setor público e o setor 
privado de sua economia, os m?ios necessários para alcançar aquela liber­
tação da pobreza, incluída por Roosevelt entre as quatro liberdades funda­
mentais .

SUM M ARY

1. Historical development ol taxation traced back to Aristotle. Machiavelli’s views 
about the iinancial bases oí political power. The 19th century liberalism; the principie
oi the “ laissez iaire”  as the ioundation ol the classical theory ol taxation. Capitalistic 
ireedom oi initiative required the neutratity oi the State.

2. The reaction oi Malthus, Sismondi, Matx, Prouthom et al. Alired Wagner’s posi- 
tion in the particular iield ol taxation. The First World War and the subsequent cr/sis, 
interpreted as a momentary conjuncture. The great economic depression as an evidence
o i intrinsic maladjustment.

3. Reexamination oi the classical principies. John Maynard Keynes, his predecessors. 
Adam Smith and John Stuart Hill. Keynes theories analyzed; their application to the iield
oi taxation. A new concept oi the iinancial activity ol the State taken as an instrument
oi economic balance. The budget, an illustration ol the theory. Public works as a means 
to light againt depression and unempíoyment. Redistribution o i national income through 
taxation. Purposeíul disruption ol the equilibrium.

4. The Second World War; war production an the elimination oi unemployment. 
Drastic reduction oi private expenditures on consummers goods. Fight against inilation. 
Depression ioreseen yet not materialized. Competition oi the Great Powers ior war wea- 
pons. Reconstruction plans and social assistance programmes. New taxation policies to  
discipline and control total demand.

5. A New problem ol the post-war period: drastically reduced the export o i capitai 
by well-developed countries ior the beneiit oí under-developed ones. Causes oi the pro­
blem discussed.

6. Economic emancipation as an aspiration oi the under-developed countries. In­
dustrial progress oi some; creation oí protectionistic tarilis.

7. Post-war plans oi economic development; their wide variety. Underdeveloped 
nations contrasted with well-developed nations: diiierences in their respective economic 
structures. U. N.  assistance to underdeveloped nations. American and British parallet 
initiatives: President Truman’s Point IV  and the Columbus Plan.

8. The increase o l national capital as an imperative lor Brazil. Restriction on con- 
sumers expenses and private savings at the Service ol economic development.

9 . Problems and issues o i the Brazilian national conjuncture discussed: transpor- 
tation, water and eíectric power, technical and vocational education, experimental agricul- 
tural stations, sanitation, training ol administrativo personnel. Favourable conditions to be 
granted to ioreign investments. Selí-financing ol private enterprises through a quota taken 
írom the proiits, to be set aside, not distributed. Indirect taxation, incidence oi purchase 
tax as a means to obtain a reduction ol luxuríes consumption. Customs duties to discipline 
Ioreign trade, a lavourable treatment given to essential products. Income tax relorm care- 
tully undertaken being encouraged private savings and the increase ol capital. Taxation on 
proiits purporting reinvestments and modernization o l industrial equipm ent. Taxation a* 
an antiinflationary instrument. Public loans, voluntary rather than compulsory An admi- 
nistrative organization capable o í the ellective execution ol development plans. Planning 
oí government action as a w hole. The new conception o í the public budget. Keynes’s 
statement analyzed: nothing is solved in the economic Iield in terms ol purely Iinancial 
bases. Economic development not merely the increase ol national income but the increase 
in the volume o l goods and Services produced.

10. Strict economic and iinancial discipline not acceptable by democracies ol an 
individualistic nature. Yet the Ireedom Irom want as advocated by President R oosevelt 
must be achieved.



ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS

Organização do Trabalho

L a u r o  B o r b a

(Professor da Universidade do Recife) (* )

organização do trabalho como conhecimento geral e científico, é matéria 
relativamente recente.

Os seus fundamentos entretanto podem ser considerados bastante remo- 
os, tendo-se em consideração, conceitos filosóficos pelo menos a partir do 

seculo X V II com D escar tes . São de 1637 os quatro preceitos deste grande 
10> a saber: o da evidência ou “não aceitar como verdadeiro, senão o que 

se tornar evidente ao conhecimento e possa evitar qualquer dúvida” ; o da 
analise que manda “dividir as dificuldades em tantas parcelas, quantas sejam 
necessárias para o exame” ; o da síntese ou “conduzir o pensamento em ordem 
e do ponto mais fácil até alcançar o mais completo dos fenômenos” ; final­
mente o do controle para estar seguro de nada haver omitido. (1 )

A lógica dêste pensamento é tão sólida, que vai atravessando o tempo 
f  ? Inĉ  ko)e o raciocínio para estabelecer um plano de organização, contém 
todos êstes preceitos.

Na segunda metade do século X V III um economista inglês —  Adam 
. . propunha novas concepções, para interpretar e pôr em prática, as
e*s da economia. Aluno e depois professor de Lógica na Universidade de 

(1751) passou-se depois para a França onde estêve entre 1764 e 
+ . ’ no convívio das mais notáveis figuras intelectuais, entre os quais Vol- 
“aire> Turgot, Quesney, que eram ali, os guias do pensamento daquela época.

De volta ao seu país A dam  Sm iTh publica o livro definitivo das suas 
cepções: “The Wealth of Nations” no qual define a forma nacional da eco- 
•a para promover a riqueza das nações.

C l' T ° fnou-se °  livro básico do que se passou a denominar de “Economia 
ssica . Foi também a primeira vêz que se alertou a atenção, para as rela- 

sôbre n°  trabalho, ponto de partida para tantos estudos posteriores,
re °  fator humano, nas organizações racionais.

do t ^ DAM Sm ith  começa também uma outra noção nova, a da “divisão 
abalho”, sem dúvida o germe das especializações profissionais projetadas 

no futuro. ( 2 )

O autor é também Presidente da Associação Pernambucana de Municípios. 
D escartes  —  Discours de la Méthode (E d . Lutetia pg. 35 ) .

MILE James, Hi^foire des Théories Économiques (Flamarion —  1950).

(*)
O)
(2 )



246 R evista  do Serviço P úblico  —  F evereiro —  1955

Ao penetrar no século X IX  destaca-se ainda na Inglaterra o socialista 
R o b e r t  O w e n , que atacou também em seus estudos, a presença do homem 
reunido em grupos de trabalhadores, já sob a forma de associações operárias, 
destinadas à coordenação de esforços contrários à organização existente, em 
prol de uma fórma mais humanitária no conduzir as massas humanas ao tra­
balho .

Iniciam-se com os esforços e a propaganda de O w e n , as chamadas “Trade 
Unions” , organismos sociais prevalecentes e fortemente atuantes ainda hoje 
no seu país de origem.

Uma outra fórma de organizar, devida ao mesmo criador do associati- 
vismo operário, foi a da cooperativa, tanto de produção como de consumo.

Outros pioneiros o seguiram e aperfeiçoaram esta modalidade de asso­
ciar o trabalho ao capital, de sorte a harmonizar interêsses e atenuar com­
petições .

Nos seus planos de organização do trabalho O w e n  que era também um 
industrial, cuidou do problema do trabalho de menores, sôbre o qual até então 
não havia a menor cogitação e muitas vidas e saúde foram sacrificadas por êste 
abandono.

Os livros pelos quais o grande precuisor propagou as suas idéias novas 
foram: “New view of Society” (1812) e “Book of the New Moral W orld”  
(1 8 2 0 ). (3 )

O francês F rédéric L e  P la y , professor de metalurgia na Escola de 
Minas de Paris teve entre 1848-55 uma forte atuação social, bem como em 
assuntos de organização do trabalho. Inaugurou a êste respeito o método da 
pesquisa direta, entre as famílias operárias, o que faz lembrar as preocupa­
ções modernas do Serviço Social.

Das suas investigações pessoais acêrca dos fenômenos trabalhistas da 
época, resultou um livro “Ouvriers Europeans”  (1855) em 6 volumes. Escre- 
vcu vários outros livros e editou a revista “Reforme Sociale” .

Foi um pioneiro em metodologia das pesquisas sociais.
No último decênio do século passado (1880) aparece nas cogitações 

teóricas e no plano objetivo, um novo preconizador da organização do traba­
lho, procurando imprimir-lhe caráter científico. Trata-se de F rederic W . 
T a y l o r . Em 1873 aos 17 anos era aprendiz de mecânico na fábrica William 
Shellers. Passando-se para a grande emprêsa Midvale Steel e fazendo um 
curso noturno, tornou-se engenheiro mecânico, continuando na mesma em­
prêsa, onde fêz os seus primeiros ensaios de metodização do trabalho operário.

Três pontos eram visados na sistemática imaginada por Taylor, a saber: 
harmonia, cooperação e rendimento. Baseando-se na necessidade de dar me­
lhor forma ao trabalho operário, de sorte a obter êstes três objetivos, criou 
T aylo r  o seu sistema ao qual denominou, um tanto ousadamente, de “orga-

(3Í Encyclopedia of the Social Sciences.
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nização científica do trabalho” . Publicou em 1911 o livro definidor do seu 
sistema, sob o título de “The Principies of Scientific Management” . (4 )  Foi 
o início de novas idéias sôbre a “divisão do trabalho” .

Pouco tempo depois aparecia neste campo de pesquisas, a figura excep­
cional de H enri F ayo l , engenheiro geólogo a serviço da exploração de uma 
mina de carvão em Commentry, França. Baseava-se principalmente a sua 
concepção, na seleção dos trabalhadores e administradores das várias cate­
gorias . Isto afetava profundamente, o elemento humano no trabalho.

Depois de haver resumido em seis tópicos todo o fenômeno da direção 
das Emprêsas, passou ao exame das aptidões humanas, para bem desempe­
nhar cada uma destas fases do trabalho, a saber: Direção, Técnica, Economia, 
Finanças, Contabilidade, Segurança.

As aptidões não seriam apenas vocacionais, porém de três ordens: física, 
mental e moral. Pela aptidão física devia o homem revelar no trabalho, saúde, 
vigor e destreza. Pela mental, inteligência, capacidade de atenção e agili­
dade mental. Pela moral, a conduta, o espirito de eqüidade e autoridade 
moral. (5 )

No aproveitamento de tais aptidões pelas diferentes seções nas quais 
dividia a direção do trabalho em tôdas as suas fases, encontrou F ayo l , o com­
pleto êxito das suas idéias.

N o ano de 1900 expôs pela primeira vêz a sua teoria, no Congresso Inter­
nacional de Minas e Metalurgia. Em 1906 repetiu a sua tese noutro con­
gresso da mesma matéria. Finalmente em 1916 publicou o seu livro defini­
tivo sôbre o assunto: “Administration Générale et Industrielle .

(4 )  H . L e  C h a t e l i e r  —  Le Taylorisme (D u n od ).
(5 )  H . V ern ey  —  Henri Fayol (Dund —  19 2 5 ).

FORM AÇÃO DE ADM INISTRADORES

“País que oferece no momento aos cultores das Ciências^ Sociais o mais rico 
Panorama que se poderia desejar para a observação dos fenômenos dinâmicos de 
expansão, desajustamento, insuficiência, crise de crescimento e insopitados anseios 
de progresso, certamente o Brasil necessita hoje mais do que nunca, e talvez neces­
site mais do que qualquer outro país jovem, de equipes numerosas de administra­
dores profissionais capazes de estudar e resolver profissionalmente, a ooberto da 
Precariedade, do empirismo e dos azares da improvisação, os seus problemas cole­
tivos, tão grandes territorialmente, e já tão complexos demogràficamente, que bem 
Podemos chamar-lhes —  continentais. 99 Luiz S im o e s  L o p e s



Apuração Jlecânica

(Alguns princípios da sua aplicação)

V a l d e c ir  F r e ir e  L o p e s

(Chefe do Serviço de Apuração Mecânica 
da Secretaria-Geral do Conselho Nacional 

de Estatística)

conhecimento de certos princípios ligados à apuração mecânica pelo sis­
tema do cartão perfurado vem, dia a dia, tornando-se mais necessário a quan­
tos, na atividade particular ou no serviço público, se utilizam direta ou indire­
tamente dêsse sistema. Referimos o sistema do cartão perfurado por ser êle, 
pelo menos entre nós, o único que, até agora, pode ser considerado indispen­
sável nos grandes levantamentos numéricos.

Claro está que o chefe da repartição estatística, o estatístico que analisa 
dados apurados, o chefe de emprêsa privada, o economista, o sociólogo não 
precisam conhecer em profundidade o sistema a que nos referimos, mas neces­
sitam ter a seu respeito conhecimentos fundamentais que lhes possibilitem 
fixar o que desejam obter, em função daquilo que as máquinas podem dar.

Temos tido oportunidade, em longos anos de trabalho em apuração esta­
tística, de verificar o quantc é prejudicial o desconhecimento, muitas vêzes 
por homens de larga cultura técnica, não dos detalhes de funcionamento de 
um equipamento Powers, IBM  ou Buli, mas dos princípios básicos que orien­
tam o funcionamento de qualquer dêsses equipamentos.

E ’ comum encontrarmos uma barreira quase intransponível entre um 
excelente técnico operador, conhecedor de todos os segredos de sua profissão, 
mas ignorante quanto ao assunto de que trata determinado levantamento ou 
ao estudo de determinados problemas econômicos, e um economista ou um 
estatístico que, sabendo embora tudo de que necessita para o seu trabalho não 
pode, por desconhecer inteiramente* a mecanização, fixar, de maneira percep­
tível por ambas as partes, aquilo que deseja.

Não cabe, talvez, examinar as causas determinantes dêsse divórcio, mas 
apenas reconhecer a sua existência. Não podemos, contudo, deixar de consi­
derar que é hoje uma necessidade crescente convencer a todos quantos se utili­
zam dos números, da conveniência de se familiarizarem com os princípios 
básicos da apuração mecânica. Êsse conhecimento básico não deve, porém, 
de forma alguma, levar o seu possuidor a julgar-se capaz de planejar apura- 

-ções, certo de ser êsse trabalho dos mais simples, resumindo-se, quase que ex-
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clusivamente, ao desenho de um cartão, no qual se reserva um determinado 
número de colunas para cada código. Não são poucas as vêzes em que isso 
ocorre. No são poucos os casos em que somos solicitados a concluir trabalhos 
considerados planejados, após se terem projetado códigos e desenhado cartões 
de apuração. E ’ comum encontrarmos pessoas que se utilizam da mecaniza­
ção mas são incapazes de rabiscar, em termos do sistema do cartão perfurado, 
a apuração que desejam. Para muitos o planejamento, tratando-se de apura­
ção mecânica, resume-se ao cartão de perfuração.

Talvez se deva tudo isso ao fato de, através dos anos, ter-se considerado 
a mecanização uma atividade pouco nobre, em cujo exercício não se preci­
saria empregar a menor pârcela de conhecimentos teóricos, para cuja utiliza­
ção era dispensável o menor desenvolvimento intelectual. O fato de terem 
sido as máquinas que utilizamos descobertas e empregadas inicialmente por 
grandes estatísticos, a circunstância de havermos contado, no Brasil, com ho­
mens de grande valor trabalhando nesse setor não bastou, infelizmente, para 
apagar essa impressão predominante entre aqueles que, com a formação pro­
fissional orientada noutro sentido, eram levados, por fôrça das circunstâncias, 
a se utilizar de equipamentos mecânicos. Ocorreu, então, o pior. As pessoas 
de melhor nível intelectual não desejavam “descer” a uma atividade que jul­
gavam inteiramente material; os que, por fôrça do destino ou por tendencia, 
se dedicavam ao estudo da mecanização pelo sistema do cartão perfurado 
não conseguiam ascender, na hierarquia funcional, na maioria dos casos, por 
encontrarem à sua frente um campo muito limitado, por ser a mecamzaçao 
considerada tarefa secundária.

Tomemos, no Brasil, o Recenseamento Geral de 1920. Encontramos a 
apuração mecânica sendo empregada pela primeira vez, em evantamen o 
maior envergadura, mas sem que a ela se dedicasse profundamente nenhum 
dos homens de maior responsabilidade, na época. Caminhemos para o ®ns° 
de 1940, quando o equipamento mecânico já evoluua de maneira no ave , 
quando já não se conseguia dissociar a mecanização da orgamzaçao racionai 
do trabalho, e encontraremos, felizmente raros, mas encontraremos estatis.i- 
cos com responsabilidade na direção daquela operação, lutando con ra as ma 
Quinas que não queriam conhecer.

Quando do Recenseamento Geral de 1950 o problema da apuração me 
cânica recebeu melhor tratamento. Da Comissão de Planejamento Censitano 
faziam parte técnicos de largo tirocínio, o que, sem dúvi a, tera con ri u 
para acelerar os trabalhos de apuração.

Já que não é possível desejar entendam os técnicos de mecanização de 
todos os assuntos a serviço dos quais está o equipamento mecânico, sena bem 
útil procurassem, todos aqueles que dêle se utilizam nos diversos campos de 
atividade, adquirir determinados conhecimentos básicos, indispensáveis ao seu
eficiente emprêgo.

Freqüentemente somos chamados a planejar apurações que deverão 
realizadas com base em questionários já impressos e até preenchidos, sem ne- 
nhum exame prévio por parte de um técnico de mecamzaçao. Considera-se, 
geralmente, que a apuração, por demais simples, não necessita nenhum plane­
jamento. Lembro-me do que nos dizia um certo sargento instrutor quando, ja .
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vai longe, fazíamos exercício de campanha: —  “ao sair de onde está, procure 
primeiro estabelecer para onde vai, como vai e por onde vai” . Isso poderia 
ser aplicado, com a devida adaptação, quando se deseja, em qualquer circuns­
tância, notadamente em levantamentos estatísticos, utilizar a apuração mecâ­
nica. Conviria saber, antes de tudo, o que se deseja, para verificar, depois, 
o que o equipamento mecânico pode oferecer e, finalmente, como será obtido 
o resultado final. O abandono dêsses princípios, seja qual fôr a razão que o 
determine levará, forçosamente, a prejuízos graves. O planejamento do ques­
tionário, como a elaboração de ccdigos, não se deve processar sem a assistên­
cia de um técnico de mecanização. Há detalhes que passarão despercebidos 
a pessoas menos afeitas aos trabalhos de apuração, mas que poderão conduzir, 
se observados, a economia significativa, em tempo e em custo.

Voltemos, porém, ao planejamento do questionário e à elaboração de 
ccdigos, dois dos mais importantes fatores de êxito no levantamento estatís­
tico, quanto à apuração. No que diz respeito aos códigos devemos levar em 
conta, principalmente:

a) a facilidade para apuração, à vista das características das máquinas 
apuradoras;

b ) o emprêgo de algarismos de mais fácil escrita (1, por exemplo) para 
itens que devam apresentar maior freqüência de resposta;

c )  a utilização de algarismos que não se situam muito próximos, no 
teclado da máquina perfuradora (1 e 3, por exemplo, em vez de 1 e 2, quando 
se tem grande freqüência de respostas com os dois algarismos, alternada­
mente) .

O tipo de código usado, o número de algarismos, a possibilidade de maior 
número de respostas positivas em determinado item, são elementos que, se 
conhecidos pelo técnico de mecanização, podem orientar o seu trabalho da 
maneira mais favorável. O emprêgo de algarismos de fácil escrita, embora 
aparentemente não diga respeito à apuração, tem sôbre essa fase de trabalho 
uma influência indireta, pois da perfeição e clareza dos números dependerão 
a velocidade e a perfeição dos trabalhos de perfuração e conferência mecâni­
cas e, conseqüentemente, a rapidez e o custo da própria apuração, em con­
junto . A  utilização de algarismos que, no teclado da perfuradora, não são con­
tíguos, oferece maior margem de segurança à perfuração, com a redução do 
número de erros.

Não é menor a importância do questionário, quando se pretende apurar 
mecânicamente determinado inquérito estatístico. Além dos cuidados nor­
mais, a que obriga a metodologia estatística, devem ser acrescentados outros, 
sempre que isso ocorrer. Diz o professor Lourival Câmara, em trabalho pu­
blicado na “Revista Brasileira de Estatística” , N.° 55 —  Ano X IV , de julho- 
setembro de 1953 que a “elaboração de questionário é obra das mais delica­
das, e somente produzirá resultado satisfatório se o seu autor atender a duas 
condições indispensáveis: a ) ser especialista na matéria que vai constituir 
objeto da pesquisa; b ) possuir a necessária experiência na técnica de inves­
tigação estatística” . Eu acrescentaria, data venia: ser especialista em apura­
ção mecânica ou contar com a colaboração de um técnico nessa matéria. Den-
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tro dessa linha me permitiria ainda acrescentar algo ao trabalho do> _
da Escola Nacional de Ciências Estatísticas. Diz aque e 1 us re ra;s
“o aspecto técnico da feitura de um questionário obedece a principio g , 
além das regras específicas a cada situação. A priori, to avia, essas 
exigem exame demorado: a ) quê se quer coletar? b ) quem vai mo ' 
como e onde se vai coletar? d ) quem vai coletar? Eu acrescen a * 
se vai apurar? A importância do questionário na apura^ao nao s~ rema 
seu formato, à côr e à espessura do papel. Vai  ̂mais onge. ao orin-
importância alguns aspectos técnicos que, se não deven o c oc®f eraría- 
cípios outros, já consagrados, devem ser elevados em con a. 
mos, então:

a ) colocação dos elementos básicos de identificação,
£>) ordem de apresentação dos quesitos,
c )  espaço reservado à codificação.
Os elementos básicos de identificação do questionário tais como Unidade 

da Federação, Município, atividade do informante, mode amolos a fim de 
tionário, etc., devem ser postos em destaque e em ^ vez
assegurar a maior facilidade de leitura, por par  ̂ ^  cartão de cada
que são geralmente, perfurados pelo opera or P aig a{ém do que> quan-
grupo, com reprodução mecânica posterior, p identificação do cartão,
do perfurados erradamente, dificultam sobremaneira a ^entificaçao do

A ordem de apresentação dos quesitos, <j ^ ^ g ^ ° deye Ser considerada, 
ração mecânica não a deva sacrificar dema ’ e 0 custo da perfura-
uma vez que dela depende, em grande par e, o 1950- nesse questio-
ção. Tomemos o c,ues,ionário_do Censo ^ . ^ “ J ^ d id a s  por .ôdas 
nano as primeiras perguntas sao aquela  ̂q qualquer condição. A seguir
as pessoas, independente da idade ou de embora respondido pela
vêm outros quesitos, como “sabe ler e escrev' . > ^  relativos a cursos, 
maioria das pessoas, não o é pelos menores f:iu0s etc. Essa ordenação
a atividade principal, a atividade suplementar, a » uX X ” sucessi-
permite que a perfuradora ejete o  cartão (sem V  normaln,en-
VOS, às vezes, prejudiciais) a partir da coluna 2». ; rmite, ainda,
te, até a coluno 3 8 . A correlação entre a .dade e o X  de ojeç P (  Q1
no caso, uma aferição preliminar, em * « « *  pergurado

O questionário que vai ser apura °  P a codifiCação, um trata-
deve ter, no que se refere a espaço rese ^  clareza, da facilidade de lei- 
mento todo especial. Deve-se ter em men q números dependerão
tura e do naturalidade da ordem de apresenta!;ao d » n u m  ^  ^
a rapidez, a precisão e a economia do ra  ̂ êsse aspecto do planeja-
mfelizmente, estabelecer normas rígidas ^ objeto de exame por pessoa
mento do questionário, devendo êle ser, se , a utjiizar) tenha certa
que, a par do conhecimento doeqU ? a ̂ s e r v iç o s  meCanizados. 
experiencia de planejamento e direção ^  ^  alert^  aquêles

Esses ligeiros comentários nao visam erfurado não tiveram opor-
que, embora se utilizando do sistema d sistema
tunidade de conhecer certos princípios aplicáveis a esse sistem
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Deleqação de Competência na Classificação de Cargos 
■—  Teoria e Prática

H . D o n a l d  M c  I n n is

Tradução de Maria de Lourdes Lima Modiano

N o momento em que se discute na Câmara Federal o pro­
jeto de lei que estabelece, no serviço público federal brasileiro, 
um plano de classificação de cargos na base das atribuições e  res 
ponsabilidades, é de tôda oportunidade a divulgação do pre­
sente trabalho publicado na “Public Personnel Review”  (T he  
Civil Service Assembly of the United States and Canada), e no 
qual o autor, H . D o n a l d  M c  I n n is , Chefe do Escritório de 
Classificação e Remuneração do Ministério da Guerra em Pearl 
Harbor expõe, com a autoridade que lhe dá uma longa expe­
riência, problema de grande interêsse, qual o do funcionamento 
do órgão central destinado a administrar o plano. ( N . R . )

O  n d e  quer que exista um plano de classificação de cargos, existirá sempre 
o problema da atribuição da competência para a essa classificação. No serviço 
público, pelo menos, o assunto é geralmente resolvido pela delegação de com­
petência, feita pelo órgão central de administração do Plano (como, por exem­
plo, a Comissão do Serviço Civil) aos chefes dos vários departamentos gover­
namentais, os quais, por sua vez, determinam, na própria jurisdição, até que 
ponto poderão delegar êsse controle. Assim, no Govêrno Federal, essa com­
petência passa da Comissão do Serviço Civil dos Estados Unidos, para sessenta 
e tantos chefes de repartição e, dêstes, para vários níveis abaixo, em diferen­
tes esquemas administrativos. Quase tôdas as repartições, porém, adotam a 
praxe de delegar essa competência de classificação até o limite do nível de 
comando independente —  o escritório regional ou distrital, ou órgão principal. 
Quase sem exceção, tal delegação é dada ao chefe da repartição e não a técni­
cos afeitos à execução diária de trabalho de classificação.

O objetivo do presente artigo é examinar as praxes dominantes da dele­
gação de competência em matéria de classificação, visando a explicar suas 
bases e seus efeitos e, ainda, conforme o resultado dêsse exame, sugerir outro 
esquema.
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A in t e g r id a d e  e s s e n c ia l  d a  c l a s s if ic a ç ã o  d e  c a r g o s

Antes de entrarmos no assunto principal do presente trabalho, há um 
n ?f.^ue eve ser esclarecido. É o problema da integridade da função de 

classificação de cargos dentro de uma organização.
Praticamente, qualquer estudante de Administração e a maioria dos 

administradores concordarão quanto aos seguintes pontos:
a ) os cargos, dentro da organização, deverão ser grupados a fim de 

simplificar-se a administração;
b)  êsses grupamentos devem ser feitos exclusivamente na base da se­

melhança das atribuições e responsabilidades; e
c )  o grupamento deverá ser feito por analistas de cargos, bem treina- 

os e imparciais. Parece, pois, que todos concordam em que a classificação
d_ cargos é vantajosa para a organização, que as classificações individuais 
devem basear-se apenas em fatos objetivos acêrca do trabalho e que essa 
classificação só pode ser feita por técnicos especializados. Esta dedução não 
poderia ser mais acertada.

O fato é que a maioria dos administradores, que consideram favoravel­
mente a classificação de cargos, imaginam ser a mesma um processo rudi­
mentar de “arrumação” , visando a orientar a administração na fixação dos 
salários dos empregados. São os chefes que acreditam que a classificação de 
cargos, feita estritamente na base das atribuições e responsabilidades, será, 
em princípio, uma boa medida, mas que, em casos individuais, as atribuições: 
e responsabilidades constituem apenas dois, entre muitos outros fatores, que 
devem ser ponderados, no estabelecimento do título, do grau e da remunera­
ção do cargo. E ’ o grupo que alega, entre outras coisas, que será melhor para 
a organização ajustar a classificação de um cargo para atrair um bom empre­
gado, do que não ajustar a classificação e, destarte, perder o empregado. Para 
esses chefes, a correta classificação dos cargos depende inteiramente da con­
veniência da administração; os critérios técnicos dos analistas da classificação 
constituem apenas pontos de partida para os processos de administração, na
fixação dos salários dos empregados.

Naturalmente, êste conceito não encontra apoio nem na teoria da classi­
ficação nem na respectiva lei. No método de classificação, não há lugar para 
esse critério cambiante de aplicar ou pôr de lado os princípios de classifica­
ção, segundo o aspecto do caso. Nenhum plano de classificação, por mais bem 
elaborado que seja, poderá resistir por muito tempo a uma extensa barragem 
de “exceções” . Mais cedo ou mais tarde, ressurgirá, assim, exatamente, a situa- 
Çao que, anteriormente, exigiu a implantaçào do plano.

A firme convicção de muitos dos que dedicaram anos ao estudo dos pro­
blemas da remuneração no serviço público é que só há uma maneira de fazer- 
se classificação de cargos e esta é fazê-la bem feita e completa, aplicando-se, 
cem por cento, a todos os casos. Isso significa, especialmente, fazê-la bem 
quando “dói” —  quando, por exemplo, significa perder um ótimo servidor, não 
Poder admitir um excelente candidato ou, ainda, causar prejuízo financeiro a 
alguém —  ou quando, simplesmente, significa um pouco mais de trabalho para
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os chefes. No fim, a organização só poderá beneficiar-se, por ter enfrentado 
essas decisões desagradáveis. Essa rigidez é necessária para manter a inte­
gridade e o senso de realidade, indispensáveis à sua eficiência. E’ possível 
que, por vêzes, não se perceba, mas muito se pode alegar em favor desta 
opinião de que a classificação atende melhor às suas finalidades quando são 
firmes suas decisões técnicas. Muito, também, se poderá dizer no sentido de 
que se a classificação não merecer esta aceitação por parte de uma organiza­
ção, melhor será desistir dela de uma vez. E ’ o que pensam, em todo caso, 
inúmeros funcionários e é esta a premissa básica da tese aqui defendida.

o  a t u a l  e s q u e m a  d e  d e l e g a ç ã o

Como dissemos, a delegação de competência no serviço civil obedece a 
um esquema quase invariável. A natureza dêsse esquema é, mais ou menos, 
a indicada no organograma junto.

De acôrdo com êsse organograma, a administração do plano de classifi­
cação cabe a um órgão central, regulador, via de regra, a Comissão do Serviço 
Civil. Êste órgão, geralmente, prefere concentrar seus esforços no controle da 
política, no desenvolvimento de padrões e na fiscalização do funcionamento 
do sistema. A competência final da classificação é por êle delegada aos chefes 
das repartições independentes. Êstes chefes, não podendo, evidentemente, 
estudar e classificar, pessoalmente, todos os cargos de sua organização, dele­
gam, por sua vez, essa competência a outros chefes que lhes são subordina­
dos. Caracteristicamente, é neste nível que aparece a turma de classificação
—  o grupo de técnicos cuja única tarefa consiste em classificar todos os cargos 
da unidade organizacional, de acôrdo com as leis, regulamentos e padrões do 
órgão central. Tipicamente, também, a função da classificação situa-se no 
órgão de pessoal, como unidade integrante do mesmo. Normalmente, numa 
organização medianamente grande, o Chefe da Classificação é subordinado 
a um Oifcial Administrativo Chefe, o qual, por sua vez, é subordinado ao 
Chefe da Repartição ou a um representante dêste. Normalmente, também, 
as autoridades acima do Chefe da Classificação não têm preparo técnico em 
matéria de classificação de cargos.

o r ig e m  d o  e s q u e m a

Não será preciso ir muito longe para encontrar o raciocínio que impôs 
êsse esquema organizacional rígido na maioria das estruturas do serviço civil. 
O que se alega é o seguinte: a classificação de cargos constitui elemento inte­
grante da administração geral. Nestas condições, em cada nível importante 
da organização, a autoridade superior deve ter inteiro controle de seu uso 
dentro de sua organização.............Se um diretor de repartição regional é res­
ponsável pelo programa regional, logicamente será a autoridade máxima em 
tôdas as atividades que afetem a execução dêsse programa, inclusive na classi­
ficação dos cargos. . . O chefe da organização é responsável pelo bem-estar 
e pelo moral dos servidores da organização. A classificação de cargos influi
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mnral Logo, o Chefe da organiza- 
diretamente, tanto no bem-estar, como no • organização. . .  e assim
ção deve controlar a classificação dos cargos de sua orgamzaç
por diante.

a n á l is e  do  e s q u e m a

' • antes de ser bem examinado. Espe- 
Há muita lógica neste raciocín io... exieir da classificação, no

cificamente, que podará -  chefe, £ £ £ —  
que diz respeito à sua organizaçao.

а ) que a classificação dos cargos seja feita com presteza; ^
б )  que a classificação dos cargos seja e.ta^co ^   ̂ ^  ^  ^

c )  que, tanto êle como seus au:í^dade classificadora de cargos em sua 
Çao geral e dos efeitos específicos da ativiuc - demonstraremos, tôdas essas 
organização. Na realidade, conforme a ia classificadores não per-
finalidades serão mais eficientemente atendidas se
tencerem à organização. _ , „iQcçifira-

Em resumo, a única finalidade “ ' “ ^ ^ “ “gankação"—  ^  ^  um

X " o “ “ ae r , e í r n m  Z S S T m  « “  rePar,iÇ5°  “  “
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ôu oulro opgdo ceotpal)

!
Repa.ptlçc.0 -  s 

da classij
ede dos runciooápioâ 
icação.

Ê ScnLtònioâ 
de classi

pegio oais 
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departamento executivo governamental —  é a de habilitar o respectivo dire­
tor a eliminar qualquer decisão, que não considere acertada, sôbre classifica­
ção. .Tôdas as razões alegadas em favor do referido esquema, resumem-se 
nesta, que é a essencial.

Consideremos, porém, êsse argumento. Quem melhor poderá julgar do 
“acêrto” ou correção de uma decisão sôbre classificação: o chefe do pessoal, 
que nunca classificou um cargo, ou um analista de cargos experiente? O chefe 
da repartição, sem um conhecimento minucioso dos fatos sôbre o trabalho, ou 
o pessoal da classificação, que conhece a fundo êsses fatos? Aceita a premissa 
de que a classificação deve sempre basear-se nas atribuições e responsabilida­
des do cargo, só pode haver uma resposta para essas perguntas. Também isso 
não significa que a equipe de classificação nunca erre, que seja segura e infa­
lível. Seria o cúmulo da presunção. O que queremos dizer, sem medo de 
errar, é que a classificação será mais acertada numa organização onde se faça 
exclusivamente sob a responsabilidade de classificadores de cargos.

Atualmente, um Classificador-Chefe, adido a uma organização, nas cir­
cunstâncias acima descritas, vê-se obrigado a seguir uma senda profissional um 
tanto tortuosa. Por melhores que sejam suas intenções, jamais poderá esca­
par ao fato de estar subordinado a alguém que, administrativamente, lhe c  
superior, mas via de regra, tècnicamente inferior. Isso significa, inevitavel­
mente, em certos casos, o sacrifício do critério técnico, em proveito do que se 
supõe, erroneamente, ser o critério administrativo superior. O classificador
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não tem outra alternativa: ou aceita êsse sacrifício periódico da técnica ou 
pede exoneração. O resultado é que o plano de classificação começa a cor­
romper-se na organização, acarretando a reimplantação de todos os inconve­
nientes que se destinava a sanar.

o  e s q u e m a  d e  d e l e g a ç ã o  p r o p o s t o

Examinando-se o histórico da classificação, não se pode deixar de con­
cordar que se impõe uma mudança no esquema tradicional de delegação de 
competência. Acreditam muitos classificadores que o malogro parcial do mé­
todo de classificação pode ser atribuído à linha de subordinação organizacio­
nal das equipes de classificação, mais do que a qualquer outro fator. Em ou­
tras palavras, uma função, essencialmente objetiva e essencialmente técnica, 
como a classificação de cargos, não pode manter sua objetividade e seu pro­
gresso técnico, numa situação que, não somente apresenta contínuas pressões 
subversivas, como elimina a independência e a autoridade necessárias para 
resistir com êxito às mesmas. Embora o paralelo possa parecer forçado, essa 
situação pelos seus resultados lembra o que aconteceria se o poder judiciário 
fôsse subordinado ao executivo.

Várias soluções aceitáveis podem ser lembradas para corrigir o atual es­
quema da delegação de competência para a classificação —  soluções que dife­
rem apenas no grau em que se afastam do stãtus quo. São tôdas elas funda­
mentalmente semelhantes quanto à natureza da modificação; concordam 
quanto à conveniência da eliminação, tanto quanto possível, do controle da 
classificação por parte de tôdas essas autoridades que não classificam os car­
gos em base técnica. Em outras palavras, acham todos que o técnico direta­
mente incumbido da classificação dos cargos e seus auxiliares, devem ficar 
situados na estrutura organizacional onde funcionam, em lugar tão elevado 
quanto fôr administrativamente possível. Em alguns órgãos, isso significará 
que o esquema de delegação indicado no organograma, seria representativo, 
em outros, o chefe da classificação ficaria diretamente subordinado a um alto 
funcionário, na sede da repartição e, em outros, ao próprio chefe da repar­
tição.

De acôrdo com a tese aqui defendida, porém, é preciso uma modificação 
ainda maior do esquema em vigor, a fim de que possam ser plenamente apro 
veitadas as vantagens da classificação de cargos. A natureza do esquema qu- 
propomos é a indicada no organograma seguinte.

LINHA DE SUBORDINAÇÃO DA AUTORIDADE DE CLASSIFICAÇÃO

De acôrdo com êste esquema, da mesma forma que no atual, a respon 
sabilidade da administração do plano de classificação cabe a um crgao cen 
trai regulador, em geral da Comissão do Serviço Civil. Neste caso, porem, 
a competência de classificar todos os cargos, dentro do Plano,  ̂ cabe exclusi­
vamente à Comissão, não sendo delegada aos chefes de icpartiçoes. m o ^  
as organizações governamentais, a classificação dos cargos e eita pe os pio 
prios classificadores da Comissão, adidos aos escritórios centrais ou is ri 
de classificação, localizados nos setores de concentração inicia os cargos.
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Em alguns casos, os classificadores da Comissão trabalham em repartições 
de grande lotação, tais como estaleiros ou bases aéreas. Os pedidos de clas­
sificação, das repartições, são encaminhados a êsses classificadores residentes, 
exatamente da mesma maneira por que seriam encaminhados à turma de 
classificação pertencente à repartição. A diferença, com êste esquema, é que 
ninguém, no órgão do pessoal, poderá inverter o critério da classificação, se 
êste não fôr de seu agrado.

Conforme dissemos linhas acima, há tres coisas que um chefe de repar­
tição pode razoavelmente desejar da classificação de cargos: serviço rápido; 
bom serviço; e serviço consultivo. Todos êsses três requisitos serão atendidos 
mais eficientemente, com a adoção do esquema aqui proposto.

RAPIDEZ DO SERVIÇO DE CLASSIFICAÇÃO

Sem prejuízo da qualidade, a rapidez do serviço depende, principalmente, 
do número de classificadores disponíveis, para atender prontamente aos pedi­
dos. Nada, no sistema proposto, impede que os escritórios de classificação da 
Comissão sejam providos de pessoal em número suficiente para atender às 
necessidades, da mesma forma que as próprias repartições, no sistema atual. 
Não é esta a dificuldade, porém . O caso é —  como já demonstrou cunclusiva- 
mente o Departamento da Marinha dos Estados Unidos —  que o rendimento 
dos classificadores, no sistema proposto, será três ou quatro vêzes superior ao 
que se verifica no sistema atual. Em outras palavras, a rapidez do serviço 
de classificação não é a mesma. Aumenta, sensivelmente, quando os classifi­
cadores são sujeitos ao controle administrativo e técnico, exclusivamente, de 
outros classificadores. Além disso, um esquema centralizado —  descentraliza­
do, do tipo aqui recomendado, permite a pronta designação de tôda uma 
equipe,.para atender a qualquer acúmulo de trabalho, onde ocorrer, ou a quais­
quer outras situações de emergência. A vantagem, para o Govêrno, com o 
esquema proposto, mede-se, não apenas em têrmos de serviço mais rápido de 
classificação, como, também, em têrmos de maior economia e melhor retribui­
ção, em serviço, dos impostos pagos pelos contribuintes.

QUALIDADE DO SERVIÇO DE CLASSIFICAÇÃO

Com a adoção do plano proposto, a qualidade do serviço melhorará ainda 
mais do que a quantidade. Para começar, a seleção, o treinamento e a pro­
moção dos classificadores de cargos, no serviço público federal seriam contro­
lados pelo órgão central administrador. Isso, não somente daria maior unifor­
midade de critério, como, também, certamente, produziria melhores técnicos 
e, conseqüentemente melhor critério de classificação. Em segundo lugar, po- 
der-se-ia esperar, do plano proposto, um controle mais rígido do trabalho dos 
classificadores por tôda parte, especialmente no tocante à observância dos 
padrões de avaliação para a classificação, adotados pela Comissão. Haveria, 
inegàvelmente, um intercâmbio mais independente de informações técnicas, 
interpretações e orientação, desde que todos os classificadores estariam livres 
da ameaça de qualquer ação disciplinar, caso se recusassem a classificar cargos 
de acôrdo com outras diretrizes. Êste ponto já foi por nós bem focalizado.



A dministração  G eral —  Pessoal 259

s e r v iç o  c o n s u l t iv o  p a r a  a u t o r id a d e s  o p e r a t iv a s

O trabalho de emitir pareceres sôbre efeitos de reorgamzaçoes, sugerir 
modos de reforçar os cargos, iniciar processos internos de classificaçao, rea ízar 
reuniões educacionais e instrutivas, participar da elaboração de pa roes e re 
crutamento, execução, etc., é, entre as funções de classificação, a l^e 
aproveitaria da modificação sugerida quanto às linhas e au ori a e . 
que se presume, os classificadores de cargos, qualquer que seja o esquema 
organizacional a que estejam sujeitos, prestarão pareceres esc areei os e 
nestos, sempre que solicitados. Assim, não se poderia ízer que, en o 
sistema proposto, houvesse qualquer modificação. Poder-se ia, no máximo^ 
alegar que os pareceres de um classificador que não pertença a repar içao s 
riam talvez mais proveitoso e isto, por duas razões, nao so rena qu 
pressão psicológica, para dar respostas apenas agradáveis e teria gera ,
conhecimento de várias organizações diferentes, paia procurar exemp os 
resolver sôbre a natureza do seu parecer. N ada, também, eva a pensar que 
o classificador deva pertencer a uma organização, para po er compreen 
seu maquinismo e, assim, estar habilitado a dar pareceres acerta os. impor 
tante é que o parecer do classificador será talvez mais equi 1 ra o, era 
objetividade e visão, se o mesmo estiver livre de emoção nos ne0ocios pessoa 
e do programa das autoridades a quem deva fornecer parecer ecnico. ® 
mos fatores que militam em favor da rotação perio íca e posos en' 
pondentes estrangeiros e serviços de relações exteriores o epar 
Estado, indicam a conveniência do sistema aqui proposto.

RESUMO E CONCLUSÕES

A tese dêste artigo pode resumir-se na seguinte série de pontos.
1.0) A  classificação de cargos tem por fim  estabelecer um metodo efi­

ciente de manter-se eqüidade de remuneração em determinada estrutura 
administrativa e, de um modo geral, simplificar os processos e a mm * 
tração.

2 ° )  O princípio básico do método de classificação é que os^argos de­
vem ser classificados exclusivamente na base da d.f.culdade e da responsa- 
bilidade das respectivas atribuições.

S.») A função da classificação atende melhor a u m s ^ q u a n ­
do é feita corretamente, isto é, quando todos os cargos, ’ respecti- 
sificados estritamente na base de cuidadosa e objet.va aval.açao das respect.

vas atribuições e responsabilidades.
,4 .o )  Consegue-se u m , „ atáião 

cações de cargos, quando a classificaçao e 
de cargos, experientes e competentes.

5.°) Não basta que os classificadores s e ^
Para prestarem melhores serviços a uma g ? nr^anizacão Suas
que estejam fóra do contróle de outros 'de outros
decisões técnicas devem ser sujeitas apenas 
classificadores.
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6.°) O método tradicional em vigor, de delegar-se competência para 
classificação, não permite a necessária independência técnica aos classifica- 
dores, o que acarreta resultados desastrosos, conforme geralmente se obser­
va em qualquer setor do serviço civil.

7.°) As autoridades, em tôdas as organizações, teriam melhor serviço 
de classificação em tres aspectos —  rapidez, qualidade de ação e pareceres 
gerais —  se todos os classificadores do serviço civil fôssem subordinados 
a um só órgão, isto é, à Comissão do Serviço Civil. Além disso, haveria con­
siderável economia financeira.

Muitas pessoas, não há dúvida, concordarão com êstes argumentos, com 
algumas restrições de ordem prática. Dirão, em primeiro lugar, que nada 
garante que o órgão administrador central (no caso, a Comissão do Serviço 
Civil) poderia fazer melhor trabalho com o controle direto da classificação. 
Poderiam alegar ainda que será extremamente difícil manter-se pessoal adqua- 
do para a classificação, devido às dificuldades que a modificação proposta 
acarretaria no orçamento. Isto é verdade. Finalmente, poderão alegar o 
grande perigo de concentrar-se tal parcela de autoridade num grupo de ser­
vidores, sem qualquer outro controle para contrabalançar essa autoridade. 
Potencialmente, pelo menos, também isso é verdade.

Há, naturalmente, respostas específicas para tôdas essas objeções. Assim, 
pode-se responder que a súbita criação de muitas repartições de classificação, 
com funcionários dispondo de diferentes graus de experiência e capacidade, e 
subordinadas à Comissão do Serviço Civil, proporcionará, certamente, grande 
estímulo em tôdas as direções, no sentido do aperfeiçoamento da política, 
da técnica e dos esforços coordenados em favor da lei de classificação. E 
não se deve pensar que pelo fato de determinada atividade tornar-se, súbita- 
mente, mais suscetível de apreciação orçamentária, o resultado dessa apre­
ciação seja desfavorável. Finalmente, é preciso não esquecer que a concentra­
ção administrativa de pessoal para a execução de determinada função, ao 
invés de levar a abusos de autoridade, normalmente leva ao uso mais contro­
lado e inteligente da mesma. De qualquer forma, a fiscalização governamen­
tal não seria, de forma alguma, afetada por uma reorganização interna do 
tipo proposto.

Todavia, a resposta básica às objeções de ordem prática, não é especí­
fica, mas geral. É a seguinte: nada será bom em teoria, se não o fôr na práti­
ca. Se os argumentos expostos neste artigo, defendendo a modificação ao es­
quema de delegação de competência para a classificação dos cargos, forem 
bons e sólidos, somente bons resultados se poderá esperar de sua execução. 
As objeções de órdem prática, do tipo citado, não são apenas destruídas com 
respostas específicas. São pràticamente, sem valor. Pode-se demonstrar que 
a modificação do sistema de classificação é uma necessidade. Há outro plano 
que também poderia ser adotado. As considerações de ordem prática devem 
ser ponderadas, não como barreiras insuperáveis, mas, apenas, como elementos 
a ser apreciados e considerados, na realização do objetivo principal. Assim 
é que se anda para a frente.
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/
Administração Pública das Aguas

Jair T ovar

1. direito romano

■A. literatura histórica ligada ao Direito Romano relata, conquanto sem con 
tornos absolutamente definidos, a existência de uma especifica magistratura 
das águas entre as suas instituições notáveis.

Caetano  F oschini, em sua monografia a respeito, faz referencia a varias 
ordens de funcionários da administração pública, encarrega os e atri uiçoes 
diversas, relacionadas com a defesa e o tratamento das aguas.

A  par das lições dêsse egrégio professor napolitano, outros romanistas 
também nos mencionam notícias da existência dos integran es essa 
tratura.

Havia os Curatores alvei Tiberis, no tempo de A ugusto, aos quais 
competia o encargo da construção de diques prevenin o as inun c.ço s 
Tibre; ( 1 )  e, concomitantemente, os censores e, também, os questõ es e ed 
em muitos casos com atribuições concernentes as aguas, os P __

cialmente responsáveis pela construção e e° dfstribuição das res-
concurso com os segundos -  os edis pela g mais atinentes com
pectivas aguas; enquanto aos últimos assistia
a economia ( aerarium)  a elas ligada e, outrossim, com atribuições compreen­
didas nas funções dos primeiros. '

Ainda sob o pontificado do grande do^quTl dependam
aquarum, escolhido como uma honra ent™ . Opressão genérica de
vanos subalternos técnicos, que se ape1' ^  |  dos altos magistrados e
aquarii. Êsses Curadores gozavam da, cons Ç ^  verdadeira adminis- 
tinham sob sua direção a statio aquarum, ou J >
tração das águas. ( 2 )  . r

Posteriormente, O.AUMO insti.nin o 
técnica e administrativa tinha por escopo a represe 
domínio jurídico e administrativo das águas.

(1 )  BONFANTE, Arch. Giur., vol. 87: 11 re&. delle a q ^  ^  ^

(2 )  C a s t e l l i  A v ou o , Comm. alie leéé' sul!e ^  a cap0 delia statio aqua- 
“ Da Augusto in poi abbiamo, dunque, il ^ ^ ^ “ c te T u b b U ch e .”
ru m , o ss ia  d i  u n a  v e r a  e  p r ó p r ia  a m m im s tra z io n e  d e l le  a c q u e  p
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Ainda no curso do Império romano surgiram instituições do Comes for- 
marrum, do Consularis aquarum e do Tribunus aquarum, a respeito de cujas 
atribuições minguadas notícias nos foram transmitidas. (3 )

C a s t e l l i  A v o l io  faz, outrossim, referências também imprecisas aos 
duumviri aquae perducendae (4 )  e à família Caesaris, composta de servos 
imperiais, encarregada dos trabalhos para manutenção dos aquedutos. (5 )

2 . DIREITO INTERMÉDIO

É sabido que, no período intermediário entre o Direito Romano e aque­
le que no nosso tempo se projeta na consideração das águas sòmente encon­
tramos elementos imprecisos a respeito, (6 )  sendo que mesmo êsses se refe­
rem a estudos em via de regra atinentes a atividade da península itálica e es­
cassamente em França, conquanto indiscutível tenha sido a influência do feu­
dalismo na moderna conceituação delas. (7 )

Das Comunas italianas, especialmente das que demoravam ao sopé das 
encostas alpinas, muitas realizações foram operadas na disciplina das águas, 
sendo de merecer relêvo aquelas referentes às construções de aquedutos e 
à abertura de canais.

Todavia, sôbre a magistratura e tutela das águas poucas referências são 
encontradas.

Nesse particular é de ser mencionado que Veneza possuía entre suas 
instituições um Magistrato dei Beni Inculti, (8 )  cujas funções se relaciona­
vam com o cadastro dos possuidores de águas; e no Piemonte houve um 
Referendario, Giudice e  Conservatore di tutte le acque, a quem cabia a dire­
ção de todos os assuntos ligados com as águas.

Na Espanha, havia os Tribunais de Águas, acerca dos quais B l a s c o  
I b a n e z , numa das mais impressionantes e procuradas novelas do seu reper­
tório, apresenta-nos os seguintes coloridos subsídios, inerentes às suas atribui­
ções e constituição, segundo o que funcionava em sua terra natal, Valência, 
havia cinco séculos, reunindo-se na porta da Catedral, chamada dos Após­
tolos:

“Toda la huerta que tenía agravios que vengar estaba allí, ges- 
ticulante y  cenuda, hablando de sus derechos, impaciente por soltar

(3 ) FOSCHINI, M ag. delle acque, págs. 12, 13, 16 e 18.
(4 ) Idem, op . c it ., n.° 33.
(5 )  Idem, op. cit n.° 39, fazendo remissão a E t TORE D e R u g g ie r o , Diz. epig. di 

ant. romane, voce “acqua” , vol. 1, pág. 548.
(6 ) M a z z a , Dei diritti sulle acque, n.° 3: “ La teoria delle acque nel medio Evo è 

assai incerta ed imprecisa, anche perchè non si hanno sufficienti elementi per recostruilla” .
(7 )  P a c e l l i , L e acque pubbliche, n.° 6: “ II sistema legislativo dei diritto romano 

subi profonde modificazioni pel sopravvenire dei feudalismo” .
(8 )  M a z z a , op. cit. n.? 4, pág. 12.
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ante los síndicos ó jueces de las siete acequias el interminable rosário 
de sus quejas.

Iban ilegando, solemr.es, con su exterior de labriegos ricos, ves­
tidos de negro, con blancas alpargatas y  panuelo de seda bajo el 
ancho sombrero. Cada uno llevaba tras sí un cortejo de guardias 
de acequia, de pedigüenos que antes de la hora de la justicia bus- 
caban predisponer el ánimo en su favor.

La gente labradora miraba con respeto a estos jueces salidos 
de su clase, cuyas deliberaciones no admitían apelación. Eran los 
amos dei agua; en sus manos estaba la vida de las familias, el ali­
mento de los campos, el riego oportuno, cuya carência mata una 
cosecha. Y  los habitantes de la extensa vega partida por el rio que 
es como inabordable frontera, designaban a los jueces por el nom- 
bre de las acequias.”  (9 )

3 .  d ir e it o  it a l ia n o

Foi o Decreto-lei de 20 de novembro de 1916 que instituiu em Roma o 
Tribunal das Águas Públicas, com características e atribuições para atender 
à conceituação e disciplina modernas das águas, constituindo dêsse modo o 
passo inicial para essa magistratura específica, que se reforçou com o advento 
do Decreto-lei de 9 de outubro de 1919 (1 0 ) e se consolidou no Textc\ útvca 
de 11 de dezembro de 1933, n.° 1.775.

Reuniram-se em sua competência as atribuições anteriormente conferidas 
à magistratura ordinária civil e às seções jurisdicionais do Conselho de Estado.

Como fôsse vivazmente criticada a unicidade dêsse Tribunal (1 1 ), novos 
tribunais idênticos ao de Roma foram criados por fôrça do referido Decreto- 
lei de 9 de outubro de 1919, em Turim, Milão, Veneza, Florença, Nápoles, 
Palermo e Cagliari (Sardenha), facilitando-se dessarte o uso tutelar dêsses 
órgãos com a diminuição de dispêndios naturais, (12 ), ao mesmo tempo em 
que se estabelecia com êles um primeiro grau de jurisdição em matéria de 
águas públicas, substraídas à magistratura ordinária.

(9 )  La Barraca, págs. 89 e 91-2. ,
(10 ) M anes, Cario, Le Acgue pubbliche nel Diritto Italiano r.éente, pag. 283.

(11 ) P a c e ll i ,  op . c it., nos. 455 e 473. . . . . . .  ~  .. ,•

(12 ) MANES o p ., cit. 290: d“ IoC ^ « ^ “ 1  Tlle
delle acque rispondono da un lato alia necess P ^  obbHgava le parti a viaggi ed a
nuova magistratura che, nella sede unlca. S.Ce’ un ;mo grado di giurisdizione alie
dispendi non lievi; dall’altro alia necessita li , tratura ordinaria, e assegnate alia
materie in tema di acque pubbliche j ° “ ratte de “  bbUche unico, già sedente in Roma” , 
competenza esclusiva dei Tribunale delle acque p
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Aos membros dêsses Tribunais é assegurado um mandato por cinco anos, 
podendo ser reconduzidos. (13 )

Concomitantemente, em Roma foi sediado o Tribunal Superior das Águas 
Públicas, que em princípio funciona como segunda instância em relação àque­
les tribunais regionais; e em casos especiais com competência privativa. (1 4 ) 

Também aos seus membros é condicionado o mandato de cinco anos com 
possibilidade de recondução. (15 )

Apesar do caráter revisor das decisões dêsse Tribunal, a lei italiana per­
mite que contra elas seja admissível recurso às Câmaras reunidas da Côrte 
de Cassação, em determinados casos.

A Quinta Seção do Conselho de Estado, a Junta Provincial Administra, 
tiva e o Pretor têm competência legal para intervir, em hipóteses especiais, 
como autoridades encarregadas da tutela de direitos relacionados com as águas, 
sendo que ao último se defere o conhecimento das ações possessórias, de nun- 
ciação e processos fundamentais no dano iminente. (16 )

Finalmente, aos Prefeitos é reconhecida especial competência em maté­
ria de delimitação dos álveos dos cursos de águas públicas. (1 7 )

4 .  d ir e it o  f r a n c ê s

A legislação francesa pertencente às águas previne a defesa dos interêsses 
a elas ligados, por duas formas diferentes: ou confiando-a à autoridade judi­
ciária, em se tratando de particulares entre si; ou à autoridade administrativa, 
quando se trate de interêsse geral ou de comunidade pública. (18 )

A primeira forma encontra seu fundamento no artigo 645 do Código Civil, 
sendo todavia necessário em amparo da situação daquele que invoca a auto­
ridade judiciária a qualidade de “ribeirinho” das águas motivantes da que- 
rela. (19 )

A segunda investe a autoridade administrativa dos poderes de polícia 
e alta vigilância, não lhe cabendo julgar, mas sim governar e executar nos 
casos de interêsse geral, sem que obrigatória se faça a solicitação dos inte­
ressados .

(1 3 )  Texto único, art. 138 e Dec.-lei n.° 2 .161 , art. 63 (9 -1 0 -1 9 1 9 ).
(14 ) Texto único, art. 139 e Dec.-lei cit. art. 66.

(1 5 )  Contra a instituição dêsses Tribunais, como ecima se disse, foram movidas críti­
cas veementes, respondidas com vantagens pelos seus defensores. Entre êles M o r t a r a ,  que 
com a sua grande autoridade assim se pronunciou: “ La pluralità degli organi giurisdizionali 
si presenta, nel periodo odierno delia nostra vita política, piü favorevole al largo incre­
mento ed alia rigogliosa attività dei diritti pubblici subbietivi esercitati dai singoli e dagli 
enti giuridici a controllo ed a freno delia funzione governativa nelle varie sue esplicazioni”  
( Com m ., vol. I, n.° 5 7 ) .  Também CAM M EO em tal sentido se manifestou: “ II sistema 
delia specializzazione ha anzitutto il vantaggio di assicurare una conoscenza técnica delle 
questioni ad essa sottoposte piü completa ed esatta di quella che possa trovarsi presso i 
giudici civili e penali”  (Com m. delle legge sulla giustizia amministrativa, vol. I, pág. 32 3 ).

(1 6 )  M a n e s ,  op. c it., págs. 314-5; C a s t e l l i  A volio , op. c it., n.° 569 a 575; Texto  
único, art. 141.

(1 7 )  P acelli, op. cit. n °a. 388 e 438 .
(1 8 )  Courcelle , Législation des eaux, pág . 115.
(1 9 )  F abreguettes, T r. des eaux publiques et des eaux privés, n.° 459 .
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A essa autoridade é conferida importância considerável nesse sentido, 
sendo ela exercida pelos Prefeitos e excepcionalmente pelos maires, havendo 
admissibilidade de recursos de suas deliberações para o Conselho de Esta­
do. (2 0 )

5 .  d ir e it o  p o r t u g u ê s

O Direito Português, de onde procedeu o nosso Direito, quer colonial, 
quer imperial, quer republicano, até o advento do novo regime das águas, nada 
apresentava no sentido de uma especial magistratura a elas condicente, com 
o fim de lhes administrar os usos e aproveitamentos e de proceder ao seu poli­
ciamento, segundo os modernos princípios assentados no interêsse social.

Presentemente, Portugal é regido por uma Lei de Águas (Dec. n.° 5.787- 
III, de 10 de maio de 1919), que revogou vários artigos do seu Código Civ:l 
e estabeleceu disposições específicas relativas ao fenômeno hídrico.

Precedida essa Lei de vários Decretos relacionados com o seu teor, e suce­
dida por outros de igual forma, todos tendentes a uma sistematização do 
problema, nêles incluído o Decreto de 20 de abril de 1929, sôbre concessões 
e aproveitamentos de águas públicas, nem por isso a administração tutelar 
específica das águas, dêles conseqüente, apresenta características de maior 
merecimento.

A Constituição sancionada em 14 de março de 1933 e modificada em 
23 de março de 1935, também nesse particular da administração das águas 
nada inovou. (2 1 )

Nessa legislação, que G il a r d o n i classifica, de modo geral, como um 
pouco improvisada” , seguindo as normas inglêsas e situando-se num estágio 
intermédio entre a francesa e a italiana, (2 2 ) há referência a uma Administra­
ção Geral dos Serviços Hidráulicos e Elétricos; (2 3 ) a um Conselho dos Apro­
veitamentos Hidráulicos, que funcionaria como integrante do Ministério do 
Comércio e Comunicações (art. 140 da Lei de Águas); a um Conselho Supe­
rior de Obras Públicas, que teria sucedido a êsse último por fôrça do Dec. 
n.° 19.880, de 2 de maio de 1931; (2 4 ) a uma Diretoria-Geral dos Serviços 
Hidráulicos, a que se subordinariam as Diretorias Hidráulicas do Douro, do 
Mondego, do T ejo  e do Guadiana, sediadas, respectivamente, no Pôrto, em 
Coimbra, Lisboa e Faro.

(20 ) Ver a respeito em 4 0 ^  43; D ^reto-lei de T ° Í é
oPutgubr4o3Sea 30 de Junho’ de ’ 1 9 3 4  a t- , 0  Decreto-lei de
30 de agosto de Í935, arts! 3.» e 10.°; Decreto-lei de 30 de outubro de 1935, arts. 1. e 2. 
e  outros dispositivos.

(21 )  S p o t a , Trat. de D er. de Águas, vol. I, n . 393, nota * ' 1 5 7 '

(22 ) G i l a r d o n i , Acque Pubbliche e Imp E llet., vol. I, n.
(23 ) V e l o s o  d e  A l m e i d a , Com. à Lei de Águas, n0*. 68 e 528.
(2 4 ) Idem, idem, n.° 257.
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6 .  PRIMITIVO ESTÁGIO DO NOSSO DIREITO

Como já foi acentuado, nada herdamos dos nossos avoengos reinícolas, 
no atinente a uma administração pública de águas.

O regime privatístico predominava entre nós na consideração delas, não 
obstante as tendências que, cada vez mais, se afervoravam no intuito de sua 
socialização, sempre que fôssem navegáveis ou ao menos flutuáveis. (2 5 )

Êsse regime oferecia ainda todos os matizes, que lhe imprimira o Direito 
Romano, quase nada contra êles influindo a vigência sucessiva dos Códigos 
de Alarico ou de Aniano, o Fuero Juzgo, o Código das Sete Partidas, os Forais 
e as Decretais e mesmo as próprias Ordenações, nascidas de um conúbio entre 
o Direito Romano e o Direito Canônico através das glosas de Bártolo e outros, 
revogando-se com elas a lei consuetudinária, conhecida por “Avoenga” . (2 6 ) 

Sob a Constituição Federal, de 24 de fevereiro de 1891, nada se operou 
de concreto no tocante à disciplina a que estavam sujeitas as águas, sem em­
bargo de ter sido o assunto estudado com proficiência por A lfredo V alla - 
dão (2 7 ) e Carvalho de M en d o n ça . (28 )

O primeiro dêsses insignes juristas em 1904 havia publicado um traba­
lho —  “Dos rios públicos e particulares” —  seguindo as modernas diretrizes 
socialísticas do tratamento das águas.

Por isso mesmo o Govêrno encarregou-o do estudo do anteprojeto de um 
Código de Águas, que, uma vez elaborado e convertido em projeto, foi reme­
tido ao Congresso, onde foi lido na sessão de 26 de dezembro de 1907.

Marchas e contramarchas caracterizaram o andamento dêsse Projeto, 
que logrou exame por uma Comissão especial da Câmara, onde sofreu qua­
renta e. oito emendas, sem contudo ter sido submetido a votação, encerrando- 
se o ciclo de sua consideração com a legislatura finda em 1923. (29 )

No que concernia à administração e função fiscalizadora das águas, assim 
historia T em ístocles Ca v a l c a n t i: “O projeto do Código de Águas atribuía 
a função fiscalizadora a Comissões de Fôrça Hidráulica, sendo uma Comissão 
Federal e outras congêneres nos Estados. Essas Comissões, cuja autonomia 
só poderia aumentar o seu prestígio, seriam constituídas de verdadeiros magis­
trados com tôdas as garantias de independência e estabilidade asseguradas 
aos membros do Tribunal de Contas” . (3 0 )

(25 ) Disso nos dá notícia o próprio L o b ã o ,  no seu Traí. prát. e compendiário das 
águas, §§ 10 e 11.

(26 ) C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a , Rios e Águas Correntes, n.° 77; S p o t a , op . c it., 
n.° 387.

(27 ) Direito das Águas, ed. 1931.
(28 ) Rios e  Águas Correntes em suas relações jurídicas.
(29 ) V a l l a d ã O ,  na op . c it. assim melancòlicamente encerra o capítulo referente ao 

“histórico do projeto do Código de Águas” : “ Nunca mais êle reapareceu na ordem do dia 
da Câmara” , int. fl. X I X .

(30 ) T .  C a v a l c a n t i ,  A nova legislação sôbre águas no Brasil, como Introdução da 
e d .  1939 d e  Rios e Águas Correntes de CARVALHO DE MENDONÇA, p á g .  C X X V II.
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Essas comissões teriam ainda funções de controle idênticas às que haviam 
sido conferidas nos Estados Unidos, pelo Federal Water Power Act, em 1920, 
à Federal Power Commission.

7 . a d v e n t o  d o  c ó d ig o  d e  á g u a s

“Foi preciso —  diz com propriedade o jurista invocado —  uma Revo­
lução e que esta houvesse suprimido temporàriamente os órgãos do Poder 
Legislativo, para que o projeto do Código de Águas fôsse convertido em 
Lei” . (3 1 )

Realmente, em 10 de julho de 1934, seis dias antes de ser promulgada 
a Constituição de 1934, o Govêrno Provisório baixou o Decreto n.° 24.643, 
instituindo o Código de Águas, cuja execução competiria ao Ministério da 
Agricultura.

Na exposição de motivos, com que o Ministro J u a r e z  T á v o r a , então 
dirigente dessa Secretaria de Estado, o propusera ao Chefe do Executivo, havia 
referência feita a “um Conselho de fôrças hidráulicas e energia elétrica, de 
funções consultivas e cuja composição, funcionamento e competência serão 
regulados em lei especial” .

E justificava, o eminente homem público, o novo órgão estatal com as 
seguintes palavras:

“A criação dêsse órgão foi prevista no projeto de Ccdigo de 
Águas, não para substituir as Comissões de fôrças hidráulicas, fe­
deral, estaduais e municipais com funções executivas, legislativas 
e mesmo judiciárias, instituídas no projeto da Subcomissão legislati­
va, nos moldes das Federal Power Commissions americanas, mas. 
principalmente, para assistir o Ministro da Agricultura no estudo 
e solução das questões suscitadas na regulamentação e aplicação das 
leis e na solução dos altos e urgèntes problemas, que se prendem n 
indústria em causa.

Nesse ponto é acentuada a diferença entre os dois projetos de 
Código de Águas. Sem deixar de reconhecer os benefícios advindes 
para a grande nação americana de semelhante instituição, tudo acon­
selha no momento a seguirmos mais de perto o exemplo de outros 
povos e contentarmo-nos com um aparelhamento inicial mais mo­
desto, menos complexo, e indubitavelmente muito menos dispen­
dioso . ”

De fato, no artigo 200 do Código decretado se estabelecia, entre nes,  ̂o 
Conselho Federal de fôrças hidráulicas e energia elétrica, cuja composição, 
funcionamento e competência deveriam ser regulados em lei especial (pará­
grafo ú n ico ).

(31 ) Op. c it., pág. VII.
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Ao lado dêsse órgão, a novel consolidação das leis sôbre águas ressaltava, 
no seu artigo 178, as funções do Serviço de Águas do Departamento Nacional 
da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, ao qual atribuía regula­
mentar e fiscalizar o serviço de produção, transmissão, transformação e distri­
buição da energia hidrelétrica, com o tríplice objetivo de lhe “assegurar 
serviço adequado, tarifas razoáveis e estabilidade financeira das respectivas 
emprêsas” .

8 .  c o n s e l h o s  t é c n ic o s

O advento da Constituição Federal, de 16 de julho de 1934, em nada 
modificou êsses novos delineamentos estabelecidos na legislação brasileira 
para a administração pública das águas, sucedendo o mesmo com a Carta 
Constitucional de 10 de novembro de 1937 e com o vigente estatuto magno 
de 18 de setembro de 1946.

Aquêle Conselho Federal de fôrças hidráulicas e energia elétrica recém- 
vindo não era senão uma decorrência dos rumos políticos do pacto constitu­
cional em expectativa.

O caráter nitidamente social-democrático, que se lhe vinha imprimindo, 
adotara o princípio da criação de órgãos auxiliares de consulta, orientação 
e deliberação, dentro da administração pública, os quais eram preconizados 
como conquistas das modernas organizações estatais.

Os Conselhos Técnicos, na época da Constituinte de 1934, foram defen­
didos pelo General J u a r e z  T á v o r a , a quem muito se deve a promulgação do 
Código de Águas, pretendendo êsse titular reuni-los em três grupos: Conse­
lhos Técnicos Gerais para fins econômicos, políticos e administrativos.

Justificando suas inclinações, perante a Assembléia Constituinte, as se- 
guintès considerações, entre outras, dão ensejo à medida da patriótica ino­
vação:

“Assim, via da regra, os alvitres propostos aos nossos proble­
mas básicos falharam, de início, porque não lhes presidiu um crité­
rio técnico, que pudesse, em cada caso, encarar apenas o problema 
em si e nas suas ligações com o meio onde ia ser resolvido, obede­
cendo antes, como já disse, às injunções de todos os instantes, de 
ordem restrita, quer pessoal, quer facciosa, quer regional. O reparo 
a essa fonte maligna de erros só o poderíamos encontrar, sr. presi­
dente, nos conselhos técnicos, órgãos especializados na solução de 
determinadas questões, dos quais lançaríamos mão, pelo menos, 
em onze ordens administrativas diferentes, como já tive ensejo de 
propor, em conferência, há alguns meses, na Escola Politécnica do 
Rio de Janeiro, e, depois, grupá-los em organizações de ordem mais 
geral, que seriam, como também ali propus, os três conselhos técni­
cos gerais, de fins econômico, político e social.”  (32 )

(32 ) In  A r a ú j o  C a s t r o , A Nova Const. Bras., p á g s . 323-4. —  A in d a  e m  c o n fe ­
r ê n c ia  re a liz a d a  e m  C u r it ib a , n a  U n iv e r s id a d e  d o  P a ra n á , e m  4 d e  ju n h o  d e  1954, s o b  o  
t e m a  "O problema da nacionalização administrativa do Brasil” , J u a r e z  TÁVORA p r .e co n i-  
z o u  a  c r ia ç ã o  d e  u m a  Secretaria de Estado de Minas e Energia, p r e v e n d o  n o  o rg a n o g ra m a  
r e s p e c t iv o  a c o e x is tê n c ia  d e  C o n s e lh o s  N a c io n a is  d e  E n e r g ia  e  d e  M in a s .
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Em conseqüência dessa campanha, a Constituição de 16 de julho dispôs 
que cada Ministério fôsse “assistido por um ou mais Conselhos Técnicos, con­
siderados, segundo a natureza dos seus trabalhos, em Conselhos Gerais, como 
órgãos consultivos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , vedando 
ainda a “qualquer Ministro tomar deliberação de sua competência exclusiva 
contra o parecer unânime do respectivo Conselho.

Foram ainda tais Conselhos designados como “Órgãos de Cooperação nas 
atividades governamentais, figurando ao lado do Ministério Público e do Tri­
bunal de Contas. (33 )

A atual Constituição dc 1946 não reproduziu essas disposições, limitan­
do-se a instituir o Conselho de Segurança Nacional e o Conselho Nacional de 
Economia, (34 ), sem contudo impedir a continuação dos Conselhos vigentes, 
criados em leis e mantidos no serviço público.

9 .  o  c o n s e l h o  n a c io n a l  d e  á g u a s  e  e n e r g ia  e l é t r ic a  ( c . n . a . e . e . )

O preceito do parágrafo único do artigo 200 do Codigo de Águas, deter­
minando que lei especial regulasse a composição, funcionamento _e compe­
tência dêsse Conselho por êle criado, foi cumprido com a publicaçao do De­
creto-lei n.° 1.285, de 18 de maio de 1939, estando o Brasil sob o regime do 
Ato Constitucional de 10 de novembro de 1937.

O Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (C .N . A .E .E . ), como 
foi designado, compõe-se de 5 membros nomeados pelo Presidente da Repu­
blica, devendo a nomeação dêles recair em brasileiros natos, de reputaçao 
ilibada, maiores de 30 anos e no gôzo dos seus direitos civis e po íticos.

Ainda preestabelece a lei, como condição para o indivíduo ser nomeado 
membro do Conselho, o seguinte: “não ser empregado de qualquer concessio­
nário ou de qualquer pessoa, firma, associação ou corporaçao quê  se e íque 
a geração, transmissão, distribuição ou venda de energia e etrica, nao ter Q ^ s  
quer ligações oficiais com tais entidades, nem possuir quaisquer 1 u.os e as. 
nem estar de qualquer maneira nelas pecuniàriamente interessa o

Êsses membros terão mandato por qüinqüênios renovados no quinto, 
sendo dentre êles nomeados, pelo Presidente da Repu íca, o resi en e e o
Vice-Presidente. ,  ̂ , .

A sede do Conselho, que funciona segundo Regulamento Pr0Prl0> e ^  
Capital da República, onde são realizadas as sessões ordinarias, con^itumdo 
seu órgão técnico a Divisão de Águas ( D .A . )  do epar amen o 
da Produção Mineral (D .N .P .M . ) ,  subordinado ao Ministério da Ag
tura. (3 5 )

(33 ) Const. Fed. de 1934, T ít. I, Cap. VI e art. 103.
(34 ) Const. Fed. de 1946, arts. 179, 180 e 205.i^onst. t e a .  ae  « » « .* .  —
(35 ) Dec.-Iei n.° 1.285, de 18 de maio de 1939, arts. I o, 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 7.L e 18. —  

Dec.-Iei n . 1.699, de 24 de outubro de 1939, reproduziu algumas dessas disposições, nos 
- ots ‘ 3*° e ^.°, dando-lhes, em outros, maior amplitude de compreensão. —  O D ec . -lei 

1-534, de 23 de agôsto de 1939, alterou o referido D ec.-lei n.° 1.285, nos seus artigos 
.  .! 12’ 13 e todos êles condizentes com a parte financeira do funcionamento do Con-
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Três membros do Conselho constituem número suficiente para suas 
reuniões.

Para servirem sob a administração do Conselho, foram criadas, além de 
uma Divisão Técnica, uma Consultoria Jurídica e as Seções de Comunicações, 
de Contabilidade (3 6 ) e a Seção de Documentação, a que compete:

“a ) coligir, ordenar e classificar documentos ou textos documentários 
que se relacionem com as atividades do Conselho, bem como seus pareceres, 
resoluções e acórdãos;

ò )  promover a publicação dos atos e decisões do Conselho, bem como 
de quaisquer trabalhos sôbre hidráulica e eletricidade, que hajam sido julga­
dos de interêsse público;

c )  encaminhar ao Departamento de Imprensa e Propaganda (3 7 ) o 
noticiário das atividades do Conselho, cuja divulgação fôr conveniente, e, tam­
bém fornecer-lhe, mediante solicitação, os elementos de que necessitar para 
o desempenho de suas atribuições;

d )  realizar, quando possível, a vulgarização de estudos, monografias e 
obras referentes à indústria hidro e termelétrica;

s ) organizar e divulgar periodicamente um “Boletim” em que seja pu­
blicada tôda matéria que interesse ao Conselho” .

Ainda a cargo dessa Seção de Documentação foram confiados os serviços 
de biblioteca. (3 8 )

O Decreto-lei n.° 3.669, de 1.° de outubro de 1941, criou dois lugares 
de Suplentes no Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, para serem 
também exercidos por brasileiros, com a nomeação por dois anos e mediante 
a condição de não serem, outrossim, “empregados de pessoas ou emprêsas que 
se dediquem a geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, ou a 
quaisquer negócios a esta pertinentes, nem possuam títulos de tais entidades, 
ou, de qualquer maneira, nelas estejam interessados” .

Êsses suplentes funcionarão nas faltas ou impedimentos dos membros 
efetivos do Conselho, mediante convocação do Presidente.

1 0 . a t r ib u iç õ e s  d o  c . n . a . e . e .

O Código de Águas, no próprio art. 200, em que determinou a criação do 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, estabeleceu que lhe incum­
biriam as seguintes atribuições:

“a )  o exame das questões relativas ao racional aproveitamen­
to do potencial hidráulico do país;

b ) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia 
elétrica e sua exploração;

(36 ) D ec.-le i n.° 1.699 c it., nrts. 6.°, 9.° e 12.
(37 ) Desaparecido com a nova ordem constitucional e substituído nas suas atribui­

ções aproveitáveis pela Agência Nacional.
(38 ) D ec.-le i n.° 3.111, de 12 de março de 1941.
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c )  a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas 
entre a administração, os contratantes ou concessionários de servi­
ços públicos e os consumidores.”

O Decreto-lei n.° 1.285, de 18 de maio de 1939, desdobrou essa compe­
tência nas seguintes atividades:

“I —  Examinar as questões relativas à utilização racional da 
energia hidráulica e dos recursos hidráulicos do país e propor às 
autoridades competentes as respectivas soluções.

II —  Examinar as questões pertinentes à exploração e utili­
zação da energia elétrica no país e propor às autoridades compe­
tentes as respectivas soluções.

III —  Organizar os planos de interligação de usinas elétricas, 
na forma estabelecida pelo Decreto n.° 24.643, de 10 de julho de 
1934 e demais leis, que regularem a matéria.

IV  —  Propor ao Govêrno Federal e aos Governos Estaduais 
as medidas necessárias à intensificação do uso da energia elétrica.

V  —  Resolver, em grau de recurso, as questões entre a admi­
nistração, os concessionários ou contratantes de serviços de eletrici­
dade e os consumidores dêsses serviços.

VI —  Organizar e submeter ao Presidente da República a 
regulamentação do Decreto n.° 24.643, de 10 de julho de 1934 e 
demais leis, que regularem a utilização dos recursos hidráulicos e da 
energia elétrica no país.

VII   Organizar e manter em dia a estatística detalhada refe­
rente à utilização da energia elétrica no pais, ficando as firmas, em­
prêsas, associações ou corporações, que se dediquem a geração, trans­
missão, distribuição ou venda de energia eletrica, obrigadas, sob 
pena de multas até 10:000$000, impostas pelo Presidente do Con­
selho, a apresentar os dados, que lhe forem solicitados para êsse fim .

VIII   Organizar e manter em dia a estatística do material
para geração, transmissão, transformação e distribuição de energia 
elétrica, assim como de aparelhos que utilizam energia elétrica, 
sejam êsse material e êsses aparelhos importados ou manufaturados 
no país, obrigando-se, sob a mesma penalidade do item anterior, as 
pessoas, firmas, associações ou corporações que importarem, fabrica­
rem ou venderem tal material, a fornecer os elementos que lhe forem 
solicitados para êsse fim . ”

Além disso, preceituou que nenhum impôsto federal, estadual ou muni- 
-ipal que, direta ou indiretamente, incida sôbre geração, transmissão, distri­
buição ou venda de energia elétrica, poderá ser criado sem prévia audiência 
do Conselho, cabendo-lhe, outrossim, o exame de todos os impostos federais, 
-staduais e municipais, então vigentes, com incidência, direta ou indireta, sôbre
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a indústria da energia elétrica, propondo em conseqüência sua racionalização 
ou eliminação. (39 )

Posteriormente, o Decreto-lei n.° 1.699, de 24 de outubro de 1939, dispôs 
ainda sôbre a competência do Conselho, regulando-a nos seguintes preceitos:

“I —  Estudar:
a ) as questões relativas ã utilização dos recursos hidráulicos 

do país, no sentido do seu melhor aproveitamento para produção de 
energia elétrica;

b )  os assuntos pertinentes à produção, exploração e utilização 
da energia elétrica;

c )  os atuais tributos federais, estaduais e municipais que inci­
dam direta ou indiretamente sôbre a indústria da energia elétricia.

II —  Opinar, por ordem do Presidente da República, sôbre:
a ) a criação de qualquer tributo federal, estadual ou munici­

pal que incida direta ou indiretamente sôbre a geração, a transmis­
são, a distribuição ou o fornecimento de energia elétrica;

b )  qualquer assunto relativo a águas e energia elétrica;
c )  qualquer compromisso internacional a ser assumido pelo 

Govêrno e que interesse à indústria da energia elétrica.
III —  Propor ao Govêrno Federal e aos dos Estados providên­

cias para o desenvolvimento da produção e do uso da energia elé­
trica p para a realização das conclusões a que houver chegado nos 
seus estudos.

IV  —  Manter estatísticas:
a ) do emprêgo da energia elétrica no país;
b ) do material destinado a gerar, transmitir, transformar e 

distribuir energia elétrica.
V  —  Resolver:
a ) sôbre a interligação de usinas elétricas;
b ) em grau de recurso, os dissídios entre a administração pú­

blica e os concessionários ou contratantes de serviços de eletricidade 
e entre êstes e os consumidores.

VI —  Elaborar e submeter ao Presidente da República a regu­
lamentação do Código de Águas (Decreto n.° 24.643, de 10 de julho 
de 1934) e das demais leis que regem ou venham a reger a utiliza­
ção dos recursos hidráulicos e da energia elétrica.

V II —  Organizar o seu regimento e submetê-lo à aprovação dc 
Presidente da República.

O pronunciamento do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica 
sôbre essa matéria de sua competência é exercido pelo seu presidente nos de-

(39 ) Decreto-lei n.° 1.285, arts. 16 e 17.
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mais casos, que não estejam afetos ao plenário, ou sejam, aquêles em que tal 
pronunciamento deva traduzir-se por:

“a ) projeto de decreto-lei;
b ) resolução ou sugestão de medidas de caráter geral;
c ) manifestação de natureza judicativa;
d) parecer relativo a encampação ou a declaração de cadu-

cidade;
e ) projeto de decreto, sôbre o estabelecimento compulsório

de novas instalações, ou sôbre ampliação compulsória das existen­
tes;

/ )  resolução relativa a execução compulsória de modificação 
de instalações; e

g ) proposta relativa a intervenção administrativa ou a trans­
ferência comercial de emprêsas nacionais” . (40 )

11. A DIVISÃO DE ÁGUAS ( D . A . )  DO D . N . P . M .  DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

O Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica tem como seu órgão 
informativo a Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mi­
neral, subordinado ao Ministério da Agricultura.

Ao ser criado o C .N .A .E .E . ,  pelo Decreto-lei n.° 1.285, de 1930, esta­
beleceu-se, no art. 7.°, que a Divisão de Águas constituiria seu órgão técnico/ 
regulando-se em vários outros artigos os meios econômicos para sua atua­
ção. (4 1 )

Poucos meses após, pelo Decreto-lei n.° 1.534, de 23 de agôsto de 1939, 
êsses artigos foram modificados, no sentido da separação dessa vida econô­
mica determinada em conjunto; e, logo a seguir, pelo Decreto-lei n.° 1.699, 
de 24 de outubro de 1939, criava-se para o serviço do Conselho uma Divisão 
Técnica, enquanto se conferia à Divisão de Águas a atribuição de seu órgão 
informativo” . (4 2 )

A essa Divisão lei posterior (4 3 ) cometeu a atribuição de dar assistência 
técnica aos estudos, pareceres, propostas, resoluções e elaborações da compe­
tência do referido Conselho” .

Para desempenho de suas funções de “órgão informativo , a Divisão 
de Águas teve, por fôrça do Regulamento aprovado pelo Decreto-lei n. 
6-402, de 28 de outubro de 1940, sua constituição repartida em seis seções 
e sete distritos, sendo aquelas assim denominadas: Seção de Energia Hidráu­
lica; Seção de Pluviométrica e Inundações; Seção de Irrigação; Seção de Foto-

(40 ) Decreto-lei c it .. art. 2.°.
(41)  D ec.-lei n.° 1.285, de 1939, arts. 11 a 14.
(42)  D ec.-le i n.° 1.699, de 1939, arts. 9.° e 12.
(43 ) Decreto-lei n.° 2.117, de 8 de abril de 1940, art. 1.°.
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grametria; Seção de Concessão, Legislação e Estudos Econômicos; Seção de 
Fiscalização e Estatística. (44 )

A  tais seções foi conferida, especialmente, a competência de:
a ) estudar as águas do país sob o ponto de vista de suas aplicações 

ao desenvolvimento da riqueza nacional;
b )  controlar, orientar, auxiliar e fiscalizar essas aplicações, organizan­

do e mantendo, para êsse fim, os trabalhos de campo necessários, gabinetes 
e publicações;

c )  fazer contratos de execução de trabalhos em cooperação com par­
ticulares;

d ) colaborar com os demais órgãos do Ministério, especialmente com o 
d . n . p . v . ,  nas atividades que disserem respeito à Divisão, mormente sôbre 
inundações e irrigações;

e ) realizar trabalhos para particulares, desde que não prejudiquem 
sua atividade normal e apresentem interêsse geral, mediante o pagamento d« 
taxas fixadas em decreto-lei;

f )  executar, em todo o território nacional, o Código de Águas. (45 )

12. d is t r it o s  d a  d . a . e  s u a s  a t r ib u iç õ e s

Os distritos da Divisão de Águas têm as seguintes jurisdições:
1.° Distrito —  Estado de São Paulo, com exclusão dos afluentes do rio 

Grande; todo o Estado do Rio de Janeiro; parte do Estado de Minas Gerais 
contendo os afluentes do Rio Paraíba e parte do Estado do Espírito Santo 
até o divisor de águas do rio Doce.

2 °  Distrito —  Estado de Minas Gerais, com exclusão das bacias hidro­
gráficas; do rio Jequitinhonha, do rio São Francisco a jusante da confluência 
do rio das Velhas e as dos afluentes do rio Paraíba; parte do Estado de São 
Paulo contendo os afluentes do rio Grande; parte do Estado de Goiás conten­
do os afluentes do rio Paraíba e parte do Estado do Espírito Santo compreen­
dida na bacia do rio D oce.

3.° Distrito — - Estados do Paraná e Santa Catarina, excluindo os afluen­
tes do rio Uruguai.

4.° Distrito —  Bacia hidrográfica do rio São Francisco, a jusante do rio 
das Velhas, nos Estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Ala­
goas.

5.° Distrito —  Bacias dos rios que deságuam no oceano Atlântico entre 
os rios São Francisco e Doce, nos Estados de Sergipe, Bahia, Minas Gerais 
e Espírito Santo.

6 °  Distrito —  Bacia Amazônica nos Estados do Amazonas, Pará, M a­
ranhão, Goiás, Mato Grosso e Território do Acre.

”/y Distrito —  Estado do Rio Grande do Sul e os afluentes do Uruguai 
no Estado de Santa Catarina.

(44 ) Rogimento aprovado pelo Decreto n.° 6.402, de 28 de outubro de 1940, art. 15.
(45 ) Idem, artigo 16.
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A êsses Distritos conferiu a lei as seguintes atribuições:
a ) executar os trabalhos de campo pertinentes aos estudos de regime 

fluvial e pluviométrico;
b ) encarregar-se da observação hidrológica objetivada pela Divisão de 

Águas;
c )  organizar, coordenar e estudar os dados de observações hidrológicas;
d ) fazer reconhecimentos, observações e estudos locais que interessem 

à finalidade da Divisão de Águas;
e )  realizar levantamentos topográficos e estudos relativos ao aprovei­

tamento de energia hidráulica;
/ )  atender aos trabalhos de campo necessários às funções de tôdas as 

seções da Divisão de Águas e prestar-lhe a devida cooperação, a juízo do 
Diretor da Divisão de Águas;

g ) realizar entendimentos ou manter contacto com os poderes estaduais 
■e municipais, por delegação do Diretor, em casos especiais;

/i)  colaborar intimamente com os órgãos estaduais a que se refere o 
art. 192 do Código de Águas;

i)  enviar, à medida que forem organizados, os trabalhos e dados técni­
cos que interessem às diferentes seções;

/ )  exercer as demais atribuições da Divisão de Águas na sede de sua 
jurisdição. (4 6 )

13. a t r ib u iç õ e s  e s p a r s a m e n t e  c o n f e r id a s  à  d . a .

Além dessas, foram conferidas à Divisão de Águas, esparsamente, em 
diferentes leis, outras atribuições, que ora se enquadram entre as já previstas 
de modo geral como de sua competência, ora vêm acrescer o montante da­
quelas já distribuídas.

Podem ser citadas as seguintes: ■_
a ) processar, na forma do Decreto-lei n.° 2.281, de 5 de junho de 1940, 

as diligências para o lançamento da taxa sôbre os concessionários ou permis-
sionários de potência hidráulica; (47 )

b )  processar os registros, a que se refere o Decreto n. , e 0 
janeiro de 1935; o art. 5.° do Decreto-lei n.° 2.281, de 5 de junho de 1940; 
o Decreto-lei n.° 5.417, de 16 de abril de 1943; e o Decreto-lei n. 12.272,
de 16 de abril de 1943; „ „  .  0

c ) proceder à estimação das descargas a que se re erem os §§ . e
5.° do Decreto-lei n.° 2.281, de 5 de junho de 1940, na falta de conheci­
mento preciso do regime do curso d ’água;

d ) aplicar as multas por infração do disposto nos arts. 202 § 3. e 163 
do Código de Águas e na forma do art. 3.° do Decreto-lei n.° 2.676, de 4 de
outubro de 1940; , _

e ) interferir no cumprimento de disposições constantes do Decreto-lei
n ° 3.259, de 9 de maio de 1941; (48 )

(46 ) Arts. 2.° e 4.°.
(47 ) Art. 4.° e outros.
(48 ) Arts. 4.°, 10, 11 8 2.° e 14 8 único.
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i )  cumprir as determinações que decorrem do Decreto-lei n.° 3.763^ 
de 25 de julho de 1941; (49 )

g )  observar o cumprimento do disposto no Decreto-lei n.° 3.900, de 
5 de dezembro de 1941;

h )  fiscalizar a execução das medidas propostas ou determinadas pelo 
c . n . a . e . e . ,  por fôrça das disposições do Decreto-lei n.° 4.295, de 13 de 
maio de 1942, o qual estabeleceu medidas de emergência transitórias rela­
tivas à indústria de energia elétrica; (50 )

i)  participar, por seus técnicos, da comissão a que se refere o art. 16 
do Decreto-lei n.° 10.563, de 2 de outubro de 1942;

j )  fixar novos preços de fornecimento de energia elétrica para as em- 
prêsas que tiverem seus contratos prorrogados, na forma do Decreto-lei n.° 
5.764, de 19 de agôsto de 1943; (51 )

k )  colaborar, efetivamente, no cumprimento das disposições do Decre­
to-lei n.° 19.117, de 6 de julho de 1945, que regulamentou os Decretos-leis. 
n°s. 7.524 e 7.716, de 5 de maio de 6 de julho de 1945. (52 )

14. ÓRGÃOÜ AUXILIARES

Ao lado do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica e da Divisão 
de Águas do Ministério da Agricultura, um e outra com seus órgãos técnicos 
próprios, foi - deliberada a criação dos “Órgãos Auxiliares” , recaindo sobre 
repartições federais, estaduais ou municipais, que exerçam atividades relacio­
nadas com as do referido Conselho. (5 3 )

O reconhecimento das atribuições de “Órgãos Auxiliares”  em favor de 
qualquer repartição, é feito por Decreto do Presidente da República, medi­
ante -proposta do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, a cuja admi­
nistração compete entender-se diretamente com os dirigentes da repartição^ 
beneficiada por êsse caráter.

As atribuições decorrentes da instituição consistem em estudos, trabalhos, 
inspeções e fiscalizações, bem como na reunião de dados estatísticos e informa­
ções que forem solicitados por aquêle Conselho.

A par dêsses Órgãos Auxiliares, a lei possibilitou a organização de “Co­
missões Especiais” , de caráter temporário, constituídas por técnicos do Con­
selho, da Divisão de Águas e dos mesmos Órgãos Auxiliares, tendo-se à vista.

(49 ) Arts. 1.° e 5.° § 1.°.
(50)  Art. 13.
(51)  Art. 5.° § 2 ° .
(52)  Arts. 6.°, 8.°, 9.°, 10 e 12.
(53)  Decreto-lei n.° 5.287, de 26 de fevereiro de 1943, art. 1.° —  Nesse tempo fcra- 

vigente a Carta Constitucional de 1937, que no artigo 180 facultava ao Presidente da R e­
pública o poder de expedir Decretos-leis sôbre tôdas as matérias da competência legisla­
tiva da União e no artigo 19 dispunha: “ A lei pode estabelecer que serviços de compe­
tência federal sejam de execução estadual; neste caso ao Poder Executivo Federal caberá 
expedir regulamentos e instruções que os Estados devam observar na execução dos ser­
viços” .
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a realização de estudos técnicos e econômicos, necessários à execução das atri­
buições do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, (54 ) ficando tais 
comissões diretamente subordinadas ao seu Presidente.

Ao ensejo do Decreto-lei, que dispõe sôbre a criação de tais Órgãos e 
Comissões, foram surgindo, a pouco e pouco, decretos declaratórios dessa 
qualidade em favor de várias repartições estaduais, o que se fêz a começar 
pela Inspetoria de Serviços Públicos da Secretaria de Viação e Obras Públi­
cas do Estado de São Paulo, na forma do Decreto-lei n.° 12.585, de 16 de 
junho de 1943.

Posteriormente vieram: o Decreto n.° 21.938, de 12 de outubro de 
1946, com o reconhecimento, em favor da Comissão de Energia Elétrica da 
Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio Grande do Sul; o Decreto 
n.° 22.353, de 26 de dezembro de 1946, em favor da Divisão de Energia Elé­
trica da Secretaria de Viação e Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro; 
o Decreto n.° 26.454, de 11 de março de 1949, em favor do Departamento 
de Obras Públicas do Estado da Bahia; o Decreto n.° 26.455, da mesma data, 
em favor do Serviço de Eletricidade e Comunicações Telefônicas da Secre­
taria da Agricultura do Estado do Espírito Santo; o Decreto n.° 26.480, de 
19 de março de 1949, em favor do Departamento de Obras Publicas do Estado 
da Paraíba; o Decreto n.° 26.481, da mesma data, em favor do Departamento 
de Aguas e Energia do Estado de Pernambuco; o Decreto n. 26.482, ainda 
da mesma data, em favor do Departamento Estadual de Águas do Estado do 
Pará; o Decreto n.° 27.720, de 23 de janeiro de 1950, em favor do Departa­
mento de Saneamento e Obras Públicas do Estado do Ceara.

Verifica-se, assim, um processo de descentralização natural, em sentido 
contrário ao primeiro movimento conseqüente ao advento do Cod.go de 
Águas.

Evidentemente, não serio possível -  controle da aplicação das dispo­
sições que assentaram o novo regime brasile.ro das aguas, entregue exclus,- 
vamente, ao Conselho Nacional de Aguas e Energ.a Eletnca e a D.v.sao oe 
Águas do Ministério da Agricultura.

_  . . . . . . .  ■ r̂>rtfidos oor êsse labirinto de rios e cor-Os imensos latifúndios nacionais, cortaa p . .plétrica, que e hoje verdadeirorentes, facilitando o incremento da energ a
índice do progresso e da riqueza dos Estados modernos, eMg.am essa descen­
tralização, sem prejuízo do controle superior daqueles orgaos prmcpa.s „o  
organismo federal.

Assim, èsses Órgão, Amdliares passariam a luncionar como órgãos técni- 
cos regionais do Conselho, nos respectivos Estados, cabendo-lhes tspecal-
niente:

I —  Instruir os processos que lhes forem enviados;

(54)  Decreto-lei c it., art. 3.°
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II —  efetuar, por iniciativa própria ou quando solicitados, estudos e 
trabalhos ligados às atribuições e atividades do Conselho;

III —  colaborar com a Divisão Técnica do Conselho na execução de 
levantamentos estatísticos.

A êsses Órgãos Auxiliares podem ser entregues quaisquer ofícios, reque­
rimentos, memoriais, recursos, contestações ou quaisquer documentos dirigi­
dos ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, os quais os instruirão 
convenientemente, antes de os encaminhar a êsse Órgão.

A data da entrega no respectivo protocolo ter-se-á como data de sua re­
cepção, para efeito da consideração de prazos prefixados. (5 5 )

SU M M ARY

1. Provisions on water administiation in the Roman law described. Public offices 
entrusted with the administration o f waters historically studied; their administrative orga- 
nization.

2. The Period intermediate between Roman law and modem law. Vague and sparse 
reíerence as regard the Italian península as well as France. Construction of aqueducts and 
canais in some Italian communities. Offices in Venice, Piedmont. Water courts of Spaim.

3 . Modern Italian law. The Decree-Law o f  1916, and the institution fo the Court 
o f Public Waters in R om e. The Decree-Law o f  1919 and the consoíidation of 1933, ali 
concerning R om e. Creation of similar courts in Turim, Milan, Venice, Florence, Naples, 
Palermo and Cagliari. The High Court of Public Waters, o f Rome, its jurisdiction as a 
court o f second instance. The Court of Cassation as the supreme judicial tribunal on the 
m atter. The competence of the Fifth Section of the State Council, that of the Provincial 
Administrative Board and of the Praetor, on special cases. Competence of Mayors on pu- 
blic rivers.

4. The French law and the dual competence of the judicial and the administrative 
authorities, according to the nature oi the issue. The judicial competence defined by the 
Civil Code. The administrative authority entrusted to the “Prefects and, exceptionally to 
the “Maires” . The State Council as the highest authority on cases decided by administra­
tive officers.

5. The old Portuguese law did not contain any special provisions about waters. The 
Water Law o f  1919, its antecedents and subsequent legis'ation analyzed and criticized.

6. The inexistence o f legal provisions in BraziVs colonial law. Omission of the Fe­
deral Constitution of 1891, notwithstanding the contribution o f jurists such as Alfredo Valla- 
dão and Carvalho de M endonça. The project o f a Code of Waters elaborated by Valladão; 
a bill presented before Congress in 1907. The enactment of a Water Code in 1934. The 
creation o f the Federal Council o f Hydraulic and Electric Power.

7. Technical organs created after the enactment of the Code of Waters. The F e­
deral Constitutions of 1934, 1937 and 1946 ratified the fundamental policies of the Code 
of Waters. The creation o f technical boards advocated since 1934, the establishment 
o f one in each M inistry. Their role defined as that of government cooperative organs. 
The National Security Council and the National Economy Council instituted in 1946.

(55)  Essas atribuições, quase tôdas, são declaradas, uniformemente, nos Decretos 
acima citados.
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8. The National Council o f Water and Electric Power; its organization and services 
described. Its technical organs: the Water Division ot The National Department oi M i­
neral Production, an organ oi The Ministry oi Agriculture.

9. Competence of the National Council of Water and Electric Power minutely 
described, being quoted its specific legis’.ation. Attributions of the several constituent units 
of the Council.

10. The Water Division of the National Department of Mineral Production as the 
information and technical organ of The National Council of Water and Electric Power. 
Attributions of the several units of the Water Division, specified.

11. Jurisdiction and competence ot the seven field districts of the Watar Division 
throughout the Brazilian territory briefly mentioned.

12. The several attributions entrusted to the Water Division by legislation.

13. Auxiliary organs that assist (1 ) The National Council o f Water and Electric 
Power and (2 )  The Water Division, the Ministry of Agriculture. Competence and scope 
o f such auxiliary organs, created in the federal as well as in the state leveis of government. 
Legislation concerning the said organs.

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO

O Brasil, país jovem, em fase de franca floração país em véspera de maiori­
dade econômica, país cujos poderes públicos vergam sob o peso os Pro milhões 
e das expectativas e anseios de progresso de uma popu açao e mais odmi- 
de habitantes, constitui um mercado quase insaciavel para as mo ernas 
nistrativas, para os métodos racionais de trabalho, para as pntticu  
eficiência, para as fórmulas produtoras de economia, para u o q , , 
contribua para aumentar o rendimento do esforço organiza o .  ̂ ^

Dentre os modernos recursos e meios ^ íacion am ^ om ^ ’ planejamento,
o Brasil mais carece_ são precisamente os ^ e  s atiyidades de grandes emprê-
organização, a direção, a coordenaçao e o controle 
sas, públicas e particulares.

B e n e d it o  S il v a



Uma “ Experiência sôbre Educação de Base 
para Trabalhadores”

I n e z il  P e n n a  M a r in h o  ( 1 )
(Técnico de Educação do Ministério da Edu­

cação e Cultura)

O  s “Cursos de Educação de Base para Trabalhadores” , instituídos em 1954 
pela Comissão do Impôsto Sindical (C IS ), órgão mantido pela contribuição 
compulsória de um dia de salário de cada trabalhador, enquadram-se no setor 
de Educação de Adultos, apresentando, no entanto, particularidades que me­
recem ser divulgadas e cujo conhecimento poderá ser útil aos que se defron­
tem com problema semelhante.

O Brasil é um país que apresenta elevado índice de analfabetos e tal 
se deve principalmente a que, com a extinção do trabalho escravo, milhões de 
indivíduos incultos foram lançados à vida social do país, sem que, para isso, 
estivessem intelectualmente preparados. Assim, o govêrno da República, re­
cebeu do Império uma herança que traduz complexo problema e para cuja 
solução tem envidado os maiores esforços.

A educação é modernamente conceituada como processo concomitante- 
mente individual e social; individual porque suscita, desenvolve e aprimo­
ra as qualidades sômato-psíquicas de cada ser humano e social porque o inte­
gra na comunidade, tornando-o útil a si mesmo e aos seus semelhantes. O 
desajustamento social procede, consequentemente e em grande parte, da defi­
ciência com que possam atuar os processos educativos, permitindo a instalação 
de um círculo vicioso em que a ignorância gera a miséria e a miséria perpetua 
a ignorância.

Nas observações que temos realizado, chegamos à dolorosa conclusão de 
que, em certas comunidades de trabalhadores, a quantidade de analfabetos 
se representa assustadoramente por 90%  de seus membros, caracterizando- 
se o analfabetismo como fator principal do baixo padrão de vida, quase mi­
serável, com que se apresentam tais populações. A  recuperação social dessas 
centenas de milhares de seres humanos é medida que se impõe como obri­
gação precípua do Estado e das instituições que se identificam por uma nação 
supletiva, quer no âmbito nacional como a CIS, quer no internacional como 
a UNESCO.

(1 )  O autor foi Assessor Técnico para Assuntos de Educação de Trabalhadores da 
Delegação Brasileira à VIII Reunião Geral da UNESCO, realizada recentemente em Mon- 
tevideo, tendo apresentado, por intermédio do D r. Paulo Berredo Carneiro, Chefe da D e­
legação Brasileira, uma comunicação sôbre o assunto.
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A UNESCO é uma organização criada para difundir Educação, Ciência 
e Cultura, mas as duas últimas serão impossíveis sem a base que a primeira 
Dossa oferecer; em conseqüência, a Educação de Base deve figurar entre as 
mais importantes preocupações da UNESCO dentro do seu elevado programa 
de dar ao homem o direito de pensar livremente e, mais do que isso, de poder 
exprimir o seu pensamento, libertando a vida espiritual de dogmas, preceitos 
ou preconceitos que o possam jungir ao temor que a ignorância das causas de 
^ada fato ou fenômeno determina.

O Brasil tudo tem feito no sentido de resolver, o mais rapidamente pos­
sível, o cruciante problema do analfabetismo, que tanto o aflige e entrava 
seu progresso. Assim, na esfera governamental, o Ministério da Educação e 
Cultura leva a efeito a Campanha Nacional de Educação de Adultos, instituí­
da pelo Prof. Lourenço Filho há quase uma década; milhares de classes são 
mantidas por esta Campanha em diferentes pontos do país, procurando, nu­
ma ação supletiva, envolver os que escaparam à rêde escolar no tempo opor­
tuno. No domínio da iniciativa privada, o Serviço Social da Industria (SESI), 
instituição de caráter patronal, também pode contar às centenas os cursos de 
educação de adultos que mantém com resultados bastante animadores.

Em 1953, tivemos o ensejo de participar da Reunião de Peritos em Edu­
cação de Trabalhadores, levada a efeito no Chateau de la Brev.ere, em Saint- 
Jean, aux-Bois (France), sob os auspícios da Unesco, e no ano passado, co­
locando em prática os conhecimentos ali adquiridos foram instalados os pri­
meiros “Cursos de Educação de Base para Trabalhadores patrocinados pela 
Comissão do Impôsto Sindical, o que significa dizer mantidos com a contri­
buição compulsória correspondente ao salário de um dia de cada trabalhador,

1 • ria nrofissional e sindicalizado ou nao; em ul- qualquer que seja a sua categoria proiissiuiu*. ____ . .
lima análise, os cursos de educação de base para trabalhadores sao mant.dos 
pelos proprios trabalhadores, que assim, juntam o  seu esforço ao do governo e 
ao dos órgãos patronais.

Os referidos cursos, embora em pequeno número (não chegavam a 50),
, , ’ . animadores, funcionando como verdadeiros 

apresentaram resultados bastante g ibilitando melhor com-
centros experimentais de Educaçao' e conhecimento mais profun-
preensao das necessidades reais do t™ geu comportamento social; foram 
do das reações psíquicas que ^ e r m ma ^  associações profissionais, dire- 
mstalados nas sedes das entidades sind ,„or.nncávpi<! com nrofessor
tamente animados e fiscalizados pelos respect.vos respo^ave.s,

de comprovada competência escolh^ ° ,  ^ f g ^ H t a  e contas e objetivavam, 
primeiro nível, consistiam apenas em . escrever e fazer con-
com a duração de dez mêses, prementes necessidades. Os
tas (2 )  de modo a satisfazer as suas imediatas e P

~~---------------------- - “aprender aritmética” ; êle quer “ aprender
(2 )  O trabalhador ,nalfabeto nao « W t£jdo o seu interesse econômico-

a fazer contas” , pois em tôrno da palavra co ’  _ar_ no trabalho êle tem “ contas”  
financeiro. No fim do mês, êle tem con as p ^  “ fazer as contas” . O atual “ Ca ■ 
Para receber e quando se despeda ou e espe 1 ^ acjonaj jje Educação de Adultos, pode- 
derno de Aritmética” , distribuído pela C a m p a n  re sp o n d e n d o  assim, objetivamente,
r'a ter o  seu título mudado para • 'C aderno de C o n ta s  , 
aos interêsses imediatos do trabalhador.
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cursos de segundo nível, também com a duração de dez mêses, ainda não ins­
talados, ministrarão conhecimentos indispensáveis relacionados à vida profis­
sional, ao lar e a comunidade, procurando converter o trabalhador em um 
cidadão perfeitamente cônscio de seus deveres e direitos, integralmente ajus­
tado aos interesses e ideais da comunidade. A êste respeito vale considerar 
que o índice elevadíssimo de analfabetos (mais de 8 0 % ) aponta a razão pre- 
cípua pela qual não pode o trabalhador ser politizado, ressalta o motivo que 
o impede de se transformar em verdadeiro cidadão e assim influir sôbre os 
destinos do país com o exercício de um direito que lhe tem sido até agora 
negado: o direito de votar, de exprimir a sua vontade política.

Os “Cursos de Educação de Base para Trabalhadores” , em lugar dos anti­
gos “Cursos de Alfabetização” , representam um avanço no domínio da recupe­
ração social do trabalhador analfabeto. A elevada percentagem de evasão 
anteriormente verificada nos chamados “Cursos de Alfabetização” , pois em 
cada cem trabalhadores menos de dez concluíam os estudos previstos, acon­
selhou cuidadosa investigação sôbre o assunto. Analisando as causas deter­
minantes do fenômeno, verificamos que, na maioria das vêzes, os trabalhado­
res, embora adultos, homens calejados pelo trabalho rude, eram tratados co­
mo crianças, provocando-se em seu espírito uma reação negativa que os afas­
tava dos chamados “Cursos de Alfabetização” . Em primeiro lugar, o adulto 
não gosta de-dizer que “está aprendendo a ler” , que “está sendo alfabetizado” 
ou que “está matriculado no curso de alfabetização” ; mas se sente orgulhoso 
quando afirma estar matriculado no “Curso de Educação de Base para Tra­
balhadores” . As carteiras escolares, via de regra incômodas para o seu ta­
manho, fazem-no “prisioneiro” , como se fôsse uma criança, desagradando-o. 
As “cartilhas” , usadas para a alfabetização, estão inpregnadas de um sentido 
pejorativo que provoca retração. Por outro lado, os cadernos de caligrafia, 
que estavam sendo adotados, usavam letra de pé quando o adulto, o traba­
lhador braçal, encontrará na escrita inclinada a correspondência de suas ne­
cessidades; o antebraço apoiado lhe permite melhor domínio dos movimentos 
da mão, aumentando a precisão de que carece para reproduzir o contorno das 
letras ou manter o alinhamento das palavras. Em conseqüência de tais obser­
vações e para assegurar o êxito dos cursos planejados, foram adotadas as se­
guintes providências:

a ) substituição da expressão “Curso de Alfabetização”  por “Curso de 
Educação de Base para Trabalhador” ;

h ) funcionamento dos referidos cursos nas entidades sindicais, séde 
de associações profissionais ou em locais especialmente obtidos para êsse fim, 
evitando-se os grupos escolares ou escolas primárias, como vinha ocorrendo;

c )  substituição das carteiras escolares por mesas para pequenos grupos 
de 8, 10 ou 12 trabalhadores, onde êles se sintam com liberdade de movimento 
e em situação semelhante às que normalmente ocorrem em sua vida, como 
quando estão em casa ou participam de uma reunião; tais mesas apresentam 
múltipla utilidade, servindo também para os Cursos de Costura, para as reu­
niões sindicais, para os cursos de desenho arquitetônico (mantidos por alguns 
Sindicatos dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do M obiliário), 
para o serviço de almoços ou “ cook-tail” ; quando não estão em uso, poderão
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ser desarmadas e encostadas a uma parede, economizando espaço de que qua­
se sempre carecem as entidades sindicais;

d)  substituição das habituais “cartilhas” pelos “Guias de Leitura” ;
e )  substituição dos cadernos de caligrafia de letra de pé pelos de letra 

inclinada (própria para adultos).
Há ainda uma observação que vale ser ressaltada: embora a percenta­

gem de analfabetos entre os trabalhadores seja grande, as entidades sindicais 
respondiam negativamente quando consultadas sôbre se desejavam cursos de 
alfabetização em suas sédes. E era preciso investigar as verdadeiras causas 
dessa formal recusa; a conclusão a que se chegou merece ser divulgada

As sédes das entidades sindicais, sobretudo db interior do país, são mo­
destas e ocupam uma ou duas salas; assim, quando o sindicato manifestava 
o  desejo de ter em sua séde um “curso de alfabetização” , a instituição respon­
sável pela iniciativa enviava-lhe dez ou quinze carteiras que atopetavam o 
espaço útil e impediam o regular funcionamento de sua vida associativa; os in­
teresses de centenas de associados ficavam prejudicados por 15, 20 ou 30 
que “estavam aprendendo a ler” . E, pouco a pouco, os sindicatos se tornaram 
inimigos dos “Cursos de Alfabetização” , que ameaçavam paralizar a sua vida 
associativa; mas aquilo que, na verdade, os sindicatos não queriam eram as 
carteiras, muito embora afirmassem não desejar os “Cursos” . A solução do 
problema, portanto, era simples: bastava eliminar dos cursos as carteiras; e 
isto foi feito, providenciando-se a sua substituição pelas mesas já citadas. 
H oje os sindicatos são os primeiros a solicitar a instalação dos “Cursos de 
Educação de Base para Trabalhadores” , com o que obtêm as referidas mesas 
de múltipla utilidade. E assim um aspecto negativo foi transformado em fa­
tor positivo.

Os “Cursos de Educação de Base para Trabalhadores” , estão funcio­
nando em diferentes cidades do Brasil, com classes de trinta alunos, que rece­
bem doze aulas por mês durante um período de 10 meses, totalizando portan­
to 120 aulas, com a duração de 90 minutos cada.

Convém finalmente ressaltar que a presente experiência, de resultados 
bastante promissores, inspirou-se nas idéias e recomendações da Reunião de 
Peritos em Educação de Trabalhadores promovida pela UNESCO, em 1953, 
no Chateau de la Breviére, Saint-Jean-Aux-Bois, France.

Ainda a respeito do assunto “Educação de Base para Trabalhadores , 
a Delegação Brasileira, por intermédio de seu Chefe, o Dr. Paulo Berredo 
Carneiro, apresentou o seguinte Projeto de Recomendaçao, aprovado pelo 
olenário da V III Reunião Geral da UNESCO:

“Considerando que a UNESCO tem promovido sucessivos estágios para 
preparar peritos em educação de base para trabalhadores, segui os de re­
uniões para a discussão dos problemas que lhe sao corre a os,

Considerando mais que muitos dêsses peritos regressam aos seus países 
de origem e não têm a oportunidade de aplicar os conhecimentos adquiridos;
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Considerando ainda que, em conseqüência, a ajuda técnica concedida 
pela UNESCO não é devidamente aproveitada;

Considerando finalmente que alguns peritos, embora consigam aplicar 
as técnicas aprendidas, não informam sôbre os resultados alcançados;

A oitava reunião geral da UNESCO resolve recomendar aos países mem­
bros interessados no assunto que:

a ) organizem “Cursos Experimentais de Educação de Base para Tra­
balhadores” , aproveitando para tal fim o pessoal que tenha participado dos 
estágios e reuniões já promovidos pela UNESCO;

b ) solicitem ajuda técnica para a organização dos referidos cursos, ca­
so não disponham do pessoal necessário;

c )  informem sôbre os resultados alcançados, esclarecendo as técnicas 
empregadas” .

SUM M ARY

1. Courses oí general education ior workers created in 1954 as a part oí the iederal 
adult education progtamme. General aim oí the courses: social rehabilitation ol workers 
through fundamental education.

2. Social and economic causes oí illiteracy in Brazil. The National Campaign lot 
Adult Education,- its ten years oí existence, its achievements. The Industry Social Service 
(S E S I), an institution maintained by the employers; objetives and íunctions.

3. The courses oí 1954 described. Less than iiity  in number. Their character oí 
experimental centres oi general education. Their headquarters: the premises oí trade unions 
or oí several occupational associations. Their staíí mostly composed oí local instructors 
Lenght oi the courses: ten months. Their contents: the three R ’s besides vocational edu­
cation and guidance, home and community liíe, citizenship.

\
4. Ordinary elementary courses ior adult education, criticized. The psychological 

mistake oí treating adults as ií they were children or adolescents. The necessity oí chan- 
ging the name “courses ior illiteratíes”  into “ courses oi general education ior workers” . 
Classes should never assemble in primary schools. Tables as classroom iurniture not desks.

5. The Project o í Recommendation presented by the Brazilian Delegation beíore 
the Assembly oí the 8th General M eeting oí the Unesco towards the institution oi experi­
mental courses oí general education for workers.

M ARCH A CONVERGENTE DA ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA 
E DA PARTICULAR

"A  perspectiva mundial contemporânea revela um processo de avizinhamento 
da administração particular com a administração pública; outrora separadas por 
barreiras inequívocas, hoje se aproximam uma da outra, como se estivessem em 
vias de fusão com pleta.”

B e n e d it o  S i l v a

Confronto entre a administração pública e a administração particular.



Identificação Pessoal

( A p o n ta m e n to s )

( Continuação IV )

C a r l o s  C u n h a
(D o Serviço de Identificação da Aeronáu­

tica)

15. MÉTODO J u a n  VUCETICH. TlPOS FUNDAMENTAIS, CLASSIFICAÇÃO
E SUFCLASSIFICAÇÃO

STE Sistema poderia ser narrado resumidamente, conforme sugerem os li­
vros que tratam da D a tilo sco p ia .

As Instruções, de que trata a Portaria n.° 415, de 19 de outubro de 
1953, do Ex"°. Senhor Diretor-Geral do D . A. S .P ., pedem, em seu item 15, 
o que acima foi transcrito.

Os técnicos em Datiloscopia têm falado sôbre o sistema que será trata­
do nêste “ponto” (item ), mas, no tocante aos quatro tipos fundamentais, do 
modo da classificação dos mesmos e do arquivamento das individuais dacti- 
loscopicas, sem, no entanto, esclarecerem os pormenores importantes do pro­
cesso lançado em 1891, pelo técnico policial austríaco.

Aqui, em face do rigor observado nos últimos concursos promovidos pelo 
D . A . S. P ., transcricões serão feitas dos originais trabalhos de V u c e t i c h ;  
outras do mesmo autor, serão conhecidas por intermédio de autores outros, 
a fim de que o aluno ou candidato fique ou possa ficar mais ou menos infor­
mado sôbre o S istem a  D a c tilo s có p ic o  A rg en tin o .

O sistema de Icn o ia la n g o m etr ia  (hoje D a tilo sc ó p ico  A r g e n t in o ) t e v e ,  
inicialmente, duas fases: uma, de 40 tip os  n u clea res, cujas individuais, classi­
ficadas de acôrdo com a nomeclatura galton ian a , eram arquivadas num ar­
mário de 150 “casillas” ; outra, de 101 tipos, em que elas eram arrumadas, 
segundo a marcacão proposta por VUCETICH, num armano de 230 casillas .

Em 1896 (dezembro), quando êsse processo passou a chamar-se “Siste­
ma D a tilo s c ó p io  A rg en tin o ” , entrou na terceira e ultima fase, reduzidos, ja, 
a 4, os 101 tipos da 2." fase e x p e h m e n ta l-c la ss ifica tiv a  dos dactilogramas.

M é t o d o  J uan  V u c e t ic h  ( O r ig e m ) -  Os estudos de V u c e t i c h ,  a respeito 
da identificação do homem pelo processo dact.loscop.co, datam de julho de
1891.
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O técnico austríaco (naturalizado cidadão argentino) para lançar, em 
primeiro de setembro de 1891, o sistema que denominou de “icnofalangome- 
tria”, baseou-se no célebre artigo de H enry de V arignv, intitulado “Les 
empreintes digitales d’aprés Galton”, publicado em “Revue Scientifique”, de 
Paris, tomo 47, n . 18, de 2 de maio do ano acima citado, em que o jornalista 
francês se referia às investigações de P u rkinje  (de 1823) e à conferência 
levada a efeito por G alton , perante a Royal Society, de Londres, em 27 de 
novembro de 1890 e reproduzida em “Philossophical Transactions”, em 3 de 
abril ( V ucetich  diz março) do ano seguinte, sob o título “The Patterns 
in Thumb and Finger Marks” .

A Revista de que se serviu V arigny, para citar, em resumo, os estudos 
de P u rkinje , H erschel, G alton , F eré, T estut, F orgeot e outros foi, 
pelo engenheiro F rancisco Segui, por esquecimento, deixada à mesa
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Fig. 46 —  Quadro das dez classes e  quarenta tipos nucleares de 
Galton, segundo Valenzuela
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do Capitão de Fragata D . G u i l h e r m e  J. N u n e s  que, na época, exercia o 
cargo de Chefe de Polícia da Província de Buenos Aires.

D . G u i l h e r m o  J. N u n e s ,  de posse da aludida Revista, chamou a Vu- 
c e t i c h ,  já incumbido de organizar o Serviço de Identificação e nêle intro­
duzir a antropometria, para anexá-lo à “Oficina de Estatística” , e disse: 
“Quem sabe se você, com as indicações que contém, não chegará a comple­
tar, com êsse processo, o sistema antropométrico e talvez instituir um siste­
ma por meio das impressões digitais” .

O resumo de V arigny reproduziu os 38 tipos nucleares de Galton 
(alguns autores mencionam 40 fig. 46. No quadro reproduzido por V uce- 
tich, em “Dactiloscopia Comparada” , lê-se 38 (trinta e oito) vêzes o nome 
de Galton, conforme se vê a fig. 7, que levados foram, por V ucetich, para 
101, em 1893, para arquivá-los, em seguida, num armário de 230 casillas .

V u c e t i c h ,  de posse dos estudos de G a l t o n  (isso, em julho) procurou 
logo interessar-se pela classificação dos dactilogramas e do modo de como 
obtê-los, e em setembro, iniciou a identificação de 23 criminosos.

Em dezembro do mesmo ano, a Côrte de Justiça de Buenos Aires, reco­
nhecendo o valor do novo Sistema, permitiu que se identificasse 645 presos 
do cárcere de La Plata, dentre os quais 7 registavam antecedentes.

Em 1892 (dezembro) V u c e t i c h ,  por meio das impressões digitais san­
grentas provou a culpabilidade da mulher F r a n c i s c a  R o j a s  que vinha com­
prometendo um seu vizinho, pelo assassinato de seus dois i os.

Em 1896, quando lançou a 2.a edição de Instrucciones Generales para 
el Sistema de Filiación —  “Provincia de Buenos Aires” , tudo procurou^ escla­
recer sôbre o mérito das impressões digitais no campo a i en í ícaçao u 
mana.

Nêsse trabalho tratou da perenidade, individualidade e variabilidade das 
aludidas impressões e do modo pelo qual elas são pro uzi as na ace pa mar, 
até às extremidades dos dedos e da disposição de suas linhas na falangeta,
em relação ao eixo do dedo. -

Denominou de “sistema perpendicular” aS lin to  que const.tuem o S«- 
tema Marginal” , de “oblicuo”, às do “Sistema Bas.lar e de desenho ( Pa-
tterns” de Galton), o “núcleo” do dactilograma.

A*. íinVifiQ disse V u c e t i c h :  Se observar-A resoeito cIgssgs trcs sistG.niâS qg iinns ,
P to ae nne el sentido general de las lineas es-mos uno de nuestros dedos, veremos que ,

. . .  . . nI1P estas, partiendo de una cara lateral,perpendicular al eje en su base, y  que e& , p
van poco más ó menos directamente á la otra .

“En la extremidad de la una se observa que las lineas san paralelas al 
, tQfpral á la otra. Entre estas dos claseseje dei dedo y que pas.n de una cara^ ^  ^  ^  se

extremidades, las unas perpendicular.es y  de que se trata” .
"tran los dibujos (o  autor refere-se ao n )

■ .__nero. en cambio, las lineas perpen-
“Em algunos casos no exis ’ dejand0 de tener con la cara palmar

diculares se ponen gradualmente obhcu : caras iaterales. En éste caso, 
el paralelismo reciproco que presenta nêstes Apontam entos).
■en lugar de formar arcos figuran asas
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Fig. 47

A respeito dos Núcleos (desenhos), disse: “Generalmente hay entre los 
dos sistemas, una rede de líneas que forman un dibujo limpio, fácil de distin­
guir. En otros casos divergen simétricamente en las dos caras laterales dei 
dedo; en otros falta la simetria, y a divergencia no está bien pronunciada sino 
de un solo lado dei dedo, de lo que resulta un espacio palmar irregular y  des­
viado como lo demostran varias figuras esquematicas dei cuadro (fig . 48, 
nêstes Apontamentos) .

Análise —  Sôbre como analizá-los, á distribuição nas respectivas classes, 
aconselhou V u c e t ic h  que se seguisse, com uma pena sêca, o curso das “linhas 
mestras” , a partir de W  e V, que assinalam, respectivamente, os deltas situa­
dos entre os sistemas “perpendicular” (marginal) e “oblicuo” (basilar) .

Pelo processo sugerido obtem-se SV, SW e WSV, para S, e SV, SW e 
WBV, para B, de que resultam nove combinações citadas, já, por G a l t o n .

Ei-las:
W  S V  —  W B  V 

S W —  B V 
S V  —  B W  
S V  —  W  B V 

W S V —  E V  
S V  —  W B V 
S W  -  B W  

W S V —  B W  
S W  —  W  B V

por meio dos quais V u c e t ic h  classificava o polegar e anular direitos na ficha 
dacadactilas, cujo arquivamento fazia num armário >de 150 “casillas” , criado 
na primeira fase do sistema de “Icnofalangometria” .
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As combinações dadas são fàcilmente encontradas, estudando-se o esque­
ma da fig. 5, em que há uma vertical S-B, cortada por uma horizontal W -V, 
e os dactilogramas da Fig. 6.

Freqüência dos tipos (no sistema citado). V ucetich  chegou à conclusão 
de que “as classificações mais freqüentes se observam nos desenhos (esque­
m as) sl, s2, i, r e y ”  (fig. 4 8 ) .

O,

1893
Fig 48 —  Os 101 tipos

do sistema de "Icnolalangometna” , lançados em
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Classificação dos tipos de “Icnofalangometria”  —  De 1891 a 24 de de­
zembro de 1896 V ucetich  seguiu, à risca, as teorias “galtonianas” , isto é, clas­
sificava, por meio de letras, os tipos e subtipos do polegar e anular direitos 
impressos na ficha decadactilar, cuja extensão fazia com os iguais dedos da 
mão esquerda.

Em 1896, ainda, passou a usar, em substituição das letras (vide combi­
nações dadas em “Análise” e fig. 46, dêste ponto), os números 1, 2, 3 e 4 
(êstes símbolos lançou G alton  em 1895, como equivalentes dos signos ,
dados em substituição às letras A, R, U e W ) em todos os dedos, à exceção 
dos polegares, nos quais anotou A, como sinônimo de 1; 1, em lugar de 2; E, 
em vez de 3; e V, na função de 4, com os quais lançou o novo “Sistema Dacti- 
loscópico Argentino” , em substituição ao “galtoniano” ou “galtonismo” , assim 
chamado, a princípio, por pessoas outras ou “Icnofalangométrico” , conforme 
lhe chamou seu próprio autor.

O novo Sistema, sob o ponto de vista prático, baseia-se nos seguintes prin­
cípios, obedecida a ordem citada por Sislán  R odríguez:

“ 1. Na existência dos desenhos dactiloscópicos diferenciáveis:

a ) podem ser fàcilmente agrupados em quatro tipos funda­
mentais;

b )  classificáveis em arquivos; e

c )  que apresentam variedades suficientemente numerosas, que 
tornam rápida e fácil a pesquisa.

2. Na existência da individual dactiloscópica e chave de sub­
tipos para subclassificação.

3 . Na classificação, em armário dactiloscópico, das individuais 
dactiloscópidas.

4 . Na classificação natural das impressões digitais.”

Quanto à adoção dêsses tipos, V ucetich , citado por A ntonio  H errero, 
declarou: “Pero al recibir en el referido ano (1896) el trabajo de G alton  
The Patterns in Thumb and Finger Marks, etc., que publico en marzo de 
1891 em “Philosophical Transactions” , hallé entre otras cosas importantes 
que no citaba V arigny en el artículo que al respecto habia publicado en “Re- 
vue Scientifique” , de mayo de 1891, los términos Primary, Whorl y  Loop y  
en el acto pensé que seria factible reducir todas esas variedades nucleares a 
esos tres grupos, y  por conseguiente simplificar en mucho esa engorrosa cla- 
sificación que aconsejada seguir el curso de las líneas que partian de los triân­
gulos ó deltas” .

“En efecto, desde ese momento concebi el sistema sustituyendo el tér­
mino Primary por Arco (isto fez G alton  em 1892), devido a las característi­
cas de sus líneas, al Whorl lo traduje por Verticilo y  al Loop por Presilla, la
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cual, también debido a la característica de la disposición de las líneas, la dividi 
en Interna y  Externa (devido às mesmas “características , G alton , em 1892, 
dividiu as Presilhas e m l e O ,  sinais êstes substituídos, logo por U e R ), resul­
tando por conseguiente cuatro tipos bien caracterizados y inconfundibles .

Os demais trabalhos de G alton , a respeito da nomenclatura dos tipos 
de desenhos, foram conhecidos por V ucetich em 1897, conforme êle próprio 
declarou: “Y  aqui debo declarar que se en ese tiempo (1 8 9 6 ) hubiese conocido 
las obras de G alton , “Finger Prints” (1 8 9 2 ) y “Finger Prints Directories 
(1 8 9 5 ) que no tuvo la deferencia de enviarme en 1897, talvez hubiera tratado 
de seguir sus huellas y no hubiera, en consecuencia, descubrir mi sistema que 
tan distinto es de las combinaciones proyectadas por él, aunque en Finger 
Prints Directories” (1 8 9 5 ) insinua que podrían utilizarse los numerales de
1 a 4 como equivalentes de los signos f| V O  P^ra sustituir las letras 
A-R-U W  al solo efecto de la maior rapidez en el acto de clasificar, y debo 
además advertir que Galton jamás se referió despues a esos números ni los 
usó practicamente, ni jamás pensó tomarlos en cuenta con respecto al orden 
de archivar las fichas” . ( “El Sistema Dactiloscópico Argentino” —  Polêmi­
cas y Cuestiones que ha Suscitado —  A ntonio H errero, Buenos Aires, 
1 9 2 6 ).

Tipos fundamentais (do “Sistema Dactiloscópico Argentino” ) —  “A clas­
sificação dos tipos dêste Sistema observou V ucetich , em Dactiloscopia Com­
parada”, publicada em La Plata, em 1904: “A simple vista todo el mundo 
puede obseivar que las líneas papilares de las últimas falanges de la cara 
palmar de ambas as manos, forman dibujos muy variados y que existen, ya 
sea á la derecha >a á la izquierda ó en ambos lados, pequenos ângulos, que 
se ilaman deltas y  cujas líneas se prolongan a derecha o ízquierda o en forma
circunferencial, espiróide, etc.

Estas líneas, que las doninamos líneas diretrices, encerran otras que, en 
conjunto, constituyen el núcleo que da caracteres de identificación mate 
mática.

Puede observarse también que en otros no existen esos ângulos ó deltas 
r>or estar aquellos formados por simples curvas.

Pues bién, Ia existencia ó inexistencia de t e  citados ângulos ó deltas per- 
mite dividir a todos los dibujos en cuatro grupos* . ( ags • , o . ci .

Os grupos (compreendidos os subtipos), de que fala o autor, sao quatro, 
a saber:

Arco —  A ou 1 —  Desenho sem delta e sem núcleo, formado por um
«.o vão encurvando, a medida que 

íe.xe de linhas aparentemenfc> de articu!aç5o. Adelto de Oloriz,
se afastam das tranversais, paralelas a rug
e Arco de Locard.

Delta à direita do observador e núcleo
Presilha Interna —  I ou  ̂ ^  . nntrn,  nhprtnc, , mlrhetes encaixados uns nos outros, acertosformado por uma sucessão de coicneit»
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s voltados para o lado esquerdo. D ex trodelto de Oloriz e Presilha esquerda 
de Locard.

Presilha Externa —  E ou 3 —  Delta à esquerda do observador e núcleo 
formado por uma sucessão de alças encaixadas umas às outras, abertas e vol­
tadas para o lado direito. Sinistrodelto de Oloriz e Presilha direita de 
L ocard.

ARCO

A = 1

HTESILKA. INTERNA 
1 = 2

PRESILHA EXÍTERNA.

E = 3
yiRTICILO

V = k

Fig. 49 — Os quatro tipos fundamentais do Sistema Dactilos- 
cópico Argentino
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V e r t ic ilo  — • V ou 4 —  Dois deltas: um a direita e outro à esquerda do 
observador e núcleo formado por espiras, círculos, elipses, sinuciosidades, gan­
chos e formas outras. Bidelto de Oloriz e Verticilo de Locard.

Na mesma obra V u c e t ic h  mencionou três tipos anormais: polidactilia 
(número de dedos superior ao normal), ectrodactilia (número de dedos infe­
rior ao normal) e sindactilia (dedos ligados entre s i) . Com 0 (zero), repre­
sentava os dedos anquilosados e com X, os tipos “anômales” , os ilegíveis e os 
deformados por cicatrizes.

Classificação —  Consiste na distinção dos aludidos tipos por meio de sím­
bolos alfabéticos e numéricos. Assim, o Arco, é representado pela letra A, se 
estiver em um ou em ambos os polegares; nos demais dedos, será representado 
pelo algarismo 1 (u m ). A Presilha Interna é representada com I (nos pole­
gares) e com 2, nos demais dedos. A Presilha Externa com E (nos polegares) 
e com 3, nos demais dedos. O Vcrticilo se faz representar por V (nos pole­
gares) e com 4, nos demais dedos.

Então:

Polegares Demais dedos

Dessa nomenclatura, resulta a “fórmula dactiloscópica , que é a repr, 
sentação sistemática dos desenhos, por símbolos alfabéticos e numéricos.

Êsses símbolos, multiplicados entre si (4x4x4x4x4x4x4x4x4x4) oferecem
1.048.576 fórmulas diferentes, obedecida a seguinte ordem.

Polegar
(Fundamental)

1
E
V

Polegar 
( Subclassif icação )

A
I
E
V

MÃO DIREITA
(Série)

juntado a

MÃO ESQUERDA
(Seção)

juntado a

Demais dedos 
(Divisão)

256
256
256
256

Demais dedos 
(Subdivisão)

256
256
256
256 =  1024 Seções
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Logo, os dedos da Divisão oferecem 256 combinações, que multiplicadas 
pelos quatro tipos decorrentes do polegar direito (fundamental) possibilitam 
1024 fórmulas para a Série (M ão direita), que são multiplicadas pelo igual 
número da Seção (M ão esquerda).

Então, 1024 Séries x 1024 Seções =  1 .048.576 fórmulas dactiloscópicas 
diferentes, freqüentes umas e raras outras.

Vê-se, de acôrdo com o número possibilitado por essas combinações, que 
as Séries A-1111 até A-4444 podem-se combinar com as Seções:

A-1111 1-1111 E - l l l l V - l l l l
A-1112 1-1112 E-1112 V-1112, até
A-4444 1-4444 E-4444 V-4444

As Seções, 
e s :

também de A-1111 até A-4444, podem-se

A - l l l l 1-1111 E - l l l l V - l l l l
A-1112 1-1112 E-1112 V-1112, até
A-4444 1-4444 E-4444 V-4444

Na individual dactiloscópica, que se compõe de Série e Seção, os espaços 
reservados a cada dedo podem estar preenchido por qualquer dos tipos do 
Sistema, conforme se depreende da figura 50.

Subclassificação —  Os “princípios em que se baseiam os sistemas de sub- 
classificação” , esclarecidos por S is l á n  R o d r íg u e z , Diretor do Museu Vuce- 
tich, de La Plata, são os seguintes:

“ 1. Na configuração dos desenhos adotados por Vucetich e 
Oloriz.

2 . Na direção e número de linhas: “ridge tracing” e “ridge 
counting” , criados por Galton.

3 . Pela dimensão do dactilograma, criado por Heillman e 
O loriz.”

V u c e t ic h , além das variedades dos desenhos mostrados em “Dactilosco- 
pia Comparada”  lançou, depois, duas “Chaves” de subclassificação: uma, em 
que dividiu os “Arcos” em Simples e Angulares; as “Presilhas” (Internas e Ex­
ternas), em Simples (Altas e Baixas), Ganchosas e Invadidas e os ‘"Vertici- 
!os” , em Espirais (Simples —  Com direção direita^—  Com direção esquerda), 
Sinuosos (Com direção direita — Com direção esquerda), Ovoidais (Verti­
cais —  Com direção direita —  Com direção esquerda, “Anômalos” —  Ampu­
tados —  Anquilosados —  Com cicatrizes de panaricios —  Com cicatrizes cor­
tantes —  Com cicatrizes de pústulas —  Sindactilia —  Polidactilia —  Ectro- 
dactilia —  Megalodactilia (dedos muito grandes) —  Microdactilia (dedos 
muito pequenos). *

Em 1913 F e r n a n d o  O r t i z , em “Identificación Dactiloscópica”  fez refe­
rências a outra “Chave de Subtipos de Vucetich para Subclassificação” , que 
L u iz  R e y n a  A l m a n d o s , ilustrada, publicou em 1925.
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Z
>O
o*-çn
oU1o:

Fig. 50 __ Interpretação de uma individual dactiloscópica

1111 1311
1112 1312
1113 1313
1114 1314
1121 1321
1122 1322
1123 1323
1124 1324
1131 1331
1132 1332
1133 1333
1134 13M
1141 1341
1142 13-12
1143 1343
1144 1344
1211 1411
1212 1412
1213 1413
1214 1414
1221 1421
1222 1422
1223 1423
1224 1424
1231 1431
1232 1432
1233 1433
1234 1431
12-11 1441
1212 1442
1243 1443
1241 1444

2111 2311
2112 2312
2113 2313
2114 2314
2121 2321
2122 2322
2123 2323
2124 232-1
2131 2331
2132 2332
2133 2333
2134 2334
2141 2341
2142 2342
2143 2343
2144 2344
2211 2411
2212 2-112
2213 2413
2214 2414
2221 2421
2222 2422
2223 2423
2221 2424
2231 2431
2232 2432
2233 2433
2234 2434
2241 2441
2242 21-12
2243 2143
2214 2144

3111 3311
3112 3312
3113 3313
3114 3314
3121 3321
3122 3322
3123 3323
3124 3324
3131 3331
3132 3332
3133 3333
3134 3334
3141 3341
3142 3342
3143 3343
3144 334-1
3211 3411
3212 . 3412
3213 3413
3214 3414
3221 3421
3222 3122
3223 3423
3224 3434
3231 3431
3232 3432
3233 3433
3231 3434
3211 3141
32 ‘‘ 2 3412
32-3 3143
3214 3144

4111 4311
4112 4312
4113 4313
4114 4314
4121 4321
4122 4322
4223 4323
4124 4324
4131 3331
4132 4332
4133 4333
4134 4334
4141 4341
4142 4342
4143 4343
4144 43-14
4211 4411
4212 4412
4213 4413
4214 4414
4221 4421
4222 4422
4223 4423
4224 4-124
4231 4431
4322 4-132
4233 4433
4231 4131
4211 4441
4212 4442
4243 4443
42 VI 444

. . oW rrem os de:Í03 da Divisão ouQuadro demonstrativo das 256 nombinaç c- , -  __ uu y_
Subdivisão parn a Fundamental ou Svbclassihraçu

da.

POLEGARES CfDIOADORES I  UÉDIOS

s e ç  à o

MÍNIMOS

S É R I E
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Nessa “Chave” , V u c e t i c h  deu cinco subtipos para cada tipo, numerados 
de 5 a 9, assim:

a r c o s  (Subtipos)

A5 — l 5 —  Arco abobadado

A6 — l 6 —  Com inclinação à esquerda

A7 — l 7 —  Com inclinação à direita

A8 — l 8 —  Angular

A9 — l 9 —  Demais variedades.

p r e s i lh a  i n t e r n a  (Subtipos)

15 —  25 —  Normais

16 —  26 —  Invadidas

17 —  27 —  Interrogantes 

J8 —  28 —  Ganchosas

I9 —  29 —  Demais variedades

p r e s i l h a  e x t e r n a  (Subtipos)

E5 —  35 —  Normais

E6 —  36 —  Invadidas

E7 —  37 —  Interrogantes

E8 —  38 —  Ganchosas

E9 —  39 —  Demais variedades.

VERTICILIO (Subtipos)

V5 —  4S —  Normais (concêntricos e espirais )

V 5 —  4° —  Sinuosos

V 7 —  47 —  Ovoidais

V8 —  48 —  Ganchosos

V9 —  49 —  Demais variedades.

As presilhas simples, subclassificadas com o expoente 5, quando repeti­
das numa individual (Ex: E-3333; 1-2222) recebem, como expoente, o nú­
mero de linhas, que se escreve entre parênteses.

Para isso verifica-se, por meio da “linha de Galton” , traçada no disco da 
“lupa dactiloscópica” , o número de linhas situado entre o delta e o “centro 
nuclear” , excluídos da contagem os “pontos” de fixação da referida linha.
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“ CHAVE DE SUBTIPOS DE VUCE TICH  PARA SUBCLASSIFICAÇÃO

Fig. 51
------- n rr iz  (1916). publicada e ilustrada por Luís
Citada por Fernando Oktiz u v i

Reyn Ai.mandos, em  1925
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Fig. 52 —  Contagem das linhas



A indicação do número de linhas, segundo a “Chave” de V u c e t ic h , se 
faz na seguinte ordem:

Até cinco linhas ....................................... ................................  5
Até dez linhas ..........................................................................  10
Até quinze linhas ......................................................................  15
Até vinte .....................................................................................  20
De vinte em diante ............. ....................................................  25

Atualmente, em inúmeras “Chaves” de subclassificação, as presilhas são 
subdivididas em Pequenas —  P ou P q., Médias —  Md, e Grandes —  Gr ou 
G d., ou somente em Pequenas —  P ou p, e Grandes —  Gr ou gr.

Grafam-se, com maiúsculas, as abreviaturas que se destinarem aos pole­
gares; com minúsculas, se aos outros dedos.

Pela situação dos deltas ( “ridge tracing” ), os verticilos são subclassifi- 
cados em convergentes (CO ou co ) e divergentes. Êstes, em delta direito di­
vergente —  DD D  ou ddd —  e delta esquerdo divergente —  DED ou ded (vide 
“ponto” 11, publicado nesta Revista, em número anterior).

Valor dos sistemas desubclassificação —  Possibilitar o fracionamento das 
individuais de “fórmulas numerosas” (fórmulas freqüentes), para facilitar as 
pesquisas.

Não há uma regra rígida à classificação, isto é, à estruturação das fórmu­
las das “individuais” da fig. 56.

A do primeiro plano está classificada e subclassificada segundo a orien­
tação dos técnicos do Instituto Felix Pacheco; a estrutura sugerida por Vuce­
tich se encontra em sua base.
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A do segundo plano poderia ser estruturada assim:

Polisindactilia ^  X  X  X  X  
F . D . ______________________F .D .

c . , .... I —  1 X  X  XSindactilia

X  —  4 4 3 X
p  jq ______________________ou em F .D . Maos anômalas.

I _  1 2 4 X

A fórmula mais correta é aquela que menciona.

Polisindactilia
F .D . ----------------—--------------

Sindnctilia

Descrição dos subtipos —  As presilhas simples, por V u c e t ic h  denomi- 
nadas normais, não apresentam linhas invasoras, con orme se e a

As linhas, partindo de um dos lados do dedo, sobem, contornam um
’ . v „n taHo de origem, sem se fundirem com.centro real ou imagmario e voltam ao iaao u

as laçadas mais centrais.
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As denominadas invadidas apresentam as laçadas mais internas atingidas 
pelas hastes superiores das outras alças ou, inda, pela sua própria haste des­
cendente.

Nas interrogantes, as linhas que no subtipo anterior invadiam as imedia­
tas inferiores, voltam-se em direção do centro do desenho, formando um “ponto 
de interrogação” ; são denominados “tipo de transição” , porque o seu número 
de voltas permite classificar o desenho como Verticilo.

Há quem aconselhe classificar em Verticilo os desenhos cujo apresente 
de 4, inclusive, a mais voltas; autores outros sugerem e classificam, até, aquéles 
em que há somente um círculo ou uma volta espiralada, livre, de angulosidade 
ou de apêndice.

Verticilo —  Pela configuração do núcleo são subclassificados em espirais, 
ovoidais, sinuosos, ganchosos e demais variedades, isto, no Sistema Vucetich. 
Autores outros vão mais além. O verticilo ganchoso, na subclassificação dêstes, 
será tratado nos tipos especiais.

MÉDIOS MÍNIMOSANULARESINDICADORES

Classificada de acordo com a nomen

a n u l a r e s m ín im o s

POLEGARES

SV-BW
i  3

Fig. 53 —  Classificação de individuais
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KMPv

m ín im o sANULARESMÉDIOSPOLEGARES INDICADORES

ifNUPiKNOJ
LÍ̂ lTN

i m ínim o sa n u l a r e s

4»sn»i>p
m édios

T õ ^ C r
p o l e g a r e s  in dicadores  _
— I í l  4 . C r »  s  e  ç  

________  «tcg_

ca h

A -o b l
s n

3 «a 3»b
~ Z ~  S ÉR I E  l i

ANULARES

(Vide lado esquerdo)
. .  ■ „  chrlasifiçadas de acordo com a Chave

F“ "s j z i t s s . r i i - ç ; —
o Sistema Vucetich
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Y.Pcr 4*Pov cio™ 3.16 ls 4. Cr 4. Povddd ddd ded ddd

És11 Bftstm
POLEGARES in d ic a d o r e s MÉDIOS ANULARES MÍNIMOS

l e T 35T  SE<PAO2 * - ^  18 4:» SP ddd 4.Psndod:
E.vd 3»9 la séiUE 3.10 1e 3# 51a 3. 9 la

l i M
gr

POLEGARES INDICADORES MÉDIOS ANULARES , MÍNIMOS

t i
I»pti SEÇAO 2» 41í 4.Sp

daid
Z*vt

G SÉI
P g

%£F 3 .  1 2 1 s
g r

POLEGARES INDICADORES MÉDIOS a i ; i-i aí  "  ■

6 3 . d p . a i ç 6 E<;;A o  l . P t a 2 .P d p 2 . 1 4 ^ 1 5

Fig. 55 — Classificadas de acôrdo com o Sistema Vucetich e subclassificadas, 
segundo o critério sugerido pela Comissão do Instituto Felix Pacheco
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Dp«sup 3dp 8 E ft i a  3 g X Sxir

POLEGARES ÍNDIOADORES MÉDIOS ANULA RE3 i MÍNIMOS .

Dp.op s  E 0 A^O ^ 3 g 2v d

3 H ■

No Slstenia Vucetich: E -  3 5 X X

Fig ■ 56

Os tipos espiralados, atualmente, são subdivididos em dextrógiro, quando 
as linhas nucleares, a partir do centro, se desenvolvem no sentido dos pon­
teiros do relógio; sinistrógiros, se ao contrário.

Os circulares são subdivididos em centralizados eacentrahzados Êste, 
quando não estiver dotado de um ponto central, aque es, quan o ta 
cularidade se achar presente. Êstes subtipos foram, por V ucetich, incluídos 
nos verticilos de núcleo normal (Espirais — concêntricos ou espirais) igura 
51.

Os sinuosos, de acôrdo com a posição ou orientação do colchete infenor 
ou lateral, subclássificam-se de acôrdo com a “Chave” sugenda por V ucetcch

. . .  • „  Cláudio de M endonça os subclassi-ou outra que exigida seja em concurso,
fica em d ex /rop cL  e M r o p o s t o ;  autores outros dao outras deaommaçoes.

As demais e s p e c i f i c a ç õ e s  dêsse subtipos e dos dema.s serao menconadas 
no “ponto” (item ) 18.

Tipos especiais:
Nêstes tipos estão incluídos.
A presilha ganchosa —  G  o u  g ( n . ou



As presilhas duplas —  Dp ou dp (Int. ou E x t.)
As presilhas duplas opostas —  Dp-op ou Dp, e
O verticilo ganchoso —  G.

Ganchosas (Internas e Externas) —  As linhas nucleares se desenvolvem 
ao inverso das que citamos anteriormente, isto é, em vez de se elevarem em 
direção da extremidade do dedo, descem em forma de arco, em direção da 
prega (ruga) de flexão. No centro do dactilograma, aproximadamente, no 
ponto em que a linha inferior da presilha evolue para voltar ao lado de origem, 
um arco angular ou o esbôço de uma presilha ou de um verticilo se apresenta 
no interior do ângulo, dando origem a dactilograma complexos.

Duplas (Internas e Externas) —  São dactilogramas, cujas linhas diretri­
zes mais afastadas (principais) encerram duas presilhas orientadas para um 
lado só e, ainda, um delta próximo do polo, da presilha inferior. Há, geral­
mente, uma presilha maior e outra menor, em volume; a superior é, de modo 
geral, ganchosa, à semelhança de um dedo flexionado, de grande ou pequena 
curvatura; a inferior, típica (norm al). São, também, conhecidas como duplas 
superpostas. Algumas dessas espécies V ucetich  fez menção em “demais va­
riedades” (F ig. 5 1 ).

Duplas opostas —  Êste tipo, per muitos tomado como verticilo sinuoso, 
se caracteriza por duas presilhas orientadas inversamente.

As linhas diretrizes centrais, sem se introduzirem nos núcleos inflectidos, 
saem por lados distintos, consoante o polegar esquerdo da individual do pri­
meiro plano da fig. 56 e os esquemas que serão mostrados nêste ponto” .

Verticilo ganchoso —  Desenhos raros e de aspecto complicado; ora, se 
apresentam com três presilhas (vide individual do último plano —  polegares
—  da fig. 55, e indicador esquerdo da do primeiro plano de 56) no interior 
das diretrizes externas (fundamentais); ora, com elas e um arco angular ou 
com uma disposição de linhas caracterizando formas outras, imprevistas.

Tipos anômalos —  Nessa categoria são incluídos aquêles que, pela sua 
complexidade, não se enquadram nos tipos especificados ou descritos ante­
riormente.

Os desenhos dessa ordem e os defeituosos por cicatrizes V ucetich  em­
pregava, para representá-los na fórmula dactiloscópica, o X .

Os técnicos do R io empregam X  para os dedos amputados e os desenhos 
defeituosos ;com X a (X a )  os chamados “anômalos”  ou “teratológicos” .

Anomalias —  Essa, a classificação que se dá às mãos deformadas de 
nascimento.

As anomalias dividem-se em congênitas e em adquiridas. As primeiras, 
os indivíduos trazem ao nascer; as últimas são provenientes de acidentes, ope­
rações, doenças.

A ancilose é uma anomalia; consiste na perda total ou parcial do movi­
mento de um ou mais dedos e é produzida por tumores junto à articulação, 
seção dos tendões em virtude de operação, incisão acidental ou repuxamento 
dos tecidos locais por cicatrizes.
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Essa espécie de anomalia pode ser de ílexão (dedo voltado para a palma) 
ou de extensão (dedo distendido). No primeiro caso dispensa-se a tomada do 
competente dactilograma, em cujo espaço da “ficha” se anota um X  e, em sín­
tese, o motivo pelo qual deixou de ser tomado o dactilograma ou, simples­
mente, “ancilose” , para justificar a ausência da impressão. No segundo, ao 
contrário, facilita a operação do dactilosc.opador.

As anomalias exigidas no concurso para dactiloscopista do S .P .F . já 
foram esclarecidas no ponto 7.

No Sistema Vucetich, são as seguintes:

Polidactilia —  número de dedos superior ao normal

Ectrodactilia —  número de dedos inferior ao normal

Megalodactilia —  desenvolvimento exagerado de um ou mais dedos

Microdactilia —  deáos muito pequenos

Sindactilia —  dedos ligados entre si.

Fréqüência dos tipos -  Em todos os arquivos dactiloscópicos considera-

Por dedo -  E m  1 0 0 .0 0 0  da ctilog ra m as ( 1 0 .0 0 0 )  in d iv idu a is  O l o r iz

de individuais serão focalizados no “ponto”

se a seguinte percentagem:

Arcos . . 
Presilhas 
Verticilos

5%  
60 Çó 
35%

encontrou a percentagem seguinte:

PKKSII.H \s

MÃO D IREITA ARCOS
E

Polegar.. 
Indicador 
M édio ... 
Anular... 
M ínim o..

3.55 
21.57 
13,52 
3.58 
2, IS

0,09 16,09
6,00 9,90
0 44 23,81
0,22 16,21
0,04 27,43

16,37
11,39
6,26

16,11
5,5S

47,40 6,79 93,44 55,71



306 R e v i s t a  d o  S e r v iç o  P ú b l i c o  —  F e v e r e i r o  —  1955

MÃO ESQUERDA ARCOS

PRHglLHAS

VERTICILOS

I E

Pokgar...................................................... 7,25 17,02 0,13 15,52
Indicador.................................................. 23,14 11,06 5.50 10,46
M édio........................................................ 15.59 21,09 0,50 5,86
Anular....................................................... 4,07 18,55 0,38 11,25
Mínimo..................................................... 2,55 25,52 0,05 4,20

TOTAL................................................. 52,60 93,21 6,56 44,29

De acôrdo com os quadros acima, em 100 ,000  dactilogramas, tem-se a 
seguinte ocorrência de tipos:

Arcos ...................... ................................................................ 6,511

Presilha Interna ................................................................ 33.493

Presilha Externa ..............................................................  29.724

Verticilos ............................................................................... 30.272

100.000

Percentagem —  Êsses 1 0 0 .0 0 0  tipos, estudados isoladamente, oferecem:

Arcos ............................................................ .............................  6,51

Presilha ................................................................  ................ 63,22

Verticilos ..................................................................................  30,27

G a l t o n , em 5 .0 0 0  pessoas, encontrou:

Arcos ........................................................................................  6,5%

Presilhas .................................................................................  67,5%

Verticilos ..................................................................... ........... 26,0%

100,0%

Outros autores:

B o n n e v ie  L o t h  G a s t i

(Noruegueses) (Polacos) (Italianos)

Arcos .........................................  7,4 12,00 4,7

Presilhas ..................................  66,9 63,00 584

Verticilos .................................  25.6 24,00 36,4
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V a l l a d a r e s

Homens Mulheres

2,4 2,8

65,1 68,1

32.4 29,0

X a v ie r  d a  S il v a

3,5%

Presilha Interna ................................. ........................  34,1%

Presilha Externa ...............................................................  29,9%

Verticilo ......................  .....................................................  32,3%

A porcentagem, admitida universalmente, é a que ficou esclarecida no 
início dêste “ponto” , isto é:

Arcos ........................................................................................ ^ ,0

Presilhas .................................................................................. 60%

Verticilos ..................................................................................

Segundo certos autores, as presilhas são mais freqüentes na raça branca.

D u f a u x , citado por M a n u e l  V io tti, informou que o verticilo é muito 
comum nos chineses; B o n n e v i e , também citada pelo autor, citado, observou 
nos povos do oeste asiático a existência de núcleos em presilhas e verticilos. 
em um tanto por cento mais elevada do que entre os noruegueses e bntamcos 
e que os arcos são mais freqüentes nos povos norte europeus em contraposiçao
aos do oeste asiático.

Inúmeros autores se dedicaram ao estudo dos desenhos falangéticos sob
o ponto de vista racial.

Bonnev.e, já citada, informou, em 1923, que os arcos, presilhas e ver.i- 
cilos variavam de povo para povo, conforme o que abaixo se reproduz.

Nos japoneses
Arcos ......................... 1 • 2%

Verticilos .................  45,0%

Nos noruegueses Arcos ........................... 7 %

Verticilos .................. 25 %

J oc  r a r a s  menos evoluídas ou progressivas apreSen-L ocard admite que as raças men
tam maior percentagem de verticilos.
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Luiz d e  P in a , para provar que não é possível distinguir raças pela fre­
qüência ou infreqüência dos desenhos digitais verificou em 275 negros das 
colônias de Angola, Moçambique e Guiné a seguinte porcentagem:

Arcos ............................................................................ 141 ou sejam 5%

Presilhas (I-E ) ........................ ...............................  1879 ou sejam 68,3%

Verticilos ........................ ............................................ 730 ou sejam 26,5%

C a r l o s  L o p e s , V a l a d a r e s  e Luiz d e  P in a  encontraram a porcentagem 
seguinte, em portugueses brancos, de ambos os sexos:

Homens Mulheres 
Arcos ................................................................. 3 .7 %  4 ,8 %

Presilha (I-E ) .................................................... 66,9% 69,4%

Verticilos ............................................................... 29,1% 25,6%

Nos negros africanos:
H •— M

Arcos ...................................................................... 4 ,8 %

Presilhas (I-E ) ...................................................  69.4%

Verticilos ..............................................................  25,6%

H e n c k e l , citado por Luiz d e  P in a , oferece a seguinte estatística:

PORTUGUESES ARCOS FRESILH\S VERTICILOS

11................ 6 ,1 % 66,9% 26 ,9%  C. Lopes
M .................. 6 ,7 % 60 .0% 27 ,2%
11........... 20 ,4% 65,1% 32 ,4%  Valladares
M ...................... 2 ,8 % 68 ,1% 29 ,0%
ir................. 4 ,2 % 68 ,6% 2G,9% Pina
M ........................... 5 ,9 % 72 ,4% 21,5%

( 'hilenos...................... 4 ,8 % 58.0% 20 ,3%  Henckel
Noniegueses................... 7 ,4 % 06 .9% 25 ,0%  Bonnevie
Ingleses........................... 4 ,8 % 71 ,4% 25 ,3%  Kutsuna
Norte Americanos....... 5 ,2 % 62 .7% 32 ,1%  Cummins e Midlo
Alemães.................... 7 ,4 % 03 ,0% 29 ,2%  Gasti
Italianos................... 4 ,7 % 58 .4% 30 ,4%  Gasti
Polacos............. 12 ,0% 63 ,0% 24 ,0%  Loth
Húngaros........................ 5 ,0 % 62 ,7% 32 ,3%  Bonnevie
Judeus.................. 4 ,2 % 53 ,0% 4 2 ,7 %  Cummins
Chineses...................... 1 -4% 47 ,6% 50 ,0%  Kubo
Japoneses............... .. 2 .6 % 51 ,8% 45 ,1%  Furuse
Samatrenses................... 1 7 % 61 9% 45 .1%  Iv.Zwann
Aínos (Japão)............... 2 ,9 % 65 ,2% 05 ,2%  Hasebe
Indígenas de Son da .. 2 ,3 % 62 ,8% 34 ,7%  Zwann
Idem................................ 1 ,9% 02 ,8% 40 ,2%  Kanaseki
Negros da Jam aica... . 10 ,8% 59 ,3% 29 ,9%  Daven Port e Steg.
Serra I.eôa..................... 3 ,6 % 57 ,3% 39 ,9%  Cummins
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Freqüência dos tipos —  A r g e u  G u im a r ã e s , em 5.000 depositantes da 
Caixa Econômica, identificados em 1915 e 1916, encontrou:

MÃO DIREITA

TIPOS SUBTIP0S P0L. IN'D. MED. AN. MIN. RESüMO

135 515 397 93 60 1.279

Arcos
Angulares.................

2.70 10,30

137

5 94 

34

1.86

6

1.20

6

5,11

— 2,74 0,68 0,12 0,72

Típicas.................... 9 675 41 27 5

Presilha Interna
0,18

lf>

13,50

193

0,82

25

0,54

15

0,10

7 1.015
0,32 3,90 0,50 0,30 0,14 4 .0 6 %

Presilha Externa

Típicas...................... 2.280
45,00

206

1.642
32,84

140

3.537
70,74

137

2.076
41,52

528

3.544
70,88

524
14.614
58,45f ;

4,12 2,80 2,74 10,56 10,4S

1.032 1.062 560 1.691 594
20.64 21.24 11.20 33.82 11,38

632 136 43 25 13

Verticilos..................
12.64 2.72 0,86 0,50 0,26

7.934
484 262 202 393 183
9,68

186

5,24

192

4,04

97

7,86

113

3,66

34
31.737c

3,72 3,84 1,94 2,26 0,68

Defeituosos....................  .......... 2 9 4 6 5
0,04 • 0,18 0,08 0,12 0,10

Inclassificáveis........... 18 35 23 27 29
0,36 0,70 0,46 | 0,54 0,58

Nota: Presilhas vvticiladat -  Nêstc grupo o autor incluiu as madidat, gineiotat o duphs.

R oberto T h u t , Perito dactiloscópico do Serviço de Identificação de São 
Paulo, em Ocorrência dos Desenhos Papilares na ^ p ressã o  D ,gtal (Separata 
dos “Arquivos de Polícia e Identificação vo •
Paulo, mencionou a seguinte distribuição dos tipos fundamentai em 3 130

, . , , °  , ,0„ mi,rn cíp 1936, no Arquivo Monodactilarfichas, arquivadas ate 31 de dezembro a .
baseado na classificação decimal.

................  4 ( 0,127%)
0 — Anômalas .................................. ' .................  1S4 ( 4,920%)
1 — Arcos .........................................  ..............  g55 (30,830%)
2 — Presilha Interna ..............  ..............
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3 —  Presilha Externa .....................................................  879 (28,083% )
4  _  Verticilos ...................................................................  1111 (35,495% )
5 —  Defeituosas ........... .....................................................  17 ( 0,543% )

Os Arcos, assim se subdividem:

11 —  Planos ....................................................................... .. 78
12 —  Angulares ..........................................................................  32
13 —  Bifurcados à direita ...................................................  18
14 —  Bifurcados à esquerda ............................................... 26

154
2 —  Presilha Interna

20 —  Núcleo não especificado ..........................................  4
21 —  "Típica”  ou “Normal”  ............................................... 817
22 —  Invadida ..........................................................................  140
23 —  Ganchosa ..........................................................................  4
24 —  Dupla ............................................................................... 0

965
3 — Presilha Externa

30 —  Núcleo não especificado ..........................................  0
31 —  “Típica”  ou “ Normal”  ............................................... 740
32 —  Invadida ...........................................................................  131
33 Ganchosa .......................................................................... 6

34 —  Dupla ..................................................... ............... , . . . .  2

879
4 —  Verticilos

40 —  Núcleo não especificado ...................... - ...................... 8

41 —  Espiral .............................................................................. 281
42 —  Ovoidal .............................................................................. 83
43 —  Sinuoso .............................................................................. 211
44 —  Duvidoso .......................... ..............................................  527
45 —  Ganclioso ..........................................................................  1

1.111

T hut verificou, também, a percentagem das presilhas pela subclassifica­
ção do núcleo (contagem de linhas). Os verticilos, pela subclassificação nu­
clear com a disposição dos deltas, oferecem a seguinte distribuição:

VERTICILOS DELTA NÃO 
ESPECIF. DDD DED c 0 TOTAL

Núcleo não especificado........... 0 0 8 0 8
Espiral........... 3 100 151 27 281
Ovoidal................ 0 34 34 15 83
Sinuoso.............. 1 79 125 fi 211
Duvidoso................... 4 220 270 33 527
Ganchoso............... — — — 1

TOTAL...................... 8 433 588 81 1.111
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5 —  Defeituosas

50 —  Cicatriz ...........................................................................  ®
51 —  Amputações ..................................................................... ®

17

Os esquemas que seguem, mostram a distribuição dos tipos fundamen­
tais pelos dez dedos, cálculos sôbre 3 .130 fichas, por R . T h u t .

Desenhos de transição —  Essa, a denominação que se dá aos dactilogra- 
mas que apresentam duplas formas à classsificação primária.

Os técnicos do Instituto Felix Pacheco definem os tipos transicionais na 
“Nova subclassificação do Método de Vucetich” , publicada no Rio de Janeiro, 
em 1952, conforme se verá no desenvolver dêste ponto.

Diferenciação entre o arco simples e  o angular

“ .............para que um arco seja considerado angular, é necessário e sufi­
ciente que apresente pelo menos uma linha acentuadamente angular e intei­
ramente livre em sua angulosidade. Considerar-se-á simples, portanto, o arco 
em que, mesmo se encontrando essa angulosidade, apresente se e a prju íca 
por uma linha curva que a ela se ligue.

Não confundir o arco tendiforme (angular), cujo chamado páu de te c - 
é envolvido por uma linha muitas vêzes curva (sem apresen ar, por n , 
acentuada angulosidade) e que atravesse o desenho e a o a a o ,  p e n o  
ou não estar ligada ao páu-de-tenda ( c -d ) .

Diferenciação entre o arco simples perturbado e o arco apresilhado

O arco simples perturbado, quando caracterizado por uma 
divergência de linhas, na forma exposta na de íniçao ( > 
formação de uma lacada, confundindo-se, em seu aspecto, com ™
silhado. Nêsse caso, só será considerado apresilhado quando 
a laçada por uma perfeita inflexão (e ” e )•

Diferenciação entre o arco angular e o apresilhado

apresilhado é o arco que apresenta delta e laçada não inde­
pendentes. ‘ Para^ue tal se considere é preciso, p o r t a n t ^ e  a M a , c a -  
racterize tanto quanto na presilha, por uma per «  a m ^  ^  com outra 
formando em presilha por uma ligaçao com 
linha que o circunscreva (h  —  i)  •

Difercnciacão entre o arco e  a presilha

A presilha se c ^ e r i , *  "  ‘Z Z S . T .
laçada de perfeita inflexão e ínteirament
partir do nível do delta.
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Fig. 57 —  Esquemas reproduzidos de Ocorrên­
cia dos desenhos papilares na impressão digital, 

local citado
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Cuí__________ _____________________— --------------------------------------------------------d

Fig. 58 —  Quadro reproduzido de “ Ocorrência dos desenhos papilares na impressão digital 
( “Arquivos de Polícia e Identificação”  —  Separatn —  São Paulo, 1938-39, n.° 1)

Quando a laçada se formar da linha diretriz superior, ou no seu ramo 
ascendente a ela estiver ligada bem como a uma linha que circunscreva o delta 
(m  —  n —  o —  p ) teremos o arco apresilhado.
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Não confundir com a invasão da linha diretriz superior ou de outra que 
envolva o delta, sôbre o ramo descendente da laçada, abaixo de sua inflexão 
(q  —  r), caso em que não ficará prejudicada a configuração da presilha.

Fig. FC

Será considerado arco, o desenho digital que apenas esboçar uma laçada 
que, embora livre, não se caracterize por uma perfeita inflexão, formando, 
antes, um ângulo (s —  t ) .

Fig. 64

Quando a laçada estiver ligada apenas à diretriz inferior (u ) e, portanto, 
a partir desta, inteiramente livre em seu ramo ascendente, estará caracterizada 
a presilha.

U

Fig. 65

Transição de presilha para verticilo

Diferenciação sntre a presilha verticilada e  o verticilo —  Por definição, 
verticilada é a presilha em transição para verticilo. Para que tal se caracte­
rize, é preciso, antes de mais nada, que tenha conformação de verticilo, isto 
é, que apresente um falso núcleo verticilado, formado por linhas convergentes 
entre si (angulares) ou desenvolvendo-se em sinuosidade imperfeita ou espiral 
incipiente.

Se não há, nêste caso, possibilidade de confusão com a presilha simples­
mente invadida, cuja incidência de linhas, por mais profunda que seja, não 
chega a apresentar o aspecto de um núcleo verticilado, o mesmo não se dá ao 
se estabelecer e definir as fronteiras que separam a presilha verticilada do
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verticilo propriamente dito. Nesta diferenciação, é indispensável o estabele­
cimento de regras tão rígidas quanto possível e capazes de abranger, se não a 
totalidade, pelo menos a grande maioria dos casos que se possam cpresentar.

Assim, considerar-se-á verticilo todo desenho que, em seu núcleo simples 
espiral (a )  ou circular (b )  apresentar pelo menos duas linhas curvas e exter­
namente livres, separando o delta do centro do núcleo.

O desenho de núcleo sinuoso será considerado verticilo desde que apre­
sente, pelo menos, uma linha sinuosa perfeitamente caracterizada ( c )  . Exce­
tua-se o desenho de núcleo s:nuoso, formado de duas alças simples (d e). 
o qual será considerado presilha verticilada.

a

f
Fig. :cs

Nos desenhos de núcleo complexo, formado de linhas angulares, qualquer 
que seja a sua forma de desenvolvimento (espiralada, ovoidal, etc ) ra
uma linha curva e externamente livre, envolvendo o nucleo ou parte dele, em 
sua face voltada para o delta, para que> se caracterize o ver

F i g .  67

Diferenciação entre as d u p l a s  opostas e os verticilos sinuosos
• »• ♦!-» */!.•* •

As duplas opostas, desenhos formados de duas presilhas independentes 
e opostas entre si, constituem, per isto mesmo, desenhos de dois deltaS, úm 
de cada lado da polpa digital, de aspecto muitas vezes semelhante ao verticilo 
sinuoso, que pode também apresentar a configuraçao de duas presilhas- opos­
tas, só não se caracterizando como dupla, pela independenc.a dessas pseudos-
Presilhas.
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Êsses tipos de transição serão clasifiçados:
a ) como dupla —  quando a linha da primeira laçada da presilha supe­

rior, seguindo-se a partir da altura do respectivo delta, for passar sôbre o delta 
oposto ou com êle coincidir;

b ) como verticilo —  quando a linha que forma a primeira laçada de 
uma das pseudo-presilhas, seguindo o critério exposto, fôr também constituir 
uma laçada da outra.

F iê■ 69 —  Verticilos

Transição entre os diversos subtipos

Além do que foi dito, a respeito dos “desenhos de transição” , estabelece­
ram que “o  desenho que não se definir quanto ao núcleo, terá a denominação 
do tipo de que mais se aproximar, com o prefixo PARA” .

Obedecida tal orientação, tem-se:
Para-dupla —  Para-ganchosa

Quanto aos verticilos:
Para-espiral —  Para circular 
Para sinuoso —  Para ovoidal e

Para-ganchoso —  ganchoso

A  Operação Município —  tal como a interpretou o eminente Senador —  é uma 
coficepção arrojada e dinâmica, em cujo bojo o Plano Nacional de Obras e Serviços 
Municipais torna perfeitamente exeqüível a progressiva solução dos principais pro­
blemas dos Municípios brasileiros. Projeto elaborado com larga visão de estadista 
e extraordinário rigor técnico, levando em consideração, ao mesmo tempo, os impe­
rativos da Constituição da República e os princípios, direitos e reivindicações da 
Carta dos Municípios. A  Operação Município é, na verdade, a maior conquista das 
Prefeituras e Câmaras Municipais do Brasil —  ponto culminante e a mais alta ex­
pressão técnico-cultural do movimento municipalista.

A r a ú j o  C a v a l c a n t i
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O Desenvolvimento da Planificação Municipal 
de Guaranêsia —  A s duas Fases Legais

A . D elorenzo N eto

(Conselheiro da Associação Brasileira dos 
Municípios, Prefeito Municipal de Guara- 

nésia (1946-1951)

A c id a d e  de Guaranêsia, no Estado de Minas Gerais, possui aproximada­
mente 5 .000  habitantes. Em regime de planificação se elaboraram todos os 
estudos indispensáveis ao reerguimento da cidade, elevada a municíp.o em 1(5 
de setembro de 1901. Já se concluiu o primeiro qümquemo do plano com a 
execução dos serviços fundamentais de Água, Esgotos, Calçamento, ssisten- 
cia Social e Educacional e elaboração do Plano de Urbanismo.

O custeio do planejamento, inclusive a execução das obras, atingiu um

total de CrS 3 .896.466,22.
Em 1948 a renda municipal apresentava o total de CrS 680.920,00, e 

depois da reforma da legislação tributária evoluiu, no orçamento de
para CrS 1.549.700,00.

Em 1953 prosseguiu a 2 ° etapa da planificação com o inicio da recons 
trução e construção de jardins públicos e praças de esportes e parque infant I 
previstos no Plano de Urbanismo. Além disso, o gran e campo
municipal entre Guaranêsia e Guaxupé (à distancia e __  • execucão
ambas as cidades), previsto nos estudos da p am ícaçao
autorizada pelo Govêrno Estadual, cujas obras foram orçadas em Cr$...........

1 .460.000,00. 764.300,00, consignando na dota-
- f T / f 4’ 0 orçamento a 000 00, para a construção do Jardim da

çao 8 .8 1 .4  a quantia de r • > > Praca Paula Ribeiro foi recons-
Praça João Pessoa. (O  Jardim principa
truido, em 1953). nresidem ã Planificação Municipal de

Damos aqui os dois textos que p
Guaranêsia:

DECRETO N.° 50

Dispõe sôbre a Planificação Municipal
— _ „r, ,,c0 de suas atribuições, de acôr-

O Prefeito Municipal de u*Ta ^  de 22 de novembro de 1947, com-
do com o Art. 19, n. X III da p  inc;pios Direitos e Reivindicações Mu- 
binado com o n.° X V  da Carta de Princípios, v
nicipais, de 9 de abril de 1950, decreta.



318 R evista do Serviço P úblico —  F evereiro —  1955

Art. 1.° Fica aprovada a Planificação municipal de Guaranésia, que 
deverá ser realizada num período de cinco anos, abrangendo:

a) serviços de abastecimento de água, esgotos e calçamento;
b ) ampliação do estudo da planta cadastral e serviços de urbanismo;
c )  plano complementar.

Art. 2.° A Prefeitura Municipal fica obrigada a promover, fielmente 
a execução do plano de que trata o Art. l.° .

Parágrafo único —  Na execução do plano se empregarão como recur­
sos financeiros, além dos constantes do Decreto n.° 48, de 6 de outubro de 
1950, 10% do total do orçamento anual sem prejuizo da Contribuição de 
Melhoria.

Art. 3.° Ficam fazendo parte integrante dêste Decreto os Memoriais, 
Instruções, Anexos e Plantas que elucidam o desenvolvimento da Planificação 
Municipal.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Mando, portanto, a tôdas as autoridades a quem o conhecimento e 

execução dêste Decreto pertencer que o cumpram e o façam cumprir tão in­
teiramente como nêle se contém.

Eu, Hildebrando Coelho, Secretário da Prefeitura o escrevi.
Prefeitura Municipal de Guaranésia, 6 de outubro de 1950. —  D r . Antô­

nio Delorenzo Neto, Prefeito Municipal.

PROPOSIÇÃO DE LEI N .° ......... (AN TE PROJETO)

Dispõe sôbre o 2.° qüinqüênio da Planificação Municipal

Art. 1,° A  Planificação Municipal de Guaranésia instituída a partir de 
1948, pelo Decreto n.° 50, de 6 de outubro de 1950, prosseguirá em novo qüin­
qüênio, no período de 1953-1957, de acôrdo com as normas gerais desta lei.

Art. 2.° A Prefeitura Municipal adotará, na seqüência da execução dos 
serviços e obras públicas, o regime preferencial fundado em razões exclusiva­
mente de ordem técnica.

Art. 3.° A execução dos serviços da Planificação Municipal obedecera 
à seguinte ordem, observadas as Instruções constantes da Edição Oficial do
I .B .G .E .  de 1951:

I —  1953:
a) Construção do Jardim da Praça João Pessôa, inclusive passeios;
b ) Reconstrução do Jardim da Matriz, inclusive passeios;

II —  1954:
a) Construção da Praça de Esportes e Parque Infantil doados pelo 

Govêrno Estadual, obedecidas rigorosamente as indicações de local previstas 
no Plano de Urbanismo, de 1950;
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b ) Início da implantação da rêde distribuidora de Água e da rêde de 
Esgotos da Parte Alta da cidade, ou seja das rêdes “vermelha” e “tracejada” 
da Planta Oficial de 1948, observadas expressamente tôdas as especificações 
de ordem técnica nela consignadas;

c )  Construção do Jardim da Praça Getúlio Vargas;
d )  Reinicio do calçamento, tomando-se como limite mínimo a área de 

500 m2 (quinhentos metros quadrados), dando-se preferência as travessas das 
Praças João Pessôa e Paula Ribeiro.

e ) Conclusão dos entendimentos com o Govêrno do Estado para a 
construção do Aeroporto Intermunicipal, de acôrdo com os estudos topográ­
ficos e geodésicos aprovados pela Secretaria da Viação em janeiro de 1951.

III —  1955:
a ) Continuação da execução dos serviços da rêde de distribuição de 

Água, da rêde de esgotos da Parte Alta da cidade;
b ) Prosseguimento do calçamento, observada a área mínima de 500 m2 

(quinhentos metros quadrados);
c )  Promover, em cooperação com a Campanha de Redenção da Criança, 

a instalação de um Pôsto de Puericultura no Distrito de Santa Cruz da Prata;
d ) reiniciar entendimentos com o Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas para a construção do edifício de Correios e Telégrafos, à Praça Rui Bai- 
bosa, nos têrmos da Lei Municipal n.° 63, de 16 de setembro de 1950.

IV  —  1956:
а ) Conclusão dos serviços da rêde de abastecimento d ’água da Parte 

Alta da cidade;
б )  Prosseguimento da pavimentação, observada a área mínima de 

500 m2 (quinhentos metros quadrados).

V  —  1957:
а ) Construção do r e s e r v a t ó r io  d ’Água da Parte Alta da cidade, de acor­

do com a Planta do Professor Carvalho Lopes, e demais especificações técni­
cas complementares;

б )  Prosseguimento da pavimentação, observada a área mínima de 
S00 m2 (quinhentos metros quadrados),

c )  Promover a aquisição de uma (1 )  máquina motoniveladora “B .O .” , 
cipo Allis Chalmers, de 17.300 libras, com seis rodas, destinadas a conserva­
rão e recuperação das estradas;

d )  Promover, em cooperação com o SENAI, a instalação, n„ Municipio, 
de uma Escola de Aprendizagem Industrial.

Art 4 °  A Prefeitura Municipal, no preparo da proposta orçamentária 
de 1954, fará consignar as dotações necessárias ao atend.mento das d.spos.çoes
do item II do Artigo 3.°. .

D ' f ' Vn Fm relação ao disposto nêste Artigo, devera ter-se em
Paragrafo unico. E ™ / * laÇi °  ® J ,  50, de 6 de outubro de 1950. 

vista a norma do Artigo 2. , do Decr
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Art. 5.° No interesse do bom desenvolvimento da Planificação Muni- 
cipa!, e da continuidade administrativa, fica a Prefeitura autorizada a elaborar 
estudos para a consolidação da dívida fundada do Município, e iniciar imedia­
tamente entendimentos com o Bancc Nacional do Desenvolvimento Econômi­
co e Caixa Econômica Federal —  através da Direção Executiva do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal —  a fim de realizar-se o respectivo 
empréstimo.

Parágrafo único. Os estudos a que se refere êste Artigo, deverão ser apre­
sentados à Câmara Municipal, para aprovação dentro do prazo de sessenta 
dias, a partir da data da promulgação desta lei.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Guaranésia, 9 de julho de 1953. —  Dr. Antônio Delorenzo N eto.

Anexamos aos dois textos citados três documentos importantes, a saber 
o resumo do orçamento da receita, de 1954; a análise dos serviços por ele­
mentos; e a demonstração da execucão orçamentária, em 31 de dezembro 
de 1953.

Por êsses documentos se verá a situação de um município pequeno, que 
pela via da reforma administrativa procurou o sentido da recuperação, con­
solidando sua dívida anterior, melhorando o padrão da despesa em matéria 
de serviços públicos, elevando o  nível de vencimentos do pessoal, ampliando 
os recursos financeiros e sistematizando a sua aplicação no planejamento.

E ’ importante verificar que a despesa com o pessoal atinge, excepcional­
mente, em 1954, a 35%  do orçamento, ao passo que se pode observar alhures 
êsses gastos superando 5 0 % . Além disso a política de aplicação social, isto 
é, a assistência constante à maternidade e infância, e à educação primária 
e secundária (ginásio municipal) conta com a quantia de Cr$ 307.980,00; 
o que é significativo num orçamento de CrS 1.764.300,00.

DEM ONSTRAÇÃO SIN TÉ TIC A  DA EXECUÇÃO O RÇAM EN TÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

Exercício de 1953 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Receita prevista....................................................................................................................  1.540.7C0,()<>
Receita arrecadada......................................................... : ................................................... 2 .289 .324 ,0 0

MAIOR ARRECADAÇÃO................................ ...................................................  739.624,10

Despesa autorizada (em oiçam ento e créditos)........................................................  2 .«05 .210 ,90
Despesa realizada (paga e a pagar).............................................................................. 2.323.163,70

MENOR DESPESA...................................................................................................  182.047,20
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MOV IM EN TO FIN AN CEIIIO

Saldo do exercício dc 1952................................................................  ,, 289 324 10
Receita arrecadada...............................................................................  í  258^963^50 3.507.327,90Outras operações................................................................................... ................... .........

2 323 163 70Despesa realizada..................................................................................  1.197'459’40 3.520.623,10Outras operações.............................................................................  ..................  ..........................

...................................  46.704,80SALDO PARA O KXKBCÍCIO DE 1954..............................................

SITUAÇÃO PATRIMONI AL

;V ivo......................................................................................................................................  2.513.359,50
Passivo..................................................................................................................................  2 166.075,10

PATHIMONIO lÍQ iriD O ............................................

SERVIÇO DE DÍVIDAS

347.281,40

DÍVIDA 31-12-52 INSCRIÇÃO AMORTIZAÇÃO 31-12-53

Fundada... 
Flutuante........

1.049.321.40
1.164.609.40 1.221.734,20

90.252,60 
1 179.337,30

959.068,80 
1 207.006,30

SOMA........ 2.213.930,80 1.221.734,20 1.269.589,90 2.166.075.10

orçamentário:
RESULTADOS DO EXERCÍCIO

.. I .549.700.00

Despesa autorizada:
. . 1.549.700.00

................ 955.510.10 2.505.210,90

955.510,90

FINANCEIHO: 
Receita arrecadada. ..  2.289.324,10

DEKICIT KINAXCKIHO 33.830,00

1'ATKIMOSIAI.:

Variações passivas.:
Déficit financeiro.. 
Variações passiva?

Variações ativas:
Mutaçõe? patrircani::

33.S39.60 
601.195,70

DÉFICIT vratrlCADO..........................................................................

Prefeitura Municipal de Guaran&sia, 31 ile dezembro dc 1953. VISTO
a) líunuljo ria Si!m FniUu. Chefe d<' Servivo dc Contabilidade 
o) José Cristovão Hainos, 1’r.jfo.to Municipal.

635.035,3!>

400.206,00 

234.829,30
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ORGANISMOS INTERNACIONAIS

Instituto Internacional de Ciências Administrativas: 
Recursos da Ciência

«

C h a r l e s  H .  J u d d

(Tradução de H ebe Bonifácio Costa)
Science Committee, National Resources Plan- 
ning Board In “Planning for América” , Geor- 

ge B . Galloway and Associates

P
M  qualquer lista de recursos nacionais, de  tangíveis realidades, tem  que  

se dar lugares proem inen tes a terra, água, óleo , florestas e m in erais.

Os programas planejados pelas entidades federais, as dotações orçamen­
tárias para conservação feitas pelo Congresso e por outros corpos legislativos 
e o pensamento da maioria do povo, consideram terra, água e outros recursos 
físicos em primeiro plano.

Recursos intangíveis como a inteligência humana e o que dela se deriva 
são, muitas vezes, desprezados completamente, ou, se reconhecidos, classifica­
dos mais como fases da natureza humana do que como recursos.

E’ verdade que, sem recursos físicos, a vida humana seria impossível. 
O homem primitivo vivia inteiramente na dependência daquilo que lhe for­
necia a natureza. Com os progressos feitos, ainda que no sentido do padrão- 
de vida atual, as fôrças que se tinham amoldado à natureza foram crescendo 
de importância até ao ponto de ser legítimo dizer-se que a civilização depende 
das descobertas acumuladas da ciência e dos métodos de pesquisa para a so­
lução dos seus problemas tanto quanto das próprias coisas.

Um desenvolvimento recente —  Os recursos da ciência dos Estados Uni­
dos, estão nos principais produtos de cem anos passados, que foram desenvol­
vidos por meio de três tipos de agentes, a saber: universidades, órgãos gover­
namentais e divisões técnicas e de pesquisas de entidades industriais e comer­
ciais. Quando os Estados Unidos começaram a existir, nenhum dêsses agentes 
estava funcionando na criação e aplicação da ciência, como hoje se observa.

As instituições de educação superior eram poucas e fracas, desprovidas 
de facilidades para pesquisr.s em qualquer linha, sendo seus programas instru­
tivos limitados, apenas, ao ensino de línguas, matemáticas, história e filo­
sofia. As ciências naturais e, mesmo mais enfaticamente, as ciências sociais, 
não estavam incluídas entre os cursos de estudo administrados em colégios.

O Govêrno deu, muito cedo, atenção a certas ciências, devido à sua im­
portância prática. A Astronomia foi cultivada de modo limitado por causa do



Organismos I nternacionais 327

auxílio que prestava à navegação. Serviços sanitários eram mantidos devido 
às necessidades do Exército e da Marinha e, também, porque o Govêrno cs 
iulgava necessários para prevenir-se contra marinheiros chegados aos porto:» 
americanos, algumas vêzes portadores de doenças das quais o povo precisava 
ser protegido.

O Govêrno estava, também, interessado, de certo modo, na Tecnologia, 
através da Divisão do Departamento de Estado que administrava as paten­
tes.

As agências governamentais mencionadas não podem ser comparadas, 
de modo algum, aos departamentos de govêrno hoje existentes. Eram órgãos 
de operação prática, que cuidavam de investigações simples, como fases de sua 
rotina. Suas atividades tinham em si mais uma promessa de ciência do que 
a ciência em sua substância. Ainda cedo, quando a indústria e os negocios o 
ram tomados em consideração, pode-se dizer que se ac avam in eiramen c 
fora das cogitações da ciência. Mesmo agora as contnbu’.çoes do comercio 
e da indústria aos recursos da ciência estão em seus primeiros estágios de 
produção.

Gradualmente, durante os últimos cem anos ,ganhou:impulso um m ov i­
mento que prometia criar uma suficiente aprecaçao da ciência de modo que, 
no futuro alicerce para pesquisas, fosse fácil assegurar fundos para a conserva­
ção da terra, da àgua e do resto dos-recursos ísicos o pa s _

Pode-se compreender, agora mais do que nunca, que Y d T I e H d e L T  
essencial uma vez que os recursos da ciência de uma naçao tem de ser adequa
dos às exigências da vida civilizada.

O desenvolvimento du ciência da Agricultura —
vimento no sentHo do desenvolvimento' “  diversos campos e apon-
sante esboçar, rapidamente, o que tem ac & fim de que os re.
tar alguns dor. problemas que devem conquistar inteiro reconheci-
cursos científicos dos Estados Unidos p
mento da opinião pública. nos últimós

Há dois serviços científicos do assegurár-lhes
anos, na estima do povo americano, a P . um pr0gresso fenomenal. 
um amplo apoio e, através desse. aP°,°  q outrQj n0 camp0 da saúde pú- 
Um dêles reside no campo da agricultu .

bllCa' , • m nc orincipais- interesses do povo das
A agricultura e a pecuaria eram 1 cidadãos dos Estados Unidos 

colônias americanas e da grande maio ^  nação independente. Não ha- 
durante muitos anos depois da orgamzaÇa° ma" ciência da agricultura até 
via, contudo, nada a que se pudesse c ® esforços para melhorá-la. As
depois da Guerra Civil. Antes, havia ^ ncjflS com as culturas naturais do 
primeiras colônias nesse país fizeram experie , utras partes do globo,
continente e as sementes das culturas „  todo agricu,tor da Vir-

Em 1622, Jaime I da Inglaterra or ^  suas terras. Esta ordem
gínia plantasse 10 amoreiras em. cada desenvolvimento da cultura
foi expedida tendo a finalidade de encoraj 
da seda, através da criação do. bicho da se
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Em 1642, a Côrte de Massachusetts oferecia prêmios para estimular a 
criação de carneiros. Mostram os registros que, durante o período colonial, 
eram cultivados jardins para experiências com plantas importadas e aprimo­
ramento das plantas nativas. Métodos preventivos das doenças das plantas 
foram também tentados. George Washington embebia os grãos de trigo em 
salmoura e alúmem para evitar o môfo, tendo feito ainda outras experiências 
para dominar a mosca Hessiam e o môfo.

Foram organizadas associações agrícolas que respondiam a consultas de 
fazendeiros acêrca dos melhores métodos de cultura. Estas associações ofere­
ciam prêmios aos seus membros pelo sucesso obtido no aperfeiçoamento do 
que produziam em suas terras. Êstes esforços para forçar o progresso da agri­
cultura podem ser tomados como exibição de inteligência, mas é evidente que 
têm de ser considerados como reais contribuições à Ciência.

A deficiência de algumas das primeiras tentativas para desenvolver um 
vigoroso movimento de apoio governamental ao aperfeiçoamento da agricul­
tura é de interêsse, por mostrar como a inércia tem que ser vencida antes de 
se considerar o planejamento para a conservação de recursos.

Em 1796, por instigação de Washington, o Congresso nomeou uma co­
missão especial de 3 membros para examinar o que deveria ser feito relativa­
mente à agricultura. Esta comissão recomendou a organização de uma associa­
ção nacional para aprimoramento da agricultura.

J e f f e r s o n  e outros, embora muito interessados na agricultura, não fa­
voreceram a proposta da comissão. Jefferson escreveu:

“Sou contra isto porque penso que o Congresso não pode en­
contrar, em todos os seus poderes enumerados, nenhum que auto­
rize o ato, muito menos o emprêgo do dinheiro público nêle .”

A medida fracassou, do mesmo modo que uma outra proposta 20 anos 
mais tarde. Em 1817, todavia, o Congresso doou terra para experiência agrí­
cola.

Em 1820, a Câmara dos Representantes criou uma Comissão Perma­
nente de Agricultura. No mesmo ano doou ao Columbia Institute 5 acres de 
terra no Distrito de Columbia, para um jardim botânico e permitiu, em co­
nexão com êsse empreendimento, o uso de uma sala no Capitólio.

O Escritório de Patentes distribuiu sementes e mudas de plantas estran­
geiras. Em 1862 o Congresso, que vinha aumentando sua ajuda à agricultura 
nos vários setores indicados anteriormente, criou o Departamento de Agricul­
tura, com um encarregado à sua frente. Durante o mesmo ano, o Congresso 
deu a diversos Estados concessão de terras do domínio público para o estabe­
lecimento de instituições devotadas ao desenvolvimento da ciência da agri­
cultura e à sua instrução, bem como ao ensino de artes mecânicas.

A importância das leis do Congresso, aprovadas em 1862, não pode ser 
super-estimada. A agricultura foi transformada, neste país, pelo Departamen­
to de Agricultura e pelas escolas. A parte da população dos EstadoS Unidos 
que se tornou, mais que qualquer outra, cientificamente inclinada às ativida­
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des industriais foi a dos campos. Entre os fazendeiros, os pronunciamentos dos 
cientistas eram aceitos como guias a seguir para alcançar um grau sem parale­
los em qualquer outra esfera da vida americana.

Não havia setor do govêrno, exceto a Defesa Militar, que conseguisse 
assegurar financiamento público tão rápidamente como a agricultura. Enu­
merar as atividades que estão contribuindo, anualmente, para o incremento 
dos recursos científicos da agricultura nessa nação, consumiria todo espaço 
destinado a êste capítulo. Basta dizer que os recursos agrícolas dos Estados 
Unidos têm sido imensurávelmente favorecidos pelas contribuições da ciên­
cia da agricultura. Uma idéia da proporção de alterações produzidas, direta 
ou indiretamente, pelos aperfeiçoamentos da tecnologia e dos métodos de 
cultivo, pode ser obtida pela seguinte citação:

“Em 1787, o ano em que a Constituição foi elaborada, o excedente da pro­
dução de 19 agricultores serviu para alimentar 1 habitante da cidade. Nos 
cômputos anuais recentes, 19 pessoas, nas fazendas, produziam alimento bas­
tante para 56 indivíduos não agricultores e mais 10 habitantes do exte­
rior” . (1 )

Desenvolvimento do Serviço Público de Saúde -  Outro campo no qual 
o reconhecimento popular à ciência tem feito visíveis avanços e o a au e 
Pública. Há uma longa história da evolução desse campo, começando com 
a aceitação dos primitivos curandeiros na vida das tri os se vagens. s so ri 
mentos e as doenças humanas impeliam cedo, e continuam im pem  o, os 
homens de tôdas as gerações a seguir os ensinamentos de todos aqueles que, 
por magia ou conhecimentos, mostraram-se capazes de minorar sofrimentos
físicos. . .

Uma revisão do longo processo pelo qual o conceito positivo de saude
• , . * o-;*,, nppativo da doença foi relegado a segundoatingiu proeminencia e o conceito negaüv como um recurso nado_

plano, mostraria como um ramo de, cienc a P ^  ^  ^  ^  ^
nal Hoje, a industria. reconhece que a m _ As comunidades con_
perdicio e toma providencias vigorosas par , .

j  nara obstar o alastramento do contagiocordam em tomar medidas extremas para o , ,  .
e prover seus habitantes de condições sanitanas sa is a

Notáveis exemplos da redução ou eliminação dos flagelo* da doença, 
iNoraveis exempioi uc o„ rDCPnffld0S com o controle da febre ama-

por intermedio da ciência, foram aprese ^  convencessem de que a civi.
rela, tuberculose e outros males ate qu ^  científic0Sj que contribuem
nzaçao moderna nao pode dispensar
para a perfeita saúde. „  . , ____•_. talvpz o melhor meio de servir ao

Aqui, como no caso da agncultu , qual os Estados Unidos
propósito deste capitulo sera esboçar o Federalj Q desenvolvimento de
vieram a  empreender, através do U r e la c io n a d a s  com a saúde pú-
uma poderosa agência de cultivo das 
b l i c a .

(1 )  S H  M r C rory  R  F H e n d r ic k s o n  &  C o m m it te e  in  ‘ ‘A g r ic u ltu r a ”  T e n d ê n -
( í )  b .H . MC LRORY, K .r  , __  Informe da Sub-Comissao de Tecnolo-

cias Tecnológicas e Política Nacional, pag. . Agência Editora dos Estados
gia à Comissão de Recursos Nacionais —  W ashmgto ,
Unidos, 1937.
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Já em 1798, o Congresso expedia uma lei exigindo que cada comandan­
te de navios americanos chegados de portos estrangeiros ou aqueles incor­
porados à navegação costeira, pagassem à Polícia Aduaneira, uma taxa de vinte 
cents, deduzida do salário mensal de cada tripulante, para tratamento daquele 
que adoecesse. Esta lei foi necessária uma vez que os portos de entrada se tor­
naram públicamente responsáveis pelos marinheiros, em um duplo sentido. 
Um homem doente ou incapaz não podia, no pôrto onde o navio ancorava, 
ter contatos com o povo ali residente, que requeria proteção contra a expo­
sição ao contágio. O dinheiro arrecadado era empregado na hospitalização 
do doente em hospitais existentes ou na construção dos chamados “ Hospitais 
de Marinheiros” .

Durante o período de 1798 a 1870, a assistência aos marítimos foi leva­
da a efeito em diferentes locais e com a construção de hospitais federais. 
Depois tornou-se evidente que o serviço requeria melhor organização e su­
pervisão .

Também era verdade que outros problemas, além dos relacionados com 
os marítimos, estavam chamando a atenção do Govêrno Federal.

Um importante ramo das fôrças militares da Nação transformou-se no 
Corpo M édico do Exército. Tanto os cirurgiões militares quanto os servido­
res dos hospitais de marítimos fizeram estudos sôbre a ciência da Medicina
—  como era cultivada por instituições de educação superior e práticas indi­
viduais, segundo um grande conjunto de novos conhecimentos sôbre o corpo 
humano e seu processo funcional, normal e anormal.

Fêz-se sentir a necessidade de quarentena tanto no interior como nos 
portos de entrada e, pelo ano de 1902, de uma grande expansão das agências 
federais responsáveis pela saúde. Em 1912, o país estava pronto para o pas­
so final. O Congresso votou provisão para um sólido serviço de saúde pú­
blica .

A expansão do Serviço de Saúde Pública é apenas um evidência da geral 
compreensão popular da importância das ciências relacionadas com a saúde. 
As instituições de educação superior podem conseguir fundos para pesquisas 
médicas mais fácilmente do que fundos para outros propósitos. Campanhas 
destinadas a esclarecer o povo sôbre os sintomas de males como a tuberculose 
e o cancer foram imediatamente coroadas de sucesso e o tratamento dêsses 
males tem feito grandes progressos.

Recentemente, o problema das doenças venéreas tem sido objeto de 
discussão pública e recebido um tratamento que teria sido impossível poucos 
anos atrás. A educação do povo, relativamente à dieta e saúde pública e pri­
vada, atingiu níveis capazes de demonstrar, perfeitamente, que a ciência pode 
ganhar o reconhecimento e apreciação da coletividade, se tratada como pro­
blema vital e se suas conquistas forem mostradas de modo adequado.

Um princípio geral significativo pode ser deduzido de recente experiência 
dessa e de outras nações, no que concerne à saúde.

O progresso científico depende, em não pequena escala, da elevação da 
inteligência de tôda a população. Se a ciência fôr do domínio de poucos, as
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lutas pela sua existência e descobertas se tornarão difícies. Tão logo a ciência 
faça com que seus benefícios sejam compreendidos por todos, terá garantido 
seu próprio desenvolvimento, pela atração do seu cultivo individual e pela 
segurança do equipamento que requer.

Quando consideramos a época atual como a idade científica , essa re­
ferência não deve ser tomada meramente como alusão as descobertas que 
constituem o conteúdo da ciência, mas como participação cada vez maior dos 
povos nas vantagens resultantes do pensamento científico.

Desenvolvimento das pesquisas científicas nas Universidades Os es­
boços precedentes, da forma pela qual as ciências da agricultura e saúde se 
desenvolveram dentro dos reconhecidos recursos nacionais,^ não podem fazer 
com que se obscureça o fato de que, enquanto essa evolução se dava no go­
vêrno federal, outros movimentos significativos tinham lugar em diferentes 
setores.

As instituições americanas de ensino superior, hoje em dia, dedicam gran­
de parte de suas energias ao desenvolvimento das ciências. Em contraste 
com as agências científicas governamentais, as universidades tem mais am­
pla liberdade e se entregam a essas atividades sem uma promessa imediata 
de fáceis e práticas soluções dos problemas administrativos. as se e ícam 
àquilo que se denomina “ pesquisa pura ou fundamenta

As investigações científicas nas universidades americanas tiveram início 
no período seguinte à Guerra Civil. Para sermos precisos haviam escolas bem 
antes dêsse período, umas poucas, especializadas em ciência Louis Agassiz, 
o famoso cientista suíço, tornou-se professor de Zoo ogia e eo ogia na recem 
estabelecida Escola Científica Lawrence, em 1847 e, por seus ensinamentos e 
pesquisas, deu grande ímpeto ao desenvolvimento da ciência nesse pais. 
Mesmo antes de 1847 havia cursos de Química, Física e Astronomia,^minis­
trados em alguns colégios americanos, mas eram cursos asea 
básicas ou, em poucos casos, cursos de palestras por professores, que não re­
queriam de seus alunos leituras ou trabalhos de a ora ono.

• n ensino da ciência teve que travar Há muitas evidências da luta que o ensmu u
para tomar pé nas instituições americanas.

Eram muito escassas as oportunidades de um estudo graduado em qual- isram muito escassas as - vam ;r a\ém da graduaçao nas escolas
quer setor. Os estudantes que des^ ava de recorrer às instituições euro-
íberais e artísticas tinham, em ™U1 ciências o estudo no exterior era ne- 

peias. Especialmente nos campos das
cessário , . . . __ _ Hnutores em filosofia foram confe-

Em 1876, somente 44 ip o m„itos dêles, em assuntos literários, 
ndos pelas universidades americana!3, negligência é a situação atual
Um contraste marcante com a mais g■ 7QQ diplomas de douto-
Em 1937, 86 universidades nesse pais conferiram v
res em filosofia, 60%  dos quais em ^ n c m s .^  ^

Existem, nas instituições de cad  ̂ sem que conte com uma
e nenhuma escola de educaçao supen■ exigidos pelos trabalhos esco-
biblioteca destinada a fornecer os elementos exig y
lares.
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Há uma viva rivalidade entre as universidades nos campos da pesquisa. 
O hábito de freqüentar instituições européias para cursos avançados quase 
desapareceu por completo. Na verdade, certos setores tem expressado a an­
siedade de que a ciência americana irá carecer de contatos com o exterior, 
essenciais ao seu estímulo.

Confronto de problemas da ciência acadêmica —  A larga extensão dos 
Estados Unidos e a rivalidade entre as universidades e seu prestígio ocasiona­
ram graves problemas com os quais o futuro terá que se preocupar. Há muita 
duplicidade desnecessária em equipamento e em cursos. Formulou-se uma 
sugestão no sentido de que as universidades de determinadas zonas fizessem 
um acôrdo, pelo qual cada instituição se tornaria o centro especializado de 
determinado setor de investigação e ensino. Entretanto, não há sinal de que 
tal sugestão esteja recebendo ampla aceitação.

Outro problema que começa a atrair a atenção é a competição pela con­
quista dos pesquisadores e professores mais idôneos. Várias estatísticas mos­
tram que os Estados sulinos estão sofrendo sèriamente o problema porque os 
estudiosos mais competentes têm abandonado as suas universidades, atraídos 
pelos postos nas instituições mais bem financiadas, no norte do País. As re­
partições públicas de caráter científico também buscam muitos pesquisadores 
hábeis nas universidades, sendo que a concorrência em tôrno dêsses pesquisa­
dores vem sendo largamente intensificada pela recrutação de pessoal efetuada 
pela indústria, a qual tem realizado, desde o comêço do presente século, pes­
quisas industriais em enorme escala.

Tornou-se evidente que um dos problemas urgentes a que fazem face 
as ciências neste País é a correta localização de pessoal e a distribuição ade­
quada de equipamentos para pesquisas.

A espécie de competição mencionada diz respeito, especialmente, às uni­
versidades. Estas instituições são, pràticamente, os únicos centros onde o trei­
namento pode ser garantido, com o preparo de trabalhadores para a nação.

O Govêrno, que emprega grande número de pessoas no campo científico, 
nada faz para dar treinamento inicial àqueles que emprega, e a indústria, 
também, muito pouca chance oferece de treinamento inicial. As universidades 
estão instruindo as instituições, bem como as agências pesquisadoras, e são 
a fonte em que as próprias universidades, o Govêrno e a indústria recrutam 
cientistas.

O problema do treinamento de cientistas necessários aos Estados Unidos 
é menos grave durante o  tempo normal de paz do que em períodos de guerra, 
mas é sempre suficientemente grave para merecer séria atenção, especialmente 
quando novas linhas de atividade tiram da balança o maquinismo social da 
educação.

Como exemplo do recente distúrbio da balança pode ser apontada a ne­
cessidade de investigadores no campo da economia agrícola, criada pelas exi­
gências de novas agências governamentais determinadas para tratar de pro­
blemas do controle da colheita, esgotando, de tal modo, em um só ano, as equi­
pes das escolas rurais que veio ameaçar o suprimento futuro de economistas 
agrícolas.
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Institutos de Pesquisa Independentes —  As atividades das universidades 
têm sido, em grande parte, suplementadas e modificadas pelo desenvolvimen­
to, nos últimos anos, de dois grupos de instituições intimamente relacionadas 
com as pesquisas fundamentais, nas quais as universidades estão empenhadas.

O primeiro grupo, inclui certos institutos independentes de pesquisas. 
O segundo, fundações favorecidas, que mantêm pesquisas graças a subvenções 
em dinheiro.

Os institutos independentes, em geral, não atentam para o treino de estu­
dantes. Êles recrutam cientistas de alta capacidade, que têm oportunidade 
de se concentrar em um tipo especial de investigação. Os resultados seguros, 
obtidos graças a esta concentração, tornam-se úteis ao mundo, através de pu­
blicações . Notáveis exemplos de tais institutos podem ser apontados no campo 
da medicina, dos recursos econômicos e, especialmente, das ciências físicas e 
biológicas.

Em muitas universidades têm sido organizadas divisões de pesquisas, 
onde membros da faculdade são dispensados de outras atividades para devo­
tarem seus esforços inteiramente, ou em grande escala, à mesma espécie de 
pesquisa, como acontece nos institutos independentes.

O desenvolvimento dos centros especializados de pesquisa científica mos­
tra a necessidade crescente da união de esforços, para maior proveito dos cen­
tros de pesqúisa da Nação.

Associações científicas organizadas —  Os debates sobre pesquisas feitas 
pelas universidades e institutos não serão completos sem uma breve referência 
ao fato de estarem os especialistas em tôdas as modalidades de pesquisas, 
organizados em sociedades, onde o intercâmbio de descobertas e métodos de 
investigação é possível, e onde podem ser mantidos movimentos promotores 
de atividades escolares.

As ciências físicas foram as primeiras a ser organizadas. Mais tarde vie­
ram a se desenvolver as ciências sociais, com a criação de socie ades e con­
selhos .

Em 1840 a “American Association for the Advancement of Science” foi 
organizada, para “promover o intercâmbio entre aqueles que cultivavam as 
ciências, em diferentes zonas da América . Esta s®° îa^ f° v.eAm ,se exPaP 
dindo nos últimos anos e, atualmente, engloba a totalidade das ciências sociais, 
bem como as ciências naturais e matemáticas.

A Academia Nacional de Ciências, que conta entre seus associados com 
líderes das ciências naturais e da psicologia eantrt.pologu .fo. regulamentada 
pelo Congresso em 1863. Sua org.nizaçao deveu-se ac. desejo' ^o Governo 
e. especialmente, da Marinha, de promover aux.l.o eftc*nt. para a solução 
de muitos de seus problemas. A cláusula que, nesse regulamento, defme tal 
propósito é a seguinte:

•Seção 3 . E ser posteriormente regulamentado, que . . .  a Academia de- 
verá, t&davez que soEcitada por qualquer Departamento do Governo, inves­
tigar e x a m i n a r  experimentar e relatar sôbre qualquer questão de c.enc.a ou 
arte.' ^despes,! real com essas investigações, exames, exper.encas e rel.tonos
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, será feita com apropriações que podem ser estabelecidas para êsse fim, mas 
a Academia não poderá receber qualquer compensação mesmo pelos serviços 
prestados ao Govêrno dos Estados Unidos” .

Durante a Primeira Grande Guerra, a Academia ampliou sua organiza­
ção, criando o Conselho Nacional de Pesquisas, que visava trazer para o ser­
viço do Govêrno cientistas da Nação que não fôssem membros dela.

No campo das ciências sociais foi organizado um Conselho, no ano de 
1923, que incluia, entre seus associados, representantes de 7 sociedades de 
ciências sociais. Em 1918, criaram um Conselho de Educadores e, em 1919, 
os humanistas organizaram o Conselho Americano de Sociedades Instruídas.

Êsses 4 Conselhos —  a Academia Nacional de Ciências com o Conselho 
Nacional de Pesquisas, o Conselho de Pesquisas de Ciência Social, o Conse­
lho Americano de Educação e o Conselho Americano de Sociedades Instruí­
das são os organismos nacionais centrais representando, claramente, os recur­
sos científicos do País.

Pesquisas na indústria e no comércio —  Em aditamento ao Govêrno, as 
universidades e os órgãos de pesquisa relativas às mesmas, a indústria e o 
comércio são, presentemente, grandes contribuintes para os recursos da ciência 
nos Estados Unidos. O movimento em prol do desenvolvimento de pesquisas 
científicas na indústria e no comércio datam, comparativamente, de pouco 
tempo. E ’ verdade que podem ser encontrados exemplos esporádicos de pes­
quisa industrial nesse país em épocas anteriores.

Em 1834, Samuel Luther Dana tornava-se químico da Merrimack Ma- 
nufacturing Company of Lowell, Massachusetts. Em 1866, J . Blodgett Britton 
estabelecia, em Filadélfia, um “Laboratório de Técnicos em Ferro” , para enco­
rajar “o desenvolvimento de organizações destinadas à exploração do minério 
de ferro” e de informar “os produtores sôbre a qualidade e quantidade de 
metal que poderiam produzir” . Em 1875, Charles Benjamin Dudley deixava 
a profissão de professor de Ciências na Riverside Military Academy para se 
tornar um membro do corpo de pesquisadores da “Estrada de Ferro Pensil- 
vânia” .

Êsses esforços esporádicos para aplicação de métodos científicos à indús­
tria não surtiram efeito, de modo geral, até os últimos anos do século X IX . 
O interêsse pelos métodos científicos de aperfeiçoamento da direção dos ne­
gócios foi estimulado, em grande parte, pelo sistema desenvolvido durante a 
década de 1880, por Frederick W . Taylor que, trabalhando como gerente da 
Midvale Steel Company, descobriu que a produção da companhia poderia ser 
aumentada com métodos que êle deduziu de cuidadosos estudos das condi­
ções sob as quais os laboratoristas executavam seus trabalhos.

Um documento lido por Henry R . Towne, em 1886, ante a Sociedade 
Americana de Engenheiros Mecânicos, é citado como ponto de partida do 
movimento da direção científica.

De 1910 em diante tornou-se geral o interêsse pela ciência, relativamente 
aos assuntos da indústria e do comércio. H oje em dia, tanto os laboratórios 
de instalação industrial como as divisões de pesquisa comercial, são numero­
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sos e bem equipados. Mesmo as pequenas firmas verificaram que o melhor 
meio de arrostar as competições do comércio é tornar possível o desenvolvi­
mento de novos produtos e novos métodos de produção pela manutenção de 
agências de pesquisa bem montadas. Onde as firmas são pequenas demais 
para suportar pesquisas individualmente, elas se reunem em ligas, organizan­
do uma estação central de pesquisa, que promove investigações para as asso­
ciações nela registradas.

Um índice do quanto os fabricantes se tornaram dependentes da pes­
quisa científica pode ser obtido pela citação de fatos como os seguintes:

À General Eletric Company conta, em seu corpo científico, com 34 quí­
micos, 17 físicos, 26 engenheiros e 10 metalúrgicos. A  Eastman Kodak Com­
pany emprega, em seu laboratório, “acima de 400 operários, mais da metade 
dos quais possuindo grau universitário” .

Em 1920 o Conselho Nacional de Pesquisas divulgava o primeiro Dire- 
torio de Laboratórios de Pesquisa Industrial, contendo 300 nomes, não incluin­
do, ainda, todos os assuntos que dependiam de maior ou menor grau de pes­
quisa. Dava, porém, uma idéia da extensão do que a indústria estava supor­
tando diretamente em matéria de pesquisa, em 1920.

vavam-se a 120 tais companhias.
Os resultados obtidos na indústria com a aplicação da ciência nada têm 

de fenomenal. Por exemplo, os subprodutos conseguidos, em 1907, como re­
sultado da aplicação de métodos aperfeiçoados da fabricação do coque orça-

— -------—  ^.ófn/4nc> tn rn o ra m  r>nçcí\7o1
vam pela casa dos $7,548,u/i. r-m ly io , iiuvwu *-----------
o  aproveitamento do álcool e do éter que, antes, ficavam 
cação da pólvora usada pelo Exército dos Estados Unidos

mesma forma, as moditicaç 
sivo resultou na economia 
período.

de estampido, aplicados à indústria do petróleo, emNovos processos de

Estados Unidos. (3 )



336 R e v i s t a  d o  S e r v iç o  P ú b l i c o  —  F e v e r e i r o  —  1955

Pesquisa comercial na Ciência Social —  As pesquisas das ciências sociais 
se desenvolveram mais lentamente, sob os auspícios do comércio, que as pes­
quisas das ciências naturais. Exemplos expressivos nos mostram que a pesqui­
sa social científica, conduzida por agências, não é, todavia, falha. A  Compa­
nhia Telefônica e Telegráfica Americana reuniu e preparou estatísticas das 
tendências da população nas zonas urbanas, que são altamente significativas 
e muito mais completas do que as reunidas por qualquer outra agência.

A Companhia Metropolitana de Seguros de Vida colecionou e publicou, 
em grande escala, informações sôbre saúde e doença. A Dun Bradstreet de­
monstrou fatos valiosos relacionados com a estabilidade da organização co­
mercial e do crédito, fatos êsses que fornecem bases para os mais bem feitos 
estudos dos ciclos e das tendências comerciais.

O último exemplo de pesquisa social mencionado tem uma história que, 
embora não diversa das anteriormente apresentadas nesse capítulo onde se 
discutiu o desenvolvimento das agências de pesquisa no âmbito do Govêrno 
Federal, mostra como a ciência se estendeu além das investigações que eram, 
antes, meramente irregulares, esforços não sistematizados para garantir infor­
mações que possibilitassem a formação de uma base sólida de ação.

O estabelecimento de Dun & Bradstreet data da época em que o comér­
cio no Vale do Mississipe era feito por pessoas residentes em locais tão afas­
tados das fontes de abastecimento que se tornava difícil determinar a extensão 
do crédito que, com segurança, poder-lhes-ia ser garantido pelos atacadistas.

Os negociantes faziam viagens ao Este todos os meses para adqu,irir esto­
que e era necessário que alguém descobrisse como os comerciantes individuais 
iriam afrontar suas obrigações de crédito. Cresceu, fora dos princípios de in­
vestigação relativamente a êsses negociantes, uma agência que não só prestava 
muitos serviços práticos mas, também, mantinha um grande corpo de peritos 
constantemente empenhados em profundas investigações dos problemas so­
ciais e econômicos.

O Planejamento de pesquisas científicas —  Os parágrafos anteriores 
dêsse capítulo deram uma idéia do modo pelo qual os recursos da ciência 
se desenvolveram nos Estados Unidos. São êles, presentemente, tão vastos 
que constituem um dos mais importantes aspectos da vida da Nação. A evo­
lução dêsses recursos tem sido rápida, tão rápida na verdade que não tem 
havido tempo para se fazer algo parecido com um sistema planejado de pes­
quisa ou, mesmo, uma intercomunicação adequada entre as várias agências es­
pecializadas. Não tem havido princípios de divisão de serviço claramente re­
conhecidos. Tem havido, sim, muitas vêzes, falta de um entendimento mais 
simpático, por parte dos pesquisadores, do escopo e caráter do trabalho feito 
por outros colegas contemporâneos. Os pesquisadores acadêmicos têm consi­
derado aquêles comprometidos em pesquisa industrial e comercial como es­
tando absorvidos pelas aplicações práticas, que não encontram, em suas des­
cobertas, validade científica.

Os trabalhadores da indústria e do Govêrno estão dispostos a encarar 
aquêles portadores de grau universitário como especuladores empenhados 
em remotos e, muitas vêzes, inúteis investigações.
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O público, que é sempre um pouco lento na compreensão da importân­
cia da ciência, tem sido apartado das discussões levantadas entre os cientistas 
individuais e os que trabalham em equipe.

Parece impossível evitar algumas dificuldades que bloqueiam o progresso 
da pesquisa científica. A pesquisa é sempre uma aventura pelo desconhecido 
e, como tal, muitas vêzes se extravia e se mostra destruidora. Os esforços para 
sua organização não têm ido muito longe. Muitos cientistas consideram-na 
impossível debaixo de regulamentação de qualquer ordem. O trabalho indi­
vidual é relegado muitas vêzes à obscuridade. De um modo cada vez mais 
crescente, a indústria e o Govêrno têm elevado o pesquisador individual à 
posição de membro de um grupo, onde sua contribuição está tão intimamente 
relacionada com as contribuições dos outros membros que a satisfação do 
reconhecimento pessoal fica perdida.

Êsse estabelecimento de grupos organizados de pesquisas, desgosta e 
parece odioso a muita gente. Não pode mais haver dúvidas que a pesquisa 
tende, mais e mais, a ser sindicalizada. Esta tendência parece inevitável em 
vista da complexidade da ciência moderna e dos métodos científicos.

Pode ser lento o processo para garantia de cordenação de atividades en­
tre as muitas agências empenhadas na produção de recursos da ciência; to­
davia, parece tempo de se dar atenção aos passos a serem dados rumo a uma 
cooperação mais econômica e efetiva entre estas agências.

Nas recentes sessões do Congresso tem sido feita, em várias oportunida­
des, uma proposta para organização de um Conselho Central, destinado a esti­
mular a pesquisa, coordenar o trabalho dos pesquisadores e encarregar-se de 
pesquisas em àreas não providas de tal. Idêntica proposta foi feita há muito 
tempo, na história dos Estados Unidos.

Washington e certo número de seus sucessores na Presidência encarece­
ram a necessidade de que a vida cultural e intelectual da nação fôsse centrali­
zada em uma Universidade Nacional. Esta proposição nunca chegou a ser 
aceita.

Recentemente encontramos esforços, bem sucedidos em algumas regiões, 
no sentido de se planejar a pesquisa em escala nacional. O Departamento 
de Agricultura e os colégios rurais associados a êle contam com um programa 
extenso de pesquisa planejada e ordenada. O Presidente, por um decreto 
executivo, criou, em 1934, o National Resources Planning Board, que esti­
mulou à criação de órgãos de planejamento em muitos Estados e promoveu a 
elaboração de estudos no campo das ciências naturais e sociais.

Êstes esforços recentes de planejamento de pesquisa não se têm proces­
sado de forma a indicar o melhor método para se promover o mais total de­
senvolvimento de recursos da ciência nesse País.

Atualmente, uma das mais sérias dificuldades reside na falta  ̂de balança 
entre as ciências físicas e as sociais. Os Conselhos Nacionais, autônomos, não 
têm relação íntima entre si, sendo que o primeiro passo para se corrigir tal 
situação foi dado pelo National Resources Planning Board, através da orga­
nização de um Comitê de Ciência, dirigido por pessoas designadas por 4 dos 
Conselhos Nacionais existentes. Êste Comitê tem preparado um grande nú­
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mero de trabalhos notáveis. Um dêles trata dos problemas da população dos 
Estados Unidos; outro, da influência da tecnologia na vida social e, um ter­
ceiro, versando sôbre as relações entre o Govêrno Federal e as pesquisas ci­
entíficas .

O registro do Govêrno —  Mais cedo ou mais tarde deverá ser organi­
zada uma agência bem equipada, em bases permanentes, como o Comitê de 
Ciência, para estabelecer comunicação e íntima relação entre todos os pesqui­
sadores da Nação. Parece lógico que ela deverá ter sua sede na Capital do 
País. Finalmente, a construção de uma Universidade Nacional poderá provar 
ser a medida mais acertada para ser adotada por tal agência.

O corpo docente dessa Universidade não deverá ser formado de mem­
bros permanentes e não deverá ser concedido gráu algum. A atuação tempo­
rária de um grupo de dirigentes estundantis, de tôdas as partes do País, em 
número de 10 ou 15 por ano, poderá trazer à Universidade Nacional pessoas 
competentes para lecionar em cursos intensivos, facultados aos servidores do 
Govêrno e a outras pessoas preparadas para treinos avançados.

A mais importante missão dêsses membros temporários seria reunir-se 
em freqüentes conferências e elaborar planos para a promoção da vida inte­
lectual dos Estados Unidos. Na formação dêsse grupo consultivo deveriam, 
sempre, ser incluídos representantes de tôdas as modalidades de pesquisa. 
Não teriam funções administrativas, mas deveriam ser livres para recomen­
dar ao Govêrno, às faculdades e ao comércio e indústria, linhas de investi­
gação que iriam engrandecer os recursos intelectuais da Nação.

A manutenção dêsse grupo poderia, muito convenientemente, ser consi­
derada legítima obrigação pública. Os propósitos a que serviria são tão nu­
merosos e promissores, e a salvaguarda contra a competição das instituições 
existentes seria tão óbvia que as objeções anteriormente expressadas contra 
o estabelecimento de uma Universidade Nacional parecem desaparecer intei­
ramente .

Não só é sensato planejar para o completo desenvolvimento da ciência 
nesse País, como deve-se reconhecer que uma grave responsabilidade, no sen­
tido da conservação dos recursos mundiais da ciência, pesa sôbre a América.

Em todos os países da Europa e da Àsia que contribuíram largamente no 
passado para o desenvolvimento das ciências, as possibilidades e a liberdade 
de pesquisa têm sido enormemente cortadas. Essa pesquisa, assim como se 
tem processado, parece ter mais a finalidade de destruição que de conservação 
de recursos.

A Associação Americana para as Ciências Avançadas, num recente con­
gresso, considerou “a supressão do pensamento livre e da livre expressão como 
o maior crime contra a própria civilização” . E é esta mesma Associação que, 
juntamente com outros organismos cintíficos dos Estados Unidos e da Ingla­
terra, tem dado passos para incentivar os cientistas de tôdas as nações a rea­
lizar um movimento vigoroso no sentido da promoção da pesquisa constru­
tiva, mostrando ser êste o caminho mais seguro de se garantir a continuação 
dos meios de vida, melhorados graças aos estudos científicos dos recursos na­
turais e humanos e através da aplicação dêsses estudos.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

Rui Barbosa e o Direito Administrativo

Com uma introdução do Prof. Caio Tácito, Consultor Jurídico do 
Dasp, a “Revista do Serviço Público”  orgulha-se de poder divulgar êste pare­
cer inédito com que, mais uma vez, se documenta a incursão de Rui Barbosa 
nas províncias do Direito Administrativo. Na transcrição dêste interessante 
documento, respeitou-se a ortografia original, da época. (N . R . )

Nem todos sabem, em tôda a opulenta bagagem jurídica 
de Rui, a larga parcela dedicada ao Direito Administrativo. 
Em razões de advogado, em pareceres de jurisconsulto, em tra­
balhos de ministro, ou em artigos de jornalista, não íoi pouca, 
nem superficial a sua quota aos estudos dessa disciplina.

A esparsa e variada contribuição com que também opulen- 
tou êsse ramo do Direito não encontrou, ainda, o seu devido 
ensaísta. A  vitaliedade dos lentes, a concessão de serviço pú­
blico, a desapropriação por utilidade pública, a responsabili­
dade civil da administração são assuntos, entre muitos, ilumi­
nados pela sua sabedoria.

Devemos à gentileza do insubstituível diretor da Casa de 
Rui Barbosa, professor Américo Jacobina Lacombe, a revela­
ção de um parecer inédito de Rui Barbosa, a propósito da con­
tagem de tempo de serviço para acréscimo de vencimentos de
professores.

O manuscrito, retirado de processo do Ministério da Edu­
cação e  remetido ao arquivo da Casa de Rui Barbosa, por ordem 
do Ministro Gustavo Capanema, está datado de 22 de setem­
bro de 1903 e  contém a nota, de punho do autor, com a indi­
cação: “Gratis” .

A  superação do texto interpretado não esmaece a impor­
tância do estudo que, a par do valor histórico, constitui modêlo 
de construção teleológica do preceito em foco.

1 . <: 
PARECER . :

E STATUE o decr. n.° 230, de 7 de dezembro de 1894, art . un § 2.°, que 
"se contará na forma do art. 37 do codigo” , isto e, do codigo do ensino, o 
tempo de serviço effectivo do magistério para o calculo do accrescimo de ven­
cimentos, ou de jubilação.”
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É, portanto, o art. 37 do codigo do ensino, por outra, do decr. n.° 1.159, 
de 3 de dezembro de 1892, que define legalmente “o tempo do serviço effe- 
ctivo no magistério” .

Mas, entre os generos de serviço prestáveis ao Estado, que esse texto enu­
mera “como tempo de serviço effectivo no magistério” , está, sob o n.° 1, “o 
tempo de serviço publico em commissões scientificas” .

Pergunta-se agora: para o calculo do tempo que tem de firmar o accres- 
cimo de vencimentos, contar-se-a, “como tempo de serviço effectivo no magis­
tério” , a titulo de “tempo de serviço publico em commissões scientificas”,. 
aquelle em que o lente houver servido as funcções de medico militar?

Entendo que sim.

O embaraço opposto a esta maneira de julgar está na consideração de- 
que o art. 37, n.° 1, falia em “commissões” , e o medico militar não exerce uma 
commissão, desempenha, sim, um cargo.

A objecção, porém, não colhe.

Em primeiro logar, bem que á idea de commissão, no sentido estrito e 
propriamte. technico, se associe a de temporaneidade, não é da essencia do 
vocábulo commissão exprimir unicamente os encargos temporários. Commis­
são vem de commetter, cujo substantivo é; e commetter eqüivale a confiar, 
delegar, incumbir, encarregar. Assim que, neste significado amplo, todo o en­
cargo commettido a outrem, todo o encargo que uma pessoa exerce por incum­
bência de outra, cabe no alcance da palavra commissão.

Deste modo a definem os mais dos nossos diccionarios. C o n s t a n c i o : 
“Commissão, jurisdicção commettida, delegada.”  D o m in g o s  V ie ir a , A d. 
C o e l h o : “Encargo que se dà a alguem de fazer alguma coisa.”  A u l e t e : 
“Commissão, incumbência ou encargo.” De sorte que, encarado assim o termo 
na sua intenção mais lata, commissão é o cargo temporário, e cargo a commis­
são permanente, entrando em ambas as noções o conceito de commissão, cujo 
sentido em rigor não se discrimina, senão pela adjectivação que a qualifica.

Innegavel é, entretanto, que no estylo usual da linguagem administrativa 
o nome de commissão costuma designar particularmte. o cargo temporário.

Mas, se esse nome não exclue em  absoluto a noção do cargo permanente, 
será de necessidade forçosa admittir que sempre, na phraseologia do legislador, 
se supponha associado ao vocábulo commissão o primeiro conceito, de prefe­
rencia ao segundo, o particular de preferencia ao geral?

Não é razoavel, desde que essa preferência conduzir ao absurdo, como na 
hypothese vertente.

Estabelecendo, para os membros do ensino superior, a ampliação grada­
tiva dos seus vencimentos na razão da antiguidade (co d ., art. 295), equi- 
parou a lei, para a contagem delia, aos serviços feitos no magistério superior 
outros fóra delle prestados, guiando-se, na selecção destes, ora pela sua impor-
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tancia patriótica, ora pelos sacrifícios pessoaes que representam, ora pela sua 
homogeenidade com os a que destina aquella remuneração.

Na primeira classe estão os serviços de guerra e os altos postos do go­
verno ou da representação nacional no interior, ou no exterior. (Art. 37, 
n°s. 5 e 6 . )

Na segunda, os serviços gratuitos e obrigatorios por lei. (Art. 37, n.° 4 . )

Na terceira, os do magistério publico em geral, os dos cargos de prepa­
radores e os prestados em commissões scientificas. (Art. 37, n°s. 7 e 1 . )

Ora, ao juntar desta ultima categoria ás anteriores, qual foi o intuito da 
lei? Agraciar com um beneficio especial as commissões? Ou irmanar o serviço 
scientifico prestado noutros cargos ao serviço scientifico prestado no magis­
tério superior? Por outra: especificando as commissões, quiz galardoal-as a 
lei, em razão de serem cargos temporários, ou em razão de serem cargos scien-

Evidentemente o galardão é á natureza scientifica do cargo. Esta a con­
sideração que o  emparelha com os do magistério superior, conglobando o 
tempo dispendido nestes com o tempo gasto naquelle. A condição de tempo- 
raneidadé não podia entrar como elemento de escolha, sem que se repute o 
legislador insensato ao ponto de haver por de maior valia o mesmo serviço 
scientifico, em ssndo prestado temporaria do que permanentemente.

Ás mais esdruxulas consequencias levaria esta cerebrina interpretação. 
Basta a que nos sugere o proprio caso, de que tracta a consulta. Não se con­
testará, cuido eu, que a medicina seja uma profissão scientifica. Tão pouco se 
dirá que decaia deste caracter, quando se exercer sob as leis militares. De 
modo que, se o governo contractar extraordinariamente um facultativo, para 
servir numa expedição militar, esse facultativo, entrando mais tarde para 
o  magistério superior, contará, para o augmento de vencimentos, o tempo, em 
que serviu na fileira, por haver servido em commissão. Mas, se pertencia ao 
quadro militar, os serviços, da mesma natureza, egualmente scientificos, que 
prestasse, não lhe aproveitavam p.a aquelle effeito, por nao serem passaée,ros, 
mas estáveis, demorados, permanentes. Desfarte, no prestar dos mesmos ser­
viços, se eram transitoríos, asseguravam direito ao prêmio futuro, e, se tinham

tificos?

durabilidade, o excluiam.

Ser 
a regra
teria: ----- ----------------  -
neutics, p . 159).
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i ,  o caso.

O que, na hypothese, determinou o legislador, foi o caracter scientiiico 
do serviço. Não podia ser o seu caracter temporário, se o legislador não tinha 
perdido a razão; porque, inquestionavelmente, um serviço qualquer muito 
mais vale, quando permanente, do que quando transitorio.

Logo, se a lei o mandou recompensar, quando transitorio, subentendido 
está que o quiz remunerado quando permanente.

Rio, 22 de setembro, 903.

R u y  B a r b o s a

A  tarefa de dirigir pessoa3 , no sentido da realização de qualquer objetivo, sugere 
o exame de aspectos de natureza diversa, por isso mesmo que os problemas res­

pectivos apresentam um caráter ora psicológico (relações humanas entre chefes e 
subordinados, dos chefes entre si, e tc .)  ora técnico administrativo (definição de 
atribuições, distribuição racional do tempo, métodos de direção, etc . )  ora ainda 
moral (responsabilidades da chefia, formação do moral do grupo, e t c . ) .  Daí o ine­
vitável ecletismo notado na distribuição da matéria, que abrange desde a definição 
do tipo de chefia autocrática, o exame dos processos de influénciação dos subor­
dinados ou dos fatores condicionantes do moral do grupo até a consideração dos ins­
trumentos de chefia de uso mais corrente como a expedição de ordens, etc. Isso não 
significa, portanto um tratamento heterogêneo, senão que reflete apenas aquela 
diversidade de aspectos, exigindo, uns, exames mais completos e, outros, considera­
ções digamos, mais “ terra a terra” .

Wagner Estellita Campos:
“ Chefia, sua Técnica, seus Problemas” , Serviço de Documentação do Dasp, 

1947).



Dualidade e Unidade de Jurisdição no Brasil

J. G u il h e r m e  d e  A r a g ã o

(Conferência pronunciada em francês no “ Ins- 
titut de Droit Compare de 1’Université de 

Paris) ( * )

I I __UNIDADE DE JURISDIÇÃO NA REPÚBLICA

A Constituição de 24 de fevereiro de 1891, instituindo o regime de duali­
dade de justiça —  Justiça Estadual e Justiça Federal reservou lugar pró­
prio para as questões antes confiadas ao contencioso administrativo (ar>.. 60 
da Constituição de 1891). Êsse lugar foi delimitado pela Lei n.° 221, de 20 de 
novembro de 1894, relativa à organização da Justiça Federal. Em seu Título II,
o citado diploma legal conferiu aos juizes e tribunais federais, competência para 
conhecerem de atos ou decisões das autoridades administrativas, lesivos de 
direitos individuais, e julgarem as questões daí decorrentes. De modo parti­
cular, a Lei n.° 221, de 1894, atribuiu o conhecimento dessas questões aos 
juizes de Secção e estabeleceu-lhes regras, fixando limites ao controle judiciário 
sôbre os atos administrativos- Os parágrafos 9 a 12, do artigo 13 da Lei nume­
ro 221 determinou o alcance daquele controle. Incide ele sobre a ilegalidade do 
ato ou da decisão administrativa. O juiz comum anulara parcia ou to ~ mente
o ato (ou decisão administrativa) ilegal. Sê-lo-ão, um e outro, quan o nao ap' í- 
carem o direito em vigor ou o aplicarem indevidamente. A esta regra, a ei e 
1894 estabelece duas restrições: 1.°) a autoridade judiciaria nao poderá apre­
ciar o mérito nem a oportunidade dos atos administrativos; 2. ) o ato emanado 
do poder discricionário da Administração não será considera o í ega senao em 
caso de incompetência ou de excesso de poder.

Além do controle sôbre as decisões de natureza individual, há o que se 
exerce sôbre os atos administrativos regulamentares e sobre os atos legislativos. 
Cabe, então, à autoridade judiciária, apreciar a validade das leis e regulamentos, 
recusando-se a aplicar leis flagrantemente inconstitucionais e regulamentos in­
compatíveis com a lei e a Constituição.

Completando essas normas, a Lei n.° 221 dispõe que as decisões judiciárias 
obrigam os indivíduos e a Administração e que a violaçao de coisa julgada, por 
parte das autoridades administrativas, lhes acarreta responsabilidade civil e
criminal-

( * )  Tradução de Maria de Lourdes Lima Modiano.
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Dentro dêsses limites, o controle judiciário poderia exercer-se de duas ma­
neiras:

a ) mediante pedido de anulação de um ato administrativo ilegal;
b )  em caso de litígios entre o particular e a Administração, envolvendo 

ato administrativo ilegal. Quanto aos efeitos do controle judiciário, nenhuma 
distinção existe entre os atos e as decisões administrativas, isto é, entre as de­
cisões executórias e as decisões jurisdicionais. Mas, do ponto de vista do pro­
cesso, distingue-se a ação que vise simplesmente a anular o ato administrativo 
e a ação em juízo, destinada a resolver litígios entre a Administração e parti­
culares .

Em resumo, o controle judiciário sôbre o ato administrativo se exerce 
apenas sôbre a legalidade; o juiz judiciário não lhe examina a validade ou 
legalidade. Logo surgiu uma doutrina, sôbre o alcance dêsse controle, vin­
culando a Lei n.° 221 à lei italiana de 20 de março de 1865, que suprimiu 
o contencioso administrativo na Itália. Nossa primeira República, que se ins­
pirara, em sua filosofia política, no positivismo de Augusto Comte, e, em sua 
forma estatal e governamental, no federalismo norte-americano, seguiu o exem­
plo já remoto da Itália, procurando substituir nosso contencioso administra­
tiva pelo controle judiciário. Esqueceu-se, porém, de que, em 1889, o Conselho 
de Estado italiano reassumira sua função jurisdicional.

A  primeira conseqüência da instituição de controle judiciário sôbre os 
atos administrativos foi que o mesmo passou a exercer-se através das ações 
do processo civil ou de um processo especial, de tipo judiciário. Nosso sistema 
não comporta recursos administrativos de natureza contenciosa. Seabra Fa­
gundes fixou admirável doutrina do atual regime de controle judiciário, à luz 
do Código de Processo Civil.

m e io s  d e  c o n t r o l e  j u d ic iá r io

Isso pôsto, examinaremos os dois casos em que se pode exercer o controle 
judiciário:

I o) no caso de ato administrativo viciado de ilegalidade;
2.°) por ocasião de litígio entre a Administração e um particular. No 

primeiro caso, chega-se a resultados semelhantes aos do contencioso de anu­
lação; no segundo, aos do contencioso de plena jurisdição.

I —  Controle de Anulação de A to Administrativo —  Examinaremos, en­
tão: 1.°) o controle judiciário de anulação de ato administrativo, por ilega­
lidade; 2.°) o controle judiciário sôbre litígios entre a Administração e parti­
culares.

O primeiro meio de anular-se um ato administrativo eivado de ilegali­
dade surgiu com a Lei n.° 221 de 1894. Era a ação de anulação de ato admi­
nistrativo, movida perante o Juiz de Secção da Justiça Federal (art. 13). Mas 
êsse diploma legal não previa condições de cabimento ou de admissão da ação.

Se a autoridade judiciária verificasse que o ato argüido era ilegal, cabia- 
lhe promover sua anulação total ou parcial. Na ausência de fundamentos su­
ficientes, a ação de anulação cedeu lugar a um recurso contencioso mais eficaz



—  o mandado de segurança —  esclarece Pedro Baptista Martins. Na reali­
dade, a importância da nova instituição consistiu em permitir o controle ju­
diciário sôbre o ato administrativo, aduz Seabra Fagundes.

A —  O mandado de segurança

Em compensação, o mandado de segurança tornou-se instrumento juris- 
dicional freqüentemente empregado, de eficácia comprovada. Em seus obje­
tivos e efeitos, assemelha-se ao recurso francês de excesso de poder.

a) Histórico —  Em 1914, Alberto Torres, ao elaborar a “Organização 
Nacional” , propôs a instituição de um “mandado de garantia” , destinado a 
proteger direitos individuais incontestáveis. Essa sugestão, sem resultado, foi 
seguida de uma segunda, feita por Edmundo Muniz Barreto, no Congresso 
Jurídico em 1922, quando do primeiro centenário da independência do Brasil. 
Uma terceira tentativa foi realizada pelo Deputado Gadusteu Pires que em 
1926 apresentou um projeto de lei no mesmo sentido. Ainda desta vez nada 
se conseguiu. Finalmente, foi a Comissão Constitucional do Itamarati (1933) 
que, tendo aceitado a proposição apresentada pelos Srs. Themistocles Caval­
cante e João Mangabeira, introduziu no projeto constitucional o mandado de 
segurança que veio surgir, depois, no art. 113 da Constituição de 16 de julho 
de 1934). Tratava-se de uma instituição jurídica destinada a proteger direito 
c?rto e incontestável, ameaçado por ato manifestamente inconstitucional ou 
ilegal, de qualquer autoridade. Omisso na Constituição de 10 de novembro de 
1937, por se tratar de objeto de lei ordinária, o mandado tornou a aparecer 
na Constituição atual, comportando, porém uma imprecisão doutrinai. Con­
cede a mesma proteção judiciária, qualquer que seja a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder (em vez de excesso e po er).

O Ministro Castro Nunes, do Supremo Tribunal Federal, definiu o man­
dado de segurança como “recurso administrativo” no sentido material, sem 
deixar de ser, ao mesmo tempo, um remédio judiciário. Seabra Fagundes foi 
o primeiro magistrado a declará-lo admissível em caso e esvio e po er.

b ) Alcance do mandado de segurança -  O “mandado” tende a anular
0 ato administrativo inquinado de ilegalidade e de a uso  ̂ e po er (excesso 
de poder). Seu alcance jurídico está fixado na Constituição e definido pela 
Lei n ° 1.533, de 31-12-1951. Aplica-se aos atos das autoridades da admi­
nistração direta (Ministérios, Conselhos, Autarquias) e de admimstraçao in­
direta (estabelecimentos públicos, pessoas físicas e morais, exercendo delega­
ções de poder). Atinge o ato administrativo, mas nao o ato ju^ sdici al^judi­
ciário ou o ato legislativo. E’ o que declara tambem o Sr. Orozimbo Nonato.

c )  Cabimento do mandado de segurança -  Ate a Constituição de 
1946 aplicou-se ao mandado o princípio do direito incontestavel_ do supli-

7  aP "cou . . . casos de vício de forma, de violaçao da lei e
cante; cabe ao juiz con autora do ato administrativo. A Constituiçãocie incompetência da autoridade autora oo aiu v
1 io  a u Aa 1 0 4 trouxe novo elemento do aouso ae poaer em vez

£  “ riU udênci», pela voz de Seabr» Fagundes, in.ro-
duziu o “desvio de poder” , 

d ,
quando se tratar de a.o administrativo suseetiv.l d .  reeurso
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gracioso, de ato ou de decisão judiciária, de que caiba recurso, ou de ato admi­
nistrativo disciplinar emanado regularmente das autoridades competentes- Sô­
bre os dois primeiros pontos, a instituição assemelha-se ao recurso paralelo do 
direito francês. O recurso paralelo administrativo, o juiz judiciário já o aboliu 
pela jurisprudência. Quanto ao ato administrativo disciplinar, a doutrina e a 
jurisprudência admitem que o mesmo pode ser objeto de mandado de segu­
rança. Neste particular, entende Seabra Fagundes que o mandado não se deve 
aplicar senão aos atos disciplinares das autoridades militares. O Supremo Tri­
bunal, pelo voto do Ministro Edgard Costa, declarou-o admissível nos casos 
de ato administrativo disciplinar.

e )  Processo —  O processo do mandado é rápido. Tem prioridade sôbre 
cs demais processos. O juiz pode ordenar, preliminarmente, a suspensão do 
ato que provocou o recurso. Seu andamento é o seguinte: apresentação de 
requerimento ao juiz; ordem do juiz à autoridade administrativa no sentido 
de suspender o ato até a liquidação da questão e pedindo-lhe justificações, que 
devem ser apresentadas no prazo de cinco dias. Depois de recebê-las, o juiz 
envia o processo ao Ministério Público, para opinar no prazo de cinco dias 
A sentença deve ser dada na primeira audiência seguinte à conclusão do 
processo.

Essa rapidez, diz Seabra Fagundes, permite que se exerça o controle ju­
diciário, antes mesmo que o ato administrativo comece a produzir efeitos, cir­
cunstância que torna o mandado de segurança excepcionalmente útil como 
proteção jurisdicional aos administrados.

f )  Efeitos —  O mandado, contrariamente ao que ocorre com o recurso 
de excesso de poder, não tem efeito “erga omnes” . Vale apenas como reco­
mendação, ou seja, advertência à autoridade administrativa que deverá 
abster-se, no futuro, de repetir o ato impugnável. Mas se o ato se repetir 
pode-se recorrer novamente ao mandado. Neste ponto, o mandado de segu­
rança difere do recurso francês por excesso de poder.

Por outro lado, sendo o mandado u’a medida judiciária destinada a pro­
teger direito incontestável, deixa ao postulante aberta, nos casos de denegação, 
a via judiciária. O direito em justiça, antes incontestável, torna-se “contes­
tável” . Por isso, a lei estabelece que a recusa do mandado de segurança não 
impede o requerente de pleitear posteriormente seu direito perante o Ju­
diciário .

B  —  O “habeas-corpus”  —  Quando um ato administrativo ilegal fere a 
liberdade individual o controle judiciário pode exercer-se através do “habeas- 
corpus” , meio complementar do controle da ilegalidade.

a ) Posição jurídica —  O “habeas-corpus”  é, aliás, muito mais antigo 
em nosso Direito, que o mandado de segurança. Como meio de proteção à 
liberdade individual, o “habeas-corpus”  trata de problema idêntico ao que o 
Direito administrativo francês defere à “via de fato”  (voie de fait) .

No Direito brasileiro, com efeito, as questões como as que provocaram o 
“Arrêt Dame Murette” e o “Arrêt Société Immobilière Saint-Just”  resultariam 
em “habeas-corpus” . O artigo 141, parágrafo 23, o institui como instrumento 
jurídico de proteção ao indivíduo que sofre ou está na iminência de sofrer, 
uma violência ou coação em sua liberdade de locomoção por ilegalidade e
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abuso de poder. Numa fórmula bastante concisa, define-se o “habeas-corpus” 
como meio de proteção do direito de locomover-se.

b ) Aplicação —  O “habeas-corpus”  encontra vasto campo de aplicação 
na detenção policial ilegal e na prisão administrativa ilegal; em resumo, nos 
atos administrativos ilegais que atingem a liberdade individual. Fora dêsse 
campo, o “habeas-corpus” destina-se também a proteger as liberdades públicas. 
Existe farta jurisprudência neste particular. Sua aplicação foi, porém, mais 
freqüente antes da instituição do mandado de segurança. Tal como êste, cons­
titui meio de controle dos atos administrativos eivados de ilegalidade; tal 
como o mandado, o “habeas-corpus”  não apresenta condições determinadas 
de cabimento e de admissão. O juiz examina o recurso —  explica Seabra Fa­
gundes —  à luz dos preceitos legais e verifica se o ato atentatório da liberdade 
é inquinado de ilegalidade, de incompetência ou de vício de forma. O “habeas- 
corpus”, tal como o mandado, tem andamento rápido e não exclui ação pos­
terior perante o Judiciário, por parte do administrado.

II —  Contraste judiciário sôbre os litígios com a Administração —  Se cabe 
ao Poder Judiciário exercer o controle da legalidade do ato administrativo, a 
Administração poderá comparecer, como parte, perante o juiz. No sistema 
brasileiro de unidade ou jurisdição, o Estado e os particulares, podem ir a 
Juízo como partes interessadas na solução de um litígio. A administração 
comparece perante a Justiça não apenas como ré, mas também como autora; 
na qualidade de sujeito passivo ou de sujeito ativo da ação judiciária- Neste 
particular, são as ações processuais instrumentos específicos de proteção do 
direito em Tuízo. Em Tuízo, a administração faz-se representar pelo Procura­

rão atual foi estabelecida pela J-ei n.~ x .o t i ,  ut — --------------- *
A Administração, por seu lado, dispõe dos serviços de consultoria e as- 
— *—!J-— ----- — órcrnns de informação dos representantes

administração e os particulares.

. T __ a CMTpp os DOIS SISTEMAS JURISDICIONAIS CONCLUSÃO: PARALELO ENTRE Ob UUIO O
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trados, no exercício de suas funções. Sob a pressão da jurisdição administra­
tiva, o papel da jurisdição judiciária sofreu um eclipse durante o Império.

No regime atual, a jurisdição judiciária absorveu as funções jurisdicio- 
nais da administração e acabou por intervir na execução administrativa.

Assim foi que, no advento da República, Amaro Cavalcante assinalava 
a forte tendência dos tribunais para invadirem as atribuições da Administração, 
impondo-lhe indenizações e obrigando-a a anular decisões e regulamentos 
administrativos.

Aceitando, em princípio, o controle judiciário, a Administração, por sua 
vez, não deixou de levantar objeções contra certas decisões. São ilustrativos 
a respeito dos litígios de ordem pessoal entre juizes e tribunais judiciários, 
de um lado, e o diretor da Caixa de Amortização do Tesouro, que se recusava 
a cumprir decisões judiciárias. Comprova-o o “Repertório das Decisões do 
Supremo Tribunal, de 1896 a 1910” , de José Tavares Bastos.

A Revolução de 1930 veio agravar ainda mais êsse desacordo e por outra 
razão: orientando-se, um tipo de democracia social, a República, a partir da­
quela data, teve de elaborar os grandes códigos atuais de direito público (C ó­
digo de Minas, de Águas, da Propriedade Industrial, o Estatuto dos Funcio­
nários, etc.) cuja aplicação foi confiada a jurisdições administrativas especiais.

Na execução da Lei, essas entidades vão exercer sua função jurisdicional 
não raro por via normativa, ao passo que os tribunais judiciários vão decidir 
por via contraditória. Aquelas têm por objetivo primordial a aplicação da lei 
para tôda uma categoria de administrados; as autoridades e os tribunais judi­
ciários limitam-se à discussão de direito entre partes. Ressalta daí uma espécie 
de oposição entre duas ordens de autoridades, dois processos de elaboração do 
direito, entre publicistas e privatistas. Os primeiros apegados aos princípios do 
direito público, da autoridade do Estado; os segundos, aos princípios do direito 
privado, ao processo civil e à defesa exclusiva literal dos direitos individuais.

Visto que a jurisdição administrativa (normativa) é sujeita à jurisdição 
judiciária (contraditória) questões tem havido em que o interêsse pessoal 
tem prioridade sôbre questões de interêsse público. Fica a administração su­
jeita, indiscriminadamente, a regras de direito privado, à pressão dos interêsses 
individuais. Por isso, assistimos, depois de 1930, ao seguinte fenômeno: en­
quanto a Administração, dentro das tendências já conhecidas, procurou firmar 
certo poder de decisão, reagiu a autoridade judiciária, construindo uma juris­
prudência que visava a impedir a autonomia de determinadas jurisdições admi­
nistrativas, então criadas, como o Tribunal Marítimo Administrativo, o Con­
selho do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a Câmara de 
Reajustamento Econômico, etc.

Podemos concluir que as duas experiências jurisdicionais do Estado, no 
Brasil, —  a da dualidade de jurisdição do Império e a da unidade de juris­
dição na República, —  fazem lembrar a teoria hegeliana. Dir-se-á que o Im­
pério levantou a tese de uma dualidade jurisdicional, favorável à autoridade 
administrativa. A República lhe opôs a antítese da unidade de jurisdição, com-



D ireito  e Jurisprudência —  D outrina 3 4 9

portando uma reação do controle judiciário. Necessário se torna chegar ao 
equilíbrio da síntese.

SUM M ARY

1 . 7 he Unity of jurisdiction since the advent of the Republic. The Federal Consti- 
íution of 1891. The organization of Federal Justice, in 1894. Judicial control over (1) ects 
and decisions of administrative authorities and (2) administrative rules and regulaticr.s.

2 . Judicial control over administrative authorities through (1 ) declaring nul and 
voi illegal administrative acts or decisions and (2) settling conflicts between the Adminis- 
tration or.J private persons.

3 . Fiocesses of judicial control. (1) the “mandado de segurança”  similar to the French 
review “par excès du pouvoir"; historical development and application of the “mandado de 
segurança” . (2 )  Habeas-corpus; its history and significance; its application to cases o f ille- 
Uül administrative acts that are alleged to impair individual or collective freedom.

4. A parallel between the two jurisdictional systems that have existed ir. Rtazil. 
According to the old one, the administrative jurisdiction prevailed upon judicial jurisdic- 
tion. In the modem system, the juricial jurisdiction has absorved ali jurisdiction furctions.

5 . Recent developments since the Revolution of 1930. The Code of Mines, the Code 
of Water, the Statute of Civil Servants. Application of such legislation entrusted to special 
ndministretive jurisdictions, in its normativo aspects, the judicial competence bein£ still 
preserved, in case ol conflicts. The Administration versus the Judiciary, the ,'atter aiming 
at preveniing the autonomy of certain administrative jurisdiction of recent organization, 
such as The Administrative Maritime Court, Board of the Service of Historical and Artistic 
Monument, Chamber of Economic Readjustment.

6. The Hegelian situation: the thesis is the dualitv ol jurisdiction of the p n  t; the 
antithesis, the unity of the present; the necessity of a svnthesis.

O D . A . S . P .  que tem sido, indiscutivelmente, uma fòrça renovadora aplicada 
à modernização e racionalização d£.s instituições administrativas da Nação —  tanto 
na órbita federal como nos domínios da administração local —  tem consciência de 
suas responsabilidades perante os prefeitos e vereadores do Brasil. Podem contar 
com a sua colaboração, em qualquer recanto do país, todos os patrícios bem inten­
cionados que se esforçam pelo constante aperfeiçoamento dos serviços públicos, aper­
feiçoamento tanto mais necessário quanto mais difícil de realizar quer em têrmos 
de elevação dos índices de produtividade e eficiência, quer em função da melhoria 
dos níveis de moralização do exercício da função publica e do bem-estar geral.

Os Municípios brasileiros, através de representantes autorizados, sempre reco­
nheceram e proclamaram a utilidade concreta, a natureza profundamente democrá­
tica, o alcance superior e a alta responsabilidade da missão confiada ao D .A .S .P .  
Essa missão está ligada às possibilidades de expansao e desenvolvimento dos Muni- 
cipios que dependem do funcionamento harmonioso das instituições políticas e admi­
nistrativas do País, da eficiência geral do mecanismo Administrativo e da boa qua- 
lidade dos servidores públicos.

A r iz io  d e  V ia n a



Substituto Legal Tributário

I A m i l c a r  d e  A r a ú j o  F a l c ã o

(Assistente Jurídico do Ministério das Rela­
ções Exteriores)

DIREITO DE IMPUGNAR A LEGITIMIDADE DO DEBITO TRIBUTÁRIO

1. A relação jurídica tributária. Schuld e  Hattung —
2. Sujeito passivo. Atribuição do fato imponível. Contri­
buinte —  3. Substituto legal. Conceito. E ’ sujeito passivo
—  4. Legitimatio ad causam para impugnar o débito tributá­
rio: legalidade e constitucionalidade.

A  relação jurídica tributária, já se disse e é plenamente reconhecido, confi- 
gura-se numa relação de débito, cujo nascimento se vincula a um pressuposto 
de fato previsto na lei (Tatbestandsverwirklichung). Trata-se de relação pela 
qual fica uma pessôa (sujeito passivo) obrigada para com outra (sujeito 
ativo) à prestação de uma quantia determinada.

Tem-se, assim, que é uma relação jurídica de débito. (1 )
No conteúdo de tal relação, como no de tôda relação obrigacional, dois 

elementos se destacam: de um lado, um dever de prestar —  debitum (Schuld); 
de outro, o direito à prestação, ou seja, a submissão do patrimônio do deve­
dor à satisfação do débito —  obligatum esse (H aftung). (2 )

Em suma, chamaremos a êstes dois elementos de débito e responsabili­
dade (no sentido já defin ido).

O débito de impôsto tem por fcnte a lei e por elemento criador a reali­
zação de um fato imponível legalmente caracterizado.

Para o devido tratamento do tema em estudo, interessa-nos, mais espe­
cialmente, que nos detenhamos no segundo elemento citado, o da responsa­
bilidade pelo débito (Haftung) .

2. A  relação tributária é uma relação pessoal.

(1 )  “ ein schuldrechtliches Vcrhaltnis”  —  Cf WlLHELM M erk, Steuerschuldrecht, 
1926, pág. 11 ).

(2 )  C f. T esoro , Prlncipii di diritto tributário, 1938, pág. 93 /94 e Myrbach-Rhein- 
feld, O. B u eh ler  e E . VANONI, ai citados.
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Verificado que seja o fato imponível, tem-se que êle se atribui a uma 
pessôa devedora.

Esta pessoa será o sujeito passivo tributário.
Assim sendo, todo aquele que se vir investido, por fôrça da lei, da obri­

gação de pagar um tributo, automàticamente, adquire o status de sujeito pas­
sivo tributário e, como tal, lhe incumbirão todos os deveres e lhe serão con­
cedidos todos os direitos inerentes à relação tributária.

Cabe-lhe, pois, prestar o tributo na forma e prazo regulares, como lhe 
cabem, ademais, todos os deveres accessórios, de fazer declaração para lança­
mento, de dar informações, etc. .

Inegavelmente, por uma decorrência mesmo do seu status, é-lhe dado 
impugnar o débito tributário, quer quanto à sua legalidade (modo de apura­
ção do quantum no processo de lançamento, e tc .) , quer quanto à sua cons- 
titucionalidade (previsão em lei, autorização orçamentaria, competencia im- 
positiva do poder tributante e demais restrições constitucionais).

O que faz diferir um sujeito passivo de outro é, somente, a modalidade 
da responsabilidade tributária ( Haftung) que a cada um diz respeito.

Esta responsabilidade será ou originária ou derivada ( Nebenhaitung, 
Garantiehaitung) .

O que distingue, precisamente, a primeira modalidade da segunda é que 
aquela independe de qualquer menção na lei, enquanto a ultima tem que ser
legalmente regulada. (3 )

Sujeito passivo tributário com responsabilidade originária é o contri­
buinte (Steuerschuldner). A sua configuração resulta da simples realizaçao 
do fato imponível. O fato imponível é mero índice da capacidade contn-
buitiva.

Verificado tal pressuposto de fato, sobressai logo a sua atribuição à 
pessoa, cuja capacidade econômica êle traduz.

A identificação do contribuinte, portanto, incumbe ao intérprete: inde­
pende de menção na lei.

Basta que o legislador fale em venda, compra, rendimento, propriedade 
imóvel, para se deduzir que os contribuintes dos impostos que sobre estas
operações (na accepção dada pelo direito tributário) recaem sao o vendedor, 
operaçoes (.na ac pç .. . „  auem detenha a propriedade eco-
o comprador, o que aufira rendimentos, ou quem u
nômica do prédio ou terreno.

Os demais sujeitos passivos, no entanto, só se conhguram Se eomo ta,s
instituídos por norma legal expressa. ( )

A êstes, o direito alemão dá o nome genérico de Steuerentrichtungpih-
chtiger (obrigados ao pagamento do im pôsto).

m  Tarach  El hecho imponible, 1943, pag. 138.
( • J . 1 3 4  Tesoro, o p .c i t . ,  pag. 102 e seguintes.
( 4 )  c f .  JARACH, o p . ,  c it . ,  pag-
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Não excluem, pois, o devedor originário. Apenas, a lei lhes dá uma res­
ponsabilidade pelo tributo (obligatum esse), destacando-a da pessoa devedora 
originária.

Varia a intensidade desta responsabilidade, podendo ir da solidariedade 
à substituição completa do contribuinte.

3 . A esta última espécie se liga a figura do substituto legal tributário.
E’ verdade que Trotabas fundamenta o instituto da substituição tribu­

tária no da solidariedade, considerando-a “uma aplicação desta solidariedade, 
no sentido amplo” . (5 )

Mas, não parece que lhe assista razão.
Pelo contrário, como bem destaca Pugliese, o que caracteriza a substi­

tuição é que ela constitui uma “modalidade de execução contra terceiros” . (6 )
Tem-se, assim, que a substituição representa uma subrogação ex-lege de 

um sujeito passivo substituto a um outro que possui a capacidade contribu- 
tiva que normalmente faz surgir a obrigação tributária (substituído) —  La 
surroga ex  lege di un soggetto passivo (sostituto) ad un altro che possible la 
capacità . contributiva che normalmente ía sorgere 1’obbligazione tributaria 
(sostitu ito). (7 )

O que caracteriza a solidariedade é, exatamente, a faculdade que tem 
o credor de escolher o devedor contra o qual agirá.

Ora, isto não se passa com a substituição.
Pelo contrário, há mesmo uma dúvida, quanto a saber-se se o fisco pode, 

uma vez esgotado o patrimônio do substituto ou na impossibilidade de obter 
dêste o  tributo, ir haver do substituto sua prestação.

G ia n n in i  acha que não, salvo expressa disposição de lei em —  contrá­
rio. (8 )

Entretanto, a doutrina prevalente é no sentido de que tal é possível, 
salvo expressa vedação em lei. (9 )

De uma forma, ou de outra, o que fica acentuado é que não há solida­
riedade. No muito, para os que seguiram, como nós, a opinião de J a r a c h , 
haverá um verdadeiro benefício de ordem, em favor do contribuinte.

Mas, a figura do contribuinte persiste. O caso, pois, pela sua natureza 
jurídica, difere do da simples repercussão ou traslação de tributo ( Uberwàl-

(5 )  Précis de Science et Législation financières, 1950, pág. 327.
(6 )  c f. Instituciones de derecho financiero-derecho tributário, 1939, pág. 90.
(7 ) cf. T e s o r o , op. c it., pág. 103; embora divirja de Pugliese, neste último sen­

tido também Giannini, Istituzioni di diritto tributário, 1951, pág. 109.
(8 ) op . c it., pág. 116 —  também Blumenstein, Schweizerisches Steuerrecht, 

pág. 114.
(9 )  c f. JARACH, op. c it.,  pág. 114 —  Neste sentido, a jurisprudência italiana, 

c f. Giannini, op . c it ., pág. 110, nota 37.
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zung, Hückwàlzung) hipótese esta de caráter econômico e distituida de qual­
quer relevância jurídica.

Diversamente, na substituição, o contribuinte é, não um simples atingido 
por efeitos econômicos do tributo (Steüertràger), mas, um verdadeiro deve­
dor (Steuerschuldner).

A circunstância é de um máxima relevância jurídica, porque dela decor­
rem vários corolários.

Assim é que a atribuição do fato imponível se dará em relação ao con­
tribuinte e, caso ocorra alguma isenção subjetiva, a incidência não poderá 
verificar-se. (10 )

Por outro lado, pago o tributo pelo substituto, tem este ação regressiva 
contra o substituído, a fim de ser reembolsado. (11 )

Enfim, tem o contribuinte, ao lado do substituto, o direito de impugnar
o débito tributário.

De tudo o que ficou dito, claro está que, por vêzes, pode o legislador 
dissociar inteiramente a relação tributária, atribuindo o debiíum a uma pessôa 
(contribuinte) e a responsabilidade de sua solução a outra (substituto).

O substituto, pois, é aquele terceiro a quem a lei comete, —  com exclu­
sividade, o dever de pagar um tributo alheio.

E ’ uma figura típica do direito tributário, sem símile em qualquer outro
ramo jurídico. (12 )

Certo é que o substituto é sujeito passivo da relação tributária.

4 Ora inegável é que todo sujeito passivo tributário tem, inerente 
ao seu status’ o direito e o dever de cumprir obrigações formais ou materiais, 
ou de ver reconhecidas prerrogativas, atinentes a relaçao tributaria, ou delas
decorrentes.

Entre êstes direitos, está o de insurgir-se contra o débito do tributo, 
argüindo a sua ilegalidade, ou a sua inconstitucionalidade.

Parece-nos evidente esta assertiva e, ao que sabemos, é ela pacificamente 
admitida.

Ao que temos noticia, tese contrária fòra sustentada em sentença profe- 
rid . em mandado de segurança impetrado pelas Companto.s de Transportes 
Aéreos contra a Prefeitura de Salvador, no qual se pedu, a decretaçao da m- 
constitucionalidade da chamada taxa de turismo regulada pelo Cod.go Tr.bu-

tário daquela Capital.
Não é acertada tal conclusão.

(1 0 ) ef. G i a n n i n i ,  op. c/V., pag. 111, nota 42.
~  náe 102: GIANNINI, o p. c it., pag. 112.

(11 ) c f . TESORO, op. Cit., pag- > . . .  .
- j  „„^ontr«r-se um símile deste instituto no direito pro-(12 ) De certa fórma, pode encontrar se um

cessual.
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As emprêsas de aviação são, de fato, substitutas legais dos contribuintes 
da taxa de turismo municipal.

Ora, o substituto legal, como sujeito passivo que é, pode impugnar a rela­
ção tributária.

Sim, porque, em primeiro lugar, só se deve pagar tributo devido.
No caso de tratar-se de tributação ilegal, incumbe a quem esteja subme­

tido à sua prestação a oposição ao pagamento.
Tanto mais, quando se trate do substituto legal, posto que, prestando 

tributo não válido, fica impedido de exercer o seu direito regressivo sôbre 
o  contribuinte. (13 )

Nem se diga que isto não aconteceria na hipótese de retenção na fonte 
(stoppage at source), porque, embora já retida a importância, nada impede 
o contribuinte de acionar o substituto para dêle haver a importância retida.

A doutrina, aliás, tem como pacífica a legitimatio ad causam do substi­
tuto para insurgir-se contra o tributo, quer pelo fundamento da sua legalidade, 
quer pelo da sua constitucionalidade.

T e s o r o , neste particular, é incisivo, ao reportar-se ao  direito d e inter­
ven ção  processual, tan to  dos sujeitos passivos, qu an to  d o  resto dos responsá­
veis (c o m o  dei resto i responsabili), seja  na fase oficiosa, co m o  na contenciosa  
para tutelar os seus próprios interêsses —  “sie nella fase officiosa che in quella 
contenziosa, per tutelare i propri interessi” . (14 )

G iannini é da mesma opinião, citando até jurisprudência em que foi de­
batido o tema. (1 5 )

Enfim, o substituto legal é investido da responsabilidade tributária (Haf- 
tung), com exclusão do contribuinte.

A  substituição, pois, é mero critério, legalmente eleito, de atribuição do 
fato imponível.

Como tal, o substituto é sujeito passivo da relação tributária.
Em tais condições, conforme pacificamente admitido, tem o direito de 

impugnar a legitimidade do débito tributário que lhe incumbe satisfazer (em ­
bora com o direito de regresso —  “rivalsa” ), quer do ponto de vista da legali­
dade, quer da constitucionalidade.

(13 ) c f. G ia n n in i, op . c it., pág. 117, nota 50.
(14 ) op . c it.,  pág. 104.
(15 ) op . c it.,  pág. 117, nota 50.

A administração é uma ciência com seus princípios já de há muito claramente 
estabelecidos; aplicá-los, porém na vida prática aos casos correntes, constitui uma 
arte das mais difíceis e exige conhecimentos a um tempo vastos e especializados, 
pois no dizer de Jean Baptiste Say, um dos grandes economistas liberais do século 
X IX , “ não existe quase ciência alguma que não possa fornecer conselhos úteis ao 
administrador” .

Qualquer arte, entretanto, possui uma técnica que lhe é peculiar, permitindo- 
lhe atingir o objetivo visado pelo meio mais conveniente e melhor adaptado às con­
dições que lhe são próprias. ,

A r t u r  H e h l  N e iv a  

(Técnico de Administração —  In R ev. do Serv. Púb. —  jan° de 1938, p . 24) .



Regime de Sepurução /Hãtnmonicit e Frutos Adcjun idos

O l i v e i r a  e  S i l v a

H Á duas correntes jurisprudenciais, no momento, sôbre a comunicabilidade, 
ou não, dos frutos adquiridos, quando o regime matrimonial é o da separação 
de bens.

Se se declara, expressamente, que o regime do casamento é o da aludida 
separação e se não há qualquer referência sôbre o destino dos aquestos, enten­
demos que os cônjuges preferem viver sem qualquer comunicação dos bens 
adquiridos, não tendo o filho do primeiro leito de um deles o direito de re­
querer partilha, candidatando-se a um quinhão hereditário-

Em voto vencido no Acórdão da l.a Câmara Cível, do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal, em 9 de agôsto de 1954, na apelação n.° 27.939, do 
qual fomos o  obscuro relator, entende o desembargador Romao Côrtes de 
Lacerda que, no casamento do maior de 60 anos, ou da maior de cinqüenta, 
há comunhão de aquestos, em face do preceito do art. 258, paragrafo umco,
do Código Civil.

Dispõe o citado preceito ser obrigatório o regime de separação, quando 
o contratante casa, violando os incisos I a IV daquele paragrafo umco, pelo 
que, na sua opinião, os bens adquiridos na constância do casamento sao re­
gidos pelos princípios da comunhão.

Para o eminente autor do voto vencido, tomam-se as restrições restriti­
vamente e, no silêncio do legislador brasileiro sobre os bens adquiridos, 
mesmo admitira a sua comunhão, limitando-se a impor o regune da separaçao 
quanto aos bens trazidos para o matrimônio.

Até ai a tese, aliás muito defeasável, do ilustre jurista. Mas o legislador 
não pode prever/evidentemente, todos os casos que oeorrem na reahdade
quotidiana.

Uma tese pode ser lógica ou razoável desde que nao^ncampe soluces 
injustas e não destrua o conteúdo moral que e a propna essenc.a da lei, sem 
o qual a lei se tornaria artificial ou desumana.

Há um v o to  luminoso, n o S v ^

es,ôrç° ' °
do seu casal, nos limites da prova colhida.

~  u^npfírin  do filho do primeiro leito, sem dúvida al-
resultaria, p cjedade de fato, estabelecida, portanto, verdadeiraguma, a existência de uma socieciaae ue ,

comunhão de interêsses-
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Poderemos admitir que, no silêncio dos contratantes, quanto ao destino 
dos aquestos, aceite-se a sua comunhão ?

Não nos parece lógica ou jurídica uma afirmação. Seria necessário que, 
expressamente, já que preferiram o regime da separação, que os cônjuges ma­
nifestassem a sua vontade de, futuramente, estabelecer um regime em desacordo 
com o inicial, isto é, o da comunhão de bens.

Ao contratante ou ao impedido pela idade, não pode ocorrer a idéia da­
quela comunicação que possibilita, muitas vêzes, a negação do próprio regime 
em que a vontade das partes ou a lei entende que cada cônjuge fique, apenas, 
com o que é seu.

Não esqueçamos que os bens adquiridos, na constância do matrimônio, 
poderão superar aqueles com que cada um entra para a economia do casal, 
principalmente nos casos em que somente ocorre a vontade dos contratantes.

Justifica-se a exceção em que se baseia o ministro Orosimbo Nonato, se a 
hipótese é a da espôsa que criou com o marido, pela sua atividade comprovada, 
dentro ou fora do lar, uma riqueza, ou vice-versa.

Não confundamos, na interpretação da lei, o silêncio com a restrição. O si­
lêncio poderá ser uma concordância ou não, conforme os elementos e circuns­
tâncias que o expliquem. Uma restrição na regra é susceptível de uma inteli­
gência de ampliação legal, se abrange condições idênticas ou inferiores àquelas 
que a lei protege.

O que é inaceitável, em face da velha hermenêutica jurídica, é que a in­
terpretação de um texto legal sancione o absurdo.

Exemplifiquemos com o discutido preceito do art. 142 da Constituição 
Federal: “Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá com os seus bens entrar 
no território nacional, nele permanecer ou dele sair, respeitados os preceitos 
da lei” .

Há quem entenda que, na exegese do citado dispositivo, deva ser absoluta 
a liberdade individual de levar consigo os bens de sua propriedade, mesmo 
em contraposição com as regras do direito fiscal.

O legislador não esquecera que tamanha liberdade, em tempo de paz, do 
cidadão locomover-se com os seus bens, está condicionada aos preceitos da lei, 
isto é, ao pagamento de impostos. D o contrário seria permitir a desigualdade, 
no aspecto tributário, do comerciante, nos seus deveres para com o Fisco Na­
cional, com o indivíduo que viaja com bens negociáveis pelas proporções que 
transcendem o âmbito do uso pessoal como mil caixas de uisque, cem geladeiras 
ou trinta aparelhos de televisão-

Procuramos demonstrar, apenas, que não se deve maltratar a lógica jurí­
dica ao defender-se interpretações que retiram à lei o seu sentido e, portanto,
o seu conteúdo moral.

Na hipótese da comunicação dos frutos adquiridos, durante a vigência do 
matrimônio, quando o regime respectivo é o de separação, obedeçamos à regra 
da coerência sôbre o destino dos bens passados, presentes ou futuros: o da sua 
não comunicação. O silêncio, no contrato, não pode importar em surprêsa para 
um dos contratantes ou o herdeiro. Faz-se mister a manifestação expressa da 
vontade dos cônjuges quanto ao destino dos bens adquiridos, para valer perante 
a lei. .



PARECERES

Consultor Geral da República

Poder regulamentar em re­
lação á  Estrada de Ferro San- 
tos-Jundiaí.

PARECER

N.° de referência —  29 U

I

O administrador da Estrada de Ferro San­
tos a Jundiaí, de nomeação do Presidente da 
República, nos têrmos do art. 9.° do Decre­
to-lei n.° 9.869, de 13 de setembro de 1946, 
atualmente em negociações, nos Estados Uni­
dos da América do Norte, para celebração 
de contratos de fornecimento de materiais e 
equipamentos para ferrovia, solicita o reexa- 
me da sua competência para celebrar tais 
ajustes.

Assinala o citado administrador que a Por­
taria n.° 902, de 10 de outubro de 1946, do 
Ministro da Viação e Obras Públicas, oxpe- 
dida por fôrça do disposto no art. 1 0  do men­
cionado Decreto-lei 9.869, de 1946, deu-lhe 
a atribuição, no item IV, letra c, para aqui­
sição de materiais, artigos de consumo e equi­
pamentos e celebrar contratos de serviços, 
obras e aquisições, e, dispôs - no item III 
in line, que poderá realizar operações de cré­
dito, desde que previamente autorizadas pe­
lo Ministro. Entretanto, tais poderes foram 
interpretados com certa reserva pela Con­
sultoria Geral da República (parecer n.° 
194 T, de 22-10-52), o  que motivou um apê-
lo ao Chefe do Govêrno, do qual resultou 
o Decreto n.° 34.449, de 3 de novembro de
1953, cujo art. 3 .°, confirmando os poderes 
contidos na citada Portaria 902, autorizou o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e o Administrador da E .F . Santos a 
Jundiaí a concluir e assinar os atos que fo­
rem necessários à utilização e aplicação do 
empréstimo em moeda estrangeira e do fi­
nanciamento em cruzeiros na execução do con­
trato de aquisição de determinado material 
nêle especificado.

Agora, para lavratura dos novos contra­
tos, solicita o parecer desta Consultoria G e­
ral .

II

Conforme tive ensejo de opinar no proces­
so n.° 26.691/52, do Ministério da Viação, 
quando no exercício do cargo de Consultor 
Jurídico dessa Secretaria de Estado, a lei 
que incorporou ao patrimônio da União a 
a São Paulo Railway hoje “Estrada de Ferro 
Santos Jundiaí” , Decreto-lei n.° 9.896, de 
13 de setembro de 1946, deu ao Ministério 
da Viação, no art. 10, poderes para expedir
o regulamento a que se subordinaria a admi­
nistração da Estrada.

Em cumprimento a êsse dispositivo, o M i­
nistro da Viação baixou a Portaria 902, de
1 0  de outubro daquele ano, a qual outorgou 
atribuição ao Administrador da Estrada, en­
tre outras, para “ autorizar a aquisição de 
materiais, artigos de consumo e equipamen­
tos” ; “ realizar operações de créditos previa­
mente autorizadas pelo Ministro da Viação”  
e celebrar contratos sujeitos à homologação 
ministerial” .

Melhor exame da citada Portaria, verifi­
co que foi expedido, “em caráter provisório” ,
o regulamento a que se subordinara “o Admi­
nistrador da referida rêde ferroviária nomea­
do por Decreto de 17 de setembro” , de 1946, 
Dr. Romero Zander.

Ésse regulamento foi reputado de “ legiti­
midade discutível”  pelo meu eminente ante­
cessor nesta Consultoria Geral. Efetivamen­
te, a atual Constituição, reproduzindo pre­
ceitos das anteriores Cartas republicanas, deu, 
não ao Ministério da Viação, mas, ao Pre­
sidente da República, o poder regulamentar, 
a saber, o poder de expedir decretos e regu­
lamentos para fiel execução das leis, normas 
complementares e integrativas dos diplomas 
legais.

Como escreveu Z a n o b in i, no “ Commenta- 
rio Sistemático alia Constituzione italiana”  
dirigida por CALAMANANDREI, e A le s s a n d r o  
L evi, a função do regulamento não é somen­
te a de prover à execução da lei, ma even­
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tualmente anche quella diregulare materie da 
essa non disciplinate”  ( o b . c it., vol. I, pág. 
5 6 ).

Desta sorte, caberá áo Ministério da Via­
ção providenciar o regulamento a que se su­
bordinará a administração da Estrada, qual­
quer que seja o administrador, o qual será 
aprovado por Decreto. O regulamento será 
assinado pelo Ministro da Viação e Obras 
Públicas, observando-se, destarte, o disposto 
na citado art. 1 0  que lhe confere tal atri­
buição .

P o n t e s  d e M ir a n d a  observa, ao propósi­
to : “ O regulamento é, da regra, assinado por 
Ministro de Estado, às vêzes dois ou mais; 
e publicado por decreto que o mesmo ou os 
mesmos Ministros subscrevem e o Presidente 
da República assina ( “ Comentários à Cons­
tituição de 1946, 2.a ed ., 1953, vol. II, pág. 
41 3 ).

Nesse regulamento a ser submetido à ele­
vada apreciação e aprovação do Excelentís­
simo Senhor Presidente da República, os po­
deres do Arministrador da Ferrovia, para as 
mencionadas aquisições, serão deduzidas com 
clareza necessária.

A meu ver, ao Administrador, no citado 
regulamento a ser elaborado, não se podem 
negar os poderes comuns de administração, 
os de representação da Estrada em juízo e 
fora dêle, certo que os tribunais judiciários 
tem-lhe reconhecido, como é notório, tal po­
der, admitindo-se-lhe a citação inicial nas 
causas contra a Ferrovia.

Esta Consultoria não se nega a colaborar 
com o Ministério na elaboração do ato regu­
lamentar para a outorga difinitiva dos pode­
res gerais da administração.

Para a celebração dos contratos de forne­
cimento de materiais e equipamentos nos Es­
tados Unidos, se a urgência reclamar pronta 
concessão de poderes ao Administrador, po­
derá o Govêrno baixar decreto nos têrmos do 
que já foi expedido por ocasião da anterior 
aquisição de materiais, naquele país (art 3.° 
do D ec. 34.449, de 1953).

Salvo melhor juízo.

R io de janeiro, 23 de novembro de 1954.
—  A . Gonçalves de Oliveira, Consultor Ge­
ral da República

Natureza Jurídica do Ban­
co Nacional de Crédito Coope­
rativo.

PARECER 

N.° de referência —  24 - U

I

A direção do Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo reluta em aceitar as conclusões 
do parecer do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, apoiado pela Consultoria 
Geral da República, no sentido de dever o 
estabelecimento sujeitar-se à legislação que 
coordena o sistema de classificação de cargos 
e retribuição dos órgãos do serviço público 
de administração direta ou descentralizada, a 
saber, defende o ponto de vista de que não 
é autarquia, mas sociedade de economia mis­
ta, para elaborar o quadro de seus servido­
res sem os padrões e símbolos do serviço pú­
blico federal.

Pôsto que organização de cunho nitidamen­
te bancário, o Banco de Desenvolvimento 
Econômico sujeita-se à referida legislação, 
também as Caixas Econômicas, por fôrça do 
Decreto-lei n.° 5.527, de 28 de maio de
1943, mas, o Banco Nacional de Crédito Co­
operativo quer ter o seu quadro desvinculado 
dessas normas.

Como se disse, o meu eminente antecessor 
não lhe deu razão, conforme se verifica do 
processo, conceituando o estabelecimento co­
mo entidade autárquica, em brilhante e exa­
to parecer que merecera a aprovação do Che­
fe do Govêrno, em 10 de agôsto de 1953 
(Parecer 294 T, de 4 de agôsto de 1953) .

Após essa data, em face da referida deci­
são, os empregados do Banco dirigiram me­
morial ao Presidente da República solicitan­
do a organização do quadro funcional, bem 
assim a expedição do regulamento do pessoal 
respectivo enquadrado nas normas da Lei n.°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com os 
respectivos direitos, deveres e vantagens.

A direção do mencionado estabelecimento, 
à qual foi submetido o processo por decisão 
do Presidente da República para as provi­
dências necessárias, volta ao assunto, assina­
lando que julgados trabalhistas e um acórdão 
da 3.a Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal decidiram, aquêles, cons­
tituir-se o Banco uma sociedade de economia 
mista, e não entidade autárquica, e assim, 
seus servidores devem ter suas relações de 
emprêgo dirimidas pela Justiça do Trabalho,
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e o citado acórdão proferido no mandado d» 
segurança número 861, em 18 de novembro 
de 1953, que não tem o Banco, que se lhe 
afigura companhia de economia mista, o di­
reito a isenção de impostos conferida aos 
órgãos autárquicos.

Em face de tais decisões, antes de organi­
zar o quadro funcional e o referido regula­
mento, o Presidente do Banco solicita recon­
sideração do assunto para reexame da natu­
reza jurídica do estabelecimento, no propó­
sito de não sujeitar-se àquelas normas de clas­
sificação de cargos pelas quais se regem os 
órgãos autárquicos.

Por sugestão do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público, determina o Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República 
o pronunciamento desta Consultoria Geral.

II

Não se deve impressionar a direção do 
Banco com um ou outro julgado, proferidos, 
e certo, por juizes ilustres, pouco afeitos, po- 
rém, pela natureza mesma das causas que or­
dinariamente lhes são submetidas, a questões 
administrativas, ao negarem ao órgão, de que 
se trata, a qualificação de entidade autár­
quica .

Também o Instituto Mineiro do Café era 
uma autarquia, como demonstrou insosfimá- 
velmente F r a n c is c o  C a m p o s, em parecer no­
tável ( “Pareceres”  2.a série, pág. 205-225) e, 
apesar disso, a princípio se lhe negara essa 
característica, só mais tarde reconhecida 
( “Revista de Direito Administrativo” , vol.
II, pagina 156).

Quem, de ânimo desprevenido, ler a lei n.° 
1-412, de 13 de agosto de 1951, concluirá 
que o Banco Nacional de Crédito Coopera­
tivo, criado por êsse diploma, é a mesma au­
tarquia, Caixa de Crédito Cooperativo, com 
as mesmas finalidades, tendo “por objeto 
assistência e amparo finaceiro às cooperati­
vas”  (art. 2 .°) ou o financiamento e fomen­
to do cooperativismo no território nacional 
(Decreto-lei n.° 5.893, de 19-10-43, art. 
104). A União garante as suas operações, 
financia a sua instalação e regular funciona­
mento (art. 3 . ° ) .  O regulamento aprovado 
Para a Caixa de Crédito será observado 
(art. 2 .° ) . É  o Banco subordinado ao M i­
nistério da Agricultura e seu funcionamento 
e administração obedecerão ao disposto na le­
gislação referente à Caixa de Crédito Coope­
rativo (art. 1 2 ). Além do capital, o esta­
belecimento terá, entre outros recursos, os

oriundos do Kundo do Fomento ao Coopera­
tivismo, além de taxas federais e estaduais 
que se criarem para êsse fim: e, ainda, qflais- 
quer outros auxílios e doações que lhe forem 
reservados (art. 6 .° ) .

E ’ certo que permitiu a lei que, do capi­
tal do Banco de quinhentos milhões de cru­
zeiros, duzentos milhões fôssem reservados à 
participação das cooperativas legalmente cons- 
tituidas e em funcionamento. Estas, porém, 
não são propriamente acionistas, nos têrmos 
da nossa legislação comercial, ou bancária, 
pois, “ receberão juro fixado pela administra­
ção”  (art. 4.°.

A administração do Banco não é eleita, 
mas, nomeada pelo Govêrno Federal não se 
aplicando ao órgão assim criado a lei de so­
ciedade por ações.

Nas sociedades de economia mista, o Es­
tado se associa a uma emprêsa cujo sistema 
é, em princípio, o das sociedades anônimas 
como testemunha O s c a r  S a r a iv a  .

A seu turno, o autor do projeto da Lei de 
Sociedade por Ações, T r a j a n o  M ir a n d a  
V a lv e r d e , esclarece:

“ Conclui-se da síntese acima feita que, 
entre nós, o processo da fundação de so­
ciedade anônima ou companhias de eco­
nomia mista não difere, em substância, 
do que é regulado pela lei comum (D e­
creto-lei n.° 2 .627 , de 26 de outubro de 
1946) para fundação de sociedades anô­
nimas ou companhias particulares, que 
resolvem obter capitais por subscrição 
pública” . ( “Revista de Direito Admi­
nistrativo”  vol. I, fase. II, pág. 4 3 6 ) .

No Banco, como se disse, não tem aplica­
ção a legislação sôbre tais sociedades. Não 
é, pois, o estabelecimento sociedade de eco­
nomia mista, conhecida em nosso direito.

III

Em meu parecer, o Banco é órgão autár­
quico, como o conceituaram o Departamento 
Adm inistrativo do Serviço Públilco e o meu 
ilustre antecessor, D r. C a r lo s  M e d e ir o s  
SlLVA, no citado parecer. O  Poder Judiciá­
rio, pelos seus mais altos tribunais federais, 
reconhecer-lhe-á, ao certo, essa qualificação, 
desde que exposta corretamente a sua situa­
ção legal, em recursos e em conflitos de ju­
risdição .

Com efeito, o que caracteriza a autarquia 
é a capacidade de administração própria não 
obstante a subordinação estatal. Por moti-
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vos vários, reconhece o legislador que certos 
serviços públicos especiais se destaquem da 
administração centralizada: ocorre, assim, a 
descentralização de serviços e, para geri-los, 
cria-se um órgão, que não pode deixar de 
ser controlado pelo Poder Executivo, por sua-> 
várias divisões. Êsse órgão gestor é conhe­
cido entre nós por autarquia.

Com exatidão doutrina B u lb r ic H : “Aten- 
diendo a su etimologia, “autonomia”  signifi­
ca el detecho de darse leyes a si mesma, en 
iar.io que “autarquia”  significa el derecho 
de administrar-se a si mesmo en base a las 
leys que dieta otra entidad”  ( “Princípios ge- 
nerales de Derecho Administrativo” , 1942, 
pags. 170-171).

Com exatidão doutrina B u lb r ic h : “Aten- 
diendo a su etimologia, “ autonomia”  signi­
fica ei! derecho de darse leyes a si mesma, 
entanto que “autarquia”  significa el derecho 
de administrar-se a si mesmo en base a las 
leyes que dieta otra entidad" ( “Princípios ge- 
nerales de Derecho Administrativo” , 1942, 
págs. 170-171).

HAURIOU, do mesmo modo, define a autai- 
quia como “ une personne administrative qui 
gère un Service public especial” . ( “Droit Ad- 
ministratif” , 5 a e d . pág. 478), conceito re­
petido por F r i t z  F le in e r ,  quando assinala 
que, para atender a uma determinada fun­
ção, separa-se da organização geral adminis­
trativa um conjunto de meios, de modo que 
tenham êstes existência independente, do 
ponto de vista técnico, e personalidade pró 
pria ( “ Instituciones de Derecho Administra­
tivo” , 1935, pág. 26 0 ).

O legislador, na espécie, criou o serviço 
público especial de fomentar o cooperativis- 
mo no território nacional, e, para geri-lo, ins­
tituiu, primeiro, a Caixa de Crédito Coope­
rativo (Decreto-lei n.° 5.893, de 19-10-43, 
art. 104) e, depois essa Caixa passou “a ter 
a denominação de Banco Nacional de Cré­
dito Cooperativo”  (Lei n.° 1.412, de 13 de 
setembro de 1951), com as características já 
assinaladas.

Trata-se, evidentemente, de serviço públi­
co descentralizado, de verdadeira autarquia, 
apesar da desvirtuação, admitida pela lei, de 
parte do capital poder ser tomado por socie­
dades cooperativas, sem que, contudo, sejam 
sócias ou tenham ingerência na administra­
ção do órgão, que é estatal.

IV

Em face do exposto, não se vê como alte­
rar o parecer desta Consultoria Geral da Re­
pública. A direção do Banco, atendendo à

decisão do Govêrno e à solicitação dos seus 
empregados, deve, sem demora, organizar o 
quadro do pessoal e elaborar o projeto de re­
gulamento e submetê-lo à aprovação do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, por intermédio do Ministério da Agricul­
tura, a que está subordinado em virtude de 
expresso dispositivo legal, observando se as 
disposições que regem tais quadros e regula­
mentos, quando se trata dè órgão autárquico, 
sem admitir naqueles, como é de lei, nenhum 
servidor, respeitadas as situações existentes, 
sem concurso de provas.

Salvo melhor juízo.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1954.
—  A . Gonçalves de Oliveira, Consultor Ge­
ral da República.

Estabilidade de ex-comba­
tente no Serviço Público F e­
deral.

PARECER 

N.° de Referência —  25 U

I

Consulta a Diretoria do Pessoal do M i­
nistério da Aeronáutica se, em face do pa­
recer 421 - T  da Consultoria Geral da R e­
pública, aprovado pelo Chefe do Govêrno e 
publicado no Diário Oficial de 21 de junho 
do corrente ano, não se deve contar, para o 
efeito da estabilidade assegurada pelo art. 
261 do Estatuto dos Funcionários, o tempo 
de serviço a partir da época em que o ser­
vidor passou à função exercida na data de 
promulgação do Estatuto dos Funcionários 
ou é de se levar em conta o prestado ante­
riormente.

O Departamento Administrativo do Servi­
ço Público, ouvido a respeito, sugeriu ao Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da República 
a audiência desta Consultoria Geral, a fim 
de que se situe a posição dêsses servidores, 
em face da nova interpretação esposada na­
quele parecer, para que se verefique se deve­
rão ser tornados sem efeito atos que funda­
ram em interpretação divergente, ou se esta 
alteração de jurisprudência somente deva sur­
tir efeito ad futurum, não sendo de se reve­
rem os atos praticados na conformidade da
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interpretação anterior, agora repudiada, que 
não condicionava a aplicação do mencionado 
art. 261 às normas constantes do art. 188 
da Constituição Federal.

II

O preceito invocado está assim ridigido:
“Art. 261. São considerados estáveis 

os servidores da União que, integrando 
Forças Armadas, durante o último con­
flito mundial, participaram de atividade 
de comboio e patrulhamento” .

Em face dêsse preceito entendeu, com efei­
to o meu ilustre antecessor que devia o mes­
mo, sob pena de repúdio por inconstituciona- 
lidade, harmonizar-se com o preceito do art. 
188 da Constituição Federal, que exige 5 
anos para gôzo de estabilidade pelos funcio­
nários públicos e, destarte, apresentou Sua 
Excelência vários argumentos para concluir 
que o servidor público, nas condições do art. 
261, deveria ter cinco anos de serviço para 
gozar da estabilidade prevista no texto legal. 
Tais as conclusões do mencionado parecer:

“Em conclusão: o art. 261 do E .F . 
se aplica somente àqueles servidores 
que, admitidos antes de sua vigência, já 
contavam então 5  anos de serviço, e ha­
viam participado de operações ativas de 
guerra, ou de atividades de comboio e 
patrulhamento, integrando as Fôrças Ar­
madas, durante o último conflito mun­
dial . E, conforme ficou dito o  reque­
rente satisfaz ambos os requisitos” .

Data venia do eminente jurisconsulto, ex- 
Consultor Geral da República, um dos nos­
sos mais completos especialistas de direito 
publico, estou em que, de conformidade com 
o citado art. 261, não se pode exigir o  refe­
rido tempo de serviço para que tenham esta­
bilidade os servidores integrantes das Fôr­
ças Armadas que, no último conflito, parti­
ciparam de operações de guerra ou de ativi­
dades de comboio e patrulhamento.

A  conjugar o art. 261 do Estatuto dos 
Funcionários com o art. 188 da Constituição 
Federal, dever-se-ia, por coerência, exigiu 
também ao servidor ex-combatente “ funcio­
nário efetivo” , que somente a êstes a Lei 
Maior assegura estabilidade.

Certo é duvidoso concluir-se possa a le­
gislação ordinária estabelecer norma geral 
assegurando estabilidade antes de cinco anos 
de exercício aos funcionários que ingressam 
no serviço público sem concurso, posto que

já tenha decidido o Supremo Tribunal Federal 
que a Constituição apenas garante o mínimo 
de direitos e vantagens ao funcionalismo, os 
quais podem ser ampliados pelas leis ordi­
nárias ( “Revista do Direito Administrativo”  
volume II, pág. 172; vol. XIV, pág. 31 6 ).

Aqui, porém, não se trata de norma geral, 
ao contrário, estamos diante de disposição 
transitória do Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos. O art. 18 do Ato das Disposições 
Transitórias já assegurava tais vantagens aos 
que eram servidores públicos na data da Car­
ta Política e tivessem “ participado das Fôr­
ças Expedicionárias Brasileiras” .

Como assinalou A l f r e d o  de A lm e id a  
PAIVA, houve a princípio dúvida na interpre­
tação do preceito, tendo decidido, o Diretor 
Geral da Fazenda Nacional que “não basta­
va haver tomado parte em operações de guer­
ra para gozar o servidor público da estabili­
dade prevista no texto constitucional” , em­
bora tenha prevalecido o parecer da Consul­
toria Geral da Repúblilca e do DASP, no 
sentido de que o dispositivo amparava “ a to­
dos quantos prestaram serviço de guerra, in­
clusive os que participaram de comboio e 
transporte de tropas”  ( “ Revista de Direito 
Administrativo” , vol. X X X II, pág. 37 1 ).

Depois do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias que, como se disse, so­
mente amparava àqueles que na sua data, 
eram servidores da União, dos Estados e M u­
nicípios, foram antigos combatentes admiti­
dos no serviço público federal e, por isso 
mesmo, entendeu o legislaldor ordinário de 
ampará-los, em preceito especial, no art. 261 
do Estatuto dos Funcionários. Tratava-se, ao 
cabo de contas, de premiar a quem na guer­
ra serviu a Pátria e depois conseguira em­
prêgo público.

Estamos em face de norma singular e tran­
sitória e que não é inconstitucional, não é, 
pelo menos, de manifesta inconstitucionali- 
dade. Trata-se, de resto, de dispositivo que 
não foi vetado pelo Presidente da República 
no uso de sua competência, de ordem cons­
titucional, de vetar as disposições inconstitu­
cionais ou contrárias aos interêsses da Nação.

Quase todos os países que participaram da 
guerra mundial lembraram-se dos ex-comba­
tentes após a cessação do conflito, tomando 
medidas legislativas para ampará-los. Na 
França, como testemunha RIPERT, apesar 
dos princípios constitucionais de igualdade de 
todos perante a lei, da liberdade de comér­
cio e de contratar, diplomas legislativos fo­
ram votados fazendo distinções entre cida 
dãos na aplicação de lei civil: a retomada de 
prédio não se dá contra um ex-combatente a



362 R e v i s t a  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  —  F e v e r e i r o  —  1955

não ser que o locador que o reclama também 
seja antigo combatente e que rendeu ensejo 
a essa irônica observação do renomado pro­
fessor da Faculdade de Direito de Paris: 
“ II n'y a rien de p ’us extraordinaire que ce 
nouveau combat entre anciens combattants 
pour Vocupation d’un local d’habitation”  
(Le régime Democratique et le Droit Civil 
Moderne” , pág. 4 4 4 ). Também, as ações 
de despejo por falta de pagamento contra os 
antigos combatentes são vedadas, podendo ês- 
tes se exonerar da obrigação de pagar, quan­
do se trata de casas de pequeno aluguel, ape­
nas provando falta de recurso, dando, quando 
muito ao proprietário, direito de crédito con­
tra o Estado, a ser exercitado por via judicial 
(ob. cit. pág. 174). Outra lei foi votada obri­
gando as indústrias a admitir, em seus ser­
viços, certo número de ex-combatentes, mor­
mente mutilados de guerra, proporcionalmen­
te ao número de empregados da emprêsa, com 
salários fixados por uma comissão especial, 
o que o citado publicista censura, embora 
exclame .em outro lance de sua obra notável 
que esta piedade para com os infelizes é um 
dos mais belos sentimentos da democracia 
“Cette pitié pour les malheureux est un des 
plus beaux sentiments de la democratie” .

Trata-se, enfim, de “ caridade jurídica’ -, 
de que fala D a b in  ( “La Philosophie de l’Or- 
dre Juridique Positif” ) para com aqueles 
que prestaram serviços à Pátria, expuseram 
a vida pelo amor da Pátria e, certo, mere­
cem um tratamento todo especial da Nação, 
de sorte que as leis ordinárias, sem que pos 
sam ser tachadas de inconstitucionais, podem 
e devem ampará-los.

O citado art. 261 se filia, pois, a essa le­
gislação e, desta sorte, devemos aplicá-lo 
data venta como sôa, sem conjugação com 
qualquer preceito geral da Constituição, pois 
que, então, se tornaria inútil.

Poucos dispositivos há em nossa legislação 
amparando os antigos combatentes, de sorte 
que êsses poucos que existem devem ser apli­
cados generosamente.

No dispositivo, não há exigência de cinco 
anos de serviço, nem de se tratar de cargo 
efetivo, condições que, se exigidas, para har­
monizá-lo com o preceito do art. 188 da 
Constituição, tornaria o preceito inútil. Na 
verdade, o funcionário nas condições do art. 
188 da Carta Magna não necessita, para a es­
tabilidade, do art. 261 da Lei 1.711, de 28 
de outubro de 1952.

III

Como se viu, não há exigir cinco anos ou 
qualquer tempo especial de serviço para que 
tenham estabilidade os servidores, ainda que 
interinos, da União que integrantes das Fôr­
ças Armadas, durante o último conflito mun­
dial, participaram de operações ativas de 
guerra ou atividade de comboio e patrulha- 
mento, como de resto, já dicidira o DASP 
em vários processos ( “Diário Oíicial”  de 
29-12-52, pág. 19.868; 2-1-53, pág. 12 e 
26-1-53, pág. 1235) e testemunha P o p e  de  
F ig u e r e d o  ( “Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União” , pág. 248) .

O que não se pode é dar-lhes estabilidade 
em cargos nos quais nenhum servidor a 
adquire, como cargos em comissão e quando 
o exercício é como substituto, como esclare­
ce H a r o l d o  V a l a d á o  “ Não é possível admi­
tir estabilidade em cargos que não a compor­
tam ou seja naqueles que pela sua própria 
natureza são incompatíveis com a noção de 
estabilidade. Assim, os cargos em comissão 
e, a êles se equiparando, os de substituição 
que, art.90 § 1.° do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis, nenhum direito con­
cedem aos seus ocupantes de serem providos 
efetivamente no cargo. O substituto, qual o 
comissionado, desempenha funções, por sua 
natureza transitórias, a cessar de um momen­
to para outro, reassumindo o substituído ou 
faltando a confiança”  ( “ Pareceres do Consul­
tor Geral da República”  vol. II, pág. 5 1 ).

O Supremo Tribunal Federal, de acôrdo 
com a doutrina dêsse parecer, denegou o 
mandado de segurança impetrado pelo Pro­
curador da Repúbllica substituto, em exer­
cício na Paraíba.

Em resumo. Em meu parecer, o preceito 
beneficia a todos os servidores mesmo os in­
terinos, da União, inclusive e os autárquicos, 
não se exigindo os cinco anos de serviços, a 
que alude o texto constitucional e não o re­
ferido no citado art. 261, desde a que esti­
vessem em exercício na data em que entrou 
em vigor o Estatuto do3  Funcionários Pú­
blicos, em 28 de outubro de 1952.

Salvo melhor ju ízo.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1954.
—  A . Gonçalves de Oliveira, Consultor Ge­
ral da República.



Consultor Jurídico do D .A .S .P

Tempo de serviço —  Con­
tagem do que fôr prestado a 
autarquia para efeito de desem­
pate na classificação por anti­
guidade.

Processo 5 .818 /53

PARECER N.° 58/54

A Divisão do Pessoal Civil do Ministério 
da Guerra consulta se, tendo o art. 80, n.° 
IV, do Estatuto, se referido ao cômputo do 
tempo de serviço em autarquia apenas para 
efeito de disponibilidade e aposentadoria, po­
deria o art. 26 do Decreto n.° 32.015, de 29 
de dezembro de 1952, autorizar a sua conta­
gem para desempate na classificação por an­
tiguidade.

2. Opina a D . P . no sentido de que a 
regra estatutária não é Iimitativa, podendo O 
Executivo, no exercício do poder ro^ilamen- 
tar ampliá-la a outros ca«os. imprevistos na 
le i. Renova, a êsse propósito, opinião já es­
posada, na vigência do anterior Estatuto, com 
respeito a norma idêntica (Parecer no Proc. 
n.° 2 .6 30 /47  —  apud P e s s o a  S o b r i n h o .—  
“Manual dos Servidores do Estado”  —  to­
mo I —  5 .a edição —  1950 —  p . 21 1 ).

3 . A  tese, nos têrmos absolutos em que 
está proposta, não merece ser acolhida. O 
poder regulamentar goza, por certo, de rela­
tiva fluidfcz, que lhe permite desenvolver e 
completar a le i. A execução da norma supe­
rior, faculta ao regulamento uma ação suple­
tiva que c  roloca entre as fontes do direito

positivo.
4 . Esta ação criadora não investe, po­

rém, o regulamento de capacidade abrogato-

ria dos preceitos de maior hierarquia. A exe­
gese preconizada pela D .P .,  conduzida às 
últimas conseqüências possibilitaria que, me­
diante regulamentos sucessivos, a contagem 
restrita do tempo de serviço (art. 80) for­
masse parelha com as modalidades de côm­
puto para todos os efeitos.

5. No caso de desempate na avaliação 
da antiguidade, o critério regulamentar não 
resultou de puro arbítrio do Executivo. Êle 
se louvou em outra disposição do Estatuto 
que, no art. 47, criou formas sucessivas de 
preferência.

6 . A fixação, em primeira linha, do tem­
po de serviço federal e, a seguir, do tempo 
de serviço público c^vrio condições para o 
desempate, enes minha necessáriamente ao 
cômputo dr antiguidade em cargos ou fun­
ção em autarquia federal e, em segunda eta­
pa, em serviços estaduais ou municipais, pois, 
de oi' jo modo, subsistiria, permanentemente, 
a igusidade que se cogita de remover.

7. A própria lei estabeleceu, para aquê- 
le fim específico, um conceito próprio de 
tempo de serviço, situado em círculos con­
cêntricos e progressivamente mais am plo.

8 . O ditame regulamentar extraiu, assim, 
da interpretação sistemática da lei a essên­
cia de seu conteúdo. Não contrariou, nem 
feriu o princípio geral do Estatuto, mas pro­
jetou, no plano concreto, a norma especial 
alusiva à preferência para promoção por an­
tiguidade.

9. Não procede, assim, a meu entender, 
a dúvida argüida, com louvável escrúpulo, 
pelo órgão consulente.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1954 —  
Ca/o Tácito, Consultor Jurídico.
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Promoção por antiguidade 
—  Cômputo, para desempate, 
de tempo de serviço público, 
cuja averbação foi requerida 
após a abertura da vaga.

Processo n °  4 .801 /54

PARECER N.° 47/54

Consulta a D .P . do Ministério da Fazen­
da:

a) se a antiguidade, o interstício e a con­
dição de estar o funcionário compreendido 
nos dois primeiros terços da classe deverão 
ser apurados à vista dos elementos de que 
dispuser o órgão de pessoal à data da aber­
tura da vaga, não se levando, por conseguin­
te, em consideração, os documentos relativos, 
a tais condições recebidos posteriormente à 
referida data, pelo mesmo órgão;

b )  em caso positivo, e havendo empate 
na classificação por antiguidade na data da 
abertura da vaga, o desempate deverá ser 
feito, tendo em vista os fatores a que se refe­
re o art. 256 do Regulamento de Promoção, 
frente aos elementos pelos quais se aferem 
tais fatores fornecidos ao citado órgão até 
aquela data, ou deverão ser considerados, 
também, para efeito dô cômputo, os recebi­
dos posteriormente à aludida data?

2. Examinando a matéria, entende a 
D .P . ,  dêste Departamento que o tempo de 
serviço público anterior à data de abertura 
da vaga, embora somente comprovado poste­
riormente a ela, deve ser considerado, para 
o efeito de desempate na classificação por 
antiguidade.

Atendendo, porém, ao transtorno que pro­
voca, nos assentamentos dos órgãos de pes­
soal, a apresentação posterior dêsses elemen­
tos, sugere que se altere o Regulamento de 
Promoções, mediante a inserção de preceito 
novo, visando a estabelecer que a adminis­
tração somente se obriga a averbar tempo de 
serviço cuja comprovação fôr apresentada 
até 31 de dezembro do ano precedente.

4. Os embaraços causados à administra­
ção pela falta de iniciativa dos interessados 
em averbar, com antecipação, o tempo de ser­
viço prestado a outros órgãos federais, esta­
duais ou municipais são notórios. A corre­
ção dessa deficiência não deve, porém, con 
duzir à lesão de direitos assegurados aos fun­
cionários, quanto ao regime de promoção por 
antiguidade.

5. A lei brasileira assegura a promoção 
ao funcionário mais antigo na classe à data 
da abertura da vaga, ou, em caso de empate, 
sucessivamente, ao mais antigo no serviço 
público federal, no serviço público em ge­
ral, ao de maior prole e do mais idoso 
(art. 47 do Estatuto; arts. 6 , 11, 21 e segs. 
do decreto 32.015, de 2 9 /1 2 /5 2 ). Não co­
gita a lei de serviço público comprovado até 
a data da vaga, mas de serviço público pres­
tado até êsse evento.

6 . Concordo, assim, com o parecer da 
D .P . quanto à solução da consulta, ou seja, 
de que deve ser considerado o tempo de ser­
viço conhecido após a vacância do cargo a 
ser provido por antiguidade, sobretudo quan­
do, na hipótese, como declara o órgão de 
pessoal, não foi cumprido, em tempo hábil, 
o art. 45 do decreto n.° 32.015 (Regula­
mento de Promoções), que é o termo inicial 
da prescrição do direito à reclamação admi­
nistrativa (art. 46, § 1 .°).

7. A solução para a inércia dos funcio­
nários públicos em averbar precocemente o 
seu tempo deve, a meu ver, ser outra. Por 
estranho que pareça, não há, na legislação, 
nenhum preceito que obrigue o funcionário 
a manter em dia os seus assentamentos indi 

.viduais, como, por exemplo, consigna o art.
194, n.° X  do Estatuto atual, reproduzindo 
o art. 224, n.° IX , do anterior, a propó­
sito da declaração de família.

8 . Cabe, assim,' ao Poder Executivo in­
cluir, no regulamento de promoção, disposi­
tivo expresso obrigando o funcionário à ini­
ciativa de manter em dia os seus assentamen­
tos de tempo de serviço, fornecendo aos ór­
gãos de pessoal os devidos elementos.

9. Completada essa medida, com proces­
sos educativos visando a estimular a execução 
dessa providência, de interêsse do próprio 
funcionário, estará a administração habilita­
da, futuramente, a punir os retardatários com 
base no art. 194, n.° VI, do Estatuto.

10. Deve, por outro lado, a administra­
ção cogitar da publicação oportuna da lista 
de classificação, na forma do art. 45 e seus 
parágrafo, do Regulamento de Promoção, 
não somente pelos efeitos jurídicos que dela 
decorrem, como para a regularidade de seus 
próprios serviços.

É  o meu parecer,
S .M .J .
Rio de Janeiro, 22 de maio de 1954. —  

Caio Tácito, Consultor Jurídico.
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Funcionário de fato —  
Responsabilidade administrati­
va e penal. Demissão a bem 
do serviço público.

PARECER N °  60/54

Trata-se, no processo, da situação de ex- 
tranumerário contratado que continuou no 
execicio da função depois de vencido o pra­
zo do contrato, em virtude da convicção do­
minante no próprio órgão de serviço de que 
o vínculo funcional estava prorrogado.

2 . Conhecida a recusa da renovação do 
contrato, foi paralelamente averiguada a prá­
tica de falta grave, em termos de aplicação 
da pena máxima de dispensa a bem do ser­
viço público.

3 . Inexistente o prolongamento legal da 
qualidade de contratado, a D .P . do Minis­
tério da Agricultura, assinalando a perplexi­
dade reinante na solução do caso, consulta 
sôbre o procedimento disciplinar cabível.

4. A permanência do exercício de fun­
ção pública além da data legal caracteriza a 
situação do funcionário de fato, desde que a 
aparência ou a razoável persuação de regu­
laridade do título jurídico inidôneo permite 
repelir a figura de usurpação de cargo pú­
blico .

5 . A iletimidade inerente à função de 
facto, não lhe atribui, no entanto, o privilé 
gio de imunidade disciplinar ou penal, em 
confronto com o funcionário de jure. Ambos 
respondem, por igual modo, no plano adminis­
trativo, civil ou criminal.

6 . Destaca-se a êsse propósito, a opinião 
a u to r iz a d a  d e  BASAVILBASO:

“La irregularidad dei vinculum juris 
no puede ser causa de irresponsabilidad. 
El titulo o la investidura aparente con 
que ejerece la función no es un impedi­
mento para el cumplimento de sus de- 
beres. . .  El funcionário de facto no po- 
drá aglidir, para eludir su responsabili- 
dad disciplinaris, civil o criminal, los vi- 
cios de que pueda adolecer su designa- 
c ió n .. .E n  suma, ninguna razõn existe 
para que un funcionário de facto, ten- 
ga una situación de previlegio en rela 
ción con el funcionário de jure, por el 
solo hecho de ser un funcionário irre­
gular”

( B e n j a m i n  V il l e g a s  B a s a v i l b a s o

—  Derecho Administrativo”  —  vol. III
—  pág. 6 1 6 ).

7. Desde que tenha sido regularmente 
comprovada a prática de faltas graves, capa­
zes de justificar a pena administrativa má­
xima, não se eximirá dela o interessado pela 
irregularidade na prorrogação de facto do seu 
contrato.

8 . Cabe, assim, na hipótese, a lavratura 
de ato, aplicando a pena de dispensa a bem 
do serviço, com efeitos a partir da data em 
que cessou a prestação de serviço.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1954. —  
Caio Tácito, Consultor Jurídico

Extranumerário-contratado 
em Território Federal. Conver­
são em mensalista. Aplicação 
da Lei n.° 366, de 1936 e artigo 
26 da Lei n.° 1. 765, de 1952 .

Processo n.° 830/54

PARECER n.° 62/54

Cuida o presente processo da transforma­
ção de extranumerários-contratados do Ter­
ritório Federal do Acre que, na forma do 
art. 26 da Lei n.° 1.765, de 18 de dezem­
bro de 1952, devem passar a mensalistas.

2 . A D  P. dêste Departamento observa 
que os contratos de admissão daqueles extra- 
numerários não foram registrados no Tribu­
nal de Contas. L«mbra, no entanto, que, a 
propósito do Conselho Nacional de Petróleo, 
foi solucionada a situação análoga, com apoio 
em parecer desta Consultoria Jurídica, su­
gerindo, afinal, a minha audiência.

3 . A hipótese atual aguarda, realmente, 
semelhança com a que estudei no parecei 
n.° 27 /54. Tratava-se, ali, de diretriz fixa­
da em apoio, no D ec.-lei n.° 1143, de 9-3-39, 
que não foi adaptada à exigência do art. 77, 
S 1.° da Constituição de 1946.

4 .  D e s ta q u e i, e n tã o , a  p o s s ib il id a d e  d e  
c o n v a lid a r  o  a to  irre g u la r , d e  m o d o  a  n ã o  
lesa r  o s  in terêsses  le g ít im o s  d o s  s e rv id o re s  
q u e  e m  n a d a  co n tr ib u ír a m  p a ra  o  v í c io  f o r ­
m a l d o  a to  d e  sua  a d m is s ã o .

5. Escrevi, em fundamento à solução fa­
vorável da questão as seguintes nótulas, tam­
bém aplicáveis no caso atual:

“E ’ certo que a dispensa de registro 
dos contratos, aceitável no plano cons-
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titucional anterior, não mais subsiste 
com a vigência da Constituição de 1946, 
cujo art. 77, § 1.°, restaurando o prin­
cípio do art. 101 da Carta de 1934, so­
mente reputa perfeitos e acabados con­
tratos que, por qualquer modo, interes­
sam à receita ou à despesa, depois de 
registrados no Tribunal de Contas.

7. A emissão de registro não foi, 
porém, um lapso restrito aos casos em 
análise. Evidencia uma diretriz constan­
te e uniforme que o Conselho vem cum 
prindo, práticamente desde a sua cria­
ção. O Tribunal de Contas, fiscal da 
legalidade da aplicação dos créditos, tem 
aprovado, anualmente, as contas do exer­
cício, sem objetar quanto àquele enten­
dimento, que inicialmente aprovou.

8 . Seria anárquico e, portanto con­
trário ao interêsse público, declarar nu­
los todos os contratos pactuados pelo 
Conselho, a partir de 18 de setembro 
de 1946, pela ausência da formalidade 
essencial de registro. O direito de ter­
ceiros, que transacionaram com o órgão 
administrativo, não deve ser lesado pela 
erronia dêste, aliás fundada em boa fé v 
na tradição.

9. Os atos administrativos viciosos 
podem, excepcionalmente, convalidar-se 
quando praticados na constância de um 
entendimento generalizado e habitual, por 
todos aceito como legítimo e mais tarde 
considerado impróprio. A teoria do êrro 
comum, de filiação civilista, mas aplicá­
vel ao direito administrativo, autoriza

que o êrro de muitos, acatado longa 
mente no consenso geral como idôneo, 
possa validar a ação administrativa, des­
de que não ofenda ao interêsse público 
e não cause grave lesão de direito. É 
o princípio que se exprime no clássico 
axioma romano: erro communis facit 
jus (Temístocles Cavalcanti —  “Trata­
do de Direito Administrativo” , vol. II, 
p . 319 e vol. III, p . 99) ou pela teoria 
da aparência tão bem estudada, na Fran­
ça, por AUBY e, no Canadá e Estados 
Unidos, por C o n s t a n t in e a u , especial­
mente a respeito dos funcionários de 
fato ( J . f t . Aaby —  “L ’ inexistence des 
actos administratife” , p . 236; Albert 
Constantineau —  “Tratado de la doctri- 
na de fato”  —  vol. I —  p . 1 4 3 ) .”

6 . A orientação seguida pela administra­
ção territorial, louvada no art. 5.°, n.° III 
e V, da Lei n.° 366, de 30 de dezembro de 
1936, deve ser ajustada à determinação su­
perveniente do art. 77, 8  I o da Constitui­
ção, cabendo ao Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores baixar, a respeito, as devi­
das instruções.

7. Nada impede, porém, que, tal com» 
se fêz com referência ao pessoal do Conse­
lho Nacional do Petróleo, seja concedido aos 
extranumerários-contratados do Território 
Federal do Acre a transformação em men- 
salistas, ora em cogitação.

E ’ o meu parecer,
S .M .J .  .
R io de Janeiro, 16 de julho de 1954. —  

Caio Tácito, Consultor Jurídico.

No conjunto da administração de pessoal, seleção e promoção constituem dois 
aspectos que tanto podem merecer tratamento isolado, pelo desenvolvimento que 
cada um comporta, quanto admitem um estudo conjunto, em tôrno da relação es­
treita em que se acham.

Realmente, o estudo da seleção de pessoal se desdobra por tal forma, na aná­
lise dos respectivos métodos e finalidades, que constitui especialização marcada, 
enriquecida por vasta literatura e subdividida ao ponto de comportar longos traba­
lhos em tôrno de aspectos particularíssimos, qual a entrevista como elemento de 
escolha.

O problema da promoção, a seu turno, representa no todo um papel de capital 
importância, não só pelo reflexo que tem sôbre as demais fases, como pela influên­
cia que recebe da solução adotada para outras questões. Constitui, assim, um capí­
tulo bem definido.

Mas, nem por isso, deixam de se entrelaçar as duas coisas. Porque promoção 
envolve um problema de seleção; e seleção, por suas múltiplas manifestações, atua 
decisivamente na promoção.

Astério Dardeau Vieira (Seleção do Pessoal e Promoções de Funcionários —  
In R ev. do Serv. Público, abril de 1940, p . 5 ) .



ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Federal

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.° 20.306 —  RIO GRANDE 

DO NORTE

( M a n d a d o  d e  s e g u r a n ça )

Às Constituições e leis estaduais não 
é vedado ampliar, cm benehcio de seus 
funcionários, as garantias outorgadas na 
Carta Magna da Repúbhca aos funcio- 
nários federais.

Relator: O Senhor Ministro Afránio An­
tônio da Costa.

Recorrente: Estado do Rio Grande d 
Norte.

Recorrido: Onaci Carneiro Vaz.

ACÓRDÃO

Vistos etc. Acordam os juizes da Sesun 
da Turma do Supremo Tribunal Federalico 
nhecer do recurso e negar-lhe prov.mento a 
unanimidade, conforme o relatório 
taquigrafadas. Custas pelo recorren

Rio, 8  de agôsto de 1952. -  Orozimbo 
Nonato, Presidente. —  Afraruo Antonw da 
Costa, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Afránio Antônio da C°s<a. 
_  O acórdão de fls. 40, confirmado pelo de 
fl*. 5 3  que é o recorrido concedeu gu 
cn ao recorrido contra o ato do %ovc'
Rio Grande do Norte que o em‘ lra . , 3

Alexandria. E fê-lo nestes têrmos.
« . . .  Onaci Carneiro V a z ...  

presente m andado de segurança COIL  . ^ 
ereto do Exmo. Governador do E stado , 
alegando em  resum o, o seguinte.

a) que fôra n °m e a d °  .ntjnnameiite ^
o cargo acim a referido a 2 fôra
e que, tendo sido aprovado em  concu 1 0 , ^ ^
nomeado, em caráter efetivo pa jjj do 
cargo, n ^  têrmos do art. 15, .tem III,

Decreto-lei n.° 123, de 28 de outubro de 
1941 (Estatuto dos Funcionários), por ato 
publicado no Diário Oficial de 17 de janeiro 
de 1951, tendo tomado posse do cargo a 18 
do mesmo mês;

b ) que, porém, ainda que se argumen­
tasse ter sido a nomeação para estágio pro­
batório, mesmo assim, não seria possível a 
exoneração com fundamento no art. 93, § 1.°, 
letra b, do Estatuto pela simples razão de 
não se tratar de provimento interino ou em 
comissão, únicas hipóteses a que alude o dis­
positivo estatutário, sendo líquido e certo o 
direito do impetrante. O requerente juntou 
os documentos de fls. 1 2  a 18.

II —  Sendo-me o processo distribuído, na 
qualidade de relator exarei o despacho de 
fls. 22v. Respondendo as informações soli­
citadas, o Exmo. Dr. Governador do Esta­
do remeteu o ofício de fls. 24 a 26. O D r. 
Proc. e Adv. dos Feitos do Estado contes­
tou a segurança impetrada, como se vê de 
fls. 33 a 36. Por sua vez, ouvido o Exmo. 
Dr. Procurador Geral, opinou S . Exa., em 
seu parecer de fls ., pela concessão do man­
dado.

Isto pôsto:

“ I I I  —  A espécie é idêntica às que já  fo ­
ram decididas por êste Egrégio Tribunal, re­
ferentes aos mandados de segurança, núme­
ros 8 8  e 92, impetrante, respectivamente, por 
Gabriel Godeiro da Silva, Fiscal de Rendas 
e José Furtado, Guarda Fiscal, os quais fo­
ram concedidos.

O impetrante fôra nomeado para o referi­
do cargo nos têrmos do artigo 15, item I, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos, para es­
tágio probatório, e não no item III, do mes­
mo artigo, o que aconteceu por equívoco, 
conforme a informação de fls ., do Exmo. 
Governador e o parecer do D r. Procurador 
Geral, de fls.

A exoneração do impetrante se fundou no
art. 93, § 1-° al>nea h> do mencionado Esta 
tuto, isto é, “a critério do Govêrno, quando 
se tratar de ocupante de cargo em comissão,
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ou interino em cargo de carreira, ou isolado, 
de provimento efetivo” .

Ora, achando-se o impetrante em estágio 
probatório, a sua demissão só poderia se efe­
tivar com o observância do disposto no arti­
go 17 dos mesmos Estatutos, o que não acon­
teceu .

E ’ verdade que somente são estáveis os 
funcionários que têm mais de dois anos de 
efetivo exercício, quando nomeados por con­
curso (art. 188 da Const. Federal). E ’ cer­
to ainda que, só depois de decorrido esse 
prazo gozarão de estabilidade e garantias de­
correntes, somente podendo ser demitidos 
mediante processo administrativo em que se 
lhes tenha assegurado ampla defesa.

E ’ incontestável que os funcionários no­
meados por concurso para o estágio proba­
tório não têm estabilidade. O Estatuto re 
ferido porém oferece garantias a esses ser­
vidores públicos, não com aquela amplitude 
que a Lei Magna lhes deu, e manda apurar, 
mediantè processo, da conveniência ou não, 
de sua confirmação no cargo, examinando-se, 
se para o seu exercício, possuem os requisi­
tos exigidos pela lei.

Se a lei em vigor é clara, não há como re­
buscar jurisprudências, muitas vezes inapli- 
cáveis e variáveis como o pensamento.

Assim:

“ IV  —  Acordam os Juizes dêste Tribunal 
de Justiça, de acôrdo com o parecer do Dr. 
Procurador Geral do Estado, conceder o man­
dado impetrado, uma vez que reconheceu 
ser líquido e certo o direito do impetrante 
e, conseqüentemente, lhe assegurar o direito 
de voltar ao exercício de suas funções com 
as garantias que oferece a lei durante o está­
gio probatório” .

Manifestou o Estado recurso extraordiná­
rio pelas letras a e c do art. 101 n.° III da 
Constituição, sustentando que:

“Dando aplicação ao dispositivo constante 
do artigo 17, do Decreto-lei estadual n.° 123, 
de 28 de outubro de 1941, o Egrégio Tribu­
nal de Justiça negou validade ao estabele­
cido na Lei Magna, com prevalência sôbre 
qualquer legislação, mesmo posterior à sua 
promulgação, o que não ocorre no caso ver­
sado no processo, demonstrado como está que 
a lei estadual aplicada à espécie é de 28 de 
outubro de 1941 e a Constituição Federal 
teve vigência a partir de 18 de outubro de 
1946” .

Admitido e arrazoado o recurso pelo recor­
rente, subiram os autos, sendo o seguinte o

parecer do D r. Procurador Geral, pelo co­
nhecimento pela letra c e não provimento 
(ler fls. 6 2 ).

VOTO

O Sr. Ministro Atrânio Antônio da Costa
—  Conhecendo pela letra c, nego provimento 
ao recurso.

Realmente reconhece o Estado, que o 
acórdão recorrido decidiu em conformidade 
com o art. 17 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Estado. Tanto assim que para 
sustentar o ato demissório do impetrante ar- 
güi no extraordinário “haver o Trib. negado 
prevalência de lei magna sôbre qualquer le­
gislação mesmo anterior à sua promulga­
ção”  .

Entretanto, o acórdão deferindo a segu­
rança, restabeleceu o direito do impetrante, 
sem ferir qualquer princípio constitucional. 
Como salienta o eminente Procurador Geral 
da República já o Supremo Tribunal tem en­
tendido que às Constituições e leis estaduais 
não é vedado ampliar para seus funcionários 
as garantias nela outorgadas aos funcionários 
federais. Em tais condições, o art. 17 do Es­
tatuto dos Funcionários Públicos do Rio 
Grande do Norte não contraria os preceitos 
dos arts. 188 e 189 n °  IX  da Constituição 
Federal.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se 
guinte: Conheceram do recurso e lhe nega­
ram provimento. A decisão se tomou por 
unanimidade de votos.

Deixou de comparecer o E xm o. S r . 
Ministro Edgard Costa por se achar afasta­
do, em exercício no Tribunal Superior Elei­
toral sendo substituído pelo Exmo. Sr. M i­
nistro Afrânio Costa.

M ANDADO DE SEGURANÇA N.° 1.778
—  D . FEDERAL

Ar/. 23 do Ato das Disposições Tran­
sitórias da Constituição Federal. —  A 
anulação do concurso aberto opera ex- 
tunc. Concessão do “ writ” .

Relator: O Sr. Ministro Barros Barreto.
Requerente: Dra. Adele Nascimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n.° 1.778, do Dis­
trito Federal, integrando neste o relatório re­
tro e na conformidade das notas taquigráfi-



D ireito e  Jurisprudência —  A cordâos 369

cas precedentes, conceder a segurança. Custas 
da lei.

Rio, 17 de novembro de 1952 (data do 
julgam ento). —  José Linhares, Presidente.
—  Orosimbo Nonato, Relator para o acór­
dão.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Barros Barreto —  Dra. 
Adele Nascimento, Médico interino do Tra­
balho, classe K, do Ministério do Trabalho, 
impetra mandado de segurança contra o ato 
do Senhor Presidente da República que con­
siderou nulos, a partir de 24 de maio último, 
os editais de convocação para os concursos 
de Inspetor do Trabalho e Médico do Tra­
balho e canceladas as respectivas inscrições, 
sem, entretanto, efetivar nos cargos os fun­
cionários interinos inscritos nesses concursos 
e que, à data da promulgação do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Fe­
deral, contassem mais de cinco anos de ser­
viço público.

Tal emissão, configurando abuso de poder, 
fere direito líquido e certo da requerente, 
como deduziu na inicial que passo a ler: (lê )

Atendendo às informações solicitadas, o 
Sr. Presidente da República remeteu cópia 
autenticada da Exposição de Motivos n.° 722, 
de 21 de maio de 1952, nestes têrmos: (lê )

E ’ do seguinte teor o  parecer emitido pelo 
D r. Procurador Geral da República:

“A  D ra. Adele Nascimento pede mandado 
de segurança “contra omissão lesiva do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, a qual, configurando evidente abuso do 
poder, dessa suprema autoridade da Nação, 
fere direito líquido e  certo da requerente” .

E tal omissão consiste, segundo acrescen­
ta, em haver o preclaro Chefe do Poder Exe 
cutivo considerado nulos, a partir de 24 de 
maio do corrente ano, os editais de convoca­
ção para concursos de Inspetor do Traba­
lho e Médico do Trabalho e canceladas as 
respectivas inscrições, sem que houvesse de­
clarado, no mesmo ato que por fôrça da anu­
lação dos editais dos citados concursos é do 
cancelamento das respectivas inscrições, os 
funcionários interinos inscritos nesses con­
cursos, e que contassem, à data da promulga­
ção do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, mais de cinco anos de serviço 
público, ficavam automàticamente efetivados 
no cargo, omissão essa que, no entender da 
Impetrante, “os deixa ao inteiro desamparo, 
se, em meu socorro, não vier a medida re­

dentora do mandado de segurança, para de­
terminar essa efetivação. ”

A impetrante, portanto, como ressalta da 
leitura da petição inicial idealizou um ato a 
ser praticado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e logo a seguir pas­
sou a considerar-se com direito líquido e cer 
to a fruir as vantagens do desejado ato.

Não cabe, porém, mandado de segurança 
para assegurar a realização de sonhos. E isso 
bastaria para que não se conhecesse do pe­
dido inicial.

Não fugimos, entretanto, à apreciação do 
ato do Sr. Presidente da República, consi­
derando nulos ditos editais da convocação 
para os referidos concursos e canceladas as 
respectivas inscrições.

Bastaria para tanto pedir a atenção dos 
eminentes Ministros Julgadores para a expo­
sição de motivos de fls. 22-24 do Senhor 
Ministro do Trabalho, que tudo esclarece, 
deixando evidenciado o descabimento da se­
gurança impetrada.

A impetrante, porém, como médica inte­
rina do trabalho ao tempo da promulgação 
da C o n s titu iç ã o  Federal, n ã o  t in h a  direito à 
estabilidade, por isso que, ex-vi do disposto 
no artigo 23, parágrafo único, n.° II do Ato 
d a s  D is p o s iç õ e s  Constitucionais Transitórias, 
aos que exerciam cargos para cujo provimen 
to ten h a  aberto concurso, com inscrições en­
cerradas na data da promulgação daquele 
Ato, não se aplica o disposto no art. 23, e 
essa era a situação da Impetrante naquela 
ocasião.

O  ato considerando nulos os r e fe r id o s  e d i ­
tais e canceladas as inscrições, é de 2 1  de 
maio próximo findo, publicado no dia 24 se­
guinte, e portanto, cêrca de seis anos depois, 
da data da promulgação da Constituição Fe­
deral e do Ato das Disposições Constitucio­
n ais  T ra n s itó r ia s , não tendo, assim, o  efeito 
de a m p a ra r  a p r e te n s ã o  da I m p e tra n te , pois 
ao ser expedido, já estava prescrito o direito 
da Im p e tra n te  reclamar contra a caducidade 
de concursos a que se refere o artigo 23, pa­
rágrafo único, n.° II do Ato das Disposições 
C o n s titu c io n a is  Transitórias, ex-vi do dispos­
to no art. 1.° do Decreto n °  20.910, de 6  de 
janeiro de 1932.

O caso do médico D r. Florduardo Borges 
Sampaio, a que aludem a inicial e o do­
cumento de fls. 1 2 , ocorreu em dezembro de
1950, e, portanto, antes de decorridos cinco 
anos da promulgação do referido Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
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Nenhum é pois, o seu pretendido direito, 
pelo que confiamos no indeferimento da se­
gurança impetrada.

Distrito Federal, 1 de setembro de 1952.
—  Plínio de Freitas Travassos, Procurador 
Geral da República” .

ANTECIPAÇÃO AO VOTO

O Sr. Ministro Barros Barreto (Relator)
—  Sr. Presidente, não dei importância à pre­
liminar de caducidade pois que a impetran­
te estava aguardando a realização do con­
curso e, assim, não se pode considerar extem­
porânea a reclamação.

VOTO

O Sr. Ministro Barros Barreto —  O pa­
recer da douta Procudoria Geral, incorpora­
do ao relatório, elucidando o caso em aprêço, 
mostra a impertinência da pretensão da im­
petrante .

Insurg'e-se esta contra o ato do Senhor 
Presidente da República que deixou de man­
dar efetivar os funcionários interinos inseri 
tos em concursos para Inspetor do Trabalho 
o Médico do Trabalho, quando houve por 
bem anular os editais de convocação para os 
ditos concursos e cancelar as respectivas ins­
crições, pelas razões constantes da menciona­
da Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio; contavam 
éles mais de cinco anos de serviço público, 
à data da promulgação do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, e, assim, te­
riam de ser automaticamente efetivados, ex- 
vi do art. 23.

O descabimento da presente segurança re­
sulta fora de dúvida, em face do parágrafo 
ánico, n.° II, do citado preceito constitucio­
nal, dispondo, de modo expresso, que êste 
não se aplica “aos que exerçam cargos para 
cujo provimento se tenha aberto concurso, 
com inscrições encerradas na data da pro­
mulgação dêste Ato” .

Inexiste, pois, o pretendido direito certo e 
incontestável.

Indefiro o mandado de segurança.

VOTO

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato —  Sr. 
Presidente, pedi a palavra pela ordem por­
que a parte requereu junção dêste processo 
e outro de que era Relator e eu neguei por 
entender que os casos apresentam relação de 
perfeita identidade.

Verifico, entretanto, agora que êles se 
aproximam, salvo no especto de caducidade, 
relegado, aliás, com razão, pelo eminente re 
lator.

O direito da parte surgiu quando o Go­
vêrno anulou o concurso para o qual ela se 
inscrevera naturalmente. Anulado o concur­
so, surgiu situação que levava inelutàvelmen- 
te, à efetivação automática do funcionário.

A meu ver, a razão está inteiramente com 
o impetrante. Em casos menos característi­
cos votei nesse sentido. Entendo que a Cons­
tituição estabeleceu como princípio geral de 
liberalidade a exclusão do concurso àqueles 
que contassem certo prazo de exercício ao 
tempo em que ela foi promulgada. Recorda- 
me que, na discussão do assunto, observou 
o eminente Sr. Ministro Hahnemann Gui­
marães ser em princípio, ante-republicana, a 
dispensa de concursos, meio idôneo a aferir 
da capacidade do candidato e de abrir opor­
tunidade a todos ao ingresso do serviço pú­
blico.

Justíssima, a observação. Dá-se, porém, 
que o constituinte despediu, como regra ge- 
neralíssima, naquela hipótese, a dispensa do 
concurso. Abriu-se uma exceção que, como 
tal, deve ser compreendida stricti verbis. A 
exceção se dá no caso de já estar aberto o 
concurso.

Nos casos anteriores, de acôrdo com os 
eminentes Srs. Ministros Aníbal Freire e R i­
beiro da Costa, pronunciei-me no sentido de 
que se a administração, por ato próprio, adia 
indefinidamente os concursos, não lhes im­
prime andamento, instaura situação incom­
patível com a de “ concurso aberto” . Nessa 
hipótese, o favor da lei imperaria em tôda a 
sua extensão, por não ser lícito à administra­
ção, por ato próprio, frustar as largições do 
constituinte.

Mas, o caso dos autos é mais característi­
co; porque o próprio Poder Público anulou 
o concurso e esta anulação tornou-o nenhum, 
operando não ex-nunc, e sim ex-tunc.

Nestas condições, com a devida vênia do 
eminente Sr. Ministro Relator, concedo a 
segurança.

VOTO

O Sr. Ministro Atrânio Antônio da Costa
—  Sr. Presidente, também concedo a segu­
rança, data vênia do Sr. Ministro Relator, 
acompanho o voto do Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato. A situação do impetrante era preci­
samente de expectativa; inscreveu-se no con­
curso e ficou aguardando sua realização. En­
tretanto, o Govêrno, abruptamente, ao cabo
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de vários anos, anulou o concurso. Não re­
conhecer a estabilidade do impetrante seria 
tirar-lhe completamente o meio de se apro­
veitar do princípio constitucional. Estou, 
pois, de acordo com o voto do Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato .

O Sr. Ministro Netson Hungria —  Senhor 
Presidente, também entendo que com o 
decreto do Sr. Presidente da República, de­
clarando insubsistente a abertura do con­
curso, a que se seguirá inscrição já encerrada 
ao tempo da promulgação da Carta de 1946, 
deve retroagir a essa época, ex-tunc necessa­
riamente, o direito do impetrante à efetiva­
ção. Assim, estava o Govêrno adstrito a re­
conhecer o provimento automático do impe­
trante. Não era condição necessária a prévia 
reclamação, como pretende o Doutor Pro­
curador Geral da República. O Govêrno t i­
nha que reconhecer efeito automático do seu 
ato e dar o provimento efetivo ora pleitea­
do. Tal reconhecimento era um resultado 
lógico e incontestável do ato que declarou 
insubsistente a abertura do concurso.

Data vénia do Sr. Ministro Relator, acom­
panho o voto do Sr. Ministro Orosimbo No­
nato.

VOTO

O Sr. Ministro Mário Guimarães —  Sr. 
Presidente peco vênia ao Sr. Ministro Bar 
ros, para acompanhar o voto do Sr. Minis­
tro Orosimbo Nonato.

VOTO

O Sr. Ministro Rocha Lagoa —  Sr. M i­
nistro Relator, acompanha o Sr. Presidente, 
com a permissão do voto do Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato.

VOTO

O Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Sr. Pre­
sidente, nos casos anteriores a que se refe­
riu o eminente Sr. Ministro Relator votei 
no mesmo sentido de S . E xa.; em diver­
gência com o eminonte Sr. Ministro Oro­
simbo Nonato. Fundo-me em que o art. 23 
do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição assegurou a efetividade dos 
interinos com 5  anos de exercício, mas esta­
beleceu, entre outras, a execução relativa 
aos cargos para cujo provimento se houvesse 
aberto concurso, com inscrições encerradas 
na data da Constituição.

A razão dêste dispositivo é que, estando 
aberto o concurso, com inscrições encerradas,

se fôsse admitida a efetivação dos interinos 
não restariam vagas para os candidatos que 
fôssem aprovados no concurso.
. . O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães

—  Era uma garantia aos que se haviam 
candidatado ao concurso já aberto, com inscri­
ções encerradas.

O Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Mas, nos 
casos anteriores, não houve anulação do 
concurso. Os concursos haviam sido simples­
mente, retardados, e os eminentes colegas 
que concederam a segurança entenderam que 
apoiado em prelíto do Código Civil havia, 
caducidade, tendo alguns se referido à pro­
messa de recompensa. Não concordei, data 
vênia, porque o adiamento de concursos sem­
pre foi coisa comum, entre nós, sem jamais 
se entender que isso importasse na sua anu­
lação. No caso presente, pois, todos estão da 
acordo em que o concurso foi anulado. Dir- 
se-á a anulação só ocorreu agora. Mas, pela 
sua própria essência, o ato de anulação opera 
ex-tunc, na forma do art. 158, do Código 
C ivil.

“ Anulado o ato, restituir-se-ão as partes 
ao estado, em que antes dêle se achavam” .

Anulado o concurso, desapareceu o único 
obstáculo a que os impetrantes adquirissem 
o direito à efetividade nos têrmos do mnnda- 
mento constitucional. E ’ como se o concur­
so não tivesse existido, por efeito da declara­
ção de nulidade.

Data vênia do eminente Sr. Ministro R e­
lator, havendo esta circunstância substancial, 
que faz com que êste caso seja diferente dos 
anteriores concedo a segurança.

VOTO

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  
Senhor Presidente, a matéria relativa à apli­
cação do art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, de acôrdo com 
o parágrafo único do mesmo artigo, tem sido 
muito agitada neste Tribunal.

Recordou muito oportunamente o Sr. M i­
nistro Luís Galloti que Sua E xa. ex eu pela 
menos, fomos sempre vencidos em não admi­
tir que houvesse caducidade nas protelaçõei 
sucessivas do concurso.

O Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Na maior 
parte dos casos fomos vencedores.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  
Parece que a jurisprudência dos Tribunais 
se orientou no sentido de julgar caduco • 
concurso.
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O Sr. Ministro Luiz Gallotti —  Só num 
caso isso se deu. Nos outros fomos vencedo­
res.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  
Nos casos anteriores, invocava-se precisa­
mente disposição do Código Civil sôbre a 
fôrça vinculativa da recompensa prometida 
nos concursos.

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato —  Não 
fiz dêsse artigo base de meu voto . Meu fun­
damento foi outro.

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  
Mas os recorrentes do mandado de seguran­
ça basearam sua pretensão particularmente 
na fôrça vinculativa da abertura do concur­
so, e sustentaram que, tendo o Govêrno feito 
uma proposta pública aos que se inscreves­
sem candidatos no concurso, esta proposta 
vinculava o Govêrno, hovendo, entretanto, 
caducado o concurso pelas protelações, suces­
sivas.

No caso presente, entretanto, e que se ve­
rifica é a anulação do concurso. O concurso 
deixou de existir como apontaram muito bem 
os eminentes Srs. Ministros Orosimbo Nona­
to e Nelson Hungria, ex-tunc esta apelação 
teve eficácia retroativa; é como se não tives­
se existido o concurso ao tempo em que foi 
promulgada a Constituição. Sendo assim, es- 

, tavam os recorrentes no caso da efetivação 
prevista no art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias parecendo-me o 
mandado deve ser concedido.

O Govêrno anulou o concurso, fixando a 
data da eficácia da anulação. A data da ine­
ficácia é fixada retroativamente, porque o 
Ato se anulou. Assim, data vênia do Sr. M i­
nistro Barros Barreto, acompanho o voto do 
Sr. Ministro Orosimbo Nonato.

VOTO

O Sr. Ministro Ribeiro da Cosia —  Sr. 
Presidente, acompanho o voto do Sr. Minis­
tro Orosimbo Nonato, data vênia do Sr. 
Ministro Relator. *

VOTO

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada —  
Sr. Presidente, também acompanho o voto 
do Sr. Ministro Orosimbo Nonato. Nos ca­
sos anteriores considerei caducos os concur­
sos. Nêste caso concede mandado com maior 
razão.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte :

Foi concedida a segurança contra o voto do- 
S r. Ministro Relator.

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. M i­
nistro Edgard Costa, por se achar afastado 
em exercício no Tribunal Superior Eleitoral, 
sendo substituído pelo Exmo. Sr. Ministro 
Afrânio Costa.

APELAÇÃO CÍVEL N.° 2.972 —  SANTA 
CATARINA

Demissão de funcionário público pre­
cedida de inquérito administrativo —  
Legitimidade, Irregularidades porventu­
ra havidas só conduzem à decretação ju­
dicial da nulidade do processo adminis­
trativo, quando, das mesmas, tenha re­
sultado prejuízo insanável para a de­
fesa.

Relator: O Exmo. Sr. Ministro J . J . de 
Queiroz (em substituição ao Exmo. Sr. M i­
nistro Henrique d ’A vila ).

Apelante: Antônio Alves dos Santos.
Apelação: União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Cível n.° 2.972, de Santa Ca­
tarina, em que é apelante Antônio Alves dos 
Santos e apelada a União Federal:

Acordam os Juizes da 2.a Turma do Tri­
bunal Federal, de Recursos, por unanimida­
de de votos, negar provimento, tudo na con­
formidade das notas taquigráficas anexas, 
parte integrante dêste.

Rio, 14 de outubro de 1953 —  Cândido 
Lobo, Presidente. —  João José de Queiroz,. 
Relator.

REI-ATÓRIO

O Sr. Ministro J. J . de Queiroz —  O 
Juiz Am o Pedro Hoeschl, da Vara privativa 
dos feitos da Fazenda em Florianópolis, as­
sim relata e decide a espécie: (lê, a fls. 51 
e seguintes).

Inconformado, apelou o autor, com as se­
guintes razões: (lê, a fls. 57 e seguintes).

As razões da apelada, União Federal, são- 
as seguintes: (lê, a fls. 5 9 ).

Nesta instância assim se manifestou a dou­
ta Subprocuradoria Geral: (lê, a fls. 6 7 ).

E ’ o relatório.
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VOTO

O Sr. Ministro João José de Queiroz (R e ­
lator) —  Sr. Presidente, nego provimento 
ao recurso, para manter a sentença recorri­
da .

As irregularidades do processo administra­
tivo que serviram de fundamento ao pedido 
do autor, visando fôsse anulado o ato que 
o demitiu não são suficientes para invalidá-
lo. Tais iregularidades, examinadas na sen­
tença, não impediram ao interessado produ­
zisse ultimamente sua defesa. Ora, a meu 
ver, só se deve anular um processo adminis­
trativo, quando das irregularidades de que 
seja acoimado, tenha resultado prejuízo insa­
nável .

O Juiz, a meu ver, decidiu bem, julgando 
a ação improcedente. A propósito, convém

ler a exposição de motivos aprovada pelo 
Presidente da República (fls . 18 dos autos) 
e que é a seguinte: (lê ) .

São essas, Sr. Presidente, as razões que 
justificaram a demissão do apelante. Nego 
provimento ao recurso.

DECISÃO

(Julgamento da 2.® Turma, em 14-10-953)
Como consta da ata, a decisão foi a se­

guinte:
Negou-se provimento, unanimemente. Os 

Srs. Ministros Revisor e Cândido Lobo vo­
taram de acôrdo com o Sr. Ministro Rela­
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Cândido Lobo.

O Govêrno e o povo devem ser gratos a todos quantos sabem fazer da imprensa 
um instrumento de grandeza material e espiritual. Se em tempos normais e em 
qualquer parte a missão do jornalismo exige as aptidões de um magistério social e 
os escrúpulos de um apostolado cívico, tais requisitos se tornam mais necessários 
ainda num país em crise. Cumpre evitar as desfigurações do exagêro que alarma, 
da confusão que desnorteia e do derrotismo que desanima. Num pais como o 
Brasil e numa hora como esta, uma imprensa mal orientada seria uma fonte de 
exacerbação dos males nacionais —  Presidente Ca/é Filho.



Tribunal Federal de Recursos

APELAÇÃO CÍVEL N.° 4.834 —  RIO 
DE JANEIRO

Servidor público; Demissão; anulação 
do ato por vício de forma do processo 
administrativo; efeitos; concede-se a re- 
admissão e não a reintegração, excluída 
a qualquer modo verba para honorários 
advocaticios.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz.

Recorrente: D r. Juiz dos Feitos da Fa­
zenda Pública, ex-officio.

Apelante: Caixa Econômica Federal do 
Estado do R io.

Apelado: João de Macedo Pereira.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Cível n.° 4.834, do Estado do 
Rio, em que são recorrentes —  D r. Juiz dos 
Feitos da Fazenda Pública, ex-officio, ape­
lante —  Caixa Econômica Federal do Esta­
do do Rio, apelado —  João de Macedo Pe­
reira, etc.

Acordam, os Juizes da l .a Turma do Tri­
bunal Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, em dar provimento ao recurso vo­
luntário, para o efeito de determinar a só 
readmissão do autor, excluídos da condena­
ção os honorários, custas em proporção.

Rio, 27 de abril de 1954. —  Afrânio An­
tônio da Costa, Presidente. —  Elmano Cruz. 
Relator.

RELATÓRIO

O Juiz César Salamonde da Vara da Fa­
zenda Pública do Estado do Rio, julgou pro­
cedente a ação proposta por João de Macedo 
Pereira contra a Caixa Econômica, nestes 
têrmos: (ler fls. 136).

Apelou a Caixa com as razões seguintes: 
(ler fls. 148).

O recurso se processou em têrmos e neste 
Tribunal a Subprocuradoria Geral da Repú­
blica disse a fls. 177: (le r ) .

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Elmano Cruz (Relator) —  
Dou provimento ao recurso para eclxuir a 
verba de honorários de advogado.

VOTO

O Sr. Ministro Mourão Russell (Revisor)
—  Sr. Presidente, de inteiro acôrdo com o 
voto do Ministro Elmano Cruz, nada tenho 
a acrescentar ao que V . Exa., expôs.

VOTO

O Sr. Ministro Djalrna da Cunha M ello —  
Não se assegurou, no processo administrativo, 
amplitude de defesa. Face entretanto, ao 
apurado, ressalvo à Administração oportuni­
dade de sanar o vício readmitido, si e í in 
quantum, o servidor. Deu o juiz a quo rein­
tegração, mas isso é o que se deve ao servi­
dor de vida funcional escorreita, quando alvc 
de violência, de abuso do poder. Aqui, nes­
tes autos, o servidor não tem vida funciona! 
escorreita, o servidor comportou-se por forma 
prejudicial aos cofres públicos e está esca­
pando da repressão por defeito formalítico 
do processo administrativo de referência. 
Dar-lhe readmissão, si et in quantum, é o que 
me parece razoável. Não há que cogitar de 
honorários de advogado, pois não ocorreu 
hipótese no artigo 911 do Código de Pro­
cesso. Dou assim provimento em parte às 
apelações.

RETIFICAÇÃO DE VOTO

Sr. Presidente, pela ordem. Por reputá-la 
mais técnica, adoto a conclusão do Sr. M i­
nistro Djalma da Cunha M ello .



D ireito e Jurisprudência —  A cordãos 375

VOTO RETIFICAÇÃO

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Tam­
bém estou de acôrdo com o Sr. Ministro 

Djalma da Cunha M ello. No caso, a ação do 
funcionário não foi escorreita e a reintegra­
ção lhe traria vantagens exageradas. A  solu­
ção dada pelo Sr. Ministro Cunha Mello está 
mais de acôrdo com a justiça.

DECISÃO

(Julg. da l.a Turma em 27-4-954)
Como consta da ata, a decisão foi a seguin­

te:
Unanimemente, deu-se provimento, em 

parte, para excluir honorários de advogado 
e limitar a procedência da ação à readmissão 
do autor apelado. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Afránio Antônio da 
Costa.

( D . J . 8-2-55).

O Chefe deve ser o funcionário mais completo, o companheiro mais capaz e o 
amigo mais leal. Vivendo as tarefas e os encargos de seus auxiliares, o verdadeiro 
chefe funciona como mestre, como conselheiro e como animador.

O alheiamento, isto é, a falta de contato permanente com as pessoas que dirige 
diretamente, constitui uma das causas de diminuição de rendimento dos trabalhos 
de equipe.

O bom chefe participa cotidianamente da vida funcional, e mesmo extrafun- 
cional, de seus colaboradores. Deve respeitar suas personalidades e interessar-se 
pelos seus sucessos. Não se deve limitar a distribuir ordens e receber resultados. 
Deve, ao contrário, estar presente em tôda a fase de elaboração do trabalho confiado 
a seus subordinados.

(JO Ã O  CARLOS V i t a l  —  Prefácio do Livro “ Chefia —  sua Técnica 
e seus Problemas”  —  Serviço de Documentação do D .A .S .P . ,  1947).



Tribunal de'- Justiça do Distrito Federal

APELAÇÃO CÍVEL N.° 26.119

A promoção por merecimento depen­
de do arbítrio do Prefeito, cuja escolha 
é limitada apenas aos nomes constantes 
da lista organizada na forma da le i .

Apelante: 1.° —  O Juízo da l.a Vara da 
Fazenda Pública. —  2.a Prefeitura do Dis­
trito Federal.

Apelado: Rubem dos Santos Azevedo.

ACÓRDÃO DA QUARTA CÂMARA CÍVEL

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível n.° 26.119, de que são ape- 
lantes, 1.°, o Juízo da l.a Vara da Fazenda 
Pública e 2.°, a Prefeitura do Distrito Fe­
deral, sendo apelado, Rubem dos Santos Aze­
vedo, acordam os Juizes da Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Distrto Fe­
deral em dar provimento a ambos os recur­
sos, a fim de julgar a ação improcedente.

Rubem dos Santos Azevedo move a pre­
sente ação ordinária contra a Prefeitura do 
Distrito Federal, alegando que é gráfico da 
ré, fazendo parte duma carreira escalonada 
da classe “E ”  até à classe “ H ” , que, em 
1947 constou o nome do autor no quinto 
lugar da lista de antiguidade de sua classe 
para a promoção à classe “ G ” , com o total 
de doze cargos; que, em janeiro de 1948, de­
vendo ser feita a promoção para oito cargos 
vagos na classe “ G ” , foram promovidos com 
base na lista de antiguidade os gráficos clas­
sificados nos números 1, 2, 3 e 5 (entre êles 
o autor, que era o do quinto lugar) e os de­
mais, a saber os de números 4, ó, 7 e 8 , por 
merecimento, que, posteriormente^ verificou- 
se estar errada a lista de antiguidade acima 
aludida por ter sido omitido o nome do grá­
fico Josias Martins Vieira, no 3.° lugar da 
dita lista; que, retificada tal lista, passou o 
autor do 5.° para o 6 .° lugar e ao mesmo 
tempo foi tornada sem efeito a sua promo­
ção por antiguidade à classe “ G ” , o que tam­
bém aconteceu com Nelson Pereira de Gou­
veia, que tendo passado do 8 .° para o 9 .° 
lugar na lista de antiguidade, deixara de per­

tencer ao primeiro terço da classe, por ordem 
de antiguidade, como era essencial para lhe 
conferir direito a ser promovido; que, com a 
revogação da promoção de Nelson Pereira de 
Gouveia passou a existir uma vaga na classe 
“E ”  e o autor deveria ter sido a ela promo­
vido, ainda que por merecimento porque era 
êle o único na classe situado “ nos dois pri­
meiros terços da classe por ordem de anti­
guidade”  conforme determina o art. 54 do 
Estatuto dos Funcionários Municipais; que 
assim o autor pleiteia: seja restabelecida a 
sua promoção de 10 de janeiro de 1948, à 
classe G, da carreira de gráfico e, por via de 
conseqüência, promovido à classe H, em 16 
de agosto de 1948, sem prejuízo da reestru­
turação operada com a Lei n.° 704, de 20 de 
junho de 1950, e demais vantagens que ve­
nham a ser asseguradas à carreira no curso 
da ação, e lhe sejam pagas as diferenças de 
vencimentos atrasados, juros, custas e hono­
rários de advogado na razão de 2 0 % .

Contestou a Prefeitura, sustentando, nos 
têrmos de acórdão da 6 .a Câmara dêste Tri­
bunal, o direito do funcionário à promoção 
só é líquido quando "a vaga obedece ao cri­
tério de antiguidade; se o é por merecimen­
to, mesmo indicado em lista pelo Diretor ao 
Prefeito, compete a êste a escolha do pro­
movido .

Retrucou o autor, afirmando que o Pre­
feito não tem o arbítrio de fazer ou deixar 
de fazer as promoções, porque, nos têrmos 
dos arts. 8 .° e 9.° dos Estatutos há datas 
certas em que devem ser elas feitas; que o 
art. 9.° supra citado determina: dos cargos 
a serem providos em cada quadrimestre se­
rão os correspondentes a vagas originárias e 
decorrentes verificadas no quadrimestre ante­
rior; que, assim a Prefeitura procedeu irre­
gularmente quando deixou de preencher uma 
vaga do quadrimestre anterior a que estava 
obrigada, e cujo beneficiário único haveria 
de ser o autor.

A sentença apelada acolheu a argumenta­
ção do autor.

O que pôsto:
O ponto central da controvérsia consiste 

em se saber se o autor teria direito a coagir
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o Prefeito a fazer sua promoção por mere­
cimento, em conseqüência de ser o único 
funcionário em condições de ser promovido 
para determinada vaga aberta em certo qua- 
drimestre.

A Prefeitura, que havia erroneamente pro­
movido, para essa vaga, por merecimento, 
ao gráfico Nelson Pereira de Gouveia, tomou 
sem efeito tal promoção, atendendo a que o 
dito gráfico então ainda não se encontrava 
dentro dos dois terços de relação de antigui­
dade naquele quadrimestre. Aguardou o novo 
quadrimestre, para a dita vaga. Tanto a anu­
lação da anterior promoção dêste último fun­
cionário como sua nova promoção foram fei­
tas no mesmo dia 4 de dezembro de 1948, 
mediante proposta do Diretor do Departa­
mento do Pessoal (fls. 42 e 42 v . ) .

Sustentou então o referido Diretor que a 
Prefeitura não estava obrigada a preencher 
vagas abertas, pelo critério do merecimento 
no mesmo quadriênio em que se verificas­
sem .

A doutrina geralmente admitida é a de 
que “o chamado direito à promoção não é 
em rigor direito subjetivo, a menos que a 
lei expressamente disponha que, produzida 
a vaga, seja designado o funcionário que haja 
cumprido determinados requisitos, mas ainda 
então a disposição não é aplicável nos se­
guintes casos: 1.°, quando a Administração 
Pública não julgue necessário preencher a 
vaga; 2 .°, quando a promoção produza neces­
sariamente incompatibilidade. Não basta pois 
que exista vaga para determinar uma pro­
moção; isso depend-» da índole do cargo vago 
e da necessidade do serviço público”  (Biel- 
za, Der. Administrativo, II, n.° 31 3 ).

Não basta, portanto, que ocorra vaga e 
que o funcionário tenha cumprido determi­
nados requisitos para que a Administração 
seja coagida a fazer sua imediata promoção.

Muito menos assim o seria em caso de pro­
moção por merecimento que, como üeu nome 
indica, depende da apreciação da autoridade 
administrativa: “ L ’a\ancement du choix nVst 
jamais un droit et par suite le refus de pro- 
motion au choix n’est jamais une mesure dis- 
ciplinaire”  (Waline, D r. A dm ., 6 .* ed .,
1951, pág. 36 6 ).

Alega a sentença apelada que, segundo o 
art. 28 do Decreto-lei n.° 7.546, de 14 de 
maio de 1945, “as promoções serão processa­
das dentro de cada quadrimestre”  e, para 
isso, a Secretaria Geral deve remeter as lis­
tas de antiguidade e de merecimento para 
tôdas as vagas a preencher (art. 3 1 ).

Ora, assim sendo, diz a sentença, o Pre­
feito é obrigado a fazer a promoção em cada 
qnodrime^tre e, como o autor era o único 
componente da lista no quadrimestre em 
que cxisua a vaga, tinha necessariamente de 
ser promovido.

Para se ver, entretanto, que não é esta a 
melhor interpretação da lei, basta atender 
para o preceito do artigo 52 do Estatuto dos 
Funcionários: “A  promoção por merecimen­
to recairá no funcionário ESCOLHIDO pelo 
PW eito. Hentro os que figurem em lista que 
fôr organizada na forma do regulamento” .

Se o Prefeito tem o direito de “ escolher” , 
parecer claro que poderá também não aceitar 
os funcionários propostos para a promoção 
por merecimento, mormente quando a lista 
seja reduzida a um único, que impossibilite 
a “ escolha”  que a lei garante ao Prefeito.

Acresce, ainda, que a escolha do Prefeito 
deve ser precedida de iniciação por parte da 
Secretaria Gerei de Administração, que evi­
dentemente não está obrigada a escolher o 
nome de todos os funcionários que se en­
contrem dentro dos dois terços da classe por 
ordem de antiguidade. Deverá previamente 
apurar o efetivo meiecimento de cada fun­
cionário, segundo a contagem de pontos posi­
tivos e negativos recomendada pelo art. 17 
e seguintes do Decreto-lei n.° 7.891, de
1944. Se prevalecerem os pontos negativos, 
claro está que poderá a Secretaria recusar a 
indicação do funcionário à promoção por me­
recimento, que, como seu nome indica, repre­
senta, não um direito, mas um prêmio à sua 
conduta.

A inclusão em lista de promoção, segundo 
as normas regulamentares para apuração do 
merecimento, constitui portanto no nosso di­
reito à semelhança do que ocorre no direito 
francês, uma etapa indispensável a tomar 
promovível o funcionário e a restringir o ar­
bítrio da autoridade que, desde então somen­
te poderá promover o funcionário inscrito na 
lista (Duez et Debeyre, Traité, de D r. Ad­
m inistrai, 1952, n.° 992; Waline, obra cita­
da, pág. 36 7 ).

Ora, o autor não foi indicado à promoção 
por merecimento pelo Diretor do Departa­
mento de Pessoal, que, ao contrário, enten­
deu de não fazer sua indicação para preen­
chimento de vaga por merecimento (fls . 
4 2 ) .

Falta-lhe assim um requisito essencial para 
pretender mesmo a viabilidade prática de 
sua escolha pelo Prefeito para ser promovi­
do por merecimento.

Custas pelo apelado.
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Rio, 26 de janeiro de 1954. —  Estacio de 
Sá e  Benevides, Presidente. —  Francisco P e­
reira de Bulhões Carvalho, Relator. —  R o­
berto Medeiros.

Registrado em 13 de maio de 1954.
( D . J .  14-10-54).

APELAÇÃO CÍVEL N.° 25.386

Ação ordinária contra a Prefeitura do 
Distrito Federal, visando equiparação 
de vencimentos. Aplicação do artigo 
40 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 
Só se aplica tal dispositivo, quando ficar 
patenteada, sem qualquer dúvida a iden­
tidade de funções e  a igualdade e  res­
ponsabilidades. lmprocedência da ação. 
Reforma da sentença recorrida,

Relator: Sr. Des. Vicente de Faria Coe­
lho >

1.° Apelante: O Juízo da Quarta Vara da 
Fazenda Pública.

2.° Apelante: Othon Leitão Mathias e ou­
tros.

3.® Apelante: Prefeitura do Distrito Fe­
deral.

Apelados: Os mesmos.

ACÓRDÃO DA SÉTIMA CÂMARA

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível n.° 25.386, em que figu­
ram como primeiro apelante o Juízo da 
Quarta Vara da Fazenda Pública, como se­
gundos apelantes Othon Leitão Mathias e 
outros e como terceira apelante a Prefeitura 
do Distrito Federal, sendo apelados os mes­
mos:

Acordam os Juizes da Sétima Câmara Cí­
vel do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral, por unanimidade de votos, em dar pro­
vimento aos primeiros e terceiros recursos, 
prejudicado o segundo, a fim de julgar im­
procedente a ação, pagas as custas pelos se­
gundos apelantes, na forma da lei. Trata-se 
de ação ordinária movida pelos segundos ape­
lantes contra a terceira apelante —  Prefei­
tura do Distrito Federal, —  a fim de perce­
berem vencimentos do padrão “N ” , a partir 
da lei n.° 264 de 29 de novembro de 1948, 
em virtude de exercerem as mesmas funções 
com idênticas responsabilidades, invocando

em prol de seu direito o disposto no art. 40 
da Lei Orgânica do Distrito Federal. Susten­
tam os autores que o art. 5.°, parágrafo 1.°, 
da citada lei, lhes permite concorrer com os 
Inspetores Técnicos de Motomecanização ao 
provimento dos cargos de Superintendente, 
Diretor e Chefe de Serviço da Superinten­
dência de Transportes da Prefeitura, em 
igualdade de condições, e invocam parecer do 
Consultor Jurídico da mencionada Superin­
tendência, no qual se alude à identidade de 
funções por êles exercidos. A Prefeitura do 
Distrito Federal, ora terceira apelante, de- 
fendeu-se, argüindo a impossibilidade de ser 
atendida a pretensão dos autores, porque a 
mesma envolve fixação de vencimentos, que 
o Poder Judiciário não pode decretar; que 
o art. 40 da Lei Orgânica do Distrito Fe­
deral não é auto-executável; que os autores, 
ora segundos-apelantes, não exercem funções 
idênticas, quer entre si, quer entre êles e os 
Inspetores Técnicos de Motomecanização, 
exercendo cargos, cujos padrões de vencimen­
tos variem, de acôrdo com o estabelecido em 
lei. O D r. Juiz a quo julgou procedente a 
ação, na forma do pedido inicial, excluindo 
apenas os honorários de advogado, por não 
resultar a ação de culpa ou dolo da ré. De­
ve-se considerar, inicialmente, que não pode 
ter acolhimento a afirmativa de que o arti­
go 40 da Lei Orgânica do Distrito Federal 
não é auto-aplicável. Poderá ser aplicado de 
imediato, basta ver a sua própria redação e, 
também, o fato de já haver se pronunciad* 
o E . Supremo Tribunal Federal no sentido 
de sua aplicação. Entretanto, o que se há de 
levar em conta é que o referido art. 40 só 
tem pertinência, nos casos em que fique pa­
tenteada, sem qualquer sombra de dúvida, a 
identidade de funções e igualdade de respon­
sabilidades. Essas duas condições são espe­
ciais; constituem premissas das quais não há 
fugir. Nesse sentido tem sido a jurisprudên­
cia da Câmara. Ora, na espécie as atribui­
ções e responsabilidades dos terceiros apelan- 
tés não são idênticas. Todos êles exercen» 
cargo de chefia de transportes, nas várias Se­
cretarias da Prefeitura; das oficinas, de re­
parações, de material, de veículos marítimos 
etc. Essas chefias foram criadas pelo artigo
2.° da lei n.° 264, com atribuições totalmen­
te diversas notando-se que às que têm fun­
ções iguais corresponde o mesmo padrão. 
E  a mostrar que as atribuições e responsa­
bilidades não são as mesmas, é que a própria 
lei, que as criou, deu-lhes padrões diversos 
de vencimentos. Assim, o art. 5.° mencio­
na: “ 1 Superintendente; 11 chefes de serviço 
padrão N, 5 chefes de serviço padrão M ; 2 
chefes de serviço padrão L . Algumas che-
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íias de material, do Parque Central, de R e­
paração do material; padrão M  —  serviços 
de transporte das Secretarias de Administra­
ção, Agricultura, Educação, Finanças etc .; 
padrão L —  chefia do serviço de correspon­
dência. E ’ óbvio que não se poderá asseve­
rar serem idênticas as funções e responsa­
bilidades dos terceiros apelantes, para ter 
aplicação o mencionado art. 40 da Lei Orgâ­
nica, se a própria lei dispõe em contrário, 
fazendo distinções, aliás coerentes com a na­
tureza do serviço. Êsses cargos isolados de 
provimento em comissão foram criados para 
atribuir aos técnicos, assessores e inspectores 
as aludidas funções. Basta ver a redação da 
lei. Verifica-se exatamente o mesmo número 
—• Tinte quatro lugares para vinte e quatro 
•argos. E quando da criação dos cargos iso­
lados, de que são titulares os autores, ora se­

gundos apelantes, pela referida lei n.° 264, 
foram êles classificados em padrões; quatro 
cargos de inspetor técnico de motomecaniza- 
ção, padrão N; oito cargos isolados de téc­
nico de mecanização, quadro M ; doze car­
gos isolados de assessor técnico de motome- 
canização, padrão M ; pico de motomeca- 
nização, padrão L . Vê-se desse modo, que 
os segundos apelantes estão pretendendo que 
a Justiça declare, pura e simplesmente, que 
têm êles as mesmas funções e idênticas res­
ponsabilidades, quando a própria lei, expres­
samente, consigna o contrário.

Distrito Federal, 24 de novembro de 1953.
—  Antônio Vieira Braga, Presidente. —  Vi­
cente de Faria Coelho, Relator. —  M em de 
Vasconcelos Reis.

Registrado em 8  de fevereiro de 1954.
( D. J .  2-12-54).

“ REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO”

A  “ Revista do Serviço Público”  merece ser considerada como um dos mais 
eficientes instrumentos até agora concebidos a serviço da racionalização administra­
tiva no Brasil. Dezena de milhares de brasileiros encontram nas suas páginas infor­
mações especializadas sôbre os mais variados e complexos problemas do Estado M o­
derno. Dos 361.401 candidatos inscritos nos 2.094 concursos até 1952 realizados 
pelo D . A . S . P ., desde sua fundação, a quase totalidade buscou preparar-se lendo 
es Coleções da Revista ou as separatas dos principais artigos por ela divulgados. 
Todos os grandes problemas nacionais têm sido investigados e discutidos através 
dessa magnífica publicação do D .A .S .P .  que tantos serviços vem prestando ao de­
senvolvimento técnico e cultural do País.

( A r Í z i o  DE V IA N A  —  “ D . A . S .P .  —  Instituição a Serviço do Brasil”
—  Serviço de Documentação do D .A .S .P .  —  1953).



NOTAS

“ Cadernos de Administração Pública” { EB AP )

B e n e d it o  S il v a

(Diretor da EBAP)

A literatura sôbre a moderna administração pública e seus ramos especia­
lizados compõe-se, na quase totalidade, de trabalhos estrangeiros, principal­
mente de autores americanos, não traduzidos ou intraduzíveis para o por­
tuguês .

A Escola Brasileira de Administração Pública (E B A P) sente, todos os 
dias, os efeitos esterilizantes da falta de literatura apropriada, necessária ao 
desenvolvimento de suas atividades. Cumpre-lhe resolver o problema de ela­
borar e publicar o material de leitura e consulta de que carece. Não se trata 
do problema, comum a tôdas as escolas, de estimular e ensejar o apareci­
mento de obras, tratados, compêndios, monografias, ensaios, artigos e relató­
rios sôbre as pesquisas feitas e as matérias ensinadas. O problema aqui é 
específico e mais premente, uma vez que não existe nos idiomas maternos de 
seus estudantes —  português e espanhol —  um montante suficiente de tra­
balhos sôbre administração pública, que possam ser adotados como guias para 
os alunos. E ’ forçoso, assim, que a Escola prepare e publique os manuais^ 
compêndios e demais fontes de conhecimento de que neceâsita, para documen- 
tar e expandir suas funções ordinárias de ensino e pesquisa.

Até a presente data, a falta de literatura específica em português sôbrç 
as várias disciplinas ministradas em seus cursos tem sido suprida pela Escola 
mediante a produção e distribuição de uma literatura ad hoc —  escrita, mir 
meografada e distribuída sob o signo da interinidade e a forma de apostilas.

Por um entendimento tácito entre os professores, estudantes e a direção 
da Escola, as apostilas até agora publicadas são tidas como uma espécie de 
sementeira, de que surgirão com o tempo as obras menos efêmeras, os livres 
de texto de que a Escola carece para transmitir, através da palavra escrita, 
os ensinamentos da moderna administração.

Com efeito, vários dos cursos dados pelos professores da EB AP e distri­
buídos sob a forma de apostilas estão sendo revistos e serão enfeixados em 
livros. Deverão aparecer, entre outros, os seguintes livros, em que serão trans­
formadas as apostilas originàriamente escritas para os alunos da Escola: Curso 
de Administração de Pessoal, pelo Prof. H enry  R eining  Jr . ;  Curso de Orga­
nização e  Métodos, pelo Prof. Harry Miller; Administração Pública, pelo 
Prof. Pedro M unoz A m a to ;  Curso de Cultura Brasileira Contemporânea, 
série de conferências pronunciadas por 30 brasileiros ilustres.
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Na hierarquia das obras didáticas, a Escola reservou uma faixa entre 
os tratados exaustivos, os compêndios eruditos e os artigos de revistas, para 
um tipo de publicação menos ambicioso, nem por isso menos útil, como fonte 
de estudo e consulta: o  ensaio, a monografia. Decidiu, assim, a Escola lançar 
uma série de ensaios e monografias sob a denominação genérica de “Cadernos 
de Administração Pública” .

O uso desse modesto tipo de publicação —  o caderno —  como veículo 
de idéias e informações data da Revolução Francesa. Foi em 1789 que se 
generalizaram os famosos cahiers de doléances, espécie de registros de queixas 
e reclamações, preparados pelas assembléias populares para orientação dos 
deputados aos Estados Gerais. Em seguida e ainda durante a fase criadora 
da Revolução, estiveram em voga os cahiers des États Généraux, que conti­
nham o conjunto de solicitações apresentadas aos deputados por seus cons­
tituintes. Tais cadernos, redigidos pelos delegados incumbidos de escolher 
os deputados à Assembléia dos Estados Gerais, exprimiam os votos, as quei­
xas, as propostas, as advertências, as críticas e as esperanças formuladas pelo 
povo em cada cidade e em cada vila. Eram, por assim dizer, os terms of 
reference dos deputados naquela fase exaltada da história política e social 
do Ocidente.

Desde então, os franceses têm empregado constantemente os cahiers como 
instrumentos de difusão cultural. Das várias séries de cahiers que desempe­
nharam papel importante nas letras francesas, destacam-se os Cahiers de la 
Quinzaine, dirigidos por Charles P eguy, de 1900 a 1914, e nos quais se pu­
blicou uma enquête de âmbito internacional sôbre o rumoroso caso Dreyfus. 
Os Discursos, de A natole  F rance, e o romance-rio Jean Cristophe, de Ro- 
m a in  R olland , foram divulgados nos Cahiers de la Quinzaine.

Conhecida a função de multiplicador da cultura, desempenhada pelos 
cahiers franceses, não têm faltado iniciativas para o lançamento de séries de 
cadernos similares em outros países, sobretudo latinos, conforme demonstram 
os exemplos indicados a seguir:

E span h a : O Instituto de Cultura Hispânica de Madrid começou a pu­
blicar, em 1948, os Cuadernos Hispanoamericanos, revista que se propõe a 
integrar al mundo hispânico en la cultura de nuestro tiempo.

M é x ic o : Os Cuadernos Americanos, que Jesus Silva H erzog publicou 
de 1942 a 1947, num total de 36 volumes, representam uma das mais inte­
ressantes aventuras do pensamento de que se tem notícia na América Latina. 
Os títulos das quatro seções permanentes, em que se dividem os Cuadernos 
Americanos, a saber: “Nuestro Tiempo” , “Aventura dei Pensamiento” , “Pre­
sencia dei Pasado”  e “Dimensión Imaginaria” , indicam o grau de penetração 
e altitude intelectuais daquela série, a qual somente o adjetivo inglês sophisti- 
cated, tal como empregado pelos americanos, pode qualificar.

Equador : A Casa de Cultura Equatoriana de Guayaquil lançou, em 1951, 
a série dos Cuadernos de Historia y  Arqueologia, que estão concorrendo para 
o refinamento do movimento cultural da América Espanhola.
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Cu b a : Papel igualmente importante na difusão de idéias e fatos sôbre 
a vida municipal nas Américas é desempenhado em Cuba pelos Cuadernos 
dei Instituto Interamericano de Historia Municipal e  Institucional.

B r a sil : O s Cadernos de Cultura, do Ministério da Educação, dos quais 
já foram publicadas 72 unidades até a presente data, são outros tantos instru­
mentos de difusão de idéias, elaboração de doutrinas, fixação de reflexões, 
opiniões e fatos sôbre a literatura, a poesia, a arte e outros aspectos da cultura 
brasileira. E ’ um documentário amplo e um temário rico daquilo a que pode­
remos chamar a história intelectual do Brasil.

Bem examinados os fatos, chega-se à conclusão de que os cadernos têm 
contribuído, quase tanto quanto os tomos volumosos, para a formação do 
fundo de conhecimentos a que Crane  B rinton  chamou our slender stock of 
cumulative knowledge in the social sciences.

Os Cadernos de Administração Pública, idealizados e lançados pela 
EBAP, destinam-se a remediar, em parte, a falta de literatura especializada, 
com que se vêem a braços, nos países da América Latina, os estudantes de 
administração pública.

Ao lançar a série de Cadernos de Administração Pública, a EBAP ali­
menta a esperança de chegar em breve ao número 100 e, assim, contribuir 
qualitativa e quantitativamente para a difusão organizada de idéias, doutrinas, 
teorias e práticas modernas sôbre a ciência e arte da administração.

Até o momento já foram lançados 12 “Cadernos” e estão em preparação 
11, conforme a relação seguinte:

ADM INISTRAÇÃO GERAL

PUBLICADOS

Planejamento do desenvolvimento econômico de países subdesenvolvidos —  Roberto 
de Oliveira Campos.

Confronto entre a administração pública e a administração particular —  Benedito 
Silva.

Relações humanas na indústria —  E . Daya.
As corporações públicas na Grã-Bretanha —  Gustavo Lessa.

EM  PREPARAÇÃO

O estudo da Administração —  Woodrow Wilson.
Ensaios sôbre a administração pública —  Roscoe Martin.
Métodos e técnicas de controle da ação administrativa —  H . O. D ovey .
Estrutura e funções do órgão executivo —  Benedito Silva.
A pesquisa na administração pública —  José Rodrigues de Sena.
Técnica de coordenação —  Benedito SiJva.

ADM INISTRAÇÃO DE PESSOAL

PUBLICADOS

Alguns aspectos do treinamento —  A . Fonseca Pimentel.
Pequena bibliografia sôbre treinamento —  A . Fonseca Pimentel.
As funções dos órgãos de pessoal —  Henry Reining Jr.
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ADM INISTRAÇÃO DE M ATERIAL

EM  PREPARAÇÃO

A  centralização das compras governamentais —  J . R . Simpson.

O abastecimento de material para o govêrno —  J. H . de Mann e P . C. H . Schomper.

ADM INISTRAÇÃO MUNICIPAL

EM  PREPARAÇÃO

Tentativa de teoria das funções municipais —  Benedito Silva.

ORGANIZAÇÃO E M ÉTODOS 

PUBLICADOS

Teoria dos departamentos de clientela —  Benedito Silva.

A departamentalização no nível ministerial —  Gustavo Lessa.

EM  PREPARAÇÃO

Estrutura e funções das unidades de Organização e Métodos —  Tarras Sallfors. 
Atividades de Organização e Métodos na administração britânica __ J. R . Simpson.

RELAÇÕES PÚBLICAS 

PUBLICADOS

Relações públicas, divulgação e propaganda —  Benedito Silva.

Publicidade administrativa —  Benedito Silva.

ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

PUBLICADOS

Os princípios orçamentários -— Sebastião Sant’Ana e  Silva.

A rotina é um mal inevitável do serviço público e seria ideal que uma chefia 
inteligente e esclarecida, lançando mão da oportunidade do instituto de colocação 
adequada, não encerrasse os funcionários dotados de qualidade de iniciativa e ambi­
ção nas malhas do ramerrão mortal de um trabalho tedioso.

(O  Moral no Serviço Público —  Paulo Poppe de Figueiredo —  In Revista do 
Serviço Público —  dezembro —  1949, p . 8 2 ).



A  Lei de Tjicença Prévia e o Mandado de Segurança

A rnold W ald

A nova lei de licença prévia, procurando coibir os abusos que vinham desfal­
cando o Tesouro Nacional e perturbando a política anti-inflacionista do govêr­
no, estabeleceu que os mandados de segurança relativos à entrada de baga­
gens no território nacional só poderiam ser executados depois do julgamento 
de tribunal de segunda instância a menos que seja oferecida caução idônea 
correspondente a 150% do valor das referidas bagagens. A lei obedeceu, ao 
firmar essas condições, a um imperativo econômico. Tècnicamente, todavia, 
devemos considerar que está havendo, por parte do legislador uma detur­
pação do instituto. Já quando se impôs o recurso ex-officio, sofreu o  man­
dado de segurança uma limitação na sua função de remédio processual eficaz 
e rápido para a defesa dos direitos individuais lesados pelos poderes públicos. 
Os poderes de suspender a execução do mandado de segurança concedido em 
primeira instância —  faculdade dada ao presidente do Tribunal Federal de 
Recursos —  também foram considerados por alguns juizes daquela côrte como 
inconstitucionais. Agora, nova restrição vem sendo feita. Exige-se, para que 
o mandado de segurança concedido possa ser executado antes do julgamento 
do recurso ,que haja caução de valor superior à causa. A  própria essência do 
mandado de segurança está sendo transformada. Desaparece paulatinamen­
te da nossa legislação a conquista ligada à teoria brasileira do habeas-corpus 
de Rui Barbosa e Pedro Lessa, que é o mandado de segurança. Os direitos 
certos e líquidos devem já agora necessàriamente ser reconhecidos pelas duas 
instâncias, não podendo ser executado o mandado concedido pelo juiz singu- 

' lar sem apresentação de uma caução. A  técnica jurídica do mandado de segu­
rança sofreu um pesado golpe. Outros podiam ser os caminhos escolhidos 

| pelo legislador para proteger a economia nacional e evitar as entradas ilegais 
de mercadorias no país. O precedente aberto, a restrição imposta, a transfor­
mação do processo do mandado de segurança é uma diminuição sofrida pelo 
nosso direito administrativo. Esperamos que não vá mais longe a campanha 
de combate a um instituto útil e fecundo, profundamente necessário, que 
alguns abusos não podem definitivamente comprometer.



NOTAS BIBLIOGRÁFICAS

A r n o l d  W a l d

Science et enseignement de 1'adminitration publique aux Etats Unis por 
G eorges Langrod in Cahiers de v.a Fondationale des Sciences politiques, Li- 
brairie Armand Colin, Paris, 1954, 185 p .

G e o r g e  L a n g r o d , encarregado de pesquisa no Conselho Nacional de 
Pesquisas Cientificas de França, Professor na Universidade da Sarre e no 
Instituto de Altos Estudos Internacionais da Universidade de Paris, já lecio­
nou no Brasil, na Escola de Administração Pública. Colaborou na Revista do 
Serviço Público, apontando em interessante artigo, posteriormente publicado 
em separata, a utilização do método comparativo nas ciências administrati­
vas. O ano passado, publicou, na coleção organizada pelo Instituto de Direito 
Público e Ciência Política da Fundação Getúlio Vargas uma monografia inti­
tulada O processo Legislativo na Europa Ocidental.

Ainda em 1954, resumindo e renovando algumas conferências feitas na 
Fundação Nacional de Ciências Políticas em Paris a convite do Conselheiro 
Henry Puget, o Professor Langrod deu-nos o seu ensaio sôbre a ciência e o 
ensino da administração pública nos Estados Unidos. Opondo a ciência admi­
nistrativa americana ao direito administrativo europeu, George Langrod ana­
lisa a ideologia e a orientação psicológica e sociológica da técnica administra­
tiva americana. Estuda a doutrina, evocando as lições de Wilson, Goodnow 
e Willoughby para chegar às tendências modernas de Walker, White, Gushmar. 
e outros. Assinala a forma que tomou a pesquisa no campo administrativo 
nos Estados Unidos, com os comitês especiais das Câmaras Legislativas, as 
comissões governamentais e os órgãos municipais.

No domínio do ensino, dedica um capítulo às observações gerais a fim 
de definir a mentalidade do “political scientist” e mostrar o papel respectivo 
da cultura geral e da técnica profissional no ensino. Estuda enfim o autor 
as conquistas americanas no plano do preparo dos funcionários ( pre-entry 
education) de sua formação ( in service-training) e de seu aperfeiçoamento 
( post-entry training).

O trabalho do Professor Langrod é útil para todos aqueles que se inte­
ressam à formação do funcionalismo público e é uma lição de especial inte­
rêsse no momento em que o ensino da E . B . A . P .  ainda procura encontrar 
a sua forma definitiva.

Catalogue des Sources de documentation juridique dans le monde 1953, Paris, 
362p.

A Unesco publicou em fins de 1953 um catálogo das fontes de documen­
tação jurídica nos diversos países que fôra organizado pelo Comitê Interna­
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cional de Direito Comparado, presidido pelo Professor René David, da Fa­
culdade de Direito de Paris, em colaboração com técnicos que deram as ne­
cessárias informações sôbre a legislação, a jurisprudência, os centros de ativi­
dade jurídica e as revistas e periódicos existentes nos seus respectivos países. 
Compreendendo informações sôbre mais de cem países, incluindo não só Esta­
dos soberanos como também colônias, domínios e países sob tutela, o reper­
tório assim organizado é um documento do mais alto valor para os estudiosos 
do direito comparado e do direito estrangeiro. Trata-se pois de mais uma 
etapa vencedora alcançada pelo Comitê Internacional de Direito Comparado 
filiado à Unesco que procura divulgar os meios de pesquisa do direito estran­
geiro .

F e l ip e  d e  S o l a  C a n iz a r e s , Iniciación al Derecho Comparado, publica­
ção do Consejo Superior de Investigaciones Cientificas, Barcelona, 1954, 324 p.

Felipe de Sola Canizares é diretor do Instituto de Direito Comparado de 
Barcelona e membro do Bureau do Comitê Internacional de Direito Com­
parado. Comercialista, publicou diversos trabalhos sôbre sociedades anôni­
mas e de responsabilidade limitada. O seu excelente trabalho-/nioiación al de­
recho comparado mereceu um prefácio de René David e tem valor informa­
tivo, histórico e bibliográfico. Dedica o autor cerca de 50 páginas à bibliogra­
fia do direito comparado, devidamente classificada, sendo o  primeiro esforço 
feito no sentido da organização de uma lista de obras especializadas na maté­
ria. Esboça a seguir o autor o quadro da história do direito comparado. 
Divide-a em três épocas: a dos precursores (até os inícios do século X I X ) ;  dos 
iniciadores (até o congresso de Paris de 1900) e dos comparatistas (a  partir 
do referido congresso). Estuda ainda o autor com finura as aplicações do 
direito comparado e o emprêgo do método comparativo, detendo-se sôbre o 
ensino do direito comparado para concluir fazendo uma breve introdução aos 
grandes sistemas jurídicos: grupos romanistas, da cammon law e ibero-ame­
ricano. O trabalho de Sola Canizares enriquece sobremaneira a bibliografia 
jurídica do direito comparado, sendo uma excelente obra de divulgação e 
análise.

H é c t o r  CÁm a r a , Sociedades de Economia Mista, Ediciones Arayú, 
Buenos Aires, 1954, 156 p.

O problema das sociedades de economia mista que ainda não deixou de 
preocupar a Europa, já está tendo uma ampla bibliografia Latina. Já tive­
mos, por duas vezes, a ocasião de assinalar artigos publicados na Revista do 
Serviço Público (agôsto de 1953 e setembro de 1954), o interêsse que a maté­
ria estava despertando entre os juristas brasileiros. Uma conferência do Pro­
fessor Bilac Pinto e a ampla repercussão que teve puseram o problema da 
economia mista e da emprêsa pública na ordem do dia. Na França, a revista 
Archives de Philosophie du Droit de incostestada seriedade dedicava ainda 
em 1952 um caderno ao estudo da emprêsa pública. Na Argentina, o primeiro 
Congresso Nacional de Administração Pública solicitou aos institutos de inves­
tigações e às faculdades que aprofundassem a análise dos princípios e das 
fórmulas da economia mista. Atendendo a êste desideratum que também é 
um imperativo da situação econômica atual, as ediciones Arayú publicaram 
o livro do Professor Héctor Câmara sôbre as sociedades de economia mista.
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A oportunidade do livro se explica tanto mais que a Argentina tem desde 1946 
uma lei estabelecendo o regime legal das sociedades de economia mista, lei 
que foi incorporada ao Código de Comércio. Necessitava-se em 1954 de uma 
obra sôbre o assunto, que saindo do aspecto crítico e parcial dos artigos nume­
rosos na matéria, fizesse o ponto, a síntese do que atualmente existia em direito 
positivo no campo da sociedade de economia mista. Comparativista, comer- 
cialista, estudioso do direito administrativo, o Professor Héctor Câmara soube 
elaborar a obra que o direito latino-americano necessitava. O autor fixa o 
conceito da sociedade de economia mista, distinguindo-a da emprêsa pública 
para, a seguir, tecer considerações sôbre o histórico do instituto. A análise 
comparativa abrange as experiências realizadas no campo da economia mista 
não só nos países europeus, mas, também na Asia e nas Américas. O publi­
cista se estendeu mais minuciosamente no estudo das sociedades existentes 
na Argentina e na evolução legislativa do país vizinho neste domínio, referin­
do-se aos diversos projetos que precederam a lei nacional sôbre as sociedades 
de economia mista. Dedica alguns capítulos aos aspectos gerais dessas socie­
dades, à sua constituição em deveres e direitos dos acionistas, à administração 
da sociedade, aos debentures e balanços, a dissolução e liquidação da com­
panhia . i

Trata-se de uma excelente contribuição ao direito administrativo que a 
Argentina nos oferece.

Para a vida moderna, a educação democrática é fundamental. A democracia 
precisa ser novamente sentida, compreendida e desejada. Sentida, porque é nela que 
o homem se compenetra da sua dignidade, importância e razão de ser; compreen­
dida, porque pode resolver os grandes problemas humanos; desejada, porque através 
dela a nossa espécie poderá alcançar as mais expressivas conquistas materiais e espi­
rituais. Neste sentido, a democracia precisa ser doutrinada, prestigiada e valorizada, 
para todos reconhecerem as suas excelências, vantagens e benefícios; para todos 
aspirarem realizá-la interiormente, na família, no grupo social, no país e no mundo. 
Ela assim revelará fôrças poderosíssimas ainda nem suspeitadas.

( H u m b e r t o  G r a n d e  —  In “ As Diretrizes das Novas Gerações”  Edi­
tora IPÊ —  São Paulo —  1949.



Revista das Revistas

A r n o l d  W a l d

Revue de Droit Internacional et de Drott 
Compaié publicado pelo Institut Bclge de 
Droit Compare, 1954, n.°s 2 - 3.

A  revista Belga de direito comparado con­
tém cerca de cem páginas compreendendo 
uma homenagem ao professor holandês e 
grande internacionalista que foi E . M . Mei- 
jers além de artigos de direito comercial, so­
cial e conflitos de leic. A  lei espanhola de 
sociedades de responsabilidade limitada é ana­
lisada por Gay do Montella, a responsabili­
dade civil dos órgãos de administração nas 
sociedades por ações por Pierre Coppens, os 
conflitos de leis e de soberania por Raymond 
Vander Elst e o direito social esboçado nos 
seus recentes desenvolvimentos por Lagase e 
Jeronimo Remorino. O presente número ain­
da comporta crônica jurisprudêncial e notas 
bibliográficas além de numerosos relatórios 
sôbre os congressos internacionais da União 
dos magistrados, do Comitê Internacional de 
Direito Comparado, do IV .° Congresso da 
Academia internacional de direito compara­
do e da X V .°  Congresso da União Interna­
cional dos Advogados.

Revista Forense, Rio de Janeiro, vol. 154 
julho e agôsto de 1954.

O presente número da Revista Forense 
é em parte dedicado ao estudo da regulamen­
tação do direito de greve cujo ante-projeto, 
apresentado ao Ministro da Justiça, publi­
ca. Diversos artigos focalizam o problema dos 
limites do direito de greve: Carlos Medeiros 
Silva esboça a regulamentação do direito de 
greve, assinalando as restrições possíveis; 
Seabra Fagundes detém-se mais longamente 
sôbre o direito de greve e su&s conseqüên­
cias na esfera administrativa enquanto Pau­
lo Carneiro Maia aponta os aspectos consti­
tucionais da greve e Moacir Lobo da Costa 
dedica o seu estudo à Greve nos serviços pú­
blicos, enquanto Valdomiro Lobo da Costa 
faz referências ao direito comparado em ar­
tigo intitulado A greve na Itália e no Brasil- 
Ainda encontramos pareceres sôbre a maté­
ria da Comissão especial do Instituto dos 
Advogados Brasileiros e do Consultor Geral 
da República.

Na parte de jurisprudência encontramos 
diversos acórdãos relativos ao direito admi­
nistrativo. O mandado de segurança n.° 
1607 que firmou a jurisprudência do Supre­
mo Tribunal em relação aos direitos dos ex- 
tranumerános mereceu um comentário do 
Professor Caio Tácito.



CONCURSOS E PROVAS

QUESTÕES

Inspetor do Irabalho - J I.T .I  .C. (C . 278)

PROVA DE D IREITO  DO TRABALHO

Esta prova terá duração de 4 horas

I —  Considere atentamente as questões que 
se seguem. Para cada uma delas su­
gerem-se várias respostas. Assinale, 
para cada questão, a ou as respostas 
certas, colocando uma cruz ( +  ) den­
tro dos parênteses.

1. Os limites legais da jornada de 
trabalho são aplicáveis:

( ) aos vendedores viajantes;
( ) aos datilógrafos;
( ) aos gerentes;
( ) aos vendedores de balcão.

2 . O trabalho da mulher, depois das 
2 2  horas, é proibido:
( ) nas empresas de telefonia;
( ) nas empresas jornalísticas;
( ) nos hotéis;

( ) nos escritórios de advogados.
3 . E ’ de seis horas o limite máximo 

da jornada normal de trabalho 
dos:
( ) ferroviários;
( ) músicos profissionais;
( ) operadores cinematográfi­

cos;
( ) trabalhadores menores de 

18 anos.
4. O direito a férias é extensivo 

aos empregados:
( ) rurais;
( ) de missões diplomáticas;
( ) domésticos;
( ) em consultórios médicos.

5. A sindicalizàção é proibida:
( ) aos profissionais liberais;
( ) aos servidores de autar­

quias paraestatais;
( ) aos funcionários públicos;

( ) aos empregados que traba­
lham na própria residência.

6 . O seguro de acidente do traba­
lho constitui monopólio da res­
pectiva instituição de previdên­
cia social, em se tratando de:
( ) industriário;
( ) marítimo;
( ) ferroviário;
( ) aeroviário.

7. Estão sujeitos ao pagamento do 
imposto sindical os trabalhado­
res empregados em:
( ) autarquias paraestatais;
( ) cooperativas que empreen­

dem atividade econômica;
( ) entidades sindicais;
( ) estabelecimentos particula­

res de ensino.

II —  Para as questões que se seguem, são 
sugeridas várias respostas. Marque 
com uma cruz ( + ) ,  dentro dos res­
pectivos parênteses, a resposta certa.

8 . O empregado que trabalha das
1 2  às 2 1  horas, com intervalo 
das 16 às 17 horas, tem horá­
rio:
( ) diurno;
( ) noturno;
( ) misto;
( ) variável.

9. A prorrogação da jornada nor­
mal de trabalho, por motivo de 
fôrça maior:
( ) necessita autorização da 

Delegacia Regional do Tra­
balho;

( ) necessita autorização do 
Departamento Nacional do 
Trabalho;

< ) necessita autorização da 
Junta de Conciliação e Jul­
gamento local;

( ) não necessita de autoriza­
ção.
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10. Tem direito a férias o empre­
gado que, durante o período 
aquisitivo:

»
(  ) permaneceu em gôzo de 

licença remunerada por 35 
dias;

( ) ausentou-se do serviço, por 
motivo de acidente do tra­
balho, por 35 dias;

( ) recebeu auxílio-enfermida- 
de da instituição de previ­
dência social por 7 meses; 

( ) deixou de trabalhar, com 
percepção do salário, por
35 dias, em virtude de pa- 
lização total dos serviços 
da emprêsa.

11. O limite de 33 horas, atinente à 
duração semanal do trabalho dos 
bancários, é aplicável:
(  ) aos porteiros do banco;
( ) aos gerentes do banco;
( ) aos contadores do banco;
( ) às telefonistas do banco.

1 2 . O tempo gasto pelo empregado, 
na viagem da bôca da mina ao 
local de trabalho no sub-solo, e 
vice-versa, é considerado:
(  ) para todos os efeitos le­

gais;
( ) apenas para pagamento de 

salário;
( ) apenas para efeito de apo­

sentadoria;
( ) trabalho extraordinário.

13. Durante a licença concedida à 
empregada gestante, por motivo 
de parto, recebe ela:
( ) salário integral do seu em­

pregador;
( ) dois terços do salário do 

seu empregador;
( ) remuneração integral da 

instituição de previdência 
social;

( ) parte da remuneração do 
empregador e parte da ins­
tituição de previdência so­
cial.

Constitui prerrogativa dos sindicatos:
( ) representar seus associados 

nos dissídios individuais de 
trabalho;

( ) celebrar contratos coletivos 
de trabalho;

( ) criar cooperativas do con­
sumo;

( ) promover a conciliação nos 
conflitos de trabalho.

15. A transformação de uma asso­
ciação profissional em sindicato 
ocorre com :
( ) o registro dos estatutos 

sindicais no Ministério do 
Trabalho, Indústria e Co­
mércio;

( ) o registro dos estatutos 
sindicais no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurí­
dicas;

( ) a expedição da Carta de 
Reconhecimento pelo M i­
nistério do Trabalho, In­
dústria e Comércio;

( ) a publicação oficial do D e­
creto de Reconhecimento.

16. O empregado eleito dirigente 
sindical, cujo tempo de serviço 
na emprêsa em que trabalha é 
de cinco anos, pode ser:
( ) rebaixado de categoria, sem 

redução de salário;
( ) despedido com pagamento 

de indenização;
( ) transferido para outra se­

ção, dentro do próprio es­
tabelecimento;

( ) transferido para outro Es­
tado.

17. O auto de infração, pertinente à 
inobservância de lei de proteção 
ao trabalho, deve ser lavrado 
por:
( ) qualquer funcionário pú­

blico;
( ) Inspetor do Trabalho;
( ) deputado federal;
( ) dirigente sindical.

18. As multas por infração da legis­
lação sôbre salário mínimo são 
impostas pelo:

( ) Delegado R e g i o n a l  do 
Trabalho;

( ) Presidente da comissão lo­
cal de salário mínimo;

( ) Diretor do Serviço de Esta­
tística da Previdência e 
Trabalho;

( ) Diretor Geral do Depar­
tamento Nacional do Tra­
balho .
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19. Os prêmios ou contribuição do 
seguro de acidente do trabalho 
são pagos:
( ) pelo empregador e  pelo 

empregado, em p a r t e s  
iguais;

( ) pelo empregador e pelo 
empregado e pelo Estado, 
em partes iguais;

( ) somente pelo empregador; 
( ) somente pelo empregado.

20. Nas atividades onde a jornada 
de trabalho é de seis horas, é 
obrigatório um intervalo para 
repouso de:
( ) uma hora;

( ) quinze minutos;
( ) trinta minutos;
( ) quarenta e cinco minutos.

21. A época do gôzo das férias, den­
tro dos doze meses seguintes à 
aquisição do direito às mesmas 
pelo empregado, é marcada:
( ) pelo próprio empregado;
( ) pelo empregador;
( ) por acôrdo entre os res­

pectivos sindicatos;
( ) pelo Delegado Regional 

do Trabalho, nos Estados, 
ou pelo Diretor da Divi­
são de Fiscalização do 
D . N . T . ,  no Distrito Fe­
deral .

22. Além do quadro de horário co­
mum, o estabelecimento empre­
gador está obrigado a afixar qua­
dro de horário especial para os 
seus empregados:
(  ) estrangeiros;
( ) menores;
( ) sindicalizados;
(  ) que trabalham em ativi­

dades insalubres.
23. Trezentos trabalhadores da cons­

trução civil de determinado M u­
nicípio querem se sindicalizar, 
mas não desejam ingressar no 
sindicato local da sua categoria 
profissional. Êles:
(  ) têm liberdade de organizar 

novo sindicato;
( ) podem ingressar na Fe­

deração dos Trabalhadores 
na Indústria do respectivo 
Estado;

( ) podem ser admitidos na 
Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indús­
tria;

( ) terão de ingressar no sin­
dicato já existente ou per­
manecer não sindicaliza­
dos.

24. O médico de um estabelecimen­
to bancário, no concernente ao 
pagamento do impôsto sindi­
cal:
( ) poderá optar pelo seu re­

colhimento ao sindicato dos 
médicos;

( ) terá de o recolher ao sin­
dicato dos bancários;

( ) terá de pagar metade do 
tributo a cada um dos pre- 
citados sindicatos;

( ) terá de pagar o tributo in­
tegralmente a cada um 
dos referidos sindicatos.

25. Os sindicatos de determinado 
grupo profissional, num mesmo 
Estado, podem se agrupar em:
( ) União sindical;
( ) Federação;
( ) Confederação;
( ) Associação sindical.

26. Apresentada a Carteira Profis­
sional pelo empregado admiti­
do, deverá o empregador anotá- 
la em:
(  ) 24 horas;
( ) três dias;
(  ) 48 horas;
( ) cinco dias.

27. Não é  permitida anotação na 
Carteira Profissional a respeito 
de:
( ) data de admissão;
(  ) gorjeta;
( ) penalidade imposta ao em 
pregado;
( ) salário.

28. A Carteira Profissional é  emiti­
da, no Distrito Federal:
( ) pelo Tribunal Regional do 

Trabalho;
( ) pelo Serviço de Identifi­

cação do Departamento 
Federal de Segurança Pú­
blica;

( ) pelo Departamento Nacio­
nal do Trabalho;
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( ) pelo Ministério de Educa- 
cação e Cultura.

29. O empregador deverá pagar, em
dinheiro, pelo menos:
( ) 50%  do salário mínimo;
( ) 2 0 %  do salário mínimo;
( ) 30%  do salário mínimo;
( ) 40%  do salário mínimo.

30. A Constituição Federal:
( ) não reconhece o direito de 

greve;
( ) somente admite a greve 

de solidariedade;
( ) reconhece o direito de gre­

ve de maneira absoluta, 
não permitindo a regula­
mentação do seu exercício 
por lei ordinária;

( ) reconhece o direito de gre­
ve, cujo exercício, porém, 
deverá ser regulamentado 
por lei ordinária.

31. Antes de completar o primeiro 
ano de duração do contrato de 
trabalho, o empregado despedi­
do sem justa causa:
( ) tem direito à indenização 

e ao aviso-prévio;
( ) não tem direito nem à in­

denização nem ao aviso pré­
vio;

( ) tem direito, apenas, à in­
denização;

( ) tem direito, apenas, ao 
aviso-prévio.

32. Ressalvado o exercício de profis­
sões reservadas aos brasileiros 
natos ou aos brasileiros em ge­
ral, equiparam-se a êstes, para 
os efeitos da nacionalização do 
trabalho:
( ) os estrangeiros que residam 

no país há mais de 2 0  

anos;
( ) os estrangeiros que residam 

no país há mais de dez 
anos;

( ) os estrangeiros que te­
nham cônjuge ou filho 
brasileiro;

( ) os estrangeiros que, resi­
dindo no país há mais de 
dez anos, tenham cônjuge 
ou filho brasileiro.

33. O empregado em consultório ou 
escritório de profissional liberal 
com mais de dez anos de ser­
viço:
( ) não pode ser despedido se­

não após a apuração de 
falta grave em inquérito 
judicial;

( ) em caso de dispensa in­
justa, tem direito, apenas, 
ao aviso prévio;

( ) tem direito à indenização 
em dôbro, quando des­
pedido sem justa causa;

( ) sendo despedido injusta- 
tamente, tem direito ao 
aviso prévio e à indeniza­
ção simples pelo tempo de 
serviço.

34. A tripulação de navio ou em­
barcação nacional será constituí­
da:
( ) integralmente de brasilei­

ros natos;
( ) de dois terços, no mínimo, 

de brasileiros natos ou na­
turalizados, podendo o ter­
ço restante ser preenchido 
por tripulantes estrangei­
ros;

( ) de dois têrços, no mínimo, 
de brasileiros natos, poden­
do o têrço restante ser 
preenchido por brasileiros 
naturalizados ou por es­
trangeiros;

( ) de dois têrços, no mínimo, 
de brasileiros natos, poden­
do o têrço restante ser 
preenchido, apenas, por 
brasileiros naturalizados, 
em cada categoria, classe 
ou especialidade.

3 5 . Após cada período de trabalho 
efetivo, quer contínuo, quer em 
turnos, terá o menor um inter­
valo de repouso não inferior a :
( ) seis horas;
( ) onze horas;
( ) dez horas;
( ) quinze horas.

36. O trabalho do menor em mais 
de um estabelecimento:

( ) não é permitido;
( ) é permitido, desde que te­

nha o menor mais de 16 
anos;
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( ) é permitido sem qualquer 
restrição;

( ) é permitido, desde que, to­
talizadas as horas de tra­
balho prestadas em cada 
estabelecimento, não ultra­
passem oito horas diárias.

37. Quando houver sido estipulado 
por mês, o pagamento do salá­
rio deverá ser efetuado o mais 
tardar até:
( ) o S.° dia útil do mês sub­

seqüente ao vencido;
( ) o 1 .° dia útil do mês sub­

seqüente ao vencido;
( ) o 1 0 ° dia útil do mês sub­

seqüente ao vencido;
( ) o 7.° dia útil do mês sub­

seqüente ao vencido.
38. Ao menor de 18 anos:

( ) é lícito dar quitação ao 
empregador, sem assistên­
cia dos seus responsáveis 
legais, pelo recebimento de 
indenização devida em vir­
tude de rescisão do contra­
to de trabalho;

( ) é lícito firmar recibo pelo 
pagamento dos salários, 
sem assistência dos seus 
representantes legais;

( ) somente é lícito firmar re­
cibo com a assistência do 
respectivo Sindicato;

( ) não é lícito firmar qual­
quer espécie de recibo.

3 9 . O prazo de vigência do contrato 
de trabalho:
( ) não pode ser estipulado 

por mais de cinco anos;
( ) não pode ser estipulado 

por mais de três anos;
( ) não pode ser estipulado 

por mais de quatro anos; 
.( ) não terá limitação quan­

do o contrato depender da 
execução de determinado 
trabalho ou da realização 
de certo acontecimento.

4 0 . A alteração das condições do con­
trato de trabalho:
(  ) não é permitida em hipó­

tese alguma;
( ) pode ser efetuada me­

diante a concordância do 
Sindicato da categoria do 
empregado;

( ) depende de autorização da 
Justiça do Trabalho;

( ) pode ser efetuada por 
mútuo consentimento, des­
de que dela não resultem 
prejuízos para o emprega­
do.

41. Importa na rescisão injusta do
contrato de trabalho a sus­
pensão do empregado por 
mais de:

( ) 15 dias;
( ) 2 0  dias;
( ) 30 dias;
( ) uma semana.

42. Ao empregado, que perceba por 
semana, e tenha mais de doze 
meses de serviço, deve o aviso 
prévio ser concedido com a an­
tecedência mínima de:
( ) 30 dias;
( ) 15 dias;
( ) 8  dias;
( ) 1 0  dias.

43. A indenização devida ao empre­
gado pela rescisão injusta do 
contrato de trabalho por prazo 
determinado será:
( ) de um mês de remunera­

ção por ano de serviço;
( ) de um mês de remunera­

ção por ano de serviço e 
fração igual ou superior a 
seis meses;

( ) equivalente à remunera­
ção a que teria direito o 
empregado até o têrmo 
normal do contrato.

( ) equivalente à metade da 
remuneração a que teria 
direito o empregado até o 
têrmo normal do contrato.

44. A dispensa do empregado com 
o fito de obstar-lhe a aquisição 
da estabilidade:
( ) é nula, devendo ser o em­
pregado reintegrado como se es­

tável fôsse;
( ) dá ao empregado o direito 

à indenização em dôbro, 
pelo tempo de serviço;

( ) sujeita o empregador ao 
pagamento de multa apli­
cada pela Justiça do Tra­
balho;
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( ) dá ao empregado o direito 
a ter a indenização cal­
culada na base da remu­
neração normal acrescida 
de 2 0 % .

45. Ocorrendo motivo de fôrça- 
maior:
( ) ao empregado estável, 

quando despedido, é asse­
gurado o direito à indeni­
zação, em dôbro, pelo tem­
po de serviço;

( ) ao empregado estável, 
quando despedido, é asse­
gurado o direito à indeni­
zação na base de um mês 
de remuneração por ano 
de serviço e fração igual 
ou superior a seis meses;

( ) o empregado estável não 
pode ser despedido antes 
de comprovada a fôrça- 
maior em processo na Jus­
tiça do Trabalho;

( ) pode o empregador despe­
dir o empregado estável 
sem indenização.

46. Em caso de dano causado pelo 
empregado:
( ) pode o empregador des­

contar-lhe os salários ha­
vendo culpa do emprega­
do;

( ) não é lícito ao emprega­
dor efetuar descontos nos 
salários;

( ) pode o empregador des­
contar-lhe os salários me­
diante prévia autorização 
da Justiça do Trabalho;

( ) é lícito ao empregador efe­
tuar descontos nos salários 
desde que essa possibili­
dade tenha sido acordada 

ou na ocorrência de dôlo 
do empregado.

47. O empregado, cujo contrato con­
tenha, implícita ou explicita­
mente, a condição de transfe­
rência :
( ) somente pode ser trans­

ferido uma vez provada a 
necessidade de serviço pelo 
empregador;

( ) pode ser transferido, com 
direito, porém, a um pa­
gamento suplementar nun­
ca inferior a 25%  sôbre os 
salários;

( ) somente pode ser transfe­
rido se da transferência 
não resultar, necessaria­
mente, a mudança de seu 
domicílio;

( ) pode ser transferido sem 
direito a qualquer acrésci­
mo salarial, presumindo-se, 
em tal hipótese, a necessi­
dade de serviço.

•*8 . Dado o aviso prévio, se a parte 
notificante reconsi-derar o ato 
antes do seu têrmo:
( ) o contrato continuará, des­

de logo, a vigorar como se
o aviso não tivesse sido 
dado;

( ) à outra parte é facultado 
aceitar ou não a reconside­
ração;

( ) o aviso prévio fica sem 
efeito, sujeitando-se, porém, 
a parte que reconsiderou
o ato, a pagar à outra, a 
título de multa contratual, 
importância equivalente ao 
valor dos salários corres­
pondente ao prazo do avi­
so;

( ) a reconsideração não po­
derá produzir efeito al­
gum, não sendo lícito à 
outra parte aceitar o resta­
belecimento do vínculo 
contratual.

49. O contrato coletivo de trabalho 
poderá tomar-se extensivo a to­
dos os membros das categorias 
contratantes, mediante:

( ) decisão da Justiça do Tra­
balho;

( ) decisão do Ministro do 
Trabalho;

( ) ato do Presidente da R e­
pública;

( ) deliberação das assem­
bléias dos respectivos sin­
dicatos .
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50. A Constituição Federal:
( ) não cogita do trabalho do 

menor;
( ) proíbe o trabalho ao me­

nor de 18 anos;
( ) proíbe o trabalho ao me­

nor de 16 ano9 ;
( ) proíbe o trabalho ao me­

nor de 14 anos.

51. O operário que trabalha sob for­
ma de empreitada tem direito:
( ) a férias anuais remunera­

das;
( ) à remuneração adicional 

por trabalho insalubre;
( ) a pleitear na Justiça do 

Trabalho a reparação dos 
direitos atinentes ao con­
trato de empreitada;

( ) à indenização por des­
pedida injusta.

52. O empregado interessado nos 
lucros da sociedade empregado- 
ra:
( ) está sujeita às normas re­

guladoras da duração do 
trabalho;

( ) terá de observar o horário 
de trabalho do gerente da 
firma;

( ) não está sujeito às normas 
que regem a duração do 
trabalho;

( ) não está amparado pela 
Consolidação das Leis do 
Trabalho;

5 3 . O contrato de trabalho do me­
nor de dezoito, maior de qua­
torze anos, depende de autori­
zação do pai ou responsável le­
gal, dada:
( ) no momento da sua cele­

bração;
( ) quando da emissão da 

Carteira de Trabalho do 
Menor;

( ) perante o Juizo de Meno­
res;

( ) perante os órgãos de fis­
calização das leis do tra­
balho .

54. Em caso de abôrto não crimino­
so, a mulher empregada tem di­
reito:

( ) a faltar três dias sem per­
da do salário;

( ) à licença remunerada como 
se tratasse de nascimento 
de filho;

( ) a duas semanas de repou­
so remunerado;

( ) a um mês de licença re­
munerada .

55. A jornada normal de trabalho 
do menor de dezoito anos é:
( ) de oito horas;
( ) de seis horas;

( ) convencionada livremente 
entre o empregador e o 
pai do menor;

( ) estabelecida pelo Ministé­
rio do Trabalho, conforme 
a categoria profissional.

56. O Decreto, que aprova a tabela 
do salário mínimo, não se aplica 
ao:

( ) tarefeiro;

( ) trabalhador rural;

( ) trabalhador a domicílio;

( ) trabalhador autônomo.

57. Na fórmula para a determina­
ção do salário mínimo não se 
inclui o valor das despesas diá­
rias com:
( ) vestuário;
( ) higiene;
( ) educação;
( ) transporte.

58. Nas atividades insalubres ou pe­
rigosas, o exame médico para a 
admissão do empregado deverá 
ser renovado, periodicamente, 
pelo menos:
( ) uma vez por ano;
( ) de seis em seis meses;
( ) de dois em dois anos;
( ) de três em três meses.
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59. Atendendo às circunstâncias es­
peciais de cada atividade, a pro­
porção legal de empregados bra­
sileiros:
( ) pode ser reduzida median­

te ato do Poder Legislati­
vo;

( ) pode ser reduzida median­
te ato da Justiça do Tra­
balho;

( ) pode ser reduzida median­
te ato do Poder Executivo; 

( ) não pode ser reduzida.
60. Nenhuma emprêsa poderá pagar 

a brasileiro, que exerça função 
análoga à exercida por estran­
geiro, salário inferior ao dêste, 
salvo:
( ) se a emprêsa não estiver 

sujeita à proporcionalida­
de;

( ) se o estrangeiro fôr de na­
cionalidade portuguêsa;

( ) se se tratar de emprêsa 
que explore serviço de uti­
lidade pública;

( ) se o brasileiro fôr apren­
diz, ajudante ou servente, 
e não o fôr o estrangeiro.

PROVA DE DIREITO  CIVIL, CONSTI­
TUCIONAL E PENAL

Esta prova terá a duração de 4 horas 

DIREITO CIVIL

Preencha o claro ou claros existentes 
nas seguintes questões:

1. As correções a texto de lei já em vigor 
consideram-se:

2. Quando a lei fôr omissa, o juiz decidi- 
dirá o caso de acôrdo com:

I — ................................................ .

III —  ............................................................

3. A personalidade civil do homem come­
ça do ...................................... ; mas a lei
põe a salvo, desde a concepção, os di­
reitos do nascituro.

4. O Código Civil enumera, a título exem- 
plificativo, as seguintes pessoas jurídi­
cas de direito público interno:

K -  ................................................•
II —  ...................................................... ; e

Ilir— ................................................
Assinale com um X, no parênteses ao 

lado, a resposta certa:
5. Considera-se condição a cláusula, que 

subordina o efeito do ato jurídico a:
( ) evento futuro;
( ) evento futuro e incerto;
( ) evento incerto;
( ) evento atual e certo.

6 . O casamento celebrado no Brasil pro­
va-se:
( ) pela certidão do registro;
( ) pela certidão de habilitação;
( ) pela certidão de nascimento;
( ) pela certidão do registro, feito ao 
tempo de sua celebração.

7. O regime de bens entre cônjuges come­
ça a vigorar:
( ) desde a data do casamento e é 

irrevogável;
( ) desde a data do contrato ante- 

nupcial;
( ) desde a habilitação do casamen­

to e é revogável;
( ) após a realização do casamento.

8  A sociedade conjugal termina:
( ) pela separação judicial;
( ) pelo divórcio;
( ) pelo desquite amigável ou judi­

cial;
( ) pela separação de corpos.

9 São parentes em linha reta:
( ) as pessoas que estão umas para 

com as outras na relação de as­
cendentes e descendentes;

( ) as pessoas que proveem de um 
só tronco, sem descenderem uma 
da outra;

( ) as pessoas que são casadas;
( ) as pessoas que vivem em comum.

10. Durante o casamento exerce o pátrio- 
poder:

( ) o pai;
( ) o marido, como chefe de família, 

e, na falta ou impedimento seu, a 
mulher;

( ) a mãe;
( ) a mulher no caso de filhos legí­

timos.
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11. Adquire-se a propriedade imóvel:
( ) pela promessa de compra e ven­

da;
( ) pela escritura definitiva;
( ) pela escritura definitiva comp 

to adjeto de hipoteca;
ac-

( ) pela transcrição do título de
transferência no registo do imó.
vel.

Não cumprindo a obrigação, ou deixan-
do de cumprí-la pelo modo e no
tempo devidos, responde o deve­
dor:

( ) pelos juros de mora;
( ) pela fôrça maior;
( ) pelos juros de mora e custas 

diciais;
ju-

( ) por perdas e danos.
A taxa dos juros moratórios quando não

convencionada, será de:
( ) cinco por cento ao ano;
( ) seis por cento ao ano;
( ) dez por cento ao ano;
( ) doze por cento ao ano.

O testador que tiver descendente ou
ascendente sucessível não poderá
dispor de mais da:

( ) metade de seus bens;
( ) terça parte de seus bens;
( ) 3 /4  parte de seus bens;
( ) décima parte de seus bens.

A sucessão legítima defere-se em pri-
meiro lugar-.

( ) aos ascendentes;
( ) ao conjugue sobrevivente;
( ) aos descendentes;
( ) aos colaterais.

Não corre a precrição:
( ) entre os cônjuges;

da( ) entre os cônjuges, no regime
separação de bens;

da( ) entre ps cônjuges, no regime 
comunhão de bens;

( ) entre os cônjuges na constancia
do matrimônio.

A prestação de pensões alimentícias
prescreve em :

( ) um ano;
( ) dois anos;
( ) cinco anos;
( ) dez anos.

18. As ações pessoais prescrevem ordina­
riamente em :

( ) trinta anos;

( ) vinte anos;
( ) dez anos;
( ) cinco anos.
Resolva as seguintes questões:

19. A viuva com 18 anos de idade, tendo 
um filho do primeiro matrimônio, con­
traiu novas núpcias com um homem de 

, 35 anos, sem que tivesse feito inventá­
rio dos bens do casal.
Qual o regime de bens do segundo ma­
trimônio ?

20. No inventário dos bens deixados por A, 
que era desquitado, concorrem à heran­
ça, dois filhos legítimos e um filho ile­
gítimo reconhecido pelo pai após o des- 
quite.
Como será dividida a herança dos 3 
filhos?

D ir e it o  C o n s t it u c io n a l

1. Preencha os claros existentes nas 
seguintes questões:

1, O Direito do Trabalho é da compe­
tência legislativa da ..................................

2. Ao Distrito Federal competem os mes­
mos .........................atribuídos pela Cons­
tituição Federal aos Estados e ................

3 A Justiça do Trabalho é integrada pe­
los seguintes órgãos: Tribunal Supe­
rior do Trabalho; Tribunais Regionais 
do Trabalho e ...........................................
ou ...................................................................

4 . Vagando os cargos de Presidente e V i­
ce-Presidente da República, na segun­
da metade do período presidencial, a 
eleição para ambos os cargos será feita 
trinta dias depois da última vaga, pelo

............................... ,na forma estabelecida em
lei.

5. O projeto de lei vetado pelo Presiden­
te da República só poderá ser conside­
rado aprovado, em sessão conjunta das 
duas câmaras do Congresso, quando
obtiver o voto de .........................  dos
deputados e senadores presentes. 
Responda as questões abaixo:

6. A lei reprimirá tôda e qualquer forma 
de abuso econômico, inclusive as uniões
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ou agrupamentos de emprêsas indivi­
duais ou sociais, seja qual fôr a sua na­
tureza, que tenham por fim:

I  ;
II  : e

III  

7. Para proteger direito líquido e certo 
não amparado por habeas-corpus, con- 
ceder-se-á mandado de segurança, seja 
qual fôr a autoridade responsável:

I  ; ou
II  

8 . Nenhum tributo será exigido ou au­
mentado sem que a lei o estabeleça; 
nenhum será cobrado em cada exercí­
cio sem prévia autorização orçamentá­
ria, ressalvada, porém:

I  í e
II  

Assinale com um X , nos parênteses ao 
lado, a resposta certa, nas seguintes questões:
9. Consoante expressa determinação cons­

titucional os problemas relativos à de­
fesa do País serão estudados:
( ) pela Polícia Marítima, Aérea e 

de Fronteiras e demais órgãos do 
Departamento Federal de Segu­
rança Pública;

( ) pelo Ministério das Relações Ex­
teriores;

( ) pelo Conselho de Segurança Na­
cional e pelos órgãos especiais das 
fôrças armadas, incumbidos de 
prepará-las para a mobilização e 
as operações militares;

( ) pelos Estados Maiores do Exér­
cito, Marinha e Aeronáutica e pe­
las fôrças auxiliares, reservas do 
Exército.

10. É  vedada a organização, o registro ou 
o funcionamento de quaquer partido 
político ou associação cujo programa 
ou ação contrarie:
( ) o regime democrático e a garan­

tia dos direitos fundamentais do 
homem;

( ) o regime democrático, baseado na 
pluralidade dos partidos e na ga­
rantia dos direitos fundamentais 
do homem;

( ) o regime democrático, baseado na 
existência do partido único e na

predominância dos direitos do 
Estado sôbre os do indivíduo;

( ) o regime de liberdade absoluta.

11. Com a finalidade de proteger a família, 
a Constituição de 1946 dispôs que o 
casamento religioso será equivalente ao 
civil:
( ) se, observados os impedimentos 

e as prescrições da lei, assim o 
requer o celebrante ou qualquer 
interessado, contando que seja o 
ato inscrito no registro público; 

( ) se observados os impedimentos 
e as prescrições da lei, assim o 
requerer o celebrante;

( ) se, observados os impedimentos e 
as prescrições da lei, assim o re­
querer qualquer interessado;

( ) se o ato fôr inscrito no registro 
público, independentemente do 
cumprimento de qualquer outra 
formalidade.

12. As minas e demais riquezas do sub-so-
lo, bem como as quedas d ’água, cons­
tituem propriedade:
( ) integrante do solo para o efeito 

de exploração ou aproveitamento 
industrial;

( ) exclusiva de quem as registrar 
como suas não podendo o Estado 
intervir, de nenhuma forma;

( ) distinta da do solo para efeito de 
exploração comercial;

( ) distinta da do solo para efeito de 
exploração ou aproveitamento in­
dustrial .

13. A greve é reconhecida como:
( ) um direito ilimitado;
( ) um direito, cujo exercício a lei 

regulará;
( ) uma faculdade, tolerada pelos Es­

tados democráticos;
( ) um crime contra a sociedade.

14. A Constituição, no tocante à legislação 
do trabalho, prescreve a participação:
( ) obrigatória e direta do trabalha­

dor nos lucros da emprêsa, nos 
têrmos e pela forma que a lei de­
terminar;

( ) obrigatória e indireta do traba­
lhador nos lucros da emprêsa, nos 
têrmos e pela forma que a lei 
determinar;
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( ) facultativa do trabalhador nos 
lucros da emprêsa, nos têrmos e 
pela forma que a lei determi­
nar;

( ) obrigatória e direta do trabalha­
dor nos lucros e nos prejuizos da 
emprêsa, nos têrmos e pela for­
ma que a lei determinar.

15. Em tempo de paz, qualquer pessoa, 
com seus bens poderá:
( ) entrar no território nacional e 

nêle permanecer, respeitados os 
preceitos da lei;

( ) entrar no território nacional, nêle 
permanecer, ou dêle sair;

( ) entrar no território nacional, nêle 
permanecer ou dêle sair, respeita­

dos os preceitos da lei;
( ) transitar pelo território nacional, 

desde que se obrigue a dêle sair 
no prazo de 15 dias.

16. Cada legislatura durará:
( ) enquanto funcionar o regime de­

mocrático representativo;
( ) cinco anos;
( ) oito anos;
( ) quatro anos.

17. O Presidente e o Vice-Presidente da 
República não poderão ausentar-se do 
Pais sem permissão do Congresso Na­
cional, sob pena de:
( ) suspensão;
( ) perda do cargo;
( ) prisão;
( ) prorrogação do mandato.

18. Os Estados Unidos do Brasil mantêm, 
sob regime representativo:
( ) as suas relações com os Estados 

estrangeiros;
( ) a Federação;
( ) a República;
( ) a Federação e a República.

19. Além dos casos comuns a todos os bra­
sileiros, perde a nacionalidade o brasi­
leiro que:
( ) exercer atividade nociva ao inte­

rêsse nacional;
( ) em processo administrativo tiver 

cancelada a sua naturalização, 
por exercer atividade nociva ao 
interêsse nacional;
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( ) por sentença judiciária, em pro­
cesso que a lei estabelecer, tiver 
cancelada a sua naturalização, por 
exercer atividade nociva ao inte­
rêsse nacional;

( ) não exercer nenhuma atividade 
essencial para a coletividade.

20. A legislação do trabalho, segundo pre­
ceito constitucional expresso, não pode 
estabelecer diferença de salário, para 
um mesmo trabalho, por motivo de:
( ) idade, sexo, nacionalidade e ati­

vidades políticas;
( ) idade, sexo, nacionalidade e esta­

do civil;
( ) sexo, nacionalidade, idade e raça; 
( ) nacionalidade, idade, raca e cul­

tura.

DIREITO PENAL

Preencha o claro ou claros existentes nas 
seguintes questões:

1. Diz-se o crime ..........................  quando
nêle se reunem todos os elementos de 
sua definição legal;
diz-se o crime ..........................  quando,
iniciada a execução, não se consuma, 
por circunstâncias alheias à vontade do 
agente.

2 . O funcionário que solicitar ou receber, 
para si ou para outrem, direta ou indi­
retamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumí-la, mas em razão dela, 
vantagem indevida, ou aceitar promes­
sa de tal vantagem, pratica o crime de

Assinale com um X , no pnrcníeses ao 
lado, a resposta certa.

3. Diz-se o crime doloso:
( ) quando o agente deu causa ao re­

sultado por imprudência;
( ) quando o agente qutz o resultado 

ou assumiu o risco de produzí-lo; 
( ) quando o agente não quiz o re­

sultado;
( ) quando o agente deu causa ao te- 

sultado por negligência ou impe- 
rícia.

4 . Para a existência de contravenção,
basta:

( ) a ação ou omissão voluntária;
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6 .

7:

8 .

( ) a ação do agente;
( ) a culpa do agente;
( ) o dolo do agente.
São penalmente irresponsáveis, ficando 
sujeitos às normas estabelecidas na le­
gislação especial:
(  ) os menores de 21 anos;
( ) os menores de 18 anos;
( ) os menores de 16 anos;
( ) os menores de 14 anos.

O funcionário público que se apropria 
de dinheiro, valor, ou qualquer outro 
bem móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do cargo, 
pratica o crime de:
( ) furto;
( ) apropriação indébita;
( ) corrupção passiva;
( ) peculato.
Entre os crimes praticados pelo funcio­
nário público contra a administração 
em geral se encontra:

) a corrupção ativa;
) a corrupção passiva;
) o desacato;
) o contrabando ou descaminho.
funcionário que retardar ou deixar 

de praticar, indevidamente, ato de ofí­
cio, ou praticá-lo contra disposição ex­

pressa de lei, para satisfazer interesse 
ou sentimento pessoal, pratica o crime 
de:

( ) prevaricação;
( ) peculato;
( ) corrupção ativa;
( ) advocacia administrativa.
Resolva as seguintes questões:

9. O Inspetor do Trabalho encarregado de 
inspecionar um estabelecimento comer­
cial, verificando iregularidades de na­
tureza trabalhista, aceitou o pedido do 
comerciante de patrocinar a sua defesa 
perante o Departamento Nacional do 
Trabalho. Praticou êsse funcionário íil- 
gum crime e na hipótese afirmativa, 
qual ?

10. Inspecionando determinada casa comer 
ciai verificou o Inspetor do Trabalho 
que um es" rd^çj.-o que aqui se encoi: 
trava como turista, de acôrdo com o 
passaporte apresentado, estava exer­
cendo atividade remunerada no terri­
tório nacional. Praticou êsse estrangei­
ro crime ou contravenção? ....................

A maioria dos países progressistas do mundo está hoje adotando a praxe da 
revisão periódica das estruturas de organização, tanto nas entidades privadas como 
nas públicas, visando a aperfeiçoá-las. Todos reconhecem que, com o decorrer do 
tempo, as organizações vão-se tornando ineficientes. Seus métodos tendem a tornar- 
se obstrutivos e obsoletos. Mudam os objetivos e finalidades, mas a estrutura admi­
nistrativa, muitas vêzes, mantém-se tal como foi inicialmente organizada para ob je­
tivos e finalidades já superados.

(Como Repercutem as Reorganizações de Pessoal —  J. Lyle Cunningham —  
In Revista do Serviço Público —  julho —  1953, p . 24) .



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos:

BRASIL

Américas —  União Pan-Americana —  Com­
posto e impresso pelo Serviço Gráfico do 
I . B . G . E .  —  janeiro de 1955, Rio de Ja­
neiro .

Arquivos —  Sanatório Padre Antônio Ma­
nuel, janeiro-junho de 1954 —  Recife, 
Pernambuco.

Boletim da Associação dos Empregados no 
Comércio do Rio de Janeiro —  fevereiro 
de 1955, Rio de Janeiro.

Boletim Informativo —  Bolsa de Mercado­
rias da Bahia, novembro de 1954, Bahia.

Boletim da Divisão Jurídica —  I . A . P . I .  —  
outubro de 1954, Rio de Janeiro.

Boletim Mensal —  Federação das Indústrias 
do Rio de Janeiro, fevereiro de 1955, Rio 
de Janeiro.

Boletim Técnico —  Secretaria de Viação e 
Obras Públicas, julho a setembro de 1954, 
Recife, Pernambuco.

Comércio Internacional —  Boletim Mensal 
do Banco do Brasil, dezembro de 1954, 
Rio de Janeiro.

Capes —  Boletim Informativo da Campa­
nha Nacional de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior, outubro de 
1954, Rio de Janeiro.

Investigações —  Revista do Departamento 
de Investigações, janeiro a março de
1954, São Paulo.

Justiça —  Associação Paulista do Ministério 
Público, julho a dezembro de 1953, São 
Paulo.

Mensagem Econômica —  Associação Comer­
cial de Minas, janeiro de 1955, Belo Hori­
zonte, Minas Gerais.

O Atalaia —  Santo André, São Paulo.

Paraná Econômico —  janeiro e fevereiro de
1955, Curitiba, Paraná.

Preíeitura Municipal de Pôrto Alegre —  (Leis 
Decretos e Atos) —  abril a junho de 1954, 
Pôrto Alegre, Rio Grande do Sul.

Revista de Química e Farmácia —  janeiro e 
fevereiro de 1955, Rio de Janeiro.

Revista de Intendência da Aeronáutica — 
novembro de 1954, Rio de Janeiro.

Revista da Ordem dos Advogados —  dezem­
bro de 1954, São P au lo .'

Revista Paulista de Contabilidade —  novem­
bro e dezembro de 1954, São Paulo.

Revista de Finanças Públicas —  Conselho 
Técnico de Economia e Finanças, Minis­
tério da Fazenda, janeiro de 1955, Rio de 
Janeiro.

Revista dos Tribunais —  novembro e dezem­
bro de 1954, Bahia.

Revista da Escola de Minas —  dezembro de
1953, Ouro Prêto, Minas Gerais.

Terrenos de Marinha e outros estudos por 
Renato Franco —  1954, Salvador, Bahia.

Vida e Saúde —  março de 1955, Santo An­
dré, São Paulo.

AMÉRICA

Anuário Estadistico de La Republica Domi­
nicana —  1952 —  Editado en 1954, Ciu- 
dad Trujillo, Republica Dominicana.

Boletim Del Instituto Internacional Ameri­
cano de La Protecion a La Infancia —  
diciembro de 1954, Montevideo, Uru- 
guay.

Comércio Exterior —  República Dominicana
—  Direccion Geenral de Estadistica, julio
1954, Ciudad Trujillo, Republica Domini­
cana.

El Foro —  Colégio de Abogados, a b r i l __
diciembre, 1954 —  M éxico.

Finanzas Municipales (Ingresos y egresos)
—  1953 —  Ciudad Trujillo, República 
Dominicana.
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Poblacion de La Republica Dominicana Cen- 
sada en 1950 —  julio de 1954, Ciudad Tru- 
jillo, Republica Dominicana.

Registro Público —  1953 — Ciudad Trujillo, 
Republicana Dominicana.

Vida Universitaria —  Universidad de La Ha- 
bana, noviembre —  diciembre de 1954, 
La Habana, Cuba.

EUROPA
Chronique de L’Organisation Mondiale de 

La Santé —  janvier 1955, Palais des Na- 
tions, Genève, Suisse.

Danish Foreign Office Journal —  june 1954, 
Denmark.

VOrganizzazione Técnica Delia Pubblica 
Amministrazione —  Luglio —  settembre
1954, Roma, Itália.

Notícias de Portugal —  fevereiro de 1955 —  
Palácio da Foz, Lisboa, Portugal.

Red Tape —  The Official Organ of the Ci­
vil Service Clerical Association —  january
1955, London, England.

Uma das principais ambições do ser humano é conhecer o desconhecido, des­
cobrir a incógnita e transpor as fronteiras da civilização. No curto período da his­
tória escrita, o progresso da humanidade pode ser atribuído, em grande parte, às 
atividades de milhares de pessoas, importantes ou humildes, que ousam pensar e 
agir fora da craveira comum. Em nossa época, é impossível dar a cada um dêsses 
pioneiros o crédito que merece como também não nos é possível proporcionar aos 
nossos contemporâneos o louvor a que fazem jus em virtude de seus esforços. Com ou 
sem reconhecimento do valor de sua contribuição, o espírito humano persevera na 
busca da verdade. Nisto está a esperança de melhoria ininterrupta das condições 
de vida e de conquista da paz mundial permanente.

(M étodos de Pesquisa —  Harvey Walker —  In Revista do Serviço Público —  
janeiro —  1952, p . 29) .
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